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ESTADO - BAHIA
COMARCA - CAMACARI/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE ANTONIO DA SILVA SANTOS, SCHEILA DE CARVALHO LADEIRA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JORGE ANTONIO DA SILVA SANTOS DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF
sob o nº 799.690.895-87 e a Sra. SCHEILA DE CARVALHO LADEIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº
927.536.806-63, por não terem sido encontrados no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao INSTRUMENTO PARTICULAR COM EFICÁCIA DE ESCRITURA PÚBLICA - LEIS
nºs 4.380/1964 e 5.049/1966 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEIS EM GARANTIA - LEI nº 9.514/1997 e LEI
13.465/2017 - CONTRATO nº 0010060011, firmado em 10 de janeiro de 2020, junto ao BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, referente a Casa residencial edificada sobre a unidade de terreno próprio nº 01, da
Quadra 21, integrante do Empreendimento denominado Reserva Busca Ville, situado no Condomínio Busca
Vida, no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na Matrícula 32133. Assim,
procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital,
ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a
Consolidação da Propriedade em favor do CREDOR FIDUCIÁRIO. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

COMARCA - SALVADOR/BA
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IAGO DA SILVA RIBEIRO

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. IAGO DA SILVA RIBEIRO, por não ter sido encontrado no endereço
fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e Documentos, registro nº 492545), para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº
00.360.305/0001-04, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 301, DA RUA A, BLOCO Nº D-27, INSCRITO NO
CENSO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL SOB Nº 415378, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO ARVOREDO, LOCALIZADO NA ESTRADA
DO CAMPO SECO, BARREIRAS, CABULA, SUBDISTRITO DE SÃO CAETANO, SALVADOR-BA, Matrícula 59.781. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores
em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 08/04/2022 como sendo no importe de R$
120.670,26 , ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 12 de julho de
2022. A Oficiala /Suboficial_

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CATHARINO COELHO CHAVES

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar JOÃO CATHARINO
COELHO CHAVES, CPF 734.112.997-20, por não ter sido encontrado no endereço Rua Rodrigo Argolo, 473,
APTO 302, Rio Vermelho, Salvador-BA, Cep 41.940220, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao APTO 302, COND.
COLINA DAS VIVENDAS, C.I. nº 306.148, situado no Loteamento Morro das Vivendas no Rio Vermelho,
matrícula nº 33.852. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial:
Protocolo nº258730

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VICTOR BOMFIM CHAVES

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar JOÃO VICTOR
BOMFIM CHAVES, CPF 365.143.768-00, por não ter sido encontrado no endereço Rua Rodrigo Argolo, 473,
APTO 302, Rio Vermelho, Salvador-BA, Cep 41.940220, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao APTO 302, COND.
COLINA DAS VIVENDAS, C.I. nº 306.148, situado no Loteamento Morro das Vivendas no Rio Vermelho,
matrícula nº 33.852. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficia:
Protocolo nº258730

COMARCA - SENHOR DO BONFIM/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENHOR DO BONFIM

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ERALDO BULHOES CABRAL, BRISA DOURADO VIANA PINEL

Humberto Santos de Moraes Lima, Oficial do Registro de Imóveis do 1° Ofício da Comarca de Senhor do
Bomfim/BA, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado sob o nº39.966, em 22/06/2022, nesta Serventia, localizada na Rua
Visconde do Rio Branco, nº239, Centro, Senhor do Bonfim/BA, telefone (74) 3541-7413, e-mail:
1ribonfimbahia@gmail.com, pedido de retificação administrativa de área do imóvel com Matrícula
7.057, deste CRI, Área atual (m2): 168,81m² (cento e sessenta e oito metros e oitenta e um
centímetros quadrados), Área após a retificação (m2): 204,81m² (duzentos e quatro metros e oitenta
e um centímetros quadrados), abaixo descrito: 1. IMÓVEL: 6,47m (seis metros e quarenta e sete
centímetros) de frente para a Rua Adolfo Leitão Guerra; 6,10m (seis metros e dez centímetros) de
fundo com o imóvel número 304, localizado na Rua Carlos Gomes, Bairro: Santos Dumont; 31,80m
(trinta e um metros e oitenta centímetros) pela esquerda, confrontando-se com os imóveis números 34
e 40, localizados na Rua Adolfo Leitão Guerra; 31,80m (trinta e um metros e oitenta centímetros)
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pela direita, confrontando-se com os imóveis números 54 e 281, localizados, respectivamente na Rua
Adolfo Leitão Guerra e Rua Carlos Gomes. 2. PROPRIETÁRIO: ERALDO BULHÕES CABRAL, CPF: 016.XXX.185-XX
E  BRISA  DOURADO  VIANA  PINEL,  CPF:  033.XXX.055-45.  3.  TITULAR(ES)  DE  DIREITO(S)  REAL(IS)  OU
PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): 3.1 -– JOSÉ BARROS DA CONCEIÇÃO, CPF: 007.XXX.935-
XX; 3.2 -–JORGE ANTÔNIO DIAS, CPF:570.XXX.505-XX; 3.3- ANTONIO CARLOS ALMEIDA GAMA, CPF: 456.XXX.355-
XX; 3.4-JOAO PAULO DE SOUZA, CPF: 956.XXX.415-XX; 4. MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS CONFINANTES: Matrícula
7.053, deste RI. O presente edital de pedido de retificação administrativa de área sobre o imóvel
acima especificado tem por finalidade dar ciência ao(s) proprietários e titulares de outros direitos
reais e aquisitivos sobre os imóveis contíguos confinante(s) notificado(s), acima qualificado(s),
e/ou outro(s) não identificados, uma vez que este(s) está(ão) em lugar incerto, não sabido ou
inacessível, podendo o procedimento ser impugnado no prazo máximo e peremptório de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital no
ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 213, §§ 2º, da LRP; art. 15 c/c 219 e 257, inc.
III, da Lei Federal nº 13.105/15 - Código de Processo Civil; e art. 899, § 8º, do CNP-BA). Ficam
NOTIFICADOS  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  serviço
registral,  podendo,  nos  termos  do  §2°  do  artigo  213,  impugnar  fundamentadamente  os  presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Este instrumento de notificação será
publicado por duas vezes por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores
de Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de
Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019. Decorrido
o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o procedimento poderá ser
deferido, mediante a apresentação de todos os documentos necessários e comprovação do direito do(s)
requerente(s). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital
que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
e CUMPRA-SE.

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
COMARCA - CARIACICA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ORDALIA MELANDES, TEREZINHA NETO DE MORAIS PELA, TEREZINHA PELA, DALVA CRISTINA PELA, MAURINO

FERREIRA NEVES, MARIA APARECIDA MODESTO NEVES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -– Protocolo 134.429 - Luiz Cláudio da Rocha, Oficial Interino do Cartório do
1º Ofício Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cariacica/ES, faz saber a quantos o presente
edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de Ordália Melandes ,
inscrita no CPF/MF sob o nº 007.863.977-80, de promover, com base no artigo 213 da lei nº 6.015/73,
a Retificação de Registro do imóvel Lote 12 da Qudra 09, medindo 271,61m², situado na Avenida
Glauber Rocha, bairro Morada de Santa Fé, Município de Cariacica/ES, devidamente registrado nesta
serventia sob o nº 8.002. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados: Terezinha Neto de
Morais Pela, inscrita no CPF/MF sob o nº 741.175.136-72, Terezinha Pela, inscrita no CPF/MF sob o
nº 422.793.056-15, Dalva Cristina Pella, inscrita no CPF/MF sob o nº 933.982.476-87, e Renato
Camilo Pella, proprietários do imóvel denominado Lote 10 da Quadra 09, matriculado sob o nº 21.612,
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que confronta com os requerentes pelos pontos P2 ao P3 em 24,19m; Maurino Ferreira Neves, inscrito no
CPF/MF sob o nº 860.712.467-68, e Maria Aparecida Modesto Neves, inscrita no CPF/MF sob o nº
009.715.357-52, proprietários tabulares do imóvel denominado Lote 14 da Quadra 09, matriculado sob o
nº 15.508, que confronta com os requerentes pelos pontos P1 ao P4 em 24,28m; Aélia Electra Piovesan
De Aragão, Hilda Elzira Piovesan, Olga Esmelinda Piovesan Cariello, Ios Eslau Piovesan, Adley Eridano
Piovesan, Alva Eslinda Piovesan De Souza, Aglae Elidia Piovesan Zapellone e Etelvina Piovesan,
proprietários tabulares do imóvel denominado Lote 11 da Quadra 09, matriculado sob o nº 69.118, que
confronta com os requerentes pelos pontos P3 ao P4 em 11,40m; Assim como os Sucessores destes, se
falecidos forem, bem como terceiros eventualmente interessados, a se manifestarem em relação pedido
extrajudicial de retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda
publicação, período em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para
consulta. As impugnações poderão ser encaminhadas para cartorio@cart1oficio.com.br, com indicação do
número  da  prenotação  (134.429).  Findo  o  prazo  legal  e  não  havendo  impugnações,  presumir-se-á
anuência. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA -– Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIA APARECIDA ANDRADE, EDMILSON LORENCINI, JOSE DE ANCHIETA LORENCINI, LEILAMAR RIBEIRO

LORENCINI, ANAIR CASAGRANDE LORENCINI

LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA, Oficial Interino do Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Cariacica/ES, faz saber a quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele
conhecimento tiverem, a pretensão de EDMILSON LORENCINI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
252.078.227-72, LEILAMAR RIBEIRO LORENCINI, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.878.707-22,
JOSE DE ANCHIETA LORENCINI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 421.303.877-72, e ANAIR
CASAGRANDE LORENCINI, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 689.996.077-04, de promover, com base
no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação de Registro do imóvel Metade do lote 03, da
quadra 01, localizado na Rua Vale do Rio Doce, Campo Grande, Cariacica/ES, matriculado sob o nº
14.739 nesta Serventia. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados MARIA APARECIDA
ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 764.600.707-25, proprietária tabular do imóvel denominado
Metade do lote 03, da quadra 01, matriculado sob o nº 19.281, que confronta com os requerentes
pelos pontos P1 ao P5 em 12,25m; assim como eventuais SUCESSORES E/OU TERCEIROS INTERESSADOS a se
manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de retificação de registro no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da segunda publicação, período em que os autos do procedimento permanecerão no
cartório  à  disposição  para  consulta.  As  impugnações  poderão  ser  encaminhadas  para
cartorio@cart1oficio.com.br, com indicação do número da prenotação (134.491). Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA -– Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERCY ANHOLETE JUNIOR, KELLY FABIANE DE CASTRO LEAL

LUIZ CLAUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER para
ciência de HERCY ANHOLETE JUNIOR, brasileiro, corretor de seguros, portador da Carteira Nacional
Habilitação n.º 04831828334-DETRAN/ES, inscrito no CPF/MF sob o n.º 085.250.427-65, casado pelo
regime da Comunhão Parcial de Bens com KELLI FABIANI DE CASTRO LEAL, brasileira, administradora,
portadora da Carteira Nacional de Habilitação n.º 01234661604-DETRAN/ES, inscrita no CPF/MF sob o
n.º 087.637.737-16, residentes e domiciliados na Rua Estrela Matutina, n.º 160, Aptº. 304, Bairro
Cruzeiro do Sul, Município de Cariacica/ES, que foi depositado neste Serviço Registral requerimento
de intimação apresentado pelo BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo denominado "Cidade de Deus", s/n.º, Vila
Yara, Cidade de Osasco/SP, para que compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da 3ª publicação deste edital e satisfaça as prestações vencidas,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no
Instrumento Particular de financiamento para aquisição de imóveis, compra e venda de alienação
fiduciária entre outras avenças, sob o n.º 0762206-6, datado de 28/04/2015, além das despesas de

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wRk1VNVVSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5ha2swVFVSWmRrMUVTWGxQUkVFeVdIcFplRTVVVlhoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wSk5FMTZRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5ha2swVFVSWmRrMUVTWGxQUkVFeVdIcFplVTlFVFhkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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cobrança, cujo valor global previsto para 22/02/2022, importa em R$ 7.396,14 (sete mil, trezentos e
noventa e seis reais e catorze centavos) sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
plena do credor fiduciário, nos termos do art. 26, § 7º, da referida Lei nº. 9.514/97. IDENTIFICAÇÃO
DO IMÓVEL: APARTAMENTO N.º 606, SITUADO NO BLOCO I, TORRE A, DO CONDOMÍNIO VILLAGGIO CAMPO GRANDE,
VAGA DE GARAGEM VINCULADA N.º 180, SITUADO NA RUA WALDEMAR SIEPIERSKI, BAIRRO RIO BRANCO, MUNICÍPIO
DE CARIACICA/ES. IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.º 3.364 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE
CARIACICA/ES. DADO E PASSADO nesta Cidade de Cariacica/ES, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

COMARCA - ITAPEMIRIM/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEMIRIM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
DYERLEI CORDEIRO GOMES, ANLEANE DE SOUZA CARDOZO CORDEIRO

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  DE  EVENTUAIS  HERDEIROS  OU  SUCESSORES  INTERESSADOS  MARCELO  LOUREIRO
NASCIMENTO, Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Itapemirim/ES, nomeado na forma da Lei e no uso das suas atribuições, no que dispõe o artigo 216-A,
§4º da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) c/c o artigo 16 do Provimento nº 65/2017 do
Conselho  Nacional  de  Justiça,  FAÇO  SABER  a  todos  quantos  o  presente  edital  virem  e  dele
conhecimento tiverem ou possa interessar, que tramita perante esta Serventia Imobiliária, o pedido
de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL SOB A MODALIDADE ORDINÁRIA, autuado e prenotado sob o
n.º 54.777, em 18 de março de 2022, requerido por DYERLEI CORDEIRO GOMES, brasileiro, operador de
rádio, inscrito no CPF sob o n° 106.172.117-52, portador do RG sob o n° 2104521-SPTC/ES e sua
esposa  ANLEANE  DE  SOUZA  CARDOZO  CORDEIRO,  brasileira,  do  lar,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°
119.896.877-09, portadora do RG sob o n° 3165048-SPTC/ES, casados desde 05.05.2009 sob o regime da
comunhão  parcial  de  bens,  residentes  e  domiciliados  na  Rua  Jorge  Lima,  n°  250,  Itaipava,
Itapemirim/ES,  CEP  29.338-000,  representada  neste  ato  por  sua  advogada  Drª.  Letícia  França
Matiello, portadora da Carteira Profissional n° 18294-OAB/ES, em face de DINOWALDE RODRIGUES
PEÇANHA, brasileiro, aposentado, CPF n° 086.381.107-82, RG n° 92.534-ES, casado sob o regime da
comunhão  universal  de  bens  com  WALDÉIA  FERREIRA  PEÇANHA,  brasileira,  aposentada,  CPF  n°
845.291.567-53, RG nº 358,134-ES, residentes na Rua Timóteo, nº 175, Itaipava, Itapemirim/ES e
LÚCIA ELISA RODRIGUES PEÇANHA, brasileira, divorciada, aposentada, CPF n° 068.531.877-09, RG n°
242.428-ES, residente em Itaóca, Itapemirim -– ES, e DANILO DÉLCIO BORGES DA FONSECA, brasileiro,
divorciado, aposentado, CPF n° 353.695.827-34, RG nº 1.463.545-ES, residente em Itaóca, Itapemirim
-– ES, de uma área de terreno para construção, situado no lugar denominado Joacima, em Itaipava,
neste Município e Comarca de Itapemirim/ES, medindo 12,00m (doze metros) de frente, igual medida
nos fundos, por 22,00m (vinte e dois metros) em cada uma das linhas laterais direita e esquerda, ou
seja, com 264,00m² (duzentos e sessenta e quatro metros quadrados), confrontando-se pela frente com
Rua Projetada, fundos com Carlos Ronaldo Rodrigues Peçanha, lado direito com Valdeci Antônio
Barbato e lado esquerdo com Marcos Bernardo Siqueira, cadastrado na PMI com a inscrição municipal
n° 01.04.098.0070.001, devidamente matriculada nesta Serventia sob o 15.624, no Livro n.º 2-2/AJ,
às folhas 020, em nome de Dinowalde Rodrigues Peçanha, Waldéia Ferreira Peçanha, Lúcia Elisa
Rodrigues Borges da Fonseca e Danilo Délcio Borges da Fonseca, acima qualificados. Imóvel esse
adquirido pelos requerentes através de Escritura Pública de Compra e Venda, datado de 13.09.2009.
Dessa forma, fica a documentação completa e fica à disposição dos eventuais herdeiros ou sucessores
interessados, cientes de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
publicação do presente edital, poderão apresentar nesta Serventia, situada na Avenida Bernardino
Monteiro, nº 314, Centro, Itapemirim/ES, CEP: 29.330-000, no horário das 09:00h às 18:00h, de
segunda a sexta-feira, impugnação ao referido pedido. ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada qualquer
manifestação, presumir-se-á a concordância, anuência e aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo requerente, ensejando imediato registro da Usucapião Extrajudicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros
eventualmente interessados, que poderão se manifestar no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis. Dado e passado neste Município e Comarca de Itapemirim/ES, aos 19 de
julho de 2022. Eu, Marcelo Loureiro Nascimento, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e assino.
Marcelo Loureiro Nascimento - Oficial

COMARCA - SAO MATEUS/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MANOEL CRISPIM, VALDIR MASSUCATTI

AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS, Oficial do Registro Imobiliário desta Comarca de São Mateus, do Estado do
Espírito Santo, por nomeação na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que VALDIR MASSUCATT E OUTROS,
brasileiro, casado, empresário, C.I. nº. XXX.615, expedida por SSP/ES, CPF/MF nº. 576.XXX.XXX-04,
residente  e  domiciliado  em  Linhares  -–  ES,  requereu  neste  cartório,  retificação  de  área,
protocolada sob o nº 119.245 do livro nº 01-BI conforme art. 213, inciso II, da Lei nº 6.015/1973,
com redação dada pela Lei nº 10.931/2004, do imóvel de sua propriedade, constituído por: Uma área
de terras, agrícola, legítima, situada no lugar denominado "Nativo", distrito da sede, deste
Município de São Mateus, comarca de igual nome, do Estado do Espírito Santo, com a área de
690.000,00 m² (seiscentos e noventa mil metros quadrados), confrontando-se: por seus diversos lados
com José Nunes da Rosa Junior, Miguel José Alcino, Nativo, Córrego da Agua Preta e por quem mais de
direito [.], matriculado nesta Serventia sob a matrícula nº 3.211, livro 02; o qual, vem por meio
deste NOTIFICAR, nos termos do art. 486, §5º do Código de Normas da CGJ-ES, o Sr. MANOEL CRISPIM,
brasileiro, casado, comerciante, por se encontrar em local incerto e não sabido, tendo em vista, o
mesmo não haver sido encontrado no endereço indicado pelo requerente, situado à Rua Talma Rodrigues
Ribeiro, nº 1.110, Bairro Nova Zelândia, Serra, Espírito Santo, CEP: 29.175-705, após sucessivas
tentativas de Notificação diligenciadas pelo funcionário do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona,
Município e Comarca de Serra -– ES, o qual certificou no dia 13/07/2022 que: "Certifico que nos
dias 07.07.2022 às 14h50, 08.07.2022 às 10h15min e no dia 11.07.2022 em visita ao endereço
informado foram realizadas diligências, sendo no dia 07.07.2022, informado por Ilana (identificada
como atendente do local) que desconhece o destinatário MANOEL CRISPIM. O referido é verdade e dou
fé. Serra -– ES, 13 de julho de 2022". Desta Forma Notifico por meio deste o Sr. MANOEL CRISPIM na
qualidade de confrontante do imóvel acima descrito e objeto da retificação de área, conforme
Memorial Descritivo e Planta Georreferenciada em anexo, para comparecer nesta Serventia, com
endereço à Rua Manoel de Andrade, nº 349, Centro, CEP: 29930-045 - São Mateus - ES, e, querendo, se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, à ser
publicado 02 (duas) vezes por meio eletrônico, e afixado neste Cartório.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - VIANA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ELIAS ORLANDI, ROBERTO FIRME DE SOUZA, ALDENISIO AVANCINI DO NASCIMENTO, CALYPIO DE SIQUEIRA

ROCHA JUNIOR, DELIO JOSE ROCHA SOBRINHO, JOAO FRANCISCO PETERLE, RUTH SATHLER SIQUEIRA, DALTON DIAS
HERINGER, CELIA BRIGIDA DE SIQUEIRA BARBOZA, CARLA DE SIQUEIRA REGIS LUGAO, VALERIA SIQUEIRA REGIS
SALVADOR, HUDSON SIQUEIRA REGIS, EDILENE SIQUEIRA REGIS COSTA, WENDERSON SIQUEIRA REGIS, OTILIA
SIQUEIRA NOVAES, CRISTINA SIQUEIRA NOVAES, MARIA DA PENHA SIQUEIRA NOVAES, LEONILSON BENEDITO

NOVAES, GIOVANNI SIQUEIRA NOVAES, GIOVANA DE SIQUEIRA NOVAES BUAIZ, GUSTAVO DE SIQUEIRA NOVAES,
ELIVELTON SIQUEIRA BARBOZA, EVANDRO SIQUEIRA BARBOSA, DENILSON SIQUEIRA BARBOSA, CAMPO

PARTICIPACOES IMOBILIARIAS S/A, FLECHA S.A TURISMO COMERCIO E INDUSTRIA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
JOSE ERNESTO SPINOLA CONTI, SARA SPINOLA CONTI CARDOSO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wTmQwNVVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbEV3VDFSamRrMUVTVEJPUkdzeldIcFplazFFVlhsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL (Retificação de Registro conforme arts. 212 e 213 da Lei 6.015/1973.) LUIZ CLAUDIO DA ROCHA,
Oficial Interino do Cartório do 1º Ofício de Viana/ES, FAZ SABER para ciência dos interessados que em
cumprimento ao disposto nos arts. 212 e 213 da Lei 6.015/1973, que o ESPOLIO DE LUIZ RODRIGUES DE
SIQUEIRA E CONSTANÇA SCHWAB DE SIQUEIRA, proprietários dos imóveis abaixo indicados, depositou nesta
Serventia, o memorial, planta e demais documentos exigidos na citada Lei, relativo ao imóvel de sua
propriedade, qual seja: área de terreno medindo 410.373,92 m², situado em Boa Baixa, Viana/ES,
registrado sob a matrícula nº 8812 de ordem desta Serventia e a área de terreno medindo 449.033,12
m², situado em Boa Baixa, Viana/ES, registrado sob a matrícula nº 10.777 de ordem desta Serventia, a
fim de proceder a retificação da área e confrontações de acordo com levantamento topográfico abaixo
indicado. Ficam os titulares dos imóveis confrontantes: CAMPO PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIA S/A (CNPJ:
09.537.073/0001-91),  FLECHA  S.A  TURISMO  COMERCIO  E  INDUSTRIA  (CNPJ:  27.075.753/0001-12),  ELIAS
ORLANDI  (049.876.407-91),  ROBERTO  FIRME  DE  SOUZA  (CPF:  653.774.867-49),  ALDENISIO  AVANCINI  DO
NASCIMENTO (471.307.097-15), CALYPIO DE SIQUEIRA ROCHA JUNIOR (086.674.547-53), DÉLIO JOSÉ ROCHA
SOBRINHO (621.225.847-34), JOÃO FRANCISCO PETERLE (CPF: 241.685.307-44), RUTH SATHLER DE SIQUEIRA
(CPF: 031.449.907-52), DALTON DIAS HERINGER (CPF: 071.645.997-34), CÉLIA BRIGIDA DE SIQUEIRA BARBOZA
(CPF: 068.557.947-69), CARLA SIQUEIRA REGIS LUGÃO (CPF: 073.215.157-02), VALÉRIA SIQUEIRA REGIS
SALVADOR (CPF: 005.318.467-09), HUDSON SIQUEIRA REGIS (CPF: 814.877.387-49), EDILENE SIQUEIRA REGIS
COSTA (CPF: 854.510.297-68), WENDERSON SIQUEIRA REGIS (CPF: 031.564.807-46), OTILIA SIQUEIRA NOVAES
(031.452.057-06), CRISTINA SIQUEIRA NOVAES (CPF: 035.781.227-18), MARIA DA PENHA SIQUEIRA NOVAES
(CPF: 070.462.117-79), LEONILSON BENEDITO NOVAES (096.725.777-88), GIOVANNI SIQUEIRA NOVAES (CPF:
076.758.537-25), GIOVANA DE SIQUEIRA NOVAES BUAIZ (CPF: 076.758.467-88), GUSTAVO DE SIQUEIRA NOVAES
(089.085.197-26), DENILSON SIQUEIRA BARBOZA (CPF: 818.218.167-49), ELIVELTON SIQUEIRA BARBOZA (CPF:
007.686.557-65), EVANDRO SIQUEIRA BARBOSA (CPF: 052.378.417.16), HERDEIROS DE DURVAL CONTI, JOSÉ
ERNESTO  SPINOLA  CONTI  (CPF:  317.316.007-04),  SARA  SPINOLA  CONTI  MARTINS  (CPF:  450.952.487-00)
NOTIFICADOS  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  serviço
registral, podendo nos termos do §2º do artigo 213 da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias contados a partir da segunda publicação do presente
Edital. Findo o prazo não havendo impugnações será feita a averbação de retificação de registro. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Viana/ES. Eu, LUIZ CLAUDIO DA ROCHA Oficial Interino do Registro de Imóveis
de Viana, fiz digitar, subscrevo e assino.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - ANAPOLIS/GO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
IOLANDA MARIA CARNEIRO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Anápolis-
GO, segundo as atribuições conferidas pelos §§ 2º ao 6º do art. 213, da Lei nº 6.015/73, a
requerimento firmado por Antonio Antenor Rodovalho, inscrito no CPF nº 020.180.631-20, residente e
domiciliado na Rua A, Quadra 03, Lote 11, Andracel Center, nesta cidade, vem, pela presente,
notificar: IOLANDA MARIA CARNEIRO, CPF nº 100.876.301-25, proprietária do imóvel localizado na Rua
Arlindo Costa, Quadra 08, Lote 19, Bairro Jundiaí, nesta cidade, Matrícula nº 18.826, residente e
domiciliada na Rua Arlindo Costa, Quadra 08, Lote 19, Bairro Jundiaí, nesta cidade, sobre a
existência do processo de Retificação de Área, conforme projetos (planta e memorial descritivo)
anexados, firmados pelo Engenheiro Agrícola, Gustavo de Almeida Pacheco, CREA nº 18817/D-GO,
instruído pela ART 1020220081500, CREA-GO, referente ao imóvel objeto da matrícula 38.798, desta
Serventia, situado na Rua Arlindo Costa, nº 310, Quadra 08, Parte do Lote 20, Bairro Jundiaí,
Anápolis-GO; para que tome conhecimento e, querendo, impugne, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
processo de Retificação de Área da matrícula pleiteado pelo requerente, a contar da última
publicação do presente edital sob pena de presumir-se a anuência, nos termos do §4º, art. 213, da
Lei de Registros Públicos. SELO Nº: 00902207143127126950000

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
OLAVO PERICLES FERREIRA DA SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Anápolis-
GO, segundo as atribuições conferidas pelos §§ 2º ao 6º do art. 213, da Lei nº 6.015/73, a
requerimento firmado por Antonio Antenor Rodovalho, inscrito no CPF nº 020.180.631-20, residente e
domiciliado na Rua A, Quadra 03, Lote 11, Andracel Center, nesta cidade, vem, pela presente,
notificar:  OLAVO  PÉRICLES  FERREIRA  DA  SILVA,  CPF  nº  004.601.682-15,  proprietário  do  imóvel
localizado na Rua Arlindo Costa, Quadra 08, Parte do Lote 20, Bairro Jundiaí, nesta cidade,
Matrícula nº 10.228, residente e domiciliado na Rua Arlindo Costa, Quadra 08, Parte do Lote 20,
Bairro Jundiaí, nesta cidade, sobre a existência do processo de Retificação de Área, conforme
projetos (planta e memorial descritivo) anexados, firmados pelo Engenheiro Agrícola, Gustavo de
Almeida Pacheco, CREA nº 18817/D-GO, instruído pela ART 1020220081500, CREA-GO, referente ao imóvel
objeto da matrícula 38.798, desta Serventia, situado na Rua Arlindo Costa, nº 310, Quadra 08, Parte
do Lote 20, Bairro Jundiaí, Anápolis-GO; para que tome conhecimento e, querendo, impugne, no prazo
de  15  (quinze)  dias,  sobre  o  processo  de  Retificação  de  Área  da  matrícula  pleiteado  pelo
requerente, a contar da última publicação do presente edital sob pena de presumir-se a anuência,
nos termos do §4º, art. 213, da Lei de Registros Públicos. SELO Nº: 00902207143127126950001

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - FORMOSA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE FRANCISCO NETO, VANILTA DA SILVA BORGES

EDITAL -– USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Na qualidade de substituto do registrador do Registro de Imóveis
de Formosa-GO, nos termos do art. 216-A da lei 6015/73, FAZ SABER a tantos quantos esse edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa no Cartório de Registro de Imóveis de Formosa-
GO sob o Protocolo 154.866 o pedido pelo qual José Francisco Neto CPF 003.980.551-49 e Vanilta da
Silva Borges CPF 917.024.961-04, solicita o reconhecimento do direito de propriedade através da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL referente à Fazenda Itiquira, Zona Rural, Formosa-GO, com área de 125,84ha.
O imóvel não tem propriedade conhecida, por não estar matriculado. A usucapião é requerida na
modalidade de Usucapião Extraordinária, tendo sido alegado tempo de posse de 15 anos. Por meio
deste ficam intimados os possíveis proprietários, interessados e titulares de direitos reais e
quaisquer outros direitos em relação ao imóvel aqui descrito para apresentarem impugnação escrita
perante o Oficial de Registro de Imóveis com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste. Não havendo manifestação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - HIDROLANDIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HIDROLANDIA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): OSCAR
LISBOA DA SILVA, APARECIDA SOUSA DE OLIVEIRA LISBOA

LILIAN CAMILO DOMINGUES, Tabeliã e Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas e Protestos da Comarca de Hidrolândia, neste Estado de Goiás. FAZ SABER que OSCAR LISBOA DA
SILVA, brasileiro, autônomo, RG nº 1.097.218 SSP/GO e CPF 347.134.091,20, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens (na vigência da Lei 6.515/77) com APARECIDA SOUSA DE OLIVEIRA LISBOA,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wRk1VMTZhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGwzVFdwRmRrMUVTVEpOUkVsNFdIcFplRTVVVFRWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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brasileira, do lar, RG nº 2.18.650 SSP/GO e CPF nº 901.882.921-87, residentes e domiciliados na Av.
Principal, Qd. 01, Lt. 11, Distrito de Nova Fátima em Hidrolândia/GO, REQUEREU o procedimento de
desmembramento de área, nos termos do artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/1979, e assim a descrição
tabular do imóvel objeto da Matrícula 23.534, deste Registro Imobiliário, de sua titularidade,
localizado a Avenida Justino Pereira Cardoso, a qual serão criados uma área de 27.758,42m² (Área 02 -
Remanescente) + 10 lotes localizados na quadra 7-A e 04 lotes localizados na quadra 07; conforme
aprovação municipal através do Decreto 483/2022 de 21/06/2022. E ainda para resguardar direitos de
terceiros interessados, fica os mesmos NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram neste Serviço Registral, situado à Rua Dirceu Mendonça, esquina com Avenida Goiânia, Quadra
24, Lote 07, número 627, Vila Grimpas, Hidrolândia-GO, CEP: 75.340-000, podendo, caso queira,
impugnar fundamentadamente o presente trabalho, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da
última publicação do presente Edital, publicado durante 03 (três) dias consecutivos, em Jornal de
grande circulação na Capital, nos termos do § 3º do artigo 213, da Lei 6.015/73. Portanto, as opções
que a Lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente; ou 3)
Deixar transcorrer o prazo aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnação
do registro por parte de terceiros perante esta Serventia, será procedido ao registro requerido, nos
termos do artigo 18, da Lei nº 6.766/1979. Dado e passado nesta Serventia, aos quinze dias do mês de
julho do ano de dois mil e vinte e dois. a. a. Janaína Maria Machado, Sub-Oficial, digitei, subscrevi
e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PALMEIRAS DE GOIAS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRAS DE GOIAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SGN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Comarca de Palmeiras de Goiás - Estado de Goiás Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas de Palmeiras de Goiás - GO Graziella de Sousa Lima - Tabeliã/Oficiala
Interina Rua 13, Qd. 10, Lt. 02, s/n, Sala - 1, Setor Jardim das Oliveiras - Palmeiras de Goiás -
GO Telefone: (64)98119-6449 - e-mail: cartorioimoveispls@hotmail.com EDITAL DE LOTEAMENTO EXTENSÃO
DO LOTEAMENTO "SETOR AEROPORTO" Graziella de Sousa Lima -– Tabeliã/Oficiala Interina do Cartório de
Registro de Imóveis de Palmeiras de Goiás-GO. FAZ PÚBLICO, para conhecimento a quem interessar
possa, que SGN CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI -– ME, CNPJ/MF sob nº 27.555.292/0001-85 -
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, situada na Rua Manoel Tavares, Qd. 06, Lt. 5, casa
2, sala1, Setor Belo Horizonte, Palmeiras de Goiás-GO, por seu sócio proprietário GUSTAVO PASSOS
RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob nº 049.887.341-29, DEPOSITARAM, neste Registro de Imóveis, os
documentos  exigidos  pela  Legislação  pertinente,  para  efeitos  de  Registro  do  Processo  de
Parcelamento de Solo, na modalidade Extensão de Loteamento denominado "Setor Aeroporto", tendo por
objeto 02 (duas) chácaras urbanas denominadas: Chácara 38, com a área total de 2.592,58m2, Quadra
23, à Rua Belizário Garcia Cardoso, Setor Aeroporto, conforme Matrícula nº 28.538, a qual será
desmembrada em 15 lotes; e, Chácara 39, com a área total de 2.675,62m2, Quadra 23, à Rua Belizário
Garcia Cardoso, Setor Aeroporto, conforme Matrícula nº 28.535, a qual será desmembrada em 16 lotes,
ambas com características e confrontações constantes nas Matrículas acima, com a área total de
5.268,20m2, com abertura de duas ruas a serem doadas ao Município de Palmeiras de Goiás-GO, sendo
Rua A, com 581,79m2, e Rua B 559,73m2, conforme consta nos Processos Administrativos nºs 6528/2021
e 503/2022, estando preenchidos os critérios de parcelamento de imóvel destinados a construção de
moradia popular estabelecidos no Art. 331-A da Lei Municipal 890/2010 alterada pela Lei 1.302/2020.
Ditos documentos serão franqueados ao exame dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação deste Edital, no Registro de Imóveis, situado na Rua 13,
quadra 10, lote 02, sala 01, Jardim das Oliveiras, Palmeiras de Goiás-GO, findo o qual, não sendo
oferecida qualquer impugnação (presencialmente, no endereço acima mencionado; ou por meio do e-
protocolo, no site da Central de Registro de Imóveis -– CRI) proceder-se-á ao competente registro.
Palmeiras de Goiás-GO, 18 de julho de 2022. Graziella de Sousa Lima Tabeliã/Oficiala Interina

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wSk1FMTZaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbWQ2VFVSbmRrMUVTVFJOZWtFMFdIcFplVTVFVFRSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wTmQwNTZTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGw2VGtSUmRrMUVTVEpOZWxFd1dIcFplazFFWTNsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEFINA ROCHEDO FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122922 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, JOSEFINA ROCHEDO
FERREIRA CPF: 724.965.251-68, residente e domiciliado em Planaltina GO, INTIMADO(A) a comparecer
neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA,
PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na
Agência CAPITAL DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no
prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº8.5555.0746398, celebrado em 25/11/2010, referente ao imóvel, LOTE 25, QUADRA 05,
MR-05, SETOR NORTE, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR6/R7, da matrícula n.º7800, do CRI de
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 29/05/2022, de R$19.843,65. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26
e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa
Econômica Federal, promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022.
Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON PEREIRA DA COSTA, LUCILENE SOUSA OLIVEIRA DA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122270 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica(m) o(a)(s) devedor(a)(s)/fiduciante(s), WILSON
PEREIRA DA COSTA CPF: 933.808.871-53/ LUCILENE SOUSA OLIVEIRA CPF: 081.172.976-12, residente(s) e
domiciliado(s) em Planaltina GO, INTIMADO(A)(S) a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis
de  PLANALTINA/GO,  no  endereço  QUADRA  CC,  LOTE  02,  SOBRELOJA,  PRAÇA  CÍVICA,  CEP  73.750-000,
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência PLANALTO DF, no horário
compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as
prestações  vencidas  e  vincendas  do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº8.5555.1468104,
celebrado em 17/08/2011, referente ao imóvel, LOTE 19-A, QUADRA 03, MR-02, SETOR OESTE, PLANALTINA
GO registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º53409, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos
moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso
na data base 08/05/2022, de R$5.986,22. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em
um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei
9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal,
poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira,
ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o
público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo.
Oficial Substituta.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR DA SILVA CRUZ, JANAINA FRANCISCA DA CRUZ SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122563 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica(m) o(a)(s) devedor(a)(s)/fiduciante(s), PAULO
CESAR DA SILVA CRUZ CPF: 018.079.391-89/ JANAINA FRANCISCA DA CRUZ SILVA CPF: 984.459.791-91,
residente(s) e domiciliado(s) em Planaltina GO, INTIMADO(A)(S) a comparecer neste Cartório de
Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP
73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência DOM BOSCO
DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15)
dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.5555.2226680,
celebrado em 22/06/2012, referente ao imóvel, CASA 06, RESIDENCIAL CALIFORNIA, LOTE 35, QUADRA M,
SETOR  OESTE,  PLANALTINA  GO  registrado  sob  o  n.ºR5/R6,  da  matrícula  n.º63038,  do  CRI  de
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 10/05/2022, de R$4.117,21. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26
e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa
Econômica Federal, promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022.
Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ANDRE JOAQUIM DE SANTANA SILVA, RAILIANA DA CRUZ SIQUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122383 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica(m) o(a)(s) devedor(a)(s)/fiduciante(s), CARLOS
ANDRE JOAQUIM DE SANTANA SILVA CPF: 031.745.001-84/ RAILIANA DA CRUZ SIQUEIRA CPF: 043.847.671-96,
residente(s) e domiciliado(s) em Planaltina GO, INTIMADO(A)(S) a comparecer neste Cartório de
Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP
73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência CATEDRAL DF,
no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15)
dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.4444.0330532,
celebrado em 24/04/2013, referente ao imóvel, CASA 41, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALDAS, LOTE 41,
QUADRA 12, MR-07, SETOR OESTE, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR4/R5, da matrícula n.º66783, do
CRI  de  PLANALTINA/GO,  bem  como  os  juros  convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997,
sendo o valor total do débito em atraso na data base 08/05/2022, de R$5.312,06. Decorridos quinze
(15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos
do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não
purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel
em nome da instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome,
Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO,
18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO VIEIRA DE MELO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122363 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, ANTONIO VIEIRA DE
MELO CPF: 098.293.314-23, residente e domiciliado em Planaltina GO, INTIMADO(A) a comparecer neste
Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência
DOM BOSCO DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de
quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário
nº8.4444.0634528, celebrado em 22/05/2014, referente ao imóvel, CASA 03-D, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARA VOCÊ III, LOTE 03, QUADRA QC-13, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR4/R5 , da
matrícula n.º72312, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os
demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da
Lei  9.514/1997,  sendo  o  valor  total  do  débito  em  atraso  na  data  base  08/05/2022,  de
R$10.011,28. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule
regularmente  nesta  cidade  e  nos  termos  do  artigo  26  e  seguintes  da  Lei  9.514/97,  fica  o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão
para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEDEON PEREIRA DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 123527 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, GEDEON PEREIRA DE
CARVALHO  CPF:  018.104.531-19,  residente(s)  e  domiciliado(s)  em  Planaltina  GO,  INTIMADO(A)  a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02,
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às
17:00hs, ou na Agência DOM BOSCO DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº8.4444.0889890, celebrado em 24/04/2015, referente ao imóvel, CASA 28,
CONDOMINIO VITORINO I, LOTE 28, QUADRA 04, MR 09, SETOR LESTE, PLANALTINA GO registrado sob o
n.ºR4/R5, da matrícula n.º74737, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do
disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data
base 03/07/2022, de R$5.341,58. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal
que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão
para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA SANTANA DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 123356 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de
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Planaltina-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de
frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, SILVIA
SANTANA  DO  NASCIMENTO  CPF:  714.462.491-15,  residente(s)  e  domiciliado(s)  em  Planaltina
GO, INTIMADO(A)a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço
QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido
das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência PLANALTINA DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para
o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº8.7877.0129119, celebrado em 12/06/2017, referente ao imóvel APARTAMENTO
103, BLOCO D, TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, LOTE 01-C, QUADRA 21, SETOR NORTE,
PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º78934, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos
moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na
data base 03/07/2022, de R$10.545,45. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em
um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei
9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal,
poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira,
ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal promoverá o
público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo.
Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BIANCA SOUZA MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122252 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, BIANCA SOUZA MOURA
CPF: 045.184.821-74, residente e domiciliado em Planaltina GO, INTIMADO(A) a comparecer neste
Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência
TAGUATINGA DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de
quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário
nº8.7877.1031568, celebrado em 15/01/2021, referente ao imóvel, CASA 40, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SANTORINI, LOTE 01, QUADRA 123, BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR4/R5, da
matrícula n.º86667, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os
demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da
Lei  9.514/1997,  sendo  o  valor  total  do  débito  em  atraso  na  data  base  08/05/2022,  de
R$5.094,00. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule
regularmente  nesta  cidade  e  nos  termos  do  artigo  26  e  seguintes  da  Lei  9.514/97,  fica  o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão
para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS DA ROCHA XAVIER

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122931 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, DOUGLAS DA ROCHA
XAVIER  CPF:  090.155.686-69,  residente(s)  e  domiciliado(s)  em  Planaltina  GO,  INTIMADO(A)  a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02,
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às
17:00hs, ou na Agência CNB 12 DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o
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fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº8.4444.1993420, celebrado em 31/01/2019, referente ao imóvel, LOTE 07,
QUADRA 139, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º87863, do CRI de
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 29/05/2022, de R$28.116,11. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e
seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no
prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal,
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da
Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RAFAEL SANTOS DE ASSIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122289 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)(s)/fiduciante(s), BRUNO RAFAEL
SANTOS DE ASSIS CPF: 068.096.803-22, residente(s) e domiciliado(s) em Planaltina GO, INTIMADO(A) a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02,
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às
17:00hs, ou na Agência 87874, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº8.4444.2372678, celebrado em 17/08/2020, referente ao imóvel, CASA 05-
A, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
registrado sob o n.ºR1/R2, da matrícula n.º87874, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos
moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso
na data base 08/05/2022, de R$5.475,62. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em
um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei
9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal,
poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira,
ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o
público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 18/07/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo.
Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO LUIS FERREIRA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122925 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, JOÃO LUIS FERREIRA
SILVA CPF: 706.958.701-57, residente(s) e domiciliado(s) em Planaltina GO, INTIMADO(A) a comparecer
neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA,
PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na
Agência 211 NORTE DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no
prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento
Imobiliário nº8.4444.2450974, celebrado em 04/12/2020, referente ao imóvel LOTE 36-A, QUADRA 03,
SETOR AEROPORTO, 1° ETAPA, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º90907, do CRI
de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 29/05/2022, de
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R$13.755,37. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule
regularmente  nesta  cidade  e  nos  termos  do  artigo  26  e  seguintes  da  Lei  9.514/97,  fica  o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão
para  alienação  do  imóvel.  Planaltina-GO,  18/07/2022.  Amanda  Rodrigues  da  Costa  Melo.  Oficial
Substituta.

COMARCA - SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JAIME BUENO AGUIAR, MARIA APARECIDA BORGES GOMES

UMBERTO JOSÉ DA MOTA, OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO LUÍS
DE MONTES BELOS - ESTADO DE GOIÁS. No uso de suas atribuições legais e na forma do Provimento 24 da
Corregedoria Geral de Justiça de Goiás, Vem através do presente edital, na forma do 213, II, §3º,
da Lei nº 6.015/1973, NOTIFICAR/INTIMAR JAIME BUENO AGUIAR, que tramita PROCESSO DE ESTREMAÇÃO,
autuado em 22/06/2022 - Protocolo nº. 55.256, apresentando como Requerentes: MARIA APARECIDA BORGES
GOMES - CPF 517.143.531-68, brasileira, trabalhadora rural, casada com EDSON GOMES FERREIRA - CPF
476.947.341-91, brasileiro, militar, residentes e domiciliados na Fazenda São Benedito, Zona rural,
município de São Luís de Montes Belos. Área objeto da Estremação: "Uma área total de 44 litros,
equivalentes a 2,6620ha, que corresponde a fração ideal de 13,75% do todo matriculada sob o n.
12.136 (R-9); E, uma área total de 01 alqueire, 19 litros e 175,00m², equivalentes a 6,007ha, que
matriculado sob o n. 16.104 (R-4)". O ato se faz necessário pela ausência de anuência expressa no
título e pela notificação extrajudicial com resultado negativo, apresentando impugnação escrita
diretamente nesta Serventia, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados após a data da publicação, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto, implicará anuência ao pedido. Maiores informações sobre o feito podem ser obtidas
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Luís de Montes Belos/GO, situado na Avenida Rio
da Prata, nº 281, Centro, São Luís de Montes Belos/GO.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - BELO HORIZONTE/MG

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALISON COSTA DA ROCHA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308584, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALISON
COSTA DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01331323665, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440700987-9,
firmada em 18/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 74250, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ABDENAGO LISBOA 20 AP 401 BL 2
HELIOPOLIS BELO HORIZONTE MG 31741600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 136.502,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo
Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMILTES APARECIDA DE REZENDE LAMOUNI, JOSE LEONARDO LAMOUNIER

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308997, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AMILTES APARECIDA DE REZENDE LAMOUNI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02469205646, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JOSE  LEONARDO  LAMOUNIER,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
22911642600,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551955110-3, firmada em 24/01/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 93968, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R RUA GUANHAES 256 AP 101 COLEGIO BATIST BELO HORIZONTE MG 31110160. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/03/2022,  correspondentes  a
R$ 22.474,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HEDILEA PINTO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309938, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
HEDILEA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 41851765620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553680802-8,
firmada em 20/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 97324, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS GAIVOTAS 541 AP301 BL B VILA
CLORIS BELO HORIZONTE MG 31744145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/04/2022, correspondentes a R$ 17.301,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo
Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA DE LIMA OLIVEIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310047, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCIANA DE LIMA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08009257699, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440638638-5,
firmada em 21/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 107049, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE BENJAMIM DE CASTRO 579 APTO
201 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31730500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 274.556,75, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO DE OLIVEIRA SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309228, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABRICIO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07562828610, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552768381-0, firmada em 29/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 106806, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSORIO DUQUE ESTRADA
454 A 502 BL 05 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31730000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 200.256,83, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO MANGABINHA RIBEIRO, ANTONIA QUADROS RIBEIRO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309937, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ALBERTO MANGABINHA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04975774615, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANTONIA QUADROS RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60948574615, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552845650-9, firmada em 23/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 36, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORNALISTA
WALDIR LAU 308 CASA ITAPOA BELO HORIZONTE MG 31710560. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 24.842,85, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA EDNA DE OLIVEIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310069, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
EDNA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83671072687, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 821870805208-7,
firmada em 13/01/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 43264, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ORION RIGEL VIGNE 195 AP 83 BL G
FLORAMAR  BELO  HORIZONTE  MG  31765490.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 8.707,45, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REINALDO FERNANDES RIBEIRO, JUSSARA PATRICIA RAMOS BONIFACIO
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Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311137, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REINALDO
FERNANDES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 99728770600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JUSSARA PATRICIA RAMOS BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02394028637, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
110220200277-0, firmada em 29/01/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 68176, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS MACARICOS 157 307
VILA  CLORIS  BELO  HORIZONTE  MG  31775310.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 1.859,83, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo
Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DA COSTA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311202, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO
CESAR DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05210919692, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553218700-2,
firmada em 03/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 71.654, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DR CRISTIANO GUIMARAES 50 AP 403
PLANALTO  BELO  HORIZONTE  MG  31720300.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/05/2022, correspondentes a R$ 52.566,01, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILSON FERREIRA GUIMARAES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310582, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILSON
FERREIRA GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66542480668, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553634266-3,
firmada em 26/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na
Matrícula nº 118538, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP502 BL4 SAO
GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/05/2022, correspondentes a R$ 32.247,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO VAZ SOARES, JUNIA DE OLIVEIRA ROCHA SOARES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310079, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO VAZ SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91801575649, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JUNIA DE OLIVEIRA ROCHA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10007548630, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552770614-3, firmada em 09/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o R-08, na Matrícula nº 111761, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
LEMOS 530 AP202 BL12 A RIBEIRO ABRE BELO HORIZONTE MG 31955150. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 8.596,44, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIAN GOMES DA SILVA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308583, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIAN
GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05714774612, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440650111-7,
firmada em 16/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13, na
Matrícula nº 53960, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANNA MARIA DE JESUS 100 BL 44 AP304
GUARANI BELO HORIZONTE MG 31814710. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/02/2022, correspondentes a R$ 280.534,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA PRADO DE SOUSA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310581, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANA PRADO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01386431648, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553597585-9,
firmada em 29/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV08,
na Matrícula nº 118604, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP104
BL8 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 5.883,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS BRUNO LACERDA CARNEIRO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310041, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
BRUNO LACERDA CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05945825638, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440503340-3,
firmada em 14/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12,
na Matrícula nº 110601, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BOAVENTURA 1431 AP 306 LIBERDADE
BELO HORIZONTE MG 31270310. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2022, correspondentes a R$ 135.917,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA ROBERTA SENA, ALEXANDRE DE JESUS GERVASIO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA
ROBERTA SENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04376495638, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALEXANDRE DE JESUS GERVASIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04375832606, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552821949-1, firmada em 30/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 109919, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IZABEL RASO 72 AP
302 BL 5 JULIANA BELO HORIZONTE MG 31748348. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 9.168,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOELMA VERIDIANA SILVA MENDES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310078, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOELMA
VERIDIANA SILVA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01368855601, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552800264-6,
firmada em 26/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na
Matrícula nº 109923, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IZABEL RASO 72 AP 402 BL 5 JULIANA
BELO HORIZONTE MG 31748348. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/04/2022, correspondentes a R$ 16.619,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRO REZENDE CRUZ

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310080, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRO REZENDE CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04944242654, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551524648-7,
firmada em 13/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 90.545, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PORTUGAL 5335 AP 504 BL 3 JD.
ATLANTICO  BELO  HORIZONTE  MG  31710400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 14.280,87, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STELLA APARECIDA VALADAO DE OLIVEIR

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310070, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STELLA
APARECIDA VALADAO DE OLIVEIR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06632575650, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
824320001865-5, firmada em 26/06/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 99.034, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO GUSMAN 10 AP
104 BL 1 JAQUELINE BELO HORIZONTE MG 31748373. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 1.858,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIAN GRASIELI LOPES FERREIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308590, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VIVIAN
GRASIELI LOPES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06050951675, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552940908-3,
firmada em 14/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 111329, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO AUGUSTO ROCHA 106 AP404
BL01 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31720260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 165.778,36, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BERISLENE FRANCA DA ROCHA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310063, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BERISLENE FRANCA DA ROCHA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01191423689, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
96921420604,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155552929657-2, firmada em 10/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 112989, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA ANTONIO MARIANO DE ABREU 1030 AP 501 BL17 A. R. DE ABREU BELO HORIZONTE MG
30130900.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,
correspondentes a R$ 21.546,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG.
Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DIAS GONTIJO SOARES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308582, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO DIAS GONTIJO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07374597606, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440622035-5, firmada em 10/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 112434, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO MIGUEL 450 APTO
404 ITAPOA BELO HORIZONTE MG 31710350. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 136.064,89, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELLE ALVES DE OLIVEIRA V D MATA, DANIEL VASCONCELOS DA MATA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310046, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELLE ALVES DE OLIVEIRA V D MATA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01448139635, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANIEL VASCONCELOS DA MATA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
05499033641,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440557836-1, firmada em 27/03/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 107847, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R TUNISIA 38 CASA 05 CANAA BELO HORIZONTE MG 31749035. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 5.367,77, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PALOMA SANTOS MORAIS TROTTA, LEONARDO HENRIQUE DAMAS TROTTA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309930, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PALOMA
SANTOS MORAIS TROTTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04373098603, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LEONARDO HENRIQUE DAMAS TROTTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00473072696,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 100910000881-9, firmada em 08/09/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R4, na Matrícula nº 95629, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ALFREDO GUZELLA 222 CS 04 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31720545. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 9.244,82, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA LAURENCO SILVA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310081, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA
LAURENCO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 93724560630, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550374676-5,
firmada em 23/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 101626, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 1171 711 AP 502 BL 9 JULIANA BELO
HORIZONTE  MG  31741180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/04/2022, correspondentes a R$ 15.600,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIZA KELLY DURAES GOMES, LUCAS PINHEIRO DE MORAIS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310058, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAIZA
KELLY DURAES GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11805514601, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LUCAS PINHEIRO DE MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11191020657, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440640752-6, firmada em 04/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R13, na Matrícula nº 43263, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ORION RIGEL VIGNE
195 AP 82 BL G JARDIM GUANABA BELO HORIZONTE MG 31742168. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 4.913,33, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO ASSIS MIRANDA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310072, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABRICIO ASSIS MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00552996602, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 829830000032-1,
firmada em 24/11/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R7,
na Matrícula nº 36045, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NORALDINO DE LIMA 295 APT 94 BL D
AEROPORTO  BELO  HORIZONTE  MG  31270650.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 26.429,40, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA APARECIDA FIDELIS MAPA, JULIO MARIA DOS SANTOS NETO
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Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310065, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONICA
APARECIDA FIDELIS MAPA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00075263696, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JULIO MARIA DOS SANTOS NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03477406699, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
800840002174-8, firmada em 07/04/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 009, na Matrícula nº 67750, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE CLETO 1697
AP202,BL-13  SANTA  CRUZ  BELO  HORIZONTE  MG  31155290.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 12.406,62, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE MENDONCA DA SILVA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310064, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JAQUELINE MENDONCA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07174078613, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553077165-3, firmada em 20/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 106844, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSORIO DUQUE ESTRADA
454 404 BL 07 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31730000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 82.387,43, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DULIO GARCIA SEPULVEDA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308993, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DULIO
GARCIA SEPULVEDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32499639687, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552722432-9,
firmada em 19/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 106912, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSORIO DUQUE ESTRADA 454 A 202 BL 11
PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31730000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/03/2022, correspondentes a R$ 114.993,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AGDA DAS MERCES CARVALHO, REINALDO CAMPOS DA COSTA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309558, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AGDA
DAS MERCES CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07776998699, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, REINALDO CAMPOS DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02971662632, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440328182-5, firmada em 04/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 36, na Matrícula nº 38217, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITAUNINHA 25 CACHOEIRINHA BELO HORIZONTE MG 31130740. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/03/2022, correspondentes a R$ 32.670,89, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DE GOIS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310583, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON DE GOIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03055748689, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553867350-0,
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firmada em 08/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 118557, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP501 BL5 SAO
GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes a R$ 17.445,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILLA RODRIGUES DA COSTA FERNAND

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310061, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISCILLA RODRIGUES DA COSTA FERNAND, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07361895646, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551091843-8, firmada em 13/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 21, na Matrícula nº 69714, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE CLETO 1811 AP
401 SANTA CRUZ BELO HORIZONTE MG 31155290. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 14.018,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS GALDINO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308437, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
GALDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98032364668, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553624164-6,
firmada em 29/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 e 9,
na Matrícula nº 118525, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP201
BL4 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 5.645,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA PATRICIA ROCHA DE ALCANTARA, JANSEN MARCONE MODESTO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309229, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA PATRICIA ROCHA DE ALCANTARA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06158216690, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JANSEN  MARCONE  MODESTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
02679997638,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855552528957-0, firmada em 22/02/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula nº 104340, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ARMANDO GRECO 333 AP 201 BL 1 JULIANA BELO HORIZONTE MG 31746055. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,  correspondentes  a
R$ 110.639,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMARILDO JOSE DA COSTA, ANDREIA CRISTINA PROTI DA COSTA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº312642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AMARILDO JOSE DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02534396633, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ANDREIA  CRISTINA  PROTI  DA  COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
93542798649,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440508112-2, firmada em 24/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 32650, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA JOSE GOMES 178 SANTA CRUZ BELO HORIZONTE MG 31150510. Segundo o requerimento, o
valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/06/2022,  correspondentes  a  R$  1.080.679,65,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAELA GIOVANNA LOMBARDI SILVA, ANDERSON PEREIRA GOMES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309213, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAPHAELA GIOVANNA LOMBARDI SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10380229676, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANDERSON  PEREIRA  GOMES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09639851671,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553707582-0, firmada em 04/07/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 118578, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP502 BL6 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a
R$ 73.790,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBENS JOSE TOMAZ, LECIENE ELIS APARECIDA DE OLIVEIRA M

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309214, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUBENS
JOSE TOMAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05154409655, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LECIENE ELIS APARECIDA DE OLIVEIRA M, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11149268689, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553640677-7, firmada em 25/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 118467, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA
PEREIRA MENEZES 207 AP203 BL1 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 68.549,42, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
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do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL ALVES SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309215, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
ALVES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10606376690, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553609627-1,
firmada em 31/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 118477, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA PEREIRA MENEZES 207 AP501
BL1 SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG 31980065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 13.569,65, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICA CARLA DO NASCIMENTO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309224, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICA
CARLA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04329209608, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553216055-2,
firmada em 17/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na Matrícula nº 115.017, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO MARIANO DE ABREU 1030
AP 504BL5 A. R. DE ABREU BELO HORIZONTE MG 31995000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 64.195,39, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA GOMES ALEXANDRE, VITOR JANUARIO NUNES DE OLIVEIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309001, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA
GOMES ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08205017433, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VITOR JANUARIO NUNES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10521724660, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441007175-8, firmada em 25/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13, na Matrícula nº 106793, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSORIO DUQUE
ESTRADA 454 AP 201 BL 5 PLANALTO BELO HORIZONTE MG 31730512. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 15.688,28, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ARAUJO ROSA, ANA FLAVIA DE SOUZA ARAUJO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309003, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELO ARAUJO ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00938234609, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANA FLAVIA DE SOUZA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07743930688, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440415855-3, firmada em 19/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 108609, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BOTAO
DE ROSA 304 CS 03 JULIANA BELO HORIZONTE MG 31746105. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 110.381,23, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Gisele Cristina Pereira de Souza, VALTAIR LUIZ DE SOUZA FILHO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310066, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Gisele
Cristina Pereira de Souza, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07563678670, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, VALTAIR LUIZ DE SOUZA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03219096662,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 806810802032-3, firmada em 09/02/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 006, na Matrícula nº 95726, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDSON
TOMAZ DOS SANTOS 407 APTO 101 SAO BERNARDO BELO HORIZONTE MG 31741377. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2022, correspondentes a R$ 9.775,19, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, CLESIA GANDRA SEVERINO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308992, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06536914678, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLESIA GANDRA SEVERINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11324769688, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552771643-4, firmada em 13/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 114.311, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
LEMOS 439 AP103BL5 ANTONIO R ABRE BELO HORIZONTE MG 31955150. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 9.429,36, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO SOARES DE GOUVEA PACHECO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308588, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUSTAVO SOARES DE GOUVEA PACHECO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07309639693, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552668799-6, firmada em 24/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 87598, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO DE JANEIRO 2121
704 10 SECCAO URB BELO HORIZONTE MG 30160042. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado  em  17/02/2022,  correspondentes  a  R$  1.012.219,79,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDECI DE ASSIS FERNANDES, EUCLIRENES ALVES FERNANDES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308586, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VALDECI DE ASSIS FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78283400606, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EUCLIRENES ALVES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53487206668, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552449112-1, firmada em 27/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 48076, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAPA
HONORIO III 382 BELMONTE BELO HORIZONTE MG 31870150. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 528.475,86, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER FERNANDES DE ASSIS
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Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310737, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VAGNER
FERNANDES DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97999695653, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440694185-0,
firmada em 02/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 79066, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MOURA COSTA 17 APTO 201 PLANALTO BELO
HORIZONTE  MG  31720110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 460.259,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA DE PAULA MACHADO DE SOUZA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310045, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA
DE PAULA MACHADO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07343688600, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440535346-7,
firmada em 06/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 102857, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ ZUDDIO 325 AP703 BL 02
PALMARES  BELO  HORIZONTE  MG  31155550.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 281.787,26, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEFINO CIRILO MOREIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310062, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSEFINO CIRILO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 23028785668, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
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CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552055913-9,
firmada em 20/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 24219, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LOTE 13 0 QUADRA12 CANAA BELO
HORIZONTE  MG  31749035.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/04/2022, correspondentes a R$ 603.163,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO SOARES DE GOUVEA PACHECO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308593, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUSTAVO SOARES DE GOUVEA PACHECO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07309639693, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552683675-4, firmada em 06/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 87599, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO DE JANEIRO 2121
705 LOURDES BELO HORIZONTE MG 30160042. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/02/2022, correspondentes a R$ 588.013,76, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN CESAR DIAS MANOEL

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº308579, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALAN
CESAR DIAS MANOEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05552933605, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440356813-0,
firmada em 22/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 109739, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO PEREIRA LIMA 169 CASA 02
JAQUELINE BELO HORIZONTE MG 31746147. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 17/02/2022, correspondentes a R$ 192.717,73, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo
Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUTE REZENDE LUIZ

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310039, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUTE
REZENDE LUIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87503557672, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441418714-9,
firmada em 26/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 119960, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE EVANGELICO 49 APTO 102
JAQUELINE  BELO  HORIZONTE  MG  31748254.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 8.660,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIZA APARECIDA CUNHA DE JESUS, RICARDO DUARTE PEREIRA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311784, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIZA
APARECIDA CUNHA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04774427659, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RICARDO DUARTE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79250203691, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 800820004633-0, firmada em 06/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R8, na Matrícula nº 93950, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PAU
FERRO 15 BL2B AP204B SOLIMOES BELO HORIZONTE MG 31770720. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes a R$ 53.575,98, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTA GRACA DE RESENDE GOULART, JOAQUIM MARTINS GOULART

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309005, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARTA
GRACA DE RESENDE GOULART, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12681148634, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JOAQUIM MARTINS GOULART, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18009310697, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440050672-9, firmada em 29/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R11, na Matrícula nº 55.243, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
DEPUTADO JOSE RAIMUNDO 592 APTO.101 DONA CLARA BELO HORIZONTE MG 31260150. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/03/2022,  correspondentes  a  R$  323.990,98,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX DOS REIS DE ABREU

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311133, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX
DOS REIS DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09380702663, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440812510-4,
firmada em 27/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na
Matrícula nº 73955, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO GRANDE 671 C 15 BL 3 VL SANTA
MARIA BELO HORIZONTE MG 31810360. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/05/2022, correspondentes a R$ 19.718,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA LUCIA VIEIRA DE SOUZA, RONALDO EUSTAQUIO DE SOUZA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº309004, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIA LUCIA VIEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 99730618615, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RONALDO EUSTAQUIO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
65783263672,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440294256-9, firmada em 15/05/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 108994, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CORONEL JOAO MOREIRA 114 CASA 01 FLORAMAR BELO HORIZONTE MG 31742042. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/03/2022,  correspondentes  a
R$ 557.355,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS PAULINO DE ALCANTARA JUNIOR

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº310057, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIAS
PAULINO DE ALCANTARA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62044265672, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440970132-0, firmada em 20/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 15, na Matrícula nº 98009, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ ZUDDIO 325
AP204 BL2 PALMARES BELO HORIZONTE MG 31155550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 61.886,74, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311134, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07300455603, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440768888-1,
firmada em 16/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16, na
Matrícula nº 71.245, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALBATROZ 431 CS116 BL5 VILA CLORIS
BELO HORIZONTE MG 31744206. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 11.600,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BOM DESPACHO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM DESPACHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIDNEY ROMANO FERREIRA DA COSTA

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118420, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDNEY ROMANO
FERREIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08405708642, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771025068-5,  firmada  em
03/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV6, na Matrícula
nº 39221, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAMBDA 0 LT 29 QD 20 GERALDO CESAR BOM
DESPACHO  MG  35600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2022, correspondentes a R$ 4.125,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - BRASÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASÓPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RONIELI RIBEIRO DOS SANTOS, FABIANA BRAZ RIBEIRO DOS SANTOS

Rafael  Davila  Barros  Pereira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Brasópolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº35704, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
RONIELI RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 31891872826, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  FABIANA  BRAZ  RIBEIRO  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
30387340807,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Chaves Borges, n. 22, Ipê Roxo Brasópolis MG CEP 37530-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440515233-8, firmada em 24/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 7803, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ANTONIO MARIA FIGUEIREDO 271 DISTRITO DE SA PIRANGUINHO MG 37508000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 47.520,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Brasópolis-MG. Rafael Davila Barros Pereira,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CURVELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURVELO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA HELENA ALVES RIBEIRO

Fabiane de Souza Rodrigues Quintao, oficial do Registro de Imóveis de Curvelo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118121, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIA
HELENA ALVES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01290900698, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Xavier Rolim, 403, Loja 01 Centro Curvelo MG CEP
35790-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552420332-9,
firmada em 09/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-02, matrícula
34.064, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE SIAO 0 QD 20 LT 16 NOVO HORIZONTE CURVELO
MG 35790000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022,
correspondentes a R$ 2.846,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Curvelo-MG. Fabiane de Souza
Rodrigues Quintao, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DIAMANTINA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIAMANTINA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): J
L CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA, MARIA DE LOURDES SANTOS OLIVEIRA, ANTONIO TELES COELHO, JOAO
ANTONIO DE OLIVEIRA, ANTONIO EDIMAR ALVES DA SILVA, LUIZ DE FRANCA MAURICIO, GERALDO MARTINEZ DE

OLIVEIRA

EDITAL DE PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL DE PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE DIAMANTINA - MG -
EDITAL  DE  PEDIDO  DE  RECONHECIMENTO  DA  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  Requerente:  JL  CONSTRUTORA  E
INCORPORADORA LTDA - ME. Bel. Carlos Eduardo Cesar, Registrador do Ofício do Registro de Imóveis da
Comarca de Diamantina-MG, faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que nos termos do artigo n° 216-A e seguintes da Lei nº 6.015/73, Provimento nº
65/CNJ/2017 e Provimento nº 260/CGJ/2013, foi requerido por JL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -
ME - CNPJ 12.957.913/0001-80, representada por Roosewelt de Melo Gonçalves e Shirley Josiane Dias
Xavier, através de seus advogados, Dr. Tiago Luis Ferreira de Miranda e Dr. Mateus Filipe Ferreira
Veloso,  inscritos  sob  os  nºs  103.964  e  146.162,  respectivamente,  OAB/MG,  requereu  e  foi
protocolado,  neste  Ofício  Imobiliário,  pedido  de  reconhecimento  da  usucapião  extrajudicial
extraordinário, nos termos do art. 1.238 do Código Civil, da área remanescente correspondente a
650,18m2 encerrada num perímetro de 161,78 metros, encravada, dividindo com a Rua Abilio Barreto,
com o espólio de Luiz de França Maurício, com Algeny Maria Silva e Elizardo José Silva e com a
requerente JL Construtora e Incorporadora Ltda, tendo como objeto a matrícula nº 10.482 do Livro 2
face a Maria de Lourdes dos Santos Oliveira - CPF 642.748.376-53, Ana Helena de Oliveira Coelho e
seu marido Antônio Teles Coelho - CPF 034.697.356-20, João Antônio de Oliveira e sua mulher Coroacy
Librelon Oliveira - CPF 065.573.416-34, Coeli Eracy Oliveira da Silva e seu marido Antônio Edimar
Alves da Silva -– CPF 067.131.906/00, Maria Estela Oliveira Maurício e seu marido Luiz França
Maurício - CPF 232.892.606-15, Geraldo Martinêz de Oliveira e sua mulher Maria dos Passos Ribeiro
de  Oliveira  -  CPF  065.615.946-49,  onde  alegam  e  apresentam  documentos,  posse  e/ou  título,
comprovando posse mansa e pacífica superior a 15 (quinze) anos ininterruptos, nos termos do art.
1.238 do Código Civil. Por este Edital, nos termos do art. 16 do Provimento n°65/CNJ/2017 e
Provimento Conjunto nº 93/2020, torno público o depósito de toda a documentação exigida, através de
01 publicação, cientificando que todo aquele, que se julgar no direito ou tenha justa razão para se
opor ao citado pedido de reconhecimento da usucapião extrajudicial, poderá formalizar a impugnação
devidamente fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, diretamente no
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Joaquim Felício nº 27, centro, na cidade de
Diamantina - MG. Não havendo impugnação e sem pendências de diligências, implicando em anuência,
será feito o reconhecimento da usucapião extrajudicial, sendo registrada como determina a lei.
Diamantina, 19 de julho de 2022. O Oficial, Carlos Eduardo Cesar.

COMARCA - FRUTAL/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA CARVALHO SILVA, JOSE CARLOS GUIMARAES SOUZA

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº234913, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIA CARVALHO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  81425058604,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JOSE CARLOS GUIMARAES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02361207516, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro
Frutal MG CEP 38200000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855550574194-9, firmada em 22/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3, na Matrícula nº 39774, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOZE, 123, RES.
ALDEIA  DO  VALLE,  PLANURA-MG,  38220000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.408,80, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Frutal-MG. Rosa Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERA JOSEFA DE OLIVEIRA

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº234875, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CICERA JOSEFA DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87321610691, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP 38200000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550702531-0, firmada em 19/11/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 44090, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CHICO XAVIER, 522, LT. 10A, QD. 17, JARDIM DO BOSQUE,
FRUTAL-MG,  38200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/04/2022, correspondentes a R$ 10.811,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Frutal-MG. Rosa Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIZ SANTOS RAMALHO
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Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº234822, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAIZ SANTOS RAMALHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08995950650, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP 38200000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553229686-1, firmada em 10/12/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 54471, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA LOURENCO RIBEIRO ALVES, 89, LT. 30, QD. 32, JARDIM DO BOSQUE 2, FRUTAL-MG,
38200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,
correspondentes a R$ 51.629,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Frutal-MG. Rosa Maria Veloso de
Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANA ALICE VIEIRA VELOSO

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Governador Valadares-MG, protocolado sob o n.º
180742,  em  data  de  04/02/2022,  no  Primeiro  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de  Governador
Valadares/MG, com os seguintes dados: Requerente: Ana Alice Vieira Veloso, brasileira, divorciada,
advogada, CI 8.921143- SSP/MG, CPF 035.607.856-69 residente nesta cidade. Identificação do imóvel
usucapiendo: casa residencial com área de 99,37m², localizada na Rua Paraná, nº 373, bairro de
Lourdes, desta cidade, edificada sobre parte do lote 02 da quadra 29 do referido bairro. Matrícula:
1354 Lv.02-RG. Titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na
matrícula do imóvel usucapiendo: Alice Vieira dos Santos, CPF 190.878.966. Tempo de posse alegado
pela requerente: 46 (quarenta e seis ) anos, somado ao tempo de posse da sua mãe. Modalidade da
Usucapião: Usucapião Extraordinária. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Governador Valadares-MG, com
as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando advertidos de que a não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no 1º Ofício
de Registro de Imóveis de Governador Valadares-MG, situado na Rua Arthur Bernardes, 684 -– Térreo,
Centro, nesta cidade. A Oficiala,

COMARCA - IGARAPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR VICENTINI

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60521, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR VICENTINI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12087731608, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Manoel  Franco  do  Amaral  302,  302,  Loja  Cidade  Jardim  Igarape  MG  CEP
32900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441678742-9,
firmada em 04/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 27790, a qual diz respeito ao imóvel situado na VIA COLETORA II 300 CASA 03 RETIRO DO
MOIN SAO JOAQUIM DE MG 32920000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/07/2022, correspondentes a R$ 3.603,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHARA BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60523, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHARA BEATRIZ
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08524945648, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302, Loja Cidade Jardim Igarape
MG CEP 32900-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442391349-3,
firmada em 21/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 31780, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO JOAQUIM 77 CASA 04 BELA VISTA
SAO JOAQUIM DE MG 32920000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/07/2022, correspondentes a R$ 4.068,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLEIDSON DE OLIVEIRA NUNES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº224415, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GLEIDSON DE OLIVEIRA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11095099604, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770229304-4, firmada em 28/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 74709, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
MARCASSITAS 260 APTO 708 TORRE V MARILANDIA JUIZ DE FORA MG 36039290. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 10.095,27, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEITON DIAS DO VALE

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111.998, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEITON DIAS DO
VALE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09556430660,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770146658-1, firmada em 01/08/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 35425, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA CRUZ 300 AP 603 BL B PALMITAL LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/05/2022,
correspondentes a R$ 41.020,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOEFERSON PAULO DOS SANTOS

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.240, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOEFERSON PAULO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10505193612, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553803027-8, firmada em 23/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 35301, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV BAND FELIPE RODRIGUES 300 AP303 BL E PALMITAL LAGOA SANTA
MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 33.585,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO DE OLIVEIRA COUTINHO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.217, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANO DE
OLIVEIRA COUTINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10736038655, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770137417-2, firmada em 01/08/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 35.506, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA CRUZ 300 AP 504 BL E PALMITAL LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 4.137,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BIANCA DE PAULA LAPA, HARRISON LUCAS FRANCA ROSA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.222, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA DE PAULA LAPA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12134479680, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
HARRISON LUCAS FRANCA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11624250670, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770385951-3, firmada em 20/08/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 43064, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA GONCALVES 580 BL.5 AP301 PALMITAL LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 11.701,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis
Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON DOMINGOS DE LIMA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.226, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILSON DOMINGOS DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09551079620,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770517647-2, firmada em 26/03/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV12, na Matrícula nº 40184,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO SEBASTIAO 1133 BL.6 AP202 VILA MARIZA LAGOA SANTA
MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 11.955,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY ALBANO SANTOS DE PAULA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.229, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY ALBANO SANTOS
DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13311554604, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770548310-3, firmada em 25/03/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV12, na Matrícula nº 40172, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO SEBASTIAO 1133 BL.5 AP302 VILA MARIZA LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 10.913,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis
Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAMIRO SILVA DOS SANTOS NETTO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.231, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMIRO SILVA DOS
SANTOS NETTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14781109616, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770655728-3, firmada em 18/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 47919,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTO ALVES 1567 AP408 BL16 QUEBRA LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 11.560,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WARLEY AMORIZ COSTA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.232, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WARLEY AMORIZ COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13447125683, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Maria  Junqueira,  175,  Brant  Lagoa  Santa  MG  CEP  33230-309,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770692057-4, firmada em 16/10/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 47795,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTO ALVES 1567 BL.13 AP104 QUEBRA LAGOA SANTA MG
33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
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correspondentes a R$ 9.584,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis
Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO DE SOUZA TAVARES

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112.235, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PAULO DE SOUZA
TAVARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14330729636, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770843497-9, firmada em 27/05/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV9, na Matrícula nº 40280, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO SEBASTIAO 1133 BL.12 AP202 VILA MARIZA LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 3.168,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MANGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANGA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ARNALDO DE SOUZA E SILVA

Kedma Almeida Sobral, Oficiala Substituta do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Manga,
Estado de Minas Gerais, vem por meio deste, com fundamento no Artigo 213 da Lei n° 6.015/73 c/c os
Arts. 896, 903 e 904, todos do Provimento Conjunto 93/2020, mediante requerimento do interessado,
INTIMAR o sr. Arnaldo de Souza e Silva, CPF: 007.456.838-86, que se encontra em lugar incerto e não
sabido,  e  quem  de  interesse  sobre  procedimento  de  fusão  de  imóvel  rural,  na  qualidade  de
confrontante, envolvendo uma gleba de terras situada no lugar denominado Puris, no município de
Manga/MG,  de  propriedade  de  Arnaldo  de  Souza  e  Silva,  matrículado  n°  45,  neste  Registro
Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 2013 da Lei dos Registros Públicos (Lei n°
6.015/73). Devido à falta de sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentado,
fica INTIMADO e ciente do inteiro teor dos trabalhos técnicos que segue em anexo, podendo nos
termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, no prazo de 15 dias.
Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
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presunção legal da anuência do confrontante ao pedido de registro. Portanto, são 03 (três) as opções
que a Lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentalmente; 2) anuir expressamente (assinar a
planta e o memorial anexos, reconhecer firma e enviar os trabalhos a este serviço registral
imobiliário; 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclareço que
eventuais falhas que venham a ser comprovadas no futuro não impedem novo procedimento de inserção de
medidas nem vinculam a pessoa que anuir nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos
reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5, da LRP). Eu _
Kedma Almeida Sobral, Oficiala Substituta, digitei e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELEN FELIX MOREIRA DA COSTA ALVES

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº119828, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELEN FELIX MOREIRA
DA COSTA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04347122640, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440126532-4,
firmada em 09/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 44313, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO INACIO 170 CASA 01 SANTO
ANTONIO JUATUBA MG 32675000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/07/2022, correspondentes a R$ 2.228,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVAN AMANCIO DA CRUZ

Rosiane  Rodrigues  Vieira,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Montes  Claros,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105.069, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDVAN
AMANCIO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82262500649, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dom João Pimenta, 701, Loja 1 Centro Montes Claros MG CEP
39400-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551114176-1,
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firmada em 18/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 30323, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE MAIA 303 S JUDAS E VARG MONTES
CLAROS MG 39402868. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 2.861,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Rosiane
Rodrigues Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANKLIN DE PAULA MAGALHAES

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192.838,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANKLIN DE
PAULA MAGALHAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10006646603, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442033988-5,
firmada em 13/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 50135, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO JEQUITAI 0 LOTE 09 - QUADRA M
PLANALTO  MONTES  CLAROS  MG  39404676.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 30.072,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO APARECIDO DE SOUZA GOMES

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do BANCO BRADESCO S.A - CNPJ 60.746.948/0001-12, prenotado sob nº. 191.685, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA ANTONIO APARECIDO DE SOUZA GOMES , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº.
480.498.916-15, residente e domiciliado na RUA MAJOR HONOR SARMENTO, 383 - APTO 202,ALTO SAO JOAO,
MONTES CLAROS/MG - CEP: 39400-533 , para que compareçam a esta Serventia, situada na Deputado
Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº .
820307-5, firmada em 24/04/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o
nº. 31193, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV. DULCE SARMENTO, N° 767, NO PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ COM O BAIRRO SÃO JOÃO,ANTIGAMENTE VILA MARCIANO SIMÕES, MONTES CLAROS/MG - CEP:
31510-390.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$92.311,76, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
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do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - NANUQUE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NANUQUE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UNILDES BRAZ ROCHA

Bruno Cabañas, oficial do Registro de Imóveis de Nanuque, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº35015, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  UNILDES  BRAZ  ROCHA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06421956688, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Poços de Caldas, 16, Centro Nanuque MG CEP 36986000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441575760-7, firmada em 09/06/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 7706, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R FERNAO DIAS PAES LEMES 485 CS VILA ESPERANCA NANUQUE MG 39860000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a
R$ 6.732,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nanuque-MG. Bruno Cabañas, Oficial de Registro
de Imóveis.

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERICA APARECIDA SOARES DA SILVA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121798, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERICA
APARECIDA SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10155886622, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440917497-2, firmada em 23/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 62976, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TURMALINA 712 MORADA
NOVA NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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13/06/2022, correspondentes a R$ 2.705,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo
Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO JUNIO DA CUNHA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121801, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
JUNIO DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12637441682, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441236611-9, firmada em 27/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3, na Matrícula nº 73512, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROJETADA 05 1535
CASA REGINA AMARAL NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 2.950,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE DE SOUSA ALVES, MARIA MONALISA DA SILVA FERREIRA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121792, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
DE SOUSA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13743935686, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA MONALISA DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14305831694, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala,
Sala 201 Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844441273194-1, firmada em 14/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 73514, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
PROJETADA 05 1523 REGINA AMARAL NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 52.027,69, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UILIAN MATOS DE SOUZA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121807, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante UILIAN
MATOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08028779662, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553584352-9, firmada em 02/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3, na Matrícula nº 70932, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOT AVENIDA DA GLORIA
1585 LT 14 QD13 REGINA AMARAL NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 31.168,86, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIGUEL LIMA DOS SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121797, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIGUEL
LIMA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00363679669, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440687581-3, firmada em 25/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 41209, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JAMAICA 839 CONCESSO
ELIAS NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/06/2022, correspondentes a R$ 3.060,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEDSON FERREIRA DA SILVA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121803, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEDSON
FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09604471643, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551008416-0, firmada em 14/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 36206, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARRON 1130 BELA
VISTA ARAUJOS MG 35603000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/06/2022, correspondentes a R$ 10.235,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FRANK DOS SANTOS, FRANCIANE DUARTE SIQUEIRA SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
FRANK DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07349172605, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, FRANCIANE DUARTE SIQUEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07328481641, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins,
45 / sala, Sala 201 Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855552100643-3, firmada em 15/05/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº AV3, na Matrícula nº 40139, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV GERALDO DELFINO 0 QD17LT01 ANTONIO DUARTE PERDIGAO MG 35515000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 5.235,06, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - OURO BRANCO/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO BRANCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDIMAN JUNIO DE LIMA SOUSA

Mauricio Massote, oficial do Registro de Imóveis de Ouro Branco, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº64444, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDIMAN JUNIO DE LIMA SOUSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00838450113, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Maria Firmina da Silva, 239, Lojas 10 e 11 Siderurgia Ouro Branco MG CEP
36490070,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 810650800619-7,
firmada em 09/06/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R19,
na Matrícula nº 2.740, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MIGUEL BURNIER 64 1 DE MAIO OURO
BRANCO MG 36420000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022,
correspondentes a R$ 2.742,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ouro Branco-MG.
Mauricio Massote, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA PAULA DA SILVA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211566, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA PAULA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08110986641, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552704588-0,
firmada em 01/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 57520, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALFREDO LEITE 425 BL12AP07 SAO
CRISTOVAO  PARA  DE  MINAS  MG  35660000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 7.925,78, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO DE JESUS SANTOS

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211571, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANO DE JESUS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08257508659, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553379243-9,
firmada em 01/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 62249, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL 04 AP 12
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 17.700,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STEFANE NATALI GOMES SILVA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211568, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
STEFANE NATALI GOMES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09817790690, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553105363-9,
firmada em 18/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 60130, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL07AP14
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35660000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 26.142,82, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVETE SANTOS SILVA
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Hugo Flávio Lobato Marinho, oficial do Registro de Imóveis de Para de Minas, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº211559, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVETE SANTOS SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06884116650, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG CEP 35660-049, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441673600-0, firmada em 04/10/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula nº 67491, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA JAIRO MORAIS DE OLIVEIRA 39 CASA A PARAISO PARA DE MINAS MG 35660000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a
R$ 7.783,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA FERNANDES SOARES

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211570, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA FERNANDES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03378584629, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553257738-0,
firmada em 25/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 61189, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL 06 AP 03
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 42.767,35, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GERALDO DE SOUSA FRANCA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211569, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
GERALDO DE SOUSA FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 39408636880, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
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CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553140718-0,
firmada em 04/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02, na
Matrícula nº 60455, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL 08 AP 06
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 11.949,93, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Para de
Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO MARADONA RODRIGUES GOMES

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211557, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO
MARADONA RODRIGUES GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08289496621, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441461702-0,
firmada em 20/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 66340, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIA RITA DINIZ REZENDE 197 CASA
02 CALIFORNIA PARA DE MINAS MG 35661500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 7.772,19, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO CALDAS TRINDADE

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211548, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO CALDAS TRINDADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04148098669, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441011569-2,
firmada em 19/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 67811, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA INACIO ALVES FRANCO 105 AP102/BL04
ALTO SAO LUIZ PARA DE MINAS MG 35661607. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 122.728,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Para de
Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO PARDO DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARDO DE MINAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANTONIO PINHEIRO DA CRUZ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Sérgio de Freitas Barbosa, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Rio Pardo de Minas - Estado de Minas Gerais, na forma da lei e etc. Faz saber por meio
do presente edital para a mais ampla publicidade e ciência de eventuais interessados, que tramita
pedido de reconhecimento de propriedade por meio da usucapião extrajudicial. Protocolo n. 234289,
datado de 08/06/2022, do Serviço Registral de Imóveis de Rio Pardo de Minas, Minas Gerais, situado
na Avenida Doutor Rafael Bastos Pereira, n°. 146, Bairro Centro, em Rio Pardo de Minas, Minas
Gerais. Requerente(s): ANTÔNIO PINHEIRO DA CRUZ e sua esposa GLÁUCIA COELHO CERQUEIRA CRUZ,
brasileiros, empresário e assistente social, respectivamente, casados, ele inscrito no CPF/MF sob o
n°. 153.949.646-53, portador da Cédula de Identidade n°. M-20.446.077 SSP/MG., ela portadora da CI
n°. MG-5.327.2020 PCMG., CPF/MF n°. 126.631.905-00, residentes e domiciliados na Rua Espírito
Santo, n°. 666, Centro, Rio Pardo de Minas -– MG., relativamente ao imóvel urbano, situado no
município de Rio Pardo de Minas -– MG., com a área total de 10.861,04 m². (dez mil e oitocentos e
sessenta e um metros e quatro decímetros quadrados), com os limites e confrontações: Ao Norte com
Município de Rio Pardo de Minas; ao Sul com Valdir Viana Costa (Miguel Luiz da Silva); ao Leste,
com o Rio Pardo e ao Oeste com Antônio Pinheiro da Cruz, constantes da planta e memorial
descritivos  anexos,  elaborados  pelo  Engenheiro  Ambiental  Jefferson  Robert  da  Silva  -–  CREA
155482/D, parte integrante do imóvel matriculado sob o número 15.757, datada de 01/11/2021 do Livro
2-Registro Geral dessa Serventia Registral, de propriedade de Miguel Luiz da Silva. Modalidade de
usucapião:  Extraordinária,  artigo  1.238  do  Código  Civil.  Tempo  de  posse  alegado  pelo(s)
requerente(s): Desde 02/01/1997 sobre o imóvel da matrícula 15.757. Pelo presente edital de
intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados, titulares de direito real e de
outros direitos informados no registro do imóvel, objeto do pedido e dos imóveis confrontantes,
para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao
protocolo a que se refere) perante o Cartório de Registro de Imóveis de Rio Pardo de Minas -– MG.,
situado na Avenida Doutor Rafael Bastos Pereira, n°. 146, Centro, tel. (38) 3824.1852, endereço
eletrônico: cri.riopardodeminas@hotmail.com, Rio Pardo de Minas -– MG., CEP 39.530-000, com as
razões da sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ficando
cientes e advertidos que caso não impugnado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes. Podem ser obtidas outras informações sobre o pedido de usucapião, junto
ao Cartório de Registro de Imóveis de Rio Pardo de Minas -– MG., endereço acima informado. Rio
Pardo de Minas -– MG., 18 de julho de 2022. O Oficial do Cartório do Registro de Imóveis de Rio
Pardo de Minas -– MG. Sérgio de Freitas Barbosa.

COMARCA - SANTA LUZIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO SANTOS SERPA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105208, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO
SANTOS SERPA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09956975664, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553766393-5, firmada em 25/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 42408, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PRF. DJALMA GUIMARAES, Nº 1550 - AP 503 BLOCO 2 -
CHÁCARAS  SANTA  INES  -  SANTA  LUZIA  MG  -  33170010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 46.879,80, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA MARIA SOUZA DOS SANTOS ANDRA, CESAR CARVALHO ANDRADE

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105984, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANESSA MARIA SOUZA DOS SANTOS ANDRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11730567690, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  CESAR  CARVALHO  ANDRADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
08166034646,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553834270-9, firmada em 09/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R-7 na matrícula 41582, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOM
PEDRO I 494 AP 703 BL D P D REY (S BE SANTA LUZIA MG 33170070. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 10.881,89, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ALICE DOS SANTOS, COSME DAMIAO EMIDIO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106054, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
ALICE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03303842604, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, COSME DAMIAO EMIDIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 99352753615, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770288868-4,
firmada em 23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7,
na Matrícula nº 44523, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOVERNADOR I PINHEIRO 131 AP 104
B 04 GRANJA S I ( SANTA LUZIA MG 33170060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 24.182,95, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE OLIVEIRA MACIEL

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106059, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELLE OLIVEIRA MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03250812633, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770405906-5, firmada em 29/08/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 42832, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GOVERNADOR I PINHEIRO 81 BL.3 AP304 GRANJA S I ( SANTA
LUZIA MG 33170060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 12.384,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES DE CASTRO TITO



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 94 / 352

Beatriz de Almeida Teixeira, oficial do Registro de Imóveis de Santa Luzia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº105521, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHARLES DE CASTRO
TITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08569352638, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770478693-5, firmada em 17/12/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49281, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV FRIMISA 1401 BL.10 AP302 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 4.027,09, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATIELI CRISTINA FERNANDES

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105690, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NATIELI CRISTINA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06647556664, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770576973-2, firmada em 24/05/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49424, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.17 AP401 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 2.502,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEONICE BARBOSA CASTRO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105526, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLEONICE BARBOSA CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97991325687, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770592567-0, firmada em 24/05/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49456, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.19 AP201 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 2.576,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY RODRIGUES XAVIER

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105517, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY
RODRIGUES XAVIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10495686646, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770711206-4, firmada em 19/11/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49104, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.1 AP401 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 6.980,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTER SOARES DA CONCEICAO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105534, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTER
SOARES DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10908087632, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770738030-1, firmada em 28/01/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 49353, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.14 AP102 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
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R$ 4.102,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA DIAS REZENDE

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105536, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CAROLINA DIAS REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10380129612, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770782555-9, firmada em 20/02/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49467, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.19 AP404 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 4.719,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCINEIDE DA SILVA GONCALVES, ADEMIR FERNANDO PEIXOTO LAZAO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105684, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCINEIDE DA SILVA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05927273602, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ADEMIR FERNANDO PEIXOTO LAZAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
04183343666,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440912797-4, firmada em 26/06/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 12, na Matrícula nº 26713, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV ORTOCRIM 435 AP 504 BL 1 BELO VALE SANTA LUZIA MG 33113010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 5.361,26, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
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com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITORIA LORAINE GONCALVES PENAS M DI, GUSTAVO GONCALVES SOUSA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105666, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VITORIA LORAINE GONCALVES PENAS M DI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15213071643, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  GUSTAVO  GONCALVES  SOUSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09235665620,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442558511-6, firmada em 07/07/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 48932, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R AMURI 30 APTO 303 SAO C D C ( B SANTA LUZIA MG 33130440. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.782,55, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALIA NUNES ALVES DE SOUZA, ILZA NUNES DA SILVA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105207, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THALIA
NUNES ALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14263622693, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ILZA NUNES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05011363635, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG
CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553776896-6,
firmada em 22/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 43824, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PRF. DJALMA GUIMARAES Nº 592 - AP
201 BLOCO 2 - CHÁCARAS SANTA INES - SANTA LUZIA MG - 33170010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 38.581,15, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
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7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO MAGELA MENAS SIQUEIRA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105671, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GERALDO MAGELA MENAS SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 37893254653, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770068701-0,
firmada em 28/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na Matrícula nº 42554, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROFESSOR D GUIMARAES 1663 AP703
BLC GRANJA S I ( SANTA LUZIA MG 33170010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 6.566,50, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO SERGIO DE CASTRO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105672, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO
SERGIO DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09570953683, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770078525-0, firmada em 21/03/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 42518, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROFESSOR D GUIMARAES 1663 AP603 BLB GRANJA S I ( SANTA
LUZIA MG 33170010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 28.052,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA MALHEIRO DA SILVA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106001, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA MALHEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04596512698, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770120006-9, firmada em 04/07/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 41882, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV BARAO DE MACAUBAS 1020 AP201 BL3 CORREGO TENEN SANTA
LUZIA MG 33054020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 14.354,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO CERUTI DORNELAS COUTINHO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105680, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
CERUTI DORNELAS COUTINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09026078633, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770205094-0, firmada em 28/09/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 45235, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DONA MARIA JOSE LARA 526 AP501 BL1 POUSADA D R ( SANTA
LUZIA MG 33170230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 17.664,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAEL FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, ALESSANDRA NUNES DOS SANTOS

Beatriz de Almeida Teixeira, oficial do Registro de Imóveis de Santa Luzia, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105510, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATANAEL
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10197465641, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALESSANDRA NUNES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12919744666, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG
CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770231621-4,
firmada em 13/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7, na
Matrícula nº 43731, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA BRASILIA, Nº 4655 - APTO 1203 -
BLOCO K - BARONEZA/S O SANTA LUZIA MG 33110580. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 12.106,04, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa
Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELLA RODRIGUES DE JESUS

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105661, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIELLA RODRIGUES DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13299599658, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP
33010-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770233517-0,
firmada em 30/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 45339, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DONA MARIA JOSE LARA 526 AP101 BL7
CHACARAS G M SANTA LUZIA MG 33170230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 34.396,92, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KEYLA PATRICIA DIAS LEITE JARDIM, EDUARDO MACIEL JARDIM FILHO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106009, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KEYLA
PATRICIA DIAS LEITE JARDIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11069467669, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDUARDO MACIEL JARDIM FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11405463686,
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que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa
Luzia MG CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770242768-7,
firmada em 12/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-5, na
Matrícula nº 45678, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOM PEDRO I 40 AP201 BL5 GRANJAS P D
R SANTA LUZIA MG 33170070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/05/2022, correspondentes a R$ 22.238,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de
Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALICE SILVA MACHADO

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105689, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALICE
SILVA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11869180631, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770589615-7, firmada em 24/05/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 49444, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.18 AP401 FRIMISA SANTA LUZIA MG 33045205.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 3.471,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de Almeida Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLI DE MIRANDA OLIVEIRA, WESLEY DE MIRANDA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILLI
DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12870562616, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WESLEY DE MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09581631623, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG
CEP 33010-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770678917-6,
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firmada em 29/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 49285, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRIMISA 1401 BL.10 AP402 FRIMISA
SANTA  LUZIA  MG  33045205.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 4.743,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de
Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA DA SILVA BARBOSA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº105659, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELA DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06577351678, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770575989-3, firmada em 30/04/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 47161, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV ORTOCRIM 500 AP104 BL15 BELO VALE SANTA LUZIA MG
33113010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 9.723,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTO ANTONIO DO MONTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO MONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL LUIS DA SILVA

Sinfronio Ferreira de Souza, oficial do Registro de Imóveis de Santo Antonio do Monte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99793, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL
LUIS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78581397620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Argemiro Itajubá, 70, Centro Santo Antonio do Monte MG CEP
35560000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551912252-9,
firmada em 12/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2,
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na Matrícula nº 23158, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PALMERIO RAPOSO 50 AP 304 BELA
VISTA SANTO ANTONIO D MG 35560000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/04/2022, correspondentes a R$ 8.999,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santo Antonio do Monte-MG.
Sinfronio Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHAEL CARVALHO DORNELLES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639582, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHAEL CARVALHO
DORNELLES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01362619140, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441665723-1, firmada em 21/09/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 179607, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO FERROVIÁRIO, Nº 45, AP. 102, BLOCO 10 , BAIRRO GÁVEA
SUL, UBERLÂNDIA MG - 38425-375. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2022, correspondentes a R$ 22.078,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UNAI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VERA LUCIA SILVA LARA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JUSTINA SILVA LARA CALCADO, MARIA CELINA LARA

DOS REIS, MARIA INES LARA DOS REIS, LUCIANO LARA DOS REIS, SIMONE MARIA LARA DOS REIS, LILIANE LARA
DOS REIS QUINTANA, MARCOS DOS REIS LARA, ISABELA SILVA LARA REIS, VICTOR SILVA LARA REIS, RG1
FINANCAS E NEGOCIOS EMPRESARIAIS EIRELI, LIONIDES ALVES DE ALMEIDA, MIGUELINA ALVES DE ALMEIDA

SILVA, LIOMERO ALVES TEIXEIRA, PAULINO RODRIGUES CAMPOS, JOSE ALVES TEIXEIRA

Em virtude do Pedido de Reconhecimento de Usucapião Extraordinária Extrajudicial, formulado com
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base no art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, art. 216-A da Lei 6.015/73, Art. 1.157 do Provimento
Conjunto 93/2020 da CGJ de Minas Gerais e do Provimento 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, apresentado a este Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Unaí -– MG, ao Oficial Humberto
Eustáquio Lisboa Frederico, Protocolado em 13.05.2022, sob o nº 186.390, pela Sra. Vera Lúcia Silva
Lara, filha de Amancio Ferreira da Costa e Julita Silva Maia, brasileira, viúva, servidora pública,
CI 904.841-SESP-DF e CPF 442.833.771-04, residente e domiciliada na SQS 402, Bloco O, Apto. 107, Asa
Sul, Brasília-DF representada por seu advogado Dr. Carlos Eduardo Campos Vieira -– OAB/MG 107.709,
referente ao imóvel rural situado na Fazenda Pedras, neste município e Comarca de Unaí-MG, registrado
sob a matrícula 10.665, com área de 127,15,37 ha, com os seguintes limites e confrontações: "Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice EU4-P-9790, de coordenadas (Longitude: -46°24'17.819",
Latitude  -16°12'32.061"  e  Altitude:  866.98  m),  estebelecido  junto  a  uma  cerca;  deste,  segue
confrontando com Manoel Conceição dos Reis Calçado, Fazenda Pedras, Matrícula 645, com os seguintes
azimutes e distâncias: 150°52' e 800,01 m até o vértice AY1-M-4375, (Longitude: -46°24'04.707",
Latitude  -16°12'54.791"  e  Altitude:  881,125  m);  142°39'  e  38,44  m  até  o  vértice  EU4-M-1612,
(Longitude: -46°24'03.922", Latitude -16°12'55.785" e Altitude: 880,494 m), cravado junto a uma
cerca; deste, segue confrontando com Paulino Rodrigues Campos, Fazenda Pedras, Matrícula 26.645, com
os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  255°10'  e  5,53  m  até  o  vértice  EU4-P-7334,  (Longitude:
-46°24'04.102", Latitude -16°12'55.831" e Altitude: 863,27 m); 220°36' e 16,16 m até o vértice EU4-
M-1611, (Longitude: -46°24'04.456", Latitude -16°12'56.230" e Altitude: 864,91 m); 205°03' e 262,57 m
até o vértice EU4-P-7333, (Longitude: -46°24'08.200", Latitude -16°13'03.967" e Altitude: 877,84 m);
206°14' e 134,74 m até o vértice EU4-M-1610, (Longitude: -46°24'10.206", Latitude -16°13'07.898" e
Altitude: 884,63 m); 222°50' e 204,84 m até o vértice EU4-M-1609, (Longitude: -46°24'14.896",
Latitude  -16°13'12.783"  e  Altitude:  874,19  m);  229°17'  e  184,23  m  até  o  vértice  EU4-P-9791,
(Longitude: -46°24'19.598", Latitude -16°13'16.691" e Altitude: 852,96 m), estabelecido junto a uma
Grota; deste, segue confrontando com a referida Grota à jusante e por sua outra margem ainda com
Paulino Rodrigues Campos, Fazenda Pedras, Matrícula 26.645, com os seguintes azimutes e distâncias:
232°20' e 26,57 m até o vértice EU4-P-9792, (Longitude: -46°24'20.306", Latitude -16°13'17.219" e
Altitude: 849,69 m); 208°15' e 59,97 m até o vértice EU4-P-9793, (Longitude: -46°24'21.262", Latitude
-16°13'18.937" e Altitude: 847,36 m); 206°24' e 49,56 m até o vértice EU4-P-9794, (Longitude:
-46°24'22.004", Latitude -16°13'20.381" e Altitude: 841,96 m); 200°29' e 34,20 m até o vértice EU4-
P-9795, (Longitude: -46°24'22.407", Latitude -16°13'21.423" e Altitude: 840,75 m), estabelecido junto
a mesma Grota referida anteriormente; deste, deixa a Grota segue confrontando novamente com Paulino
Rodrigues Campos, Fazenda Pedras, Matrícula 26.645, com o azimute: 187°52' e distância de 91,18 m até
o vértice EU4-P-9796, (Longitude: -46°24'22.828", Latitude -16°13'24.361" e Altitude: 837,26 m),
estebelecido junto ao Córrego da Palmeira; deste, segue confrontando com o referido Córrego à
montatne, com os seguintes azimutes e distâncias: 287°38' e 111,49 m até o vértice AY1-P-1690,
(Longitude: -46°24'26.405", Latitude -16°13'23.262" e Altitude: 841,374 m); 277°05' e 99,37 m até o
vértice AY1-P-1689, (Longitude: -46°24'29.725", Latitude -16°13'22.863" e Altitude: 841,374 m);
297°05' e 62,09 m até o vértice AY1-P-1688, (Longitude: -46°24'31.586", Latitude -16°13'21.943" e
Altitude: 841,374 m); 304°48' e 75,93 m até o vértice AY1-P-1687, (Longitude: -46°24'33.685",
Latitude  -16°13'20.533"  e  Altitude:  841,374  m);  282°42'  e  67,78  m  até  o  vértice  AY1-P-1686,
(Longitude: -46°24'35.911", Latitude -16°13'20.048" e Altitude: 841,374 m); 280°55' e 172,68 m até o
vértice EU4-P-9797, (Longitude: -46°24'41.619", Latitude -16°13'18.983" e Altitude: 839,75 m), também
estebelecido junto ao Córrego da Palmeira; deste, deixa o referido Córrego e segue confrontando com
José Alves Teixeira, Fazenda Pedras, Posse, com os seguintes azimutes e distâncias: 13°30' e 6,48 m
até o vértice EU4-M-2098, (Longitude: -46°24'41.568", Latitude -16°13'18.778" e Altitude: 839,93 m);
14°05' e 513,77 m até o vértice EU4-M-2099, (Longitude: -46°24'37.358", Latitude -16°13'02.569" e
Altitude: 880,89 m); 289°06' e 343,88 m até o vértice A33-M-13986, (Longitude: -46°24'48.297",
Latitude -16°12'58.907" e Altitude: 886,447 m), cravado junto a uma cerca; deste, segue confrontando
com RG1 Finanças e Negócios Empresariais Eireli ME, Fazenda Pedras, Matrícula 55.308, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  35°40'  e  708,71  m  até  o  vértice  A33-M-13985,  (Longitude:
-46°24'34.382", Latitude -16°12'40.181" e Altitude: 891,841 m); 273°42' e 34,23 m até o vértice A33-
M-13984, (Longitude: -46°24'35.532", Latitude -16°12'40.109" e Altitude: 892,504 m), cravado junto a
uma cerca; deste, segue confrontando com Lionides Alves de Almeida, Fazenda Pedras, Posse, com o
azimute: 358°39' e distância de 235,47 m até o vértice EU4-M-2100, (Longitude: -46°24'35.718",
Latitude -16°12'32.452" e Altitude: 886,60 m), cravado junto a uma cerca; deste,
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segue confrontando com Miguelina Alves de Almeida Silva, Fazenda Pedras, Posse, com o azimute: 88°42'
e distância de 307,43 m até o vértice EU4-P-9798, (Longitude: -46°24'25.371", Latitude -16°12'32.228"
e Altitude: 872,40 m), estabelecido junto a uma cerca; deste, segue confrontando com Liomero Alves
Teixeira, Fazenda Pedras, Posse, com o azimute: 88°41' e distância de 224,39 m até o vértice EU4-
P-9790, ponto inicial da descrição deste perímetro". Não há qualquer tipi de edificação, benfeitorias
ou qualquer acessão no imóvel, salvo estacas e cercas que circundam o imóvel. Alega que detém a posse
desde o ano de 2002, sendo 20 (vinte) anos. Pelo presente Edital de intimação, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados, Dograciano Alves de Almeida, Francisco Pereira da Silva, José
Alves Teixeira, Empresa RG1 Finanças e Negócios Empresariais Eireli -– ME, Lionides Alves de Almeida,
Miguelina Alves de Almeida Silva, Liomerio Alves Teixeira, os herdeiros de Manoel Conceição dos Reis
Lara, Maria Inês Lara dos Reis Calçado, Justina Silva Lara Calçado, Maria Celina Lara dos Reis,
Luciano Lara dos Reis, Simone Maria Lara dos Reis, Liliane Lara dos Reis Quintana, Marcos dos Reis
Lara, Isabela Silva Lara Reis, Victor Silva Lara Reis e Paulino Rodrigues Campos, titulares de
direitos reais e de outros direitos dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o
Oficial de Registro de Imóveis, no endereço Rua Roncador, nº 203, Centro, Unaí-MG, CEP: 38.610-019,
com as razões da sua discordância em 15 (quinze) dias corridos, contados após o transcurso de 20
(vinte) dias da publicação deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, implicando anuência do pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Unaí, 19 de julho de 2022. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - VESPASIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VESPASIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIRLEY COSTA DA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64731, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIRLEY
COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08399470627, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770942790-9,  firmada  em
22/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula
nº 31527, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERRA DA BOA ESPERANCA 540 AP 102 BL 4 SERRA
DOURADA VESPASIANO MG 33202596. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/05/2022, correspondentes a R$ 5.516,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIVIA LUZIA PINTO DE SOUSA

Luciano Dias Bicalho Camargos, oficial do Registro de Imóveis de Vespasiano, atendendo a

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wTmQwMXFXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9ha1V4VFZSVmRrMUVXWGhPVkVVeFdIcFplazFFU1RKTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64736, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIVIA
LUZIA PINTO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09091817640, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770264454-8, firmada em 16/01/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 27747, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV SERRA DAS PALMEIRAS 430 AP 104 BL 2 CHACARAS LARANJEIRAS
VESPASIANO  MG  33200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2022, correspondentes a R$ 29.477,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA PAZ RODRIGUES SILVA SANTOS, ALICIO CASSIANO DOS SANTOS

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64737, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DA PAZ RODRIGUES SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87176343500, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALICIO CASSIANO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
58429581553,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770246949-5, firmada em 13/12/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 19803, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP 401 BL 62 ANGICOS VESPASIANO MG 33206369. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 8.747,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO PEREIRA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64738, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO
PEREIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13634777656, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770193776-2, firmada em 26/09/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 19.874, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP 104 BL 67 ANGICOS VESPASIANO MG
33206369.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 42.286,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ HENRIQUE PEIXOTO ALBANO

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64740, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
HENRIQUE PEIXOTO ALBANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08808734692, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770123684-5,
firmada em 03/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 28049, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALCIDES MARTINS DA CONCEICAO 179
AP 104 BL 06 DOM PEDRO I SAO JOSE DA LAPA MG 33350000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 13.368,79, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELINGTON ELOISIO MARINHO, OTAVIA MONTEIRO COSTA MARINHO

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64762, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WELINGTON ELOISIO MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00117984671, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, OTAVIA MONTEIRO COSTA MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08571963673,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita,
63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553833648-2, firmada em 08/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula sob o nº 14, na Matrícula nº 19464, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO
FONSECA VIANA 2330 AP 302 BL 41 ANGICOS VESPASIANO MG 33206369. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 13.907,87, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCEDINO FERREIRA DO NASCIMENTO, CARLA ALVES DO NASCIMENTO

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64746, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALCEDINO FERREIRA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05733638621, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CARLA ALVES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
09191114675,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441539371-0, firmada em 17/05/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 26229, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R 36 380 AP 201 BL 04 GAVEA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 52.591,76, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - VICOSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYANE DOS SANTOS GONCALVES

Roberto Dias de Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Viçosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº141245, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYANE DOS SANTOS
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10466162693, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Doutor Milton Bandeira, 111, 9º Andar, Sala 909 Vereda do
Bosque Vicosa MG CEP 36570-172, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 109 / 352

previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441484656-8, firmada em 02/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 42685, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CRISTOVAO COLOMBO 414
APTO 102 JOAO BRAZ DA C VICOSA MG 36570000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/04/2022, correspondentes a R$ 11.201,42, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vicosa-
MG. Roberto Dias de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - CAMPO GRANDE/MS

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ORGANIZACAO CAMPOGRANDENSE DE IMOVEIS LTDA

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA DO IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 6.992, LIVRO 02, 2º REGISTRO DE
IMÓVEIS O Ofício de Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição da Comarca de Campo Grande - MS,
situado na Avenida Mato Grosso, nº 785, Campo Grande - MS, FAZ SABER que SISTEMA ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA e ZCAPITAL LTDA, requerem a retificação da descrição tabular do imóvel de Matrícula nº
6.992, Livro 02, de titularidade dos mesmos, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei n.
6.015/73. Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante MATRÍCULA TITULAR 17.063, Livro 2, 2º CRI Orçai - Organização Campograndense de
Imóveis Ltda Ficando os seus titulares, ou eventuais ocupantes e/ou sucessores, NOTIFICADOS do
inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  encontram-se  arquivados  neste  serviço  registral,
disponíveis para exame e conhecimento dos interessados, podendo, nos termos do § 2° do artigo 213,
impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. Nos termos do § 4º do
artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência dos confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei
confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais
falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam
as pessoas que anuíram nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos
da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, § 5º, da LRP). Decorrido o prazo
legal sem impugnações, contado da segunda publicação deste edital que será publicado duas vezes,
poderá ser deferida a retificação pretendida. Eu, _, Juan Pablo Correa Gossweiler, fiz escrever e
subscrevi. Atenciosamente, Juan Pablo Correa Gossweiler Oficial Registrador

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CLOVIS DINIZ GUERREIRO

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
CLÓVIS DINIZ GUERREIRO, proprietário do imóvel objeto da matricula nº 9.664, Lvº 2, desta CRI, na
qualidade de CONFRONTANTE do imóvel denominado LOTE DE TERRENO DETERMINADO 20 (VINTE), DA QUADRA 11
(ONZE), DA VILA NOVO HORIZONTE, nesta Capital, conforme matrícula nº 74.225, Lvº 2, desta CRI,
nesta Capital, que o proprietário, LEANDRO MOURA MARZOLLA e seu cônjuge ROSANA DE MELLO SOUZA
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MARZOLLA depositou nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo art. 213, inciso II da Lei
n.º 6.015/73, para a retificação de medidas e área total do imóvel. Para conhecimento de todos,
partes e terceiros, expediu-se este edital que será publicado por 02 (duas) vezes em jornal local de
grande circulação. Isto posto, nos termos do artigo 213, II, § 2.°a 6.° da Lei n.° 6.015/73, fica
NOTIFICADO, para que compareça a esta Serventia situada na Avenida Ministro João Arinos, nº 453,
Chácara Cachoeira para anuir na planta de retificação ou, querendo, IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, sendo que, a não impugnação no prazo estabelecido implicará tácita aceitação da
retificação solicitada. O pedido de retificação, com os memoriais, planta e demais documentos, estão
à disposição para consulta pessoal ou por advogado.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
HARUMI TANAKA

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
HARUMI TANAKA, proprietária do imóvel objeto da matricula nº 32.217, Lvº 2, desta CRI, na qualidade
de CONFRONTANTE do imóvel denominado LOTE DE TERRENO DETERMINADO 20 (VINTE), DA QUADRA 11 (ONZE),
DA VILA NOVO HORIZONTE, nesta Capital, conforme matrícula nº 74.225, Lvº 2, desta CRI, nesta
Capital, que o proprietário, LEANDRO MOURA MARZOLLA e seu cônjuge ROSANA DE MELLO SOUZA MARZOLLA
depositou nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo art. 213, inciso II da Lei n.º
6.015/73, para a retificação de medidas e área total do imóvel. Para conhecimento de todos, partes
e terceiros, expediu-se este edital que será publicado por 02 (duas) vezes em jornal local de
grande circulação. Isto posto, nos termos do artigo 213, II, § 2.°a 6.° da Lei n.° 6.015/73, fica
NOTIFICADA, para que compareça a esta Serventia situada na Avenida Ministro João Arinos, nº 453,
Chácara Cachoeira para anuir na planta de retificação ou, querendo, IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, sendo que, a não impugnação no prazo estabelecido implicará tácita aceitação da
retificação solicitada. O pedido de retificação, com os memoriais, planta e demais documentos,
estão à disposição para consulta pessoal ou por advogado.

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
LUCIA HELENA DE FREITAS DA SILVA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela promitente vendedora Santa Fé Construtora LTDA, com sede nesta cidade, CNPJ
04.433.035/0001-75, fica NOTIFICADA a promitente compradora LUCIA HELENA DE FREITAS DA SILVA, CPF
024.451.611-18, a comparecer a este Serviço Registral, situado à Avenida Ministro João Arinos, nº
453, Chácara Cachoeira, nesta Capital, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso, bem
como, todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. Tendo em vista
que os devedores se encontram em lugar incerto e não sabido, é realizada a publicação deste Edital.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste Edital, os
referidos serão considerados notificados e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o
pagamento, sob as penas da lei. Eu, Elizabeth Rosa Leiria, Oficial Substituta do Cartório de
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi. Campo Grande/MS.

ESTADO - PARÁ
COMARCA - ANANINDEUA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CLEMILDE ALVES GUIMARAES

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° DO PROCESSO: 118761 e 119109 CONTROLE INTERNO N° 148247 e 148595 REQUERENTE:
JANIO LIMA MONTEIRO Diante da ausência de localização dos detentores de direitos dos imóveis
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confrontantes ao fundo e à lateral esquerda do imóvel objeto ora retificado a intimação ocorrerá por
edital. ETELVANA ALVAREZ PAULINO JACOVACCI, Oficiala Titular do Serviço de Registro de Imóveis de
Ananindeua. FAZ SABER, aos que o presente edital vir, ou dele conhecimento tiverem, que Janio Lima
Monteiro requereu a Retificação da descrição do imóvel matriculado no Livro 2, sob nº 13106, oriunda
nesta Serventia, localizado à Passagem Alegre, nº 66, Bairro Coqueiro, Ananindeua/PA, nos termos do
art. 212 e 213, inciso II da Lei 6.015/73. Devido à falta de anuência expressa dos confrontantes na
planta e no memorial descritivo, e por se ter constatado a impossibilidade material da identificação
dos confrontantes, a exemplo de áreas extensas com alto número de confinantes, ocupações irregulares,
invasões, assentamentos, nos termos do artigo 938 do Código de Normas do Estado do Pará. Ficam
através  deste  edital,  NOTIFICADOS:  a)  PROPRIETÁRIO(S)  E  TITULARES  DE  OUTROS  DIRETOS  REAIS  E
AQUISITIVOS SOBRE TERRENO CONFINANTE PELOS FUNDOS DO IMÓVEL, situado no Bairro do Coqueiro em
Ananindeua/PA. b) PROPRIETÁRIO(S) E TITULARES DE OUTROS DIRETOS REAIS E AQUISITIVOS SOBRE TERRENO
CONFINANTE PELA LATERAL ESQUERDA DE QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL, situado na Passagem Alegre, S/N,
Bairro do Coqueiro em Ananindeua/PA. A quem possa interessar, do inteiro teor dos trabalhos técnicos
que se encontram disponíveis e arquivados nesta serventia, para exame e conhecimento, nos termos do §
2º e § 3º do artigo 213 da Lei 6.015/73, podendo impugnar no prazo legal de 15 dias, a contar da
publicação deste edital. Em observância a Lei de Registros Públicos, as opções que a lei lhe confere
são: 1) impugnar com fundamentos no prazo estabelecido; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar
a planta e memorial arquivados nesta serventia; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. Nos termos do § 4º, do artigo 213 da Lei 6.015/73, a falta da impugnação no
prazo legal resulta na presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área, assim
decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira publicação deste edital que será
publicado por duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Esclarecemos finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório, nem
vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área, estando resguardados seus direitos reais nos
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, § 5º da Lei de Registros
Públicos). Decorrido o prazo legal, sem impugnação, será deferida a retificação pretendida. Em anexo
planta do imóvel a ser retificado, se faz parte integrante deste edital. Ananindeua, 05 de julho de
2022. ETELVANA ALVAREZ PAULINO JACOVACCI Registrador

COMARCA - BARCARENA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARCARENA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IBERE GOMES MIRANDA, DAYSE DAYANE DOS SANTOS PEREIRA

Tatiana Mizrahi Suster, oficial do Registro de Imóveis de Barcarena, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9528, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IBERE GOMES MIRANDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11589566220, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DAYSE DAYANE DOS SANTOS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 93889267220, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cronge da Silveira, , S/n Comercial
Barcarena PA CEP 68445000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
832000000005-9, firmada em 14/06/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 308, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SETE DE SETEMBRO 2298
CENTRO BARCARENA PA 68445000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/04/2022, correspondentes a R$ 27.541,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Barcarena-PA. Tatiana Mizrahi Suster, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BELEM/PA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHUAN SANTOS DA SILVA

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº313864, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHUAN SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  02246927200,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de Herval e Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA
CEP 66087531, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10165257800-0,
firmada em 27/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 102GY / R.6, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rodovia Augusto Montenegro, s/nº, apartamento nº 406, bloco
J, Conjunto Residencial Augusto Montenegro III, Bairro Mangueirão, Belém/PA, CEP 66640-677. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/06/2022,  correspondentes  a
R$ 5.455,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belem-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITAITUBA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS JOSE DOS SANTOS

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25691, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS JOSE DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38790548272, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba PA CEP
68180005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440661160-5,
firmada em 04/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R3 , na
matrícula nº 8.963, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOS IPES C4 0 RESIDENCIAL JARDIM
AEROPOR ITAITUBA PA 68180000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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11/03/2022, correspondentes a R$ 15.059,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira
de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO DA SILVA SOUSA

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25692, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO DA SILVA
SOUSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  66208289220,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba PA CEP
68180005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441616876-3,
firmada em 15/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 10584, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TERCEIRA 0 QD 118 LT 31 JARDIM
AEROPO ITAITUBA PA 68190000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/03/2022, correspondentes a R$ 6.673,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS DE MENEZES

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25693, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO CARLOS DE
MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 28263790387, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba PA CEP
68180005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552044419-6,
firmada em 02/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-1 ,
na matrícula nº 7.797, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV TRANSAMAZONICA 1821 JARDIM
ARARAS ITAITUBA PA 68181000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/03/2022, correspondentes a R$ 9.389,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIDNEY MOURA DIAS, LUDIMILA RODRIGUES DA SILVA DIAS

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25.773, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDNEY MOURA DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00023145250, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUDIMILA RODRIGUES DA SILVA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70265088224, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança
Itaituba PA CEP 68180005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442194634-3, firmada em 08/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 12527, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV C 0 QUADRA 02 LOTE
13 PIRACANA ITAITUBA PA 68190000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/04/2022, correspondentes a R$ 23.384,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY MANOEL ELESBAO TORRES

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25.775, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY MANOEL
ELESBAO TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01679312294, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba PA CEP
68180005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770559500-9,
firmada em 11/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3,, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SDO 11 LT 12 QD 17 VIVA ITAITUBA ITAITUBA PA 68192000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 3.960,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA CRISTINA ARAUJO RIBEIRO

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25700, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA CRISTINA
ARAUJO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96642610253, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba PA CEP
68180005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770640595-5,
firmada em 16/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 11750, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GLEBA ARRAIA 0 BL.SB R 11 C 6C 09
BOM JARDIM ITAITUBA PA 68180470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/03/2022, correspondentes a R$ 6.865,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILSON CASTRO DA ROCHA, FRANCELLI RUSTICK BAU

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº25383, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILSON CASTRO DA
ROCHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  94505136191,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, FRANCELLI RUSTICK BAU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53044789249, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança
Itaituba PA CEP 68180005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440776996-2, firmada em 11/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
3 , na matrícula nº 9.019, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TRIGESIMA NONA 0 LT 10 QD 27
PIRACANA ITAITUBA PA 68180000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/07/2021, correspondentes a R$ 76.407,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTAREM/PA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA ODILENE FREITAS DE ALENCAR, FRANCISCO CARLOS DUARTE DE ALENCAR,

CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO DE IMOVEIS

Esta publicação é uma retificação do Edital número 48570. Esta publicação é uma retificação do
Edital  número  48570.  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  COM  PRAZO  DE  15  (QUINZE)  DIAS.  PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO -– AUTOS Nº 85/2022. REQUERENTES: FRANCISCO CARLOS DUARTE DE ALENCAR e
MARIA ODILENE FREITAS DE ALENCAR. REQUERIDA: MARIA CÍCERA GOMES DO NASCIMENTO. IMÓVEL USUCAPIENDO:
"Domínio útil do terreno urbano, aforado ao Patrimônio Municipal de Santarém, Estado do Pará,
situado nesta cidade, na Avenida Borges Leal, perímetro compreendido entre as Travessas Professor
Luiz Barbosa e Professora Agripina de Matos, limitando-se ao SUL, para onde faz frente, com a
Avenida Borges leal, medindo 7,70 metros; ao NORTE ou fundos, com Erivaldo Miranda dos Santos,
antes Marcos dos Santos, medindo 6,30 metros; a LESTE, com Antônio Batista Neto, antes Antônio
Rodrigues dos Santos, medindo 44,30 metros; e a OESTE, com Santana Nicolau Pinto, antes Luciano
Ferreira dos Santos, medindo 44,25 metros, com uma área superficial de 309,64m², contendo uma
edificação em alvenaria de tijolos, coletada sob o nº 3636."; registrada no Cartório de Registro de
Imóveis sob o nº 5.387, constando como titular do domínio útil a Sra. Maria Cícera Gomes do
Nascimento. O TABELIÃO E OFICIAL DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE SANTARÉM-PA, SR. CLARINDO
FERREIRA ARAÚJO FILHO FAZ SABER -– a todos que o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele
conhecimento tiverem que, por esta Serventia Extrajudicial de Registro Imobiliário da Comarca de
Santarém -– Estado do Pará, tem curso o procedimento administrativo retro qualificado, para que
através do presente edital, FIQUE CIENTE DE SUA NOTIFICAÇÃO, A REQUERIDA: MARIA CÍCERA GOMES DO
NASCIMENTO,  para  que  possa  se  manifestar  no  prazo  de  15  (QUINZE)  dias  subsequentes  a  esta
publicação. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir este edital na forma da lei, que será
publicado  por  duas  (2)  vezes,  pelo  prazo  de  15  dias  cada  um,  interpretando  o  silêncio  do
notificando  como  concordância.  A  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  indicado  implicará
anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião extrajudicial.

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - ABREU E LIMA/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO FERNANDES DA SILVA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): PAULO FERNANDES DA SILVA
COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Paulo Fernandes da Silva O Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Paulo Fernandes da Silva,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 072.026.844-38, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844440527548-0,
garantido por alienação fiduciária, datado de 19.12.2013. O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-11 da matrícula 2.147. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena
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de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS LEAL MOREIRA CARVALHO

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MATHEUS LEAL MOREIRA CARVALHO
COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Matheus Leal Moreira Carvalho O Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Matheus Leal
Moreira Carvalho, inscrito no CPF/MF sob o n.º 109.058.734-16, residente e domiciliado na cidade de
Abreu e Lima/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário
nº 144441488279-5, garantido por alienação fiduciária, datado de 25/03/2021, em virtude de estar em
local incerto e não sabido, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá
comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil,
931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de
atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-6 da matrícula
3.843. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CICERO DA SILVA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSE CICERO DA SILVA COMARCA -–
ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): José Cícero da Silva O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. José Cícero da Silva, inscrito no CPF/MF
sob  o  n.º  848.510.904-04,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Abreu  e  Lima/PE,  com  sua
qualificação  completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  844440418956-4,
garantido por alienação fiduciária, datado de 26.07.2013. O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-8 da matrícula 4.738. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA JOSE DA SILVA, EDINALDO PEREIRA SILVA

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TATIANA JOSE DA SILVA e EDNALDO PEREIRA SILVA. O Cartório de
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Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital da Sra. TATIANA
JOSE DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 075.044.614-58, e do Sr. EDNALDO PEREIRA SILVA CPF,
inscrito no CPF/MF sob o nº 898.363.244-53 residentes e domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 809440001741-7,
garantido por alienação fiduciária, datado de 17/12/2009. Os intimados deverão comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-1 da matrícula 4994. O prazo para pagamento
da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15)
dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIRO PEREIRA MOTA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JAIRO PEREIRA MOTA COMARCA -–
ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): Jairo Pereira Mota O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Jairo Pereira Mota, inscrito no CPF/MF sob
o n.º 510.940.614-68, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação
completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  800461000856-7,  garantido  por
alienação fiduciária, datado de 23.02.2010. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa
ao contrato acima, registrado sob Nº R-2 da matrícula 5.150. O prazo para pagamento da dívida com
os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO NAZARIO DA SILVA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SANDRO NAZARIO DA SILVA COMARCA
-– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): Sandro Nazario da Silva O Cartório de Registro de Títulos e Documentos
de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Sandro Nazario da Silva, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 039.715.964-10, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua
qualificação  completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  855550437450-0,
garantido por alienação fiduciária, datado de 10.08.2010. O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-5 da matrícula 5.211. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
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intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADSON MARTINS QUEIROZ

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JADSON MARTINS QUEIROZ COMARCA
-– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): Jadson Martins Queiroz O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Jadson Martins Queiroz, inscrito no CPF/MF
sob o nº 081.734.054-84, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação
completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  855550849367-9,  garantido  por
alienação fiduciária, datado de 06.06.2013. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa
ao contrato acima, registrado sob Nº R-2 da matrícula 5.412. O prazo para pagamento da dívida com
os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO GURGEL DE LIMA

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCIO GURGEL DE LIMA O Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. MARCIO GURGEL DE LIMA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 072.731.714-84, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844441295096-1,
garantido por alienação fiduciária, datado de 31/01/2017. O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-9 da matrícula 5911. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIKA DA SILVA CLAUDIO

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Erika da Silva Claudio. O Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sra. Ericka da silva Claudio,
inscrito no CPF/MF sob o nº 048.494.974-89, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844440160513-3,
garantido por alienação fiduciária, datado de 17.12.2009. A intimada deverá comparecer ao Cartório
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de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-1 da matrícula 5942. O prazo para pagamento
da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15)
dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON BARRETO MENDES BEZERRA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ROBSON BARRETO MENDES BEZERRA
COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Robson Barreto Mendes Bezerra O Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Robson Barreto
Mendes Bezerra, inscrita no CPF/MF sob o n.º 101.903.314-29, residente e domiciliada na cidade de
Abreu e Lima/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário
nº 844440875367-7, garantido por alienação fiduciária, datado de 24.03.2015. O intimado deverá
comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil,
931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de
atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-5 da matrícula
6.092. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLECI COELHO DA SILVA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CLECI COELHO DA SILVA COMARCA -
– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): Cleci Coelho da Silva O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima faz a presente intimação por edital da Sra. Cleci Coelho da Silva, inscrita no CPF/MF
sob  o  n.º  052.775.294-03,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de  Abreu  e  Lima/PE,  com  sua
qualificação  completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  144440643090-2,
garantido por alienação fiduciária, datado de 07.07.2014. A intimada deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-3 da matrícula 6.132. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO RAMOS DA SILVA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSILENE ANANIAS DOCA DA SILVA,
MARCIO RAMOS DA SILVA COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Josilene Ananias Doca da Silva e Marcio
Ramos da Silva O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente
intimação por edital da Sra. Josilene Ananias Doca da Silva, inscrita no CPF/MF sob o n.º
027.065.414-31, Marcio Ramos da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.802.754-07, residentes e
domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de
financiamento  imobiliário  nº  844440371038-4,  garantido  por  alienação  fiduciária,  datado  de
06.06.2013. Os intimados deverão comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são devedores em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima,
registrado sob Nº R-2 da matrícula 6.179. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra
Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ DA SILVA BARROS

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): André Luiz da Silva Barros O Cartório de Registro de Títulos
e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. André Luiz da Silva Barros,
inscrito no CPF/MF sob o nº 068.894.164-81, residentes e domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844440896819-3,
garantido por alienação fiduciária, datado de 27.04.2015. O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-3 da matrícula 8896. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA SANTOS DA COSTA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JESSICA SANTOS DA COSTA COMARCA
-– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS
JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n.
9.514/97 - Interessado(s): Jessica Santos da Costa O Cartório de Registro de Títulos e Documentos
de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital da Sra. Jessica Santos da Costa, inscrita no
CPF/MF sob o n.º 110.816.994-50, residente e domiciliada na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua
qualificação completa constante no contrato de financiamento
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imobiliário nº 844440849685-2, garantido por alienação fiduciária, datado de 20.02.2015. A intimada
deverá comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av.
Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de
atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-3 da matrícula
9.003. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO EDER PINTO DA PAZ

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDUARDO EDER PINTO DA PAZ
COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Eduardo Eder Pinto da Paz O Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Eduardo Eder Pinto da Paz,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 074.565.374-02, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844441102072-3,
garantido por alienação fiduciária, datado de 30 de novembro de 2015, em virtude de estar em local
incerto e não sabido, nos termos do §4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer
ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja
02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de
intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no
pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-5 da matrícula 9.047. O
prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças,
são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON DE SOUZA PEREIRA, SHIRLEY FERNANDES DA SILVA PEREIRA

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): WELLINGTON DE SOUZA PEREIRA,
SHIRLEY FERNANDES DA SILVA PEREIRA COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Wellington de
Souza pereira e Shirley Fernandes da Silva Pereira O Cartório de Registro de Títulos e Documentos
de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Wellington de Souza pereira, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 042.165.924-65 e Sra. Shirley Fernandes da Silva Pereira, inscrita no CPF/MF sob o
n.º 071.302.754-13 residentes e domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação
completa  constante  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  844441304103-5,  garantido  por
alienação fiduciária, datado de 29/07/2016. Os intimados deverão comparecer ao Cartório de Registro
de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-
PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento da prestação
relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-3 da matrícula 9.347. O prazo para pagamento da
dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias
a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e
consolidação  da  propriedade  do  Imóvel  na  pessoa  da  credora,  requerente  da  intimação,  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala
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Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA CRISTINA LIMA DOS SANTOS, MATHEUS NASCIMENTO DE SANTANA

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Jessica Cristina Lima dos Santos e Matheus Nascimento de
Santana O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por
edital da Sra. Jessica Cristina Lima dos Santos, inscrita no CPF/MF sob o n.º 113.074.704-24 e do
Sr. Matheus Nascimento de Santana, inscrito no CPF/MF sob o nº 124.826.474-60, residentes e
domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de
financiamento  imobiliário  nº  844442410855-1,  garantido  por  alienação  fiduciária,  datado  de
15.10.2020. Os intimados deverão comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de
Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são devedores em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima,
registrado sob Nº R-4 da matrícula 10805. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra
Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL ORLANDO DE MENEZES

COMARCA - ABREU E LIMA/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA EDITAL - Alienação Fiduciária -–
Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): RAFAEL ORLANDO DE MENEZES
COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Rafael Orlando de Menezes O Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital do Sr. Rafael Orlando de Menezes,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 105.592.774-31, residente e domiciliada na cidade de Abreu e Lima/PE,
com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844441846117-2,
garantido por alienação fiduciária, datado de 01.06.2018 O intimado deverá comparecer ao Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro,
Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob Nº R-3 da matrícula 10.873. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz Barreto -– Oficiala Interina.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GICELIO PEREIRA DE FRANCA, CLAUDILENE MARIA DA SILVA DE FRANCA

COMARCA -– ABREU E LIMA/PE CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE
PESSOAS JURÍDICAS DE ABREU E LIMA. EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 §
4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): Gicelio Pereira de França e Claudilene Maria da Silva de
França O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por
edital da Sra. Claudilene Maria da Silva de França, inscrita no CPF/MF sob o n.º 080.872.594-75 e
do Sr. Gicelio Pereira de França, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.550.354-98, residentes e
domiciliados na cidade de Abreu e Lima/PE, com sua qualificação completa constante no contrato de
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financiamento  imobiliário  nº  844441906961-6,  garantido  por  alienação  fiduciária,  datado  de
09.08.2018. Os intimados deverão comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu
e Lima, situado na Av. Brasil, 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima-PE para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são
devedores em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado
sob Nº R-3 da matrícula 10933. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização
monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da
credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF. Dou fé. Nayra Fabíola Costa Queiroz
Barreto -– Oficiala Interina.

COMARCA - CARUARU/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): BEATRIZ GONCALVES SOUTO MAIOR, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADA, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. BEATRIZ GONÇALVES
SOUTO MAIOR, CPF 100.147.224-10, devedora fiduciante do CREDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$
9.026,32 (nove mil e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22/03/2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 23 de maio de 2019, e
registrado sob o nº R-07 da Matricula nº 776, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao
imóvel caracterizado como V Arterial Oeste 0 BL 25 AP 204, INDIANOPOLIS, NESTA CIDADE, juntamente
com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das
notificações procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que venceram neste período. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS
Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): JHONATA JONES SILVA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADO, por se encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. JHONATA JONES SILVA,
CPF 115.731.894-05, devedor fiduciante do CREDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2° Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 15.097,43 (quinze
mil, noventa e sete reais e quarenta e três centavos), referente às obrigações contratuais
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relativas aos encargos vencidos, posicionado em 15/06/2022, sujeita à atualização monetária, juros de
mora,  referente  às  prestações  vencidas  e  as  que  vencerem,  até  a  data  do  efetivo  pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 12 de abril de 2018, e registrado
sob o nº R-08 da Matricula nº 989, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado
como Av Frei Damiao de Bozzano 0 BL 3 AP 004, Indianopolis, NESTA CIDADE, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das notificações
procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru
e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que venceram neste
período. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): JOSE TOME BISPO JUNIOR, ELADIR IZABEL DOS SANTOS BISPO, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICAM INTIMADOS, por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. JOSE TOME BISPO
JUNIOR, CPF 488.032.434-53 e a Sra. ELADIR IZABEL DOS SANTOS BISPO, CPF 948.896.434-00, devedores
fiduciantes do CREDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15
dias, a partir desta publicação, no endereço do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 4.490,68 (quatro mil, quatrocentos e noventa
reais e sessenta e oito centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 15/06/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de junho de 2018, e registrado sob o nº R-08 da Matricula
nº 1058, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como Av Frei Damiao de
Bozzano 0 BL 7 AP 201, INDIANOPOLIS, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das notificações procedidas pelo 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru e as das
publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que venceram neste período.
Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): MARIA JOSE DA SILVA

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADA, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. MARIA JOSE DA SILVA,
CPF 441.024.024-20, devedora fiduciante do CREDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2° Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 4.958,06 (quatro mil,



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 126 / 352

novecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 15/06/2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de junho de 2016, e registrado sob o nº Av.02
da Matricula nº 7701, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como Rua
Paulino Cruz, 94, SANTA ROSA, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se diligências das notificações procedidas pelo 2° Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que venceram neste período. Fique a intimada
advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito
da consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de
Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): JANIELMA MARIA DA SILVA ESTEVAO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADA, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. JANIELMA MARIA DA
SILVA,  CPF  008.759.424-23,  devedora  fiduciante  do  CREDOR  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$
7.042,47 (sete mil e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 31/03/2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 31 de julho de 2013, e
registrado sob o nº Av.02 da Matricula nº 9902, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao
imóvel caracterizado como Rua Projetada 21 145 Quadra Q LO Rendeiras, NESTA CIDADE, juntamente com
os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das
notificações procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que venceram neste período. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS
Oficial de Registro

EDITAL - Notificação por Edital - RTD - Art. 61, Seção IX, Cap. XIX Normas de Serviço de São
Paulo - Interessado(s): MARIA JAILMA BEZERRA DA SILVA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2° Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianopólis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  3719-1882,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA INTIMADA, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. MARIA JAILMA BEZERRA
DA  SILVA,  CPF  038.465.354-51,  devedora  fiduciante  do  CREDOR  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2°
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$
6.975,68 (seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), referente às
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obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  em  15/06/2022,  sujeita  à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 27 de outubro
de 2017, e registrado sob o nº Av.02 da Matricula nº 12715, Livro 2, do 2° Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
referente ao imóvel caracterizado como Rua Heraclito Ramos 0 BL 28 A 001, CAIUCA, NESTA CIDADE,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  incluindo-se
diligências das notificações procedidas pelo 2° Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que venceram neste período. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena do imóvel
em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 §7º, da Lei Federal nº
9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS Oficial de
Registro

COMARCA - PALMARES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMARES

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SUMAUMA
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

REGISTRO DE LOTEAMENTO (Lei nº. 6.766/79) O Sr. ADRIANO JOSÉ DA SILVA, Registrador Interino do
Registro Geral de Imóveis do Município dos Palmares do Estado de Pernambuco, na forma da Lei, etc.
FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 2º c/c art. 19 da
Lei 6.766, de 19.12.1979, que por parte de SUMAUMA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A., situada na
Avenida Dantas Barreto, nº 512, sala 1205, Santo Antônio, Recife-PE; inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 36.251.950/0001-36, representada pelos seus sócios RICARDO LUIZ
PESSOA DE QUEIROZ NETO, brasileiro, nascido em 15/03/1991, solteiro, empresário, portador da Cédula
de Identidade RG nº 652.513-3 SDS-PE, inscrito no CPF/ MF sob o nº 066.572.084-05, residente e
domiciliado Avenida Boa Viagem, nº 2610, apto. 1201, Boa Viagem, Recife-PE e JOÃO VICENTE PESSOA DE
QUEIROZ, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.525.134 SSP-PE,
inscrito no CPF/ MF sob o nº 066.572.024-66, residente e domiciliado Avenida Boa Viagem, nº 2610,
apto. 1201, Boa Viagem, Recife-PE, tendo o Loteamento a denominação de "Loteamento Bairro Alto,
composto de 19 Quadras e 533 lotes, localizado na expansão urbana do município dos Palmares -– PE".
Com área total de 23.0368 hectares, matriculada sob o n° 5777, em 05/07/2021, Primeiro Ofício da
Comarca dos Palmares -– PE, adquirido por Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada no Cartório
de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Água Preta -– PE, livro n° 62, fls. 87, em 06 de julho
de 2017. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao registro do loteamento no
referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias, a contar da data da
última publicação do presente Edital. Findo do prazo e não havendo reclamação, será feito o
registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste Cartório.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO, CARLA PATRICIA GUEDES DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. IRINEU FRANCISCO DE

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wSk0wNXFaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9SR2QzVG5wSmRrMVVVVFJOUkdONVdIcFplVTU2V1RSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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OLIVEIRA NETO e da Sra. CARLA PATRICIA GUEDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA, inscritos no CPF sob os n.ºs
709.641.734-68 e 070.831.044-33, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de
financiamento imobiliário sob n.º 8.4444.1476564-9, garantido por alienação fiduciária, datado de 14
de março de 2017, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4°
do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário,
situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob o R-8 e
R-9 da matrícula 46.732, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das quais
são devedores. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora,
requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRA ARAUJO MENEZES, ELVIS BRENO FIDELIS DE OLIVEIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário, faz a presente intimação por edital do Sr. ELVIS BRENO FIDELIS
DE OLIVEIRA e da Sra. ALEXANDRA ARAUJO MENEZES, inscritos no CPF sob os n.ºs 101.382.374-50 e
097.357.254-01, respectivamente, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob n.º 8.7877.0051320-9, garantido por alienação fiduciária, datado de 25 de novembro
de 2016, em virtude de estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do §4° do
artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao 1º Serviço Registral Imobiliário,
situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob o R-1
e R-2 da matrícula 64.199, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, das
quais são devedores. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora,
requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

COMARCA - RECIFE/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CRISTINA SORIANO FREIRE

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Mydian Albuquerque
de Vasconcelos, Oficial Substituta do 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do
Estado de Pernambuco, a requerimento da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com base e para
fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ANA CRISTINA SORIANO FREIRE,
inscrita no CPF nº 711.305.514-15, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última
publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos
encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo discriminado
e  elaborado  pela  credora  fiduciária  apresentado  neste  Cartório  e  à  disposição  da  devedora,
decorrente do contrato Habitacional nº 821930000413-0, firmado em 05.02.2010, e registrado sob nº
12, da matrícula nº 35.009, livro 2, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Sideral,
nº 562, apartamento 201 do Edifício Aripuanã, Setubal, Recife-PE. Instruções para pagamento e
purgação da mora: 1 Local: 1º Oficio de Registro de Imóveis, Rua Siqueira Campos, nº 160, sala 102,
Santo Antonio Recife/PE fone: 3224-1710; 2 Horário: 09:00 as 17:00h; 3 Além do débito atualizado, o
pagamento deverá incluir as despesas de intimação; 4 A liquidação do débito atualizado poderá ser
em cheque administrativo, em favor da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Ultrapassado o
prazo de 15 dias previsto no art. 26, § 1º, da Lei 9514/97, e enquanto não Consolidada a
propriedade pela credora fiduciária no prazo estabelecido no art. 26-A, § 1º, da citada Lei, poderá
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a devedora fiduciante, tendo em vista o que dispõe o § 2º do mesmo art. 26-A, levar a efeito a
purgação perante a credora fiduciária. ADVÊRTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de Pernambuco. Mydian
Albuquerque de Vasconcelos, Oficial Substituta.

COMARCA - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IURE RAFAELA DA SILVA SANTOS

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770591499-6, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  29.092,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Otacílio Lopes da Silva, nº 1180, lote 12, quadra
"G", Lot. Viana e Moura Barrinha", Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, IURE
RAFAELA DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF nº 092.907.424-61, fica intimada pelo presente EDITAL, em
cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses
encargos, posicionado em 02/12/2021, corresponde a R$ 2.571,56, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos
encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para
que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP
55192-325,  Santa  Cruz  do  Capibaribe/PE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  data  da  última  publicação.  Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 18 de julho de
2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALBA BARROS FERREIRA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 855552430131-2, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  10.065,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada, nº 273, Lote 01, Quadra "P", Lot.
Armando Aleixo, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, ALBA BARROS FERREIRA,
inscrita no CPF nº 019.893.764-44, fica intimada pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do
§ 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em
02/12/2021, corresponde a R$ 2.612,12, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ADAILSON FABRICIO

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844440295521-9, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  14.153,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Luiza Mendes, n° 1115, Nova Santa Cruz, Santa Cruz
do  Capibaribe-PE,  fica  cientificado  o  devedor,  JOSE  ADAILSON  FABRICIO,  inscrito  no  CPF  nº
179.169.718-60, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da
Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 22/04/2022, corresponde a
R$ 11.151,86, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a
Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 18 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA AURILENE SANTOS SOUZA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770262769-4, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  23.650,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Severina Emília de Alcântara, nº 204, Lote 06,
Quadra "A-1", Lot. Jaçanã, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, MARIA
AURILENE SANTOS SOUZA, inscrita no CPF nº 067.728.634-10, fica intimada pelo presente EDITAL, em
cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses
encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a R$ 33.485,50, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos
encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para
que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP
55192-325,  Santa  Cruz  do  Capibaribe/PE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  data  da  última  publicação.  Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de
2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMANTA BORGES DA SILVA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770377058-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  25.542,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua da Paz, nº 35, lote 29, quadra A-6, Lot. Jaçanã,
Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, SAMANTA BORGES DA SILVA, inscrita no CPF
nº 065.612.374-55, fica intimada pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26
da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 02/12/2021, corresponde
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a R$ 2.804,76, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a
Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-–  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -–  nos  termos  do  art.  26  §  7º  da  Lei  9.514/97.  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANYLLO PATRIOTA SILVA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770264176-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  25.985,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Sebastião Inácio Briano, nº 46, lote 18, quadra
"A-6", Lot. jaçanã, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado o devedor, DANYLLO PATRIOTA
SILVA, inscrito no CPF nº 079.833.624-20, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos
termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado
em 09/02/2022, corresponde a R$ 11.535,39, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PHELLIPE RODRIGUES DA SILVA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770337988-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  26.481,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 05, nº 506, lote 19, quadra "B", Lot.
Moraes & Filho, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado o devedor, PHELLIPE RODRIGUES DA
SILVA, inscrito no CPF nº 107.126.274-21, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos
termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado
em 02/12/2021, corresponde a R$ 3.334,15, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JOSE DA SILVA SANTOS
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Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770371400-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  26.985,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 41, nº 155, lote 22, quadra "AP", Lot.
Viana & Moura, Barrinha, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, MARIA JOSE DA
SILVA SANTOS, inscrita no CPF nº 031.664.914-73, fica intimada pelo presente EDITAL, em cumprimento
dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado
em 09/02/2022, corresponde a R$ 15.929,59, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no
prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro
de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei
9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILSON MARTINS CURVELO

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770380645-2, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  27.414,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 06, nº 88, lote 5-F, quadra "J", Santa
Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado a devedor, JAILSON MARTINS CURVELO, inscrito no CPF nº
054.921.514-01, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da
Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a
R$ 11.203,62, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a
Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEBASTIAO NASCIMENTO PEREIRA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770436224-8, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  27.618,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 16, nº 144, lote 16, quadra "AN", Lot.
Viana & Moura, Barrinha, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado a devedor, SEBASTIAO
NASCIMENTO PEREIRA, inscrito no CPF nº 028.586.184-02, fica intimado pelo presente EDITAL, em
cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses
encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a R$ 22.291,79, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos
encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para
que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP
55192-325,  Santa  Cruz  do  Capibaribe/PE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação. Fica
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cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de
2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO DA SILVA LIMA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770454827-9, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  28.141,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 08, nº 60, lote 23-A, quadra M, Lot.
Gavião II, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado a devedor, JULIANO DA SILVA LIMA,
inscrito no CPF nº 135.627.264-90, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do
§ 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em
02/12/2021, corresponde a R$ 2.567,28, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 19 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE WELLINGTON SILVA CRUZ

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770836427-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  28.256,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Otacílio Lopes da Silva, nº 1056, lote 06, quadra
"A", Lot. Viana & Moura, Barrinha, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado o devedor, JOSE
WELLINGTON SILVA CRUZ, inscrito no CPF nº 108.830.554-73, fica intimado pelo presente EDITAL, em
cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses
encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a R$ 7.436,29, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos
encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para
que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP
55192-325,  Santa  Cruz  do  Capibaribe/PE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  data  da  última  publicação.  Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 18 de julho de
2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO MENDES DA COSTA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770596317-2, garantido por alienação
fiduciária, registrado sob matrícula nº 29.030, da Serventia Registral de Santa Cruz do
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Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 11, nº 113, lote 01-AM, quadra "O",
Malaquias Cardoso, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado o devedor, ADRIANO MENDES DA COSTA,
inscrito no CPF nº 064.476.694-81, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do §
4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 02/12/2021,
corresponde a R$ 3.199,82, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta
intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis,
situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE,
onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 18 de julho de 2022.

COMARCA - SANTA TEREZINHA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA TEREZINHA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA ESTELA SILVA SANTOS

Hugo Araújo Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis do Município de Santa Terezinha-PE, na forma
da  lei,  etc,  Faz  saber  através  do  presente  edital,  que  tramita  nesta  Serventia,  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião, com os seguintes dados. Requerente: MARIA ESTELA SILVA
SANTOS,  brasileira,  viúva,  aposentada,  portadora  do  RG  nº  462.926-SSP/DF,  e  do  CPF  nº
854.077.477-15, residente e domiciliada na Rua Reinaldo Torreão, 58, Bairro Novo Horizonte, São
José  do  Egito/PE.  Identificação  do  imóvel:  SÍTIO  TIGRE,  Zona  Rural,  Município  de  Santa
Terezinha/PE, Comarca de São José do Egito/PE, com área de 65,6879ha, perímetro de 6.311,05m,
confrontando-se ao norte com Estrada Vicinal, Israel Nunes de Lira e Herdeiros de José Nunes de
Lira; ao sul com Edvaldo Gonçalves de Melo, Estrada Vicinal e Herdeiros de José Nunes de Lira; ao
leste com Edvaldo Gonçalves de Melo e ao oeste com Delmiro de Araújo Barros, com as coordenadas
geográficas constantes do projeto de levantamento georreferenciado para fins de usucapião, aqui
arquivado. Do cadastro imobiliário: Conforme consta do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural -–
CCIR/INCRA, expedido em 04/05/2022, código do imóvel rural: 951.153.498.238-8; denominação do
imóvel rural: Sítio Tigre; Área Total: 65,6879(ha); Classificação Fundiária: pequena propriedade
improdutiva; Município Sede: Santa Terezinha-PE; Módulo Rural: 65,6879; Número de Módulos Rurais:
1,00; Módulo Fiscal: 40,0000(ha); Número de Módulos Fiscais: 1,6422; Fração Mínima de Parcelamento:
4,00(ha); Número do CCIR: 45482583223. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse:
mais  de  30  (trinta)  anos.  Pelo  presente  edital,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente
interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita, se for o caso, diretamente na Serventia Registral e Notarial, localizada na Rua Prefeito
Afonso Ferreira Neto, nº 237, Centro -– Santa Terezinha-PE, de segunda a sexta, das 8 as 16h, com
as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados após a publicação
deste edital, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dou fé. Santa Terezinha-
PE, 19 de julho de 2022. Hugo Araújo Monteiro -– Oficial.

COMARCA - SERRA TALHADA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CONFRONTANTES.
INTERESSADOS: JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n° 060.137.534-31. PROCEDIMENTO DE
RETIFICAÇÃO - PROTOCOLO 29.098. IMÓVEL: FAZENDA CARNEIRO ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE,
confrontando-se com o Sr. VALDEMAR FRANCISCO DE MAGALHÃES inscrito no CPF n° 277.656.284-53 do ponto
GIRR-M- 1352 ao ponto GIRR-P- 3749: azimute 81°57'52" -– distância de 126,08m; e do ponto GIRR-P-
3749 ao ponto GIRR-P- 3750: azimute 82°14'11" -– distância de 151,38m. confrontando-se com o Sr.
JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF n° 060.137.534-31 do ponto GIRR-P- 3713 ao ponto GIRR-M-
1352: azimute 329°07'27" -– distância de 2.001,02m. confrontando-se com o Sr. AURELIANO CONRADO DE
SÁ, inscrito no CPF n° 152.891.504-63, do ponto GIRR-P- 3750 ao ponto GIRR-P- 3712: azimute
152°51'35" -– distância de 1.946,91m. confrontando-se com os HERDEIROS DE MANOEL CONRADO DE SÁ, do
ponto GIRR-P-3712 ao ponto GIRR-P- 3713: azimute 260°25'02" -– distância de 137,99m, registrado neste
Cartório sob a matrícula n° 3451. Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de
Serra Talhada/PE, situado na Rua Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, com
fulcro no art. 213 II, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que perante a essa
Serventia encontra-se prenotado o procedimento de RETIFICAÇÃO DE ÁREA acima identificada, tendo em
vista o interessado não ter acesso aos proprietários do terreno que se limita com os HERDEIROS DE
MANOEL CONRADO DE SÁ, conforme memorial, do imóvel objeto da retificação, o presente edital tem por
finalidade dar ciência aos CONFRONTANTES HERDEIROS DE MANOEL CONRADO DE SÁ, uma vez que estes
encontram-se em local INACESSÍVEL, e/ou estão em lugar incerto, não sabido, bem como qualquer outro
interessado na presente retificação, e diante da ausência de anuência expressa na planta e no
memorial descritivo apresentado, para que, não concordando com a retificação pretendida, apresente,
no prazo de 15 dias corridos, a contar da primeira publicação deste Edital, impugnação fundamentada,
dirigida ao Registro de Imóveis de Serra Talhada/PE, durante o horário de expediente, em dias úteis,
de segunda a sexta feira das 9h às 17h. INFORMA que se não houver manifestação expressa no prazo
informado, será presumida anuência para todos os fins de direito.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
AURELIANO CONRADO DE SA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CONFRONTANTES.
INTERESSADO: O ESPÓLIO DE AURELIANO CONRADO DE SÁ, inscrito no CPF sob o n° 152.891.504-63.
PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO - PROTOCOLO 29.948. IMÓVEL: FAZENDA CARNEIRO ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
SERRA TALHADA/PE, confrontando-se com o Sr. VALDEMAR FRANCISCO DE MAGALHÃES inscrito no CPF n°
277.656.284-53 do ponto GIRR-P- 3750 ao ponto GIRR-P- 3751: azimute 82°35'47" -– distância de
118,09m; e do ponto GIRR-P- 3751 ao ponto GIRR-M- 1353: azimute 80°54'28" -– distância de 142,63m.
confrontando-se com o Sr. JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF n° 060.137.534-31 do ponto
GIRR-P- 3712 ao ponto GIRR-P- 3750: azimute 332°51'35" -– distância de 1.946,91m. confrontando-se
com o Sr. FRANCISCO PEREIRA NUNES, inscrito no CPF n° 081.824.424-00, do ponto GIRR-M- 1353 ao
ponto GIRR-P- 3752: azimute 83°02'24" -– distância de 121,42m; e do ponto GIRR-P- 3752 ao ponto
GIRR-M- 1354: azimute 80°49'31" -– distância de 148,60m confrontando-se com o Sr. ISRAEL DANIEL
NUNES, inscrito no CPF n° 239.190.604-82, do ponto GIRR-M-1354 ao ponto VDHL-M- 00846: azimute
81°29'50" -– distância de 99,66m, confrontando-se com os HERDEIROS DE MANOEL CONRADO DE SÁ, do
ponto VDHL-M-00846 ao ponto GIRR-P-3701: azimute 150°29'30" -– distância de 114,85m; e do ponto
GIRR-P- 3701 ao ponto GIRR-P-3702: azimute 150°45'00" -– distância de 121,89m; e do ponto GIRR-
P-3702 ao ponto GIRR-P- 3703: azimute 150°39'16" -– distância de 98,48m; e do ponto GIRR-P- 3703 ao
ponto GIRR-P- 3704: azimute 150°32'28" -– distância de 141,54m; e do ponto GIRR-P- 3704 ao ponto
VDHL -– M- 00845: azimute 150°58'32" -– distância de 888,69m; e do ponto VDHL- 00845 ao ponto GIRR-
P- 3705: azimute 204°35'01" -– distância de 52,15m; e do ponto GIRR-P- 3705 ao ponto GIRR-P- 3706:
azimute 213°53'01" -– distância de 128,20m; e do ponto GIRR- P- 3706 ao ponto GIRR-P -– 3707:
azimute 187°49'11" -– distância de 115,48m; e do ponto GIRR- P- 3707 ao ponto GIRR- P- 3708:
azimute 186°20'46" - distância de 83,32m; e do ponto GIRR-P- 3708 ao ponto GIRR-P- 3709: azimute
189°29'08" -– distância de 175,92m; e do ponto GIRR-P- 3709 ao ponto GIRR-P -– 3710: azimute
215°55'54"  -–  distância  de  27,88m;  e  do  ponto  GIRR-P-  3710  ao  ponto  GIRR-P-  3711:  azimute
248°49'54" -– distância de 141,40m; e do ponto GIRR-P- 3711 ao ponto GIRR-P- 3712: azimute
252°45'13" -– distância de 110,46m. Registrado neste Cartório sob a matrícula n° 3453. Diego
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Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua Inácio de
Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, com fulcro no art. 213 II, da Lei n° 6.015/73, FAZ
SABER a todos os interessados que perante a essa Serventia encontra-se prenotado o procedimento de
RETIFICAÇÃO DE ÁREA acima identificada, tendo em vista o interessado não ter acesso aos proprietários
do terreno que se limita com os HERDEIROS DE MANOEL CONRADO DE SÁ, conforme memorial, do imóvel
objeto da retificação, o presente edital tem por finalidade dar ciência aos CONFRONTANTES HERDEIROS
DE MANOEL CONRADO DE SÁ, uma vez que estes encontram-se em local INACESSÍVEL, e/ou estão em lugar
incerto, não sabido, bem como qualquer outro interessado na presente retificação, e diante da
ausência  de  anuência  expressa  na  planta  e  no  memorial  descritivo  apresentado,  para  que,  não
concordando com a retificação pretendida, apresente, no prazo de 15 dias corridos, a contar da
primeira publicação deste Edital, impugnação fundamentada, dirigida ao Registro de Imóveis de Serra
Talhada/PE, durante o horário de expediente, em dias úteis, de segunda a sexta feira das 9h às 17h.
INFORMA que se não houver manifestação expressa no prazo informado, será presumida anuência para
todos os fins de direito.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO GOMES DOS SANTOS, MARIA JOSE PEREIRA NUNES SANTOS, GABRIELLA CINTIA GOMES

DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JOÃO GOMES DOS
SANTOS, INSCRITO no CPF nº 899.119.544-04, MARIA JOSÉ PEREIRA NUNES SANTOS, INSCRITA no CPF nº
053.997.114-60, e, GABRIELLA CINTIA GOMES DOS SANTOS, INSCRITA no CPF nº 075.512.184-83, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 1.211,49, (HUM
MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação
Fiduciária sob nº 809140000849- 9, firmado em 21/07/2009, registrado sob o n° R-4/R-5, na matricula
n° 14.896 , deste cartório, referente ao UM IMÓVEL RESIDENCIAL Nº 60 -– RUA JOANA NUNES DE SOUSA,
BAIRRO AABB, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBELVAN MENEZES RODRIGUES, KALLINY JANAINNA SOUZA CARVALHO RODRIGUES

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar ROBELVAN MENEZES
RODRIGUES, INSCRITO NO CPF Nº. 031.380.934-85 E KALLINY JANAINNA SOUZA CARVALHO RODRIGUES, INSCRITA
NO CPF N° 071.796.944-44, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, no total de R$ 2.669,98, (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855550822571-2, firmado em
24/12/2010, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 17.366, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 22, SITUADO NA RUA PROJETADA (ENTRE A RUA LUIZ KEHRLE E A RUA JOSÉ
KEHRLE), BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade
de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os
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vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação;
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego
Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO CORDEIRO DA SILVA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, MARCELO CORDEIRO DA
SILVA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 026.056.104-54, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.906,02, (SEIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E DOIS
CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.0377896-5, firmado em
12/06/2013, registrado sob o n° R-4/R-5 na matricula n° 17.713, deste cartório, referente ao IMÓVEL
RESIDENCIAL DE N° 285, SITUADO NESTA CIDADE NA RUA MANOEL PEREIRA LINS, BAIRRO NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO,  SERRA  TALHADA/PE,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERA LUCIA DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar VERA LUCIA DOS SANTOS,
INSCRITA NO CPF/MF Nº. 025.031.034-13, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 2.558,25, (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE
E CINCO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob 8.4444.0719648-0, firmado em
01/09/2014, registrado sob o n° R-1/R-2, na matricula n° 22.047, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 126, SITUADO À RUA ELIZABETE FERRAZ MARANHÃO PROJETADA, BAIRRO JOSÉ TOMÉ
DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos
juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINALDO DE SOUZA LEITE

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
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9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, FRANCINALDO DE SOUZA
LEITE, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 039.415.534-37, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, no total de R$ 13.187,71, (TREZE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.2130394-9, firmado em
19/07/2019, registrado sob o n° R-3/R-4 na matricula n° 27.293, deste cartório, referente ao IMÓVEL
RESIDENCIAL DE N° 486, SITUADO NESTA CIDADE NA RUA PROJETADA DONA LIGIA ALMEIDA, BAIRRO JOSÉ ALVES DE
CARVALHO NUNES, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - ANGRA DOS REIS/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AMIL ALVES, WANDERLEY RUBIM DE SOUZA, HEITOR MENDES TEPEDINO, BENTO

MENDES DA CUNHA, LUIZ ALVES DA COSTA, MARIO GONCALVES, COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CELSO
LUIZ DE MATOS PERES, ERIKA ACHCAR FRIGO, POLYANA ACHCAR FRIGO, LUIZ PAULO ACHCAR FRIGO, LUIZ PAULO

ACHCAR FRIGO, JORGE LUIS AIEX DA SILVEIRA, MARIA CLARA MYRRHA LOPES SILVEIRA

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE
USUCAPIÃO, no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Angra dos Reis/RJ prenotado sob o nº 19762, com
os seguintes dados: Requerente: JAMILA ACHCAR FRIGO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
carteira de identidade n° 081148942, expedida pelo IFP/RJ e CNH n° 02273138288, expedida pelo
DETRAN/RJ em 31/05/2017 e inscrita no CPF sob o n° 875.756.717-49, residente e domiciliada na Rua
3, Casa 16, Condomínio Praia das Goiabas -– Vila Histórica de Mambucaba, Angra dos Reis/RJ. - DO
IMÓVEL OBJETO DA USUCAPIÃO: lote de terreno nº 16 (dezesseis) do loteamento denominado LOTEAMENTO
CONDOMÍNIO PRAIA DAS GOIABAS, situado no lugar denominado Mambucaba, 4º distrito do Município de
Angra dos Reis, neste Estado, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 3; 12,00 metros nos fundos
com acesso para a praia; 30,00 metros em ambos os lados, confrontando à direita com o lote 17 e a
esquerda com o lote 15; formando uma área total de 360,00m².- DA MATRÍCULA DO IMÓVEL NO RGI: 2534,
do livro 2I, fls. 37, do RGI anexo a este Ofício de Justiça. DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE
OUTROS TITULARES DE DIREITOS REGISTRADOS E AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO: 1)Figura
como proprietário do mesmo: Amil Alves e sua mulher Geny Tepedino Alves; Wanderley Rubim de Souza e
sua mulher Maria Lucia de Araújo e Souza; Heitor Mendes Tepedino ; Bento Mendes da Cunha e sua
mulher Suely Adelaide Rosa da Cunha.- 2) Como Promitentes compradores: Luiz Alves da Costa e sua
mulher Ivanete Oliveira da Costa.- 3) Como Cessionários:; Mário Gonçalves.- 4) Como promitente
Cessionário: Cosan -– Construtora Santo André Ltda; 5) Como Cessionário: Celso Luiz de Matos Peres
e sua mulher Rosangela do Nascimento Macho Peres.- DOS CONFRONTANTES: pelo lado direito Jorge Luis
Aiex da Silveira e sua mulher Maria Clara Myrrha Lopes Silveira; pela esquerda com Luiz Paulo
Achcar Frigo e sua mulher Priscila Mendes Zidan; Erika Achcar Frigo; Polyana Achcar Frigo Molon;
Luiz  Paulo  Achcar  Frigo  e  sua  mulher  Priscila  Mendes  Zidan.-  MODALIDADE  DA  USUCAPIÃO:
Extraordinária (Art 1238 CC).- TEMPO DE POSSE. 21 anos. Pelo presente edital de intimação, ficam
intimados  os  titulares  de  direitos  e  confrontantes  que  eventualmente  interessados  para  se
manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no
Cartório do 2° Ofício de Justiça de Angra dos Reis/RJ, com sede na Rua da Conceição n° 231, Loja
01, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900437, com as razões de sua discordância, no prazo 15
(quinze) dias corridos, contados a partir da data desta publicação, ficando advertidos de que a não
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apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  neste  artigo  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro conforme determina a Lei.- Angra
dos Reis/RJ, 19 de julho de 2022. A Responsável pelo Expediente, Michelle Marques Ferreira Fonseca -–
Mat. 94/7322.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO FULGENCIO MURTA

Michelle Marques Ferreira Fonseca, oficial do 2º Ofício de Justiça de Angra dos Reis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº20864, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDO FULGENCIO MURTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 76300404749, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Conceição, 231, Térreo e 2º Andar Centro Angra dos
Reis RJ CEP 23900437, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440526630-0, firmada em 14/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1 , na matrícula nº 6.157, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARAO DE TEFE 0 AP
303 VEROLME ANGRA DOS REIS RJ 23914395. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Angra dos Reis-RJ. Michelle Marques
Ferreira Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE VALDEMIRO COELHO REZENDE

Michelle Marques Ferreira Fonseca, oficial do 2º Ofício de Justiça de Angra dos Reis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº20863, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
VALDEMIRO COELHO REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71758658720, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Conceição, 231, Térreo e 2º Andar Centro Angra dos
Reis RJ CEP 23900437, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
155553792042-5, firmada em 18/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 , na matrícula nº 6.526, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VER ROBERTO M LOPES
0 L18Q14 PRQ MAMBUCABA ANGRA DOS REIS RJ 23955505. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Angra dos Reis-RJ.
Michelle Marques Ferreira Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HALEX FHABHIANY COSTA BARRETO

Michelle Marques Ferreira Fonseca, oficial do 2º Ofício de Justiça de Angra dos Reis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº20862, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HALEX
FHABHIANY COSTA BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01742898718, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Conceição, 231, Térreo e 2º Andar Centro Angra dos
Reis RJ CEP 23900437, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440708517-6, firmada em 04/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 6.017, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RIO JURUÁ (ANTIGA
RUA VINTE), Nº154, QD 1 LT 2, PARQUE RESIDENCIAL JACUECANGA - ANGRA DOS REIS/RJ - CEP 23914245.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Angra dos Reis-RJ. Michelle Marques Ferreira Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMIL CORREA FILHO, ELAINE LACERDA SENA CORREA

Michelle Marques Ferreira Fonseca, oficial do 2º Ofício de Justiça de Angra dos Reis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº20861, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EMIL
CORREA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02557155799, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELAINE LACERDA SENA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03447950714, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Conceição, 231, Térreo e 2º Andar
Centro Angra dos Reis RJ CEP 23900437, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440413998-4, firmada em 22/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 6104, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IRMA
IRENE  2  CASA  CAMORIM  ANGRA  DOS  REIS  RJ  23912425.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Angra dos Reis-RJ.
Michelle Marques Ferreira Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - ARARUAMA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILDO SA FERREIRA

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº202418, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILDO SA FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 76992500791, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Arquias  Cordeiro,  34,  .  Centro  Araruama  RJ  CEP  28970000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440327327-0, firmada em 20/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 54.794, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOS CEARENSES 826 CASA 102 VILA CAPRI ARARUAMA RJ
28970000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Araruama-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERA LUCIA ALMEIDA DA COSTA

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº201810, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERA LUCIA ALMEIDA
DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66933579700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ CEP 28970000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440693606-7, firmada em 08/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 45.607,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA L, Nº 104, QUADRA 22, UNIDADE 443, CONDOMINIO VERDE
MAR, ARARUAMA/RJ CEP 28970-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Araruama-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON CLEITON DOS SANTOS LIMA, MARILIA CRISTINA MARTINEZ MALTEZ LIMA

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº204167, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON CLEITON DOS
SANTOS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11615812784, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARILIA CRISTINA MARTINEZ MALTEZ LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00753312506, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, .
Centro Araruama RJ CEP 28970000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440469170-9, firmada em 02/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 , na matrícula nº 56.011, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO ENJEITADO
Nº 430, LOTE 3A, CASA 104 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS IPEQUEAS - LOTEAMENTO PARQUE DAS
CASUARINAS, SITO NO LUGAR DE HOSPICIO - 1o DISTRITO DE ARARUAMA - ARARUAMA - RJ, CEP 28.970-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Araruama-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ARRAIAL DO CABO/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE ARRAIAL DO CABO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA MARIA FARIA GALVAO, JOAO BATISTA CARVALHO SOUSA

Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, oficial do Oficio de Justiça de Arraial do Cabo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº20786, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA
MARIA FARIA GALVAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92779344768, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JOAO BATISTA CARVALHO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00202407756, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gov. Leonel de Moura Brizola, n° 10,
Centro Arraial do Cabo RJ CEP 28930000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440688394-0, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 7231, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA C,
LOTE 05 DA QUADRA A, LOTEAMENTO VIVENDAS DO ARRAIAL, ARRAIAL DO CABO/RJ CEP 28930-000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
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o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Arraial do Cabo-RJ. Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
PAULO CESAR DA SILVA

LEANDRO SMITH CORREIA, Notário e Registrador do CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA -
RJ, no uso de suas atribuições e na forma do artigo 216-A, parágrafo quarto da Lei 6015/73, faz
SABER: Que, tramita perante este Cartório do 2º Ofício, situado na Av. Dr. Abreu Lima nº 200, loja
111, Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, Procedimento de Usucapião Extrajudicial nº 01/2022,
figurando como requerente: PAULO CESAR DA SILVA, brasileiro, divorciado, aposentado, filho de Marin
Moreira da Silva e Maria Jose Ferreira da Silva, residente e domiciliado na rua Coronel Antonio
Olímpio de Figueiredo, nº 68, Carabuçu, nesta cidade, portador da carteira nacional de habilitação
nº 00997423603, expedida pelo DETRAN-RJ em 24.07.2019, onde consta documento de identidade nº
066953688, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPFMF sob o nº 496.408.957-68, sendo o seguinte imóvel
objeto do pedido de Usucapião: Imóvel urbano constante de uma casa residencial com (75,10m2)
setenta e cinco metros e dez centímetros quadrados, situada na rua Cel. Antonio Olimpio de
Figueiredo, nº 668 (antigo s/nº), e seu respectivo terreno medindo (9,65) nove metros e sessenta e
cinco centímetros de frente, (9,80) nove metros e oitenta centímetros nos fundos, por (13,70) treze
metros e setenta centímetros de frente a fundos pelo lado esquerdo e (12,15) doze metros e quinze
centímetros de frente a fundos pelo lado direito, com a área total de (125,74m2) cento e vinte e
cinco metros e setenta e quatro centímetros quadrados, cadastrado na prefeitura municipal sob o nº
04.01.001.1118.001, conforme Matrícula nº 453, do Livro 2-B, fls. 110, deste Cartório do 2º Ofício
de Justiça. À quem se interessar, nos termos do parágrafo quarto do artigo 216-A da lei 6015/73,
fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, à contar desta publicação, para que possa impugnar
ou reivindicar o imóvel objeto deste processo, comparecendo a este Cartório acima identificado.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CANTAGALO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

EDITAL  DE  CIÊNCIA  E  NOTIFICAÇÃO  DE  PEDIDO  DE  REGISTRO  DE  LOTEAMENTO  EDITAL  DE  REGISTRO  DE
LOTEAMENTO - Protocolo n. 19.076 STENIO CAVALCANTI DE OLIVEIRA FILHO, Responsável pelo Expediente
do Serviço Notarial e Registral do 12º Ofício de Campos dos Goytacazes/RJ, Matrícula 90/14, nos
termos da Portaria nº 1.092/2019, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS,
SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que foi apresentado o pedido de REGISTRO DE LOTEAMENTO, formulado
por CANTAGALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no
CNPJ sob o n.º 29.261.354/0001-71, com seus atos constitutivos arquivados na JUCERJ sob o NIRE n.º
33.210.46511-2, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha, 209, parte, Parque Santo Amaro, nesta
cidade, CEP: 28.030-035, nesta cidade, prenotado em 15/06/2022, - Protocolo n. 19.076 Tendo em
vista a abertura do procedimento de registro do loteamento, no Cartório do 12.º Ofício de Campos
dos Goytacazes, matriculado sob o n.º 806-A, Ficha 01, do livro 2, identificado como n.º
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4.122/4.198 da Estrada do Carvão; código de logradouro n.º 36.909; inscrição municipal n.º 207.216,
com a área de 33.968,76 metros quadrados. O requerente pleiteia o REGISTRO DO LOTEAMENTO. O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
para exame nesta serventia, que funciona à Avenida Alberto Torres, nº 309, Centro, no horário das
10:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone (22) 2738-1189, Decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias corridos a contar da data de cada uma das publicações deste edital, sem que haja a apresentação
de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de REGISTRO
DO LOTEAMENTO, e ensejará o seu imediato registro em nome do requerente. E, para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital. Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2022. STENIO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA FILHO, Responsável pelo Expediente do Serviço Notarial e Registral do 12º
Ofício de Campos dos Goytacazes/RJ.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIDNEY DA ROCHA MARTINS, EDNA VIEIRA DA COSTA MARTINS

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47449, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDNEY
DA ROCHA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00677486782, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EDNA VIEIRA DA COSTA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00415635730, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj,
Lojas a e B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553865485-9, firmada em 19/05/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 17.426, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ECHEVERRIA 170 AP502 BL9 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANICE MERENCIO GOMES DA SILVA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47455, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANICE
MERENCIO GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07312787711, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25
de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
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não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553764854-5, firmada em 13/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17329, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ECHEVERRIA
170 AP101 BL5 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAIDE SERRANO DE ALMEIDA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78086, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NATANAIDE SERRANO DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07579830736, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai
RJ CEP 24800041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552992178-5,
firmada em 17/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 46.328, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR ITABORAI-CABUCU 285 ITABORAI RJ
24800000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO GOMES DE LIMA FILHO

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77972, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
GOMES DE LIMA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00281211710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP
24800041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440104860-9,
firmada em 04/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 , na
matrícula nº 21.682, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A 3 QD 22 GRANJAS CABUCU ITABORAI RJ
24800000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDER ROBERTO GUIMARAES CAMPOS, CAMILLA RIOS CAFFARO FISCHER

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114893, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDER ROBERTO GUIMARAES CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 63098822287, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CAMILLA RIOS CAFFARO FISCHER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
15144882722,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441193668-1, firmada em 06/11/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 28756, a qual diz respeito ao imóvel
situado na CASA 11 DA QUADRA A do CONDOMÍNIO COLINA COLIBRIS, Avenida Genésio da Costa Cotrim,
Quissamã, Itaboraí, RJ 24804481. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MANGARATIBA/RJ
OFÍCIO ÚNICO DO MUNÍCIPIO DE MANGARATIBA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MICHELLE SANTOS ROCHA

EDITAL- Usucapião Extrajudicial -Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17- Interessado(s): Michele
Santos Rocha EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Rubem Cabral, oficial do Cartório do Ofício Único do Município
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de Mangaratiba-RJ, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73 art. 23, do Provimento nº 23/2016
da CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº 65/2017 do CNJ, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
vierem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, especialmente TERCEIROS EVENTUALMENTE
INTERESSADOS, que corre perante este serviço o pedido de reconhecimento de propriedade através do
Usucapião Extrajudicial na modalidade Extraordinária, prenotado em 23/12/2021 sob o número 15981 a
requerimento de MICHELLE SANTOS ROCHA, nascida em 31/12/1982, filha de Cristina Silva Santos e
Roberto Elias Rocha Perez, declarando-se, brasileira, solteira, professora, portadora da Carteira de
Identidade  nº  10.773.247-1  expedida  pelo  DETRAN/RJ  em  19/12/1999,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº
099.084.407-21, com endereço eletrônico michelle30.s@hotmail.com, residente e domiciliada rua Tenente
Waldemar Custódio da Silva nº 532 ,casa 03, Vila Balneária Montemar, Muriqui/Mangaratiba- RJ.
Solicitou o reconhecimento do direito de propriedade do imóvel urbano assim descrito e caracterizado:
CASA 03, situada na Rua Dulce (antiga Rua C), nº 532, composta de: 1º Pavimento - sala, cozinha,
banheiro e área de serviço; 2º Pavimento - 02 quartos, banheiro, varanda; 3º Pavimento - lavabo,
ducha, churrasqueira, área livre privativa (3ºPV), área do lote de uso privativo e área do lote de
uso comum, com área construída de 89,43 m², fração ideal de 177,6/1000 e área do terreno de 101,23
m², edificada no lote de terreno nº 5 da quadra O, Rua C, da Vila Balneária Montemar, em Muriqui, 4º
Distrito deste Município, com as seguintes características e confrontações: Mede de frente para a Rua
C, uma largura de 15,00 metros, igual medida de 15,00 metros na linha dos fundos confrontando com o
lote 16; de extensão por ambos os lados, mede 38,00 m confrontando de um lado com o lote 06; e de
outro lado com o lote 04; com uma área de 570 m² dentro do perímetro urbano; que esse lote de terreno
está distando 60,00 metros, da esquina formada pelas ruas C e E, da mesma Vila Balneária Montemar.
Imóvel  esse  devidamente  registrado  nessa  serventia  sob  o  nº  de  matrícula  25039  tendo  como
proprietária tabular Wanda de Alcantara Cruz. Inscrição imobiliária 103669.83.Tempo de posse alegado:
A requerente vem exercendo a posse do imóvel desde 2006, totalizando 15 (quinze anos) anos, se
inserindo na hipótese de usucapião extraordinária, nos termos do artigo 1.238, do C.C. Pelo presente
edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em
relação ao pedido da usucapião, para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo,
apresentarem manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Rua Coronel
Moreira da Silva 155, Centro, Mangaratiba - RJ, no horário das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira.
Salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. O requerimento e a documentação completa que o acompanha
permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia. Mangaratiba,19 julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL MENDES DA SILVA, LEANDRA TEIXEIRA DE ALMEIDA MENDES DA SILVA

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18114, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL MENDES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08801679718,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível,  LEANDRA  TEIXEIRA  DE  ALMEIDA  MENDES  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09036125774,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel
Moreira da Silva, 155, Centro Mangaratiba RJ CEP 23860000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 160000004798-1, firmada em 26/06/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 , na matrícula nº 3468, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R RIO SANTOS 00064 KM 64 COB01 CONCEIÇÃO DE J MANGARATIBA RJ 23860000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DA ROSA RODRIGUES, MANOELA DA SILVA DO ESPIRITO SANTO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307512, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO DA ROSA RODRIGUES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08705817757, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MANOELA DA SILVA DO ESPIRITO SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06892596703, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440292015-8,
firmada em 16/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 95.061, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 55 0 LT 46 QDR 219- JARDIM
ATLANTICO- MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANSELMO SILVA DA COSTA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307511, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANSELMO SILVA DA COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10496062727, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440072893-4, firmada em 25/07/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06, na Matrícula nº 90.425,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 88, CASA 01, LOTE 15, QUADRA 465, LOTEAMENTO JARDIM
ATLANTICO, MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIO ANTONIO DE SOUZA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307489, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELIO ANTONIO DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53025954604, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440238219-7, firmada em 28/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R- 7, na Matrícula nº 53.717,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 02, QUADRA 7 LOTE 35-A CASA 1, CONDOMÍNIO ITUNA -
JARDIM ATLÂNTICO, MARICÁ / RJ - CEP: 24.934-395.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo
Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO FERREIRA DE MACEDO, MAGDA GLORIA COSTA MACEDO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307515, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO FERREIRA DE MACEDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95446460782, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MAGDA GLORIA COSTA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94956820704, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  809957001590-4,  firmada  em
10/11/2004, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03, na Matrícula
nº 76.785, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS JASMINS Q21 L 20 CS2 0 LOTEAMENTO COSTA
VERDE MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA LAURIA DA FONSECA LUIZ, HELTON MOTA DE BARROS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307487, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA LAURIA DA FONSECA LUIZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11787338746, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
HELTON MOTA DE BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07858269712, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441124486-9,  firmada  em
22/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula
nº 106.541, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEIS CASA 1 LOTEAMENTO 133 QUADRA 4,
LOTEAMENTO MANU MANUELA VILLAGE, CAJUEIROS ITA MARICA RJ 24932395. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA REGINA SOUZA AMARAL DE MESQUITA, CARLOS GLEYBER MACEDO DE MESQUITA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307488, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA REGINA SOUZA AMARAL DE
MESQUITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98362194715, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS GLEYBER MACEDO DE MESQUITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03514656770, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, .
Centro Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440369434-6, firmada em 06/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-7, na Matrícula nº 95.049, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA B DA CASA
RESIDENCIAL DO LOTE 24 DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO PRAIA DAS AMENDOEIRAS, MARICA - RJ 24931340.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE SOUZA DE BRITO, RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307490, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISELE SOUZA DE BRITO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15250428746, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05802428708, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440219164-2,  firmada  em
05/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula
nº 93.167, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 59 DA UNIDADE 03 DO LOTE 1 DA QUADRA 255 DO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FIRENZE DO LOTEAMENTO JARDIM ATLÂNTICO, ITAIPUAÇU, MARICÁ - RJ 24900000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESP JOAO BATISTA VIEIRA DOS SANTOS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307491, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESP JOAO BATISTA VIEIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10367152720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 816247000909-8, firmada em 21/05/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4/5, na Matrícula nº 78.806,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R 4 COND CAMPOMAR I 158 RES PARK ITAIPUACU MARICA RJ
24940010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDA LUCIA DINIZ, PABLO CESAR FERREIRA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307492, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANDA LUCIA DINIZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 49478079700, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PABLO CESAR
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11170216706, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 808397000961-1, firmada em 14/12/2005,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R4, na Matrícula nº 74.648,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS PERPETUAS CS 2 BL 01 LT 07 QD 30 COND PERPETUAS II
COSTA VERDE MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON LUIZ DA S CASTANHEIRA JR

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307494, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERSON LUIZ DA S CASTANHEIRA
JR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08037695719, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552970465-4, firmada em 05/02/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 95.159,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 19 QUADRA 38 LOTE 8H, CHACARAS DE INOHAN, MARICA RJ
24900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEISE LUCIDE DA SILVA NEVES

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307496, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEISE LUCIDE DA SILVA NEVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 36216437704, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551711925-5, firmada em 17/11/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 92704, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R 04 QD 15 LT 01C CS4 JD ATLANTICO MARICA RJ 24900000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA CONCEICAO ALVES IRACEMA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307493, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DA CONCEICAO ALVES
IRACEMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01678945790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553860203-6, firmada em 27/04/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R18, na Matrícula nº 17060, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida da Praia da Casa Residencial do Lote 02 da Quadra 07
do Loteamento Praia Lagoas - Maricá -RJ 24915400. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo
Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON GONCALVES MOTA SANTOS
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Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307500, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYCON GONCALVES MOTA SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10303705752, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440600931-0, firmada em 19/05/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R- 3, na Matrícula nº 100.478, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA 87, LOTE 24, QUADRA 464, CASA 02, LOTEAMENTO JARDIM ATLANTICO,
MARICA/RJ  CEP  24933420.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA DRUMOND DA S VIEIRA, DINALDO DA SILVA VIEIRA JUNIOR

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307499, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA DRUMOND DA S
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11253927707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DINALDO DA SILVA VIEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10821896776, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440714650-7, firmada em 08/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 , na matrícula nº 99.857, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SETENTA E NOVA,
CASA 06, LOTE 3A, QUADRA 116, LOTEAMENTO JARDIM BALNEÁRIO BAMBUI, MARICA/RJ, CEP 24920315. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO TENORIO PECANHA, ANDREA ALVES ESPINDOLA PECANHA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307498, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABRICIO TENORIO PECANHA,
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05569436782, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDREA ALVES ESPINDOLA PECANHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10469851759, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP
24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440682025-5,
firmada em 25/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na
Matrícula nº 100.979, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 128 DA CASA 02 DO LOTE 26 DA
QUADRA 534 DO LOTEAMENTO JARDIM ATLANTICO- ITAIPUAÇU- MARICA RJ 24933095. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS, ROSILENE SOARES DA COSTA DE FREITAS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307497, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79317464734, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ROSILENE SOARES DA COSTA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02659479798, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551635661-0,
firmada em 30/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 55616, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRF CARDOSO DE MENEZES 0 LT 10 Q116
JD A OESTE ... MARICA RJ 24935045. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE PEREIRA BORGES, MICHELLY BARBOSA DUARTE BORGES

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307504, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE PEREIRA BORGES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10170756700, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MICHELLY BARBOSA DUARTE BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05767014752, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP
24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440455546-5,
firmada em 20/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 98.799, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 5 Q15 L17 C2 JARDIM ATLANTICO
MARICA RJ 24935100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLA DE SOUZA RIBEIRO SOARES, MAURICIO CASTRO DA SILVA SOARES

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307501, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLA DE SOUZA RIBEIRO SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08178266709, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MAURICIO CASTRO DA SILVA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07767000737, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440536599-6,
firmada em 26/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 97.970, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 83 DA CASA 02 DO LOTE 23 DA
QUADRA 444 - LOTEAMENTO JARDIM ATLANTICO - MARICA/ RJ - 24900001. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERMOGENES MOTTA JUNIOR, AGATHA CRISTINA DE ABREU MARTINS

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº307506, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERMOGENES MOTTA JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01889063711, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
AGATHA CRISTINA DE ABREU MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07760985789, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
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CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440185982-0,
firmada em 20/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na
Matrícula nº 96.369, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 23, LOTE 18 QUADRA 26 CASA 03 -
LOTEAMENTO CONDADO DE MARICÁ, MARICÁ / RJ - CEP: 24.900-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MESQUITA/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE MESQUITA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL DA SILVA ALVES, TAYNA DE MELO RODRIGUES ALVES

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº12552, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante SAMUEL DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13767446782, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, TAYNA DE MELO RODRIGUES ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
16506795727,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Prefeito Jose Montes Paixão, 1623, Centro Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441541163-8, firmada em 28/04/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 2801, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BARROS PEIXOTO 10 CASA 11 BANCO DE AREIA MESQUITA RJ 26570041. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mesquita-RJ. Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE DA SILVA TEIXEIRA

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº12520, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
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fiduciante ELAINE DA SILVA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03608593721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Jose Montes Paixão, 1623, Centro
Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 840957000202-0,
firmada em 26/08/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 , na
matrícula nº 16.287, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NESTOR 674 CASA SANTO ELIAS MESQUITA
RJ  26560500.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Mesquita-RJ. Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO VIDAL DO LAGO

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº12544, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante THIAGO VIDAL DO LAGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15411596750, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Jose Montes Paixão, 1623, Centro
Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770147772-9, firmada em 12/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 2580, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE BONIFACIO 201 BL
07 A 303 ROCHA SOBRINHO MESQUITA RJ 26572100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mesquita-RJ. Ana Claudia Ramalho
Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELAINE CRISTINE NEVES PEREIRA LOPES, JEFFERSON SOUZA LOPES

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº12546, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante HELAINE CRISTINE NEVES PEREIRA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10906999723, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JEFFERSON SOUZA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  03865218750,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Prefeito Jose Montes Paixão, 1623, Centro Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855552950661-3, firmada em 04/02/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03, na Matrícula nº 1268, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R ERMELINDA 135 BL09 AP301 ROCHA SOBRINHO MESQUITA RJ 26572300. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mesquita-RJ. Ana Claudia
Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NITEROI/RJ
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIS SOARES MACEDO

Leonardo Monçores Vieira, oficial do 14º Ofício de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº89962, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIS SOARES
MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02566665710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Boaventura 540, , Loja 106, 108 e 109 Fonseca Niteroi RJ
CEP 24120307, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550723703-2,
firmada em 19/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14,
na Matrícula nº 10.610, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOVE 200 BL2 APT307 FONSECA
NITEROI  RJ  24130110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
08/06/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Leonardo Monçores Vieira, Oficial de
Registro de Imóveis.

16º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA SILVEIRA DE SOUZA E SILVA, LEONARDO DE MENEZES DA SILVA

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº167.425, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA SILVEIRA DE
SOUZA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05336247707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEONARDO DE MENEZES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04399241705, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja
101. Centro Niteroi RJ CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440437766-4, firmada em 25/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R03, na Matrícula nº 35.097, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSÉ CORTES JÚNIOR
(ANT. AV 2) Nº1424 (QDA 101, LOTE 6A), LOT. SOTER, SERRA GRANDE, NITERÓI RJ 24340300. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMERE SANTOS MAIO, ANTONIO MARCOS SOUSA MAIO

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº166.915, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSIMERE SANTOS
MAIO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07219112777,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANTONIO MARCOS SOUSA MAIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00858526786, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja
101. Centro Niteroi RJ CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855551505000-0, firmada em 30/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 36.091, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA
SEN. FERNANDES DA CUNHA 1002 AP 201 BLOCO A - RESIDENCIAL DEL OURO - RIO DO OURO NITEROI RJ
24030060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DIAS MONTEIRO JUNIOR

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº166.978, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO DIAS MONTEIRO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF
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sob o nº 17004733793, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ CEP 24030106, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1014367420-9, firmada em 01/12/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 23.672-A / Registro da Alienação Fiduciária R.09, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Doutor Antônio de Carvalho e Silva, n° 332, Casa n° 01, Lote 2,
Quadra 24, Bairro Maravista, Niteroi/RJ, CEP 24342-395. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE NITERÓI (ANTIGO 6º)

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
PAULO CEZAR ALVARADO

EDITAL NITERÓI -– RJ -– 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NITERÓI -– EDITAL -– Usucapião
Extrajudicial -– Terceiros, art. 16 do Provimento CNJ nº 65/2017 -– Interessado (s): PAULO CEZAR
ALVARADO, no EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS. Carlos Pedro Alcantara
Cunha, Responsável pelo Expediente do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Niterói, por designação
na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 216-A, § 4º da Lei de Registros Públicos (Lei
6015/1973), faz publicar o presente edital para ciência de terceiros eventualmente interessados,
que pelo protocolo 44.517 de 26/07/2021, PAULO CEZAR ALVARADO, brasileiro, autônomo, titular da
identidade nº 5.120.823-9, expedida pelo DETRAN/RJ, em 03/06/2011, e do CPF nº 527.823.017-72, e
sua  mulher  MARIA  DA  PIEDADE  SÁ  ALVARADO,  brasileira,  autônoma,  titular  da  identidade  nº
05.107.468-0, expedida pelo DETRAN/RJ, em 03/06/2011, e do CPF nº 473.054.287-57, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens após a Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida
Visconde do Rio Branco, nº 51, apartamento 901-, bloco B, Niterói, RJ., representados por sua
procuradora MIRIAN CAETANO GOMES ALVES, brasileira, casada, empresária, titular da identidade nº
11.514.014-7, expedida pelo DETRAN/RJ, em 29/05/2018, e do CPF nº 076.651.037-90, com escritório
situado na rua Quinze de Novembro, nº 04, sala 803, Plaza Shopping, Centro, Niterói, conforme
procuração lavrada no Consulado Geral do Brasil em Houston, em 14/07/2021, no Livro 59, fls. 25-26,
termo 11018, e pelo seu advogado Dr. JOSÉ FERNANDO DUARTE, brasileiro, divorciado, titular da
identidade da OAB/RJ nº 42.984, expedida em 10/02/2017, com escritório profissional na Avenida
Amaral Peixoto, nº 467, sala 502, Centro -– Niterói -– RJ; solicitaram o reconhecimento do direito
de propriedade através de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, conforme disposto
no artigo 1238 do Código Civil Brasileiro, do imóvel urbano constituído pelo apartamento 901, do
bloco B, do Edifício Marcílio Dias, situado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 51, Centro, Niterói,
registrado na matrícula 7985-A, do Registro Imobiliário supra, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DE TERCEIROS, FUNDAMENTADAMENTE,
dirigindo-se ao Cartório situado na rua da Conceição nº 72, Niterói, a contar da data desta
publicação.  Ciente  de  que  a  não  contestação  deste,  acarretará  na  continuidade  da  Usucapião
Extrajudicial do imóvel citado, com o competente registro, na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2022.
Eu, _, Carlos Pedro Alcantara Cunha, Responsável pelo Expediente, subscrevo e assino.
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COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CHRISTIANO DE OLIVEIRA MAIA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS, expedido no Procedimento Extrajudicial de Usucapião, Junto ao
Cartório do 1º Ofício de Nova Friburgo. Marcelo Braune, Tabelião, FAZ SABER, a JORGE CASEMIRO
HERMSDORF com paradeiro ignorado, e aos terceiros eventualmente interessados, que deu entrada neste
ofício de Registro de Imóveis, CHRISTIANO DE OLIVEIRA MAIA, brasileiro, separado judicialmente,
aposentado portador da CNH registro nº 00526165431, expedida pelo DETRAN/RJ em 18/04/2019, inscrito
no  CPF  sob  o  nº  092.730.347/72,  residente  e  domiciliado  à  Avenida  Alberto  Braune,  nº  159,
Apartamento 402, Centro, neste Município, com pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO com base no artigo 215 e 217 do CC, sobre o imóvel firmado no lugar denominado "Nº
Colonial 49", no Alto do 50, medindo 5 (cinco) alqueires fluminense de terras, em Mury com acesso à
antiga Estrada de Lumiar denominada Rua Virgílio Ribeiro no KM 3,15 no 1º Distrito deste Município,
tudo de acordo com Memorial Descritivo apresentado, alegando posse mansa e pacífica pelo prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, ficando certo que a não apresentação de impugnação implicará no
reconhecimento extrajudicial da Usucapião. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova Friburgo aos 14 de
Julho de 2022. Eu,(assinado), Marcelo Braune, tabelião, subscrevo e assino.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA BRUGGER ALVES, RANIELLE ABREU ALVES

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº93267, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA BRUGGER ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
14148476701, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RANIELLE ABREU ALVES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 10321935730, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10130133409-0, firmada em 10/07/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19032 R5, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Fazenda Três Cachoeira, s/n, Nova Friburgo/RJ - CEP 28636-899. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE CATARINA FERNANDES FALTZ, JOAO BATISTA FALTZ

Luiz Carlos Cartacione, oficial do 2º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48137, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOLANGE CATARINA
FERNANDES FALTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05466478717, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOAO BATISTA FALTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77650590844, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasílio, 22, Loja 26 Centro Nova
Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552130597-1, firmada em 12/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 9.077, a qual diz respeito ao imóvel situado na LUGAR DENOMINADO SITIO
HUMAYTA AREA 1- D AMPARO NOVA FRIBURGO RJ 28605000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ.
Luiz Carlos Cartacione, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELLY CANDIDA AMANCIO

Luiz Carlos Cartacione, oficial do 2º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48236, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY CANDIDA
AMANCIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17270450765, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasílio, 22, Loja 26 Centro Nova Friburgo RJ CEP
28610120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441538655-2,
firmada em 20/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 ,
na matrícula nº 15.017, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA MARTHA 261 APT 302 2º
PAVIMENTO CONSELHEIRO PAULINO NOVA FRIBURGO RJ 28633080. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ.
Luiz Carlos Cartacione, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - NOVA IGUACU/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA DA CUNHA NUNES

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177426, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA
DA CUNHA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08565402770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550392920-7,
firmada em 27/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 41.159, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO ARRUDA CAMARA 251
CASA4 JARDIM IGUACU NOVA IGUACU RJ 26282070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Carlos Augusto
Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA SANTOS MIRANDA, TIAGO FERREIRA COSTA

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177838, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELA SANTOS MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11042166714, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, TIAGO FERREIRA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10092969739, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26210340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553737665-0, firmada em 25/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-5, na Matrícula nº 52946, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SENADOR ROBERT
KENNEDY, Nº 851, APTO 301, BL 04, CAIOABA, NOVA IGUACU/RJ, CEP: 26012450. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAN SANTANA DE SENNA

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177421, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WILLIAN SANTANA DE SENNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16952423788, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770715887-0,
firmada em 19/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3,
na Matrícula nº 56714, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SENADOR ROBERT KENNEDY, Nº 851,
BL 22, APTO 401, ENGENHO PEQUE, NOVA IGUACU/RJ, CEP 26011710. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RESENDE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RESENDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILMA BATISTA DA SILVA FERREIRA, VALDEMIR FERREIRA, WANDER LUCIO DA SILVA

FERREIRA

Sonia Marilda Peres Alves, oficial do 2º Ofício de Justiça de Resende, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº110116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VILMA BATISTA DA
SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03961203857, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VALDEMIR FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08424051866, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, WANDER LUCIO DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
15239664757,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Henrique Sivori, 22, Campos Eliseos Resende RJ CEP 27542110, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155553224737-4, firmada em 21/10/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 37313, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R JORGE BATISTA SAMPAIO 0 CASA 35 VILA ALEGRIA RESENDE RJ 27524010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Resende-RJ. Sonia Marilda Peres Alves, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ HENRIQUE DA SILVA RAMIRO, RAMIRO JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORACAO DE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97603, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ HENRIQUE DA
SILVA RAMIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08739884775, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RAMIRO JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07057860000100, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734020700300000001-9, firmada em 26/09/2014, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2 ; na matrícula nº 22639 ; sob
o nº R-01 ; na matrícula nº 25888, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA G, 31, SITIO N 118
- FAZENDA DAS PALMEIRAS - RIO DAS OSTRAS/RJ - CEP: 28.891-350 ; RUA VINICIUS DE MORAES LOTE 117-A -
RECANTO - RIO DAS OSTRAS/RJ - CEP: 28.890-648. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA CORDEIRO LAURIANO DE FREITAS, GIOVANNI BEZERRA GOMES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98736, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA CORDEIRO
LAURIANO DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10385342756, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GIOVANNI BEZERRA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06977829486, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552034116-8, firmada em 12/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 2, na Matrícula nº 4059, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MACAE 534 CS4 JD MARILEA
RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, MARINA ASSUNCAO DE MEDEIROS BARBOSA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98722, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO DE OLIVEIRA
ALBUQUERQUE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62135783315, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARINA ASSUNCAO DE MEDEIROS BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00396020364, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553147969-7, firmada em 07/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 26.144, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 1135
BL1B  AP204  PQ  STA  CRUZ  -  JD  MARILEA.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO EDUARDO VITO DE OLIVEIRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº99318, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO EDUARDO VITO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16061015798, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441456668-0, firmada em 25/02/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 7894, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO BONITO 196 CASA 02 RECREIO RIO DAS OSTRAS RJ 28895377.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA ANTUN MAIA, LUIZ MARCELO PADILHA MADALENA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº362408, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONICA ANTUN MAIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75978059772, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUIZ MARCELO PADILHA MADALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01033148733, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440781818-1,
firmada em 24/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-05,
na Matrícula nº 51.606, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CANAVIEIRAS, Nº 91, APTO 202,
GRAJAU, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20561000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ILDEMAR ALVES BARBOSA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361806, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ILDEMAR ALVES
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43380905704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440420099-3, firmada em 24/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R23, na Matrícula nº 311, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SOUSA FRANCO, Nº 880, APTO 201, VILA ISABEL, RIO DE
JANEIRO/RJ CEP 20551120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELICIO ANTONIO TORRES, ELIPSE COMUNICACAO DE MARKETING LTDA, GIOVANI BARREIRA

MARANGONI

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361145, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELICIO ANTONIO
TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 63528975768, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELIPSE COMUNICACAO DE MARKETING LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01767662000154,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GIOVANI BARREIRA MARANGONI, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  00402336771,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551296838-6, firmada em 17/06/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10, na Matrícula nº 26634, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R BARAO DE MESQUITA 54 TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 20540000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/07/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHEL LOPES DE FIGUEIREDO

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361802, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHEL LOPES DE
FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07257324743, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440297531-9, firmada em 25/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na Matrícula nº 55811, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV ENGENHEIRO RICHARD 37 APT601 GRAJAU RIO DE JANEIRO RJ
20561092.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
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sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS EDUARDO CANELLAS RINALDI

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361041, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS EDUARDO
CANELLAS RINALDI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 72144130787, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440443505-2, firmada em 04/11/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 53.494, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DONA MARIA 39 APT C-02 VILA ISABEL RIO DE JANEIRO RJ
20541030.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLINDO MANOEL PINTO VALENTE, SONIA MARIA MOSQUEIRA VALENTE

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº360411, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARLINDO MANOEL PINTO
VALENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62899660730, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SONIA MARIA MOSQUEIRA VALENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 86434730730, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20010170, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1902286060000081-94, firmada em 01/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-12 ; na matrícula nº 38545, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
TEODORO DA SILVA 300 - VILA ISABEL - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.560-001. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de
Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO FERNANDES CLEMENTE, THAIS CALANCA LEMOS

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº663457, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
FERNANDES CLEMENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11148085718, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, THAIS CALANCA LEMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10040088723, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440238107-9, firmada em 08/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R10, na Matrícula nº 77.035, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MAGNO MARTINS 74
APTO 104 FREGUESIA ILHA RIO DE JANEIRO RJ CEP 21911430. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO NASCIMENTO DE AZEVEDO, LUCIANA BASTOS MOREIRA DE AZEVEDO

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº667508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
NASCIMENTO DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01149380756, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  LUCIANA  BASTOS  MOREIRA  DE  AZEVEDO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
92292216787,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155552041265-0, firmada em 01/03/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 45.395, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R GENERAL CANABARRO 424 CASA 7 MARACANA RIO DE JANEIRO RJ 20271200. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID DE PAULA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66565, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVID
DE PAULA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06976885773, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770507750-4,
firmada em 28/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 22825, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR 200 AP108
B06 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELUANA DA SILVA BRANCO DOS SANTOS, THIAGO PAULA DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66497, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELUANA
DA SILVA BRANCO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14678954740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THIAGO PAULA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11187613754, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770345340-1, firmada em 30/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 24778, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
AMENDOEIRAS 320 B7 A406 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR MARINHA FERNANDES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69075, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
CESAR MARINHA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07034450730, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550863671-2,
firmada em 18/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 205.068, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA POSSE R1 71 AP 101 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23094125. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 01/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANA FERNANDES WANDERLEY SOARES, MARCOS MACHADO SOARES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69071, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANA FERNANDES WANDERLEY SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09436923775, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MARCOS  MACHADO  SOARES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
08498115701,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855550327037-0, firmada em 05/07/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na matrícula nº 200.033, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO Nº 55 BLOCO 02 APARTAMENTO 203 SANTISSIMO RIO DE
JANEIRO  RJ  20093030.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
01/07/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA DA SILVA RAIMUNDO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69065, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA
DA SILVA RAIMUNDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11620848716, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440907646-6,
firmada em 06/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R09,
na Matrícula nº 194.640, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO MENDANHA 3600 AP 301
B5 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23.092-002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 01/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA SILVA DO NASCIMENTO CYRINO, THIAGO MARQUES DE PAULA CYRINO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69064, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA
SILVA DO NASCIMENTO CYRINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09272953774, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THIAGO MARQUES DE PAULA CYRINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10768621798,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440874493-7, firmada em 16/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 43.342, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
SILVIO FONTES, Nº 100, APARTAMENTO 403, BLOCO 2 - SENADOR CAMARA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP
21.833-070.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS, GESSICA DA SILVA SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69063, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05394400784, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GESSICA DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10178853704, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440811048-2, firmada em 12/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-10, na Matrícula nº 136.996, a qual diz respeito ao imóvel situado na
ESTRADA DO TAQUARAL, Nº 100, APTO 308 BLOCO 07, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO /RJ CEP 21842550.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DA SILVA FERREIRA, REGILENE PEREIRA DA COSTA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69056, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08221268771, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, REGILENE PEREIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10936037717, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440389457-4, firmada em 25/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R 10, na Matrícula nº 144.332, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
ELMO CORREA 98 CS 2 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAELA BACELAR GOMES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69054, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAELA
BACELAR GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13237621757, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440307172-1,
firmada em 08/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 194.071, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA BRASIL, Nº 49001, BLOCO 22
APARTAMENTO 101 - CAMPO GRANDE - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23.078-002. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA CRISTINA DA SILVA ARCANJO, ALEXANDRE SILVA BARBOSA ARCANJO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70351, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
CRISTINA DA SILVA ARCANJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00463173767, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ALEXANDRE  SILVA  BARBOSA  ARCANJO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
04275970721,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440321238-6, firmada em 19/06/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 6.856, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R AMANAJO 46 AP 104 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21820210. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO SARMENTO BARCELOS, EMERSON DA SILVA SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70458, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO
SARMENTO BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08471006774, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EMERSON DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05156836712, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441697041-0, firmada em 29/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 21.054, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
SEBASTIAO SANTANA 110 BL2 AP402 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23085600. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIANE DO VALE GONCALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSIANE
DO VALE GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11926211740, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440396985-1,
firmada em 04/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 ,
na matrícula nº 195.017, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Tabaí, prédio nº 562 e seu
respectivo terreno lote 2 da quadra 30 do PA 10.673, Freguesia de Campo Grande, Rio de Janeiro RJ
23070270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERICA TEIXEIRA DE ARAUJO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70349, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERICA
TEIXEIRA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09821161790, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440063927-3,
firmada em 13/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 193.697, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BELGICA 339 LT 15 QD C CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092654. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 22/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON MORAIS DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71016, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON
MORAIS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03445766711, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770762986-5,
firmada em 06/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 29514, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA 1440 BL.10 A401
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELLE SOBREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71071, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIELLE SOBREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17919857775, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442544730-9,
firmada em 07/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 36846, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COMTE E D A MAGALHAES 215 APTO 105
BLOCO 06 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842567. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL GONCALVES DASINGER

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71070, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
GONCALVES DASINGER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15534039752, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442346228-9,
firmada em 15/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 137797, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO TAQUARAL 100 AP111 BL2 QD1
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAULO SANTOS ALMEIDA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71069, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAULO
SANTOS ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17686157725, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442037081-2,
firmada em 22/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 231747, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST RIO-SAO PAULO 4375 APT. 507 BLOCO
03 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075247. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAILA NUNES DA SILVA, MARCELO LINDOLFO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº71025, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAILA
NUNES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11269873792, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCELO LINDOLFO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02202151702, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441198524-9, firmada em 09/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 9.350, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ELIZETH
CARDOSO 73 CASA 2 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075469. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE ALVARENGA GOMES, CLEIZI MERY DA SILVA ALVARENGA GOMES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69050, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE ALVARENGA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03441060717, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLEIZI MERY DA SILVA ALVARENGA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
07922746792,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 810957000578-0, firmada em 12/01/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 007, na Matrícula nº 108617, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ASA BRANCA 112 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR AUGUSTO BRANDAO ALVES, CAROLINA MONTE TRISTAO ALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69047, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR
AUGUSTO BRANDAO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10142891738, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CAROLINA MONTE TRISTAO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10289848717,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 801997001704-3, firmada em 17/04/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R19, na Matrícula nº 13.049, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ARMANDO NORONHA 80 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23076050. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS PAULO SOUZA DA SILVA, DIRLENE GUIMARAES CORREA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69040, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
PAULO SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12300259796, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  DIRLENE  GUIMARAES  CORREA  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09299307709,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553024999-0, firmada em 24/04/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na matrícula nº 219.538, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JOSUE DE BARROS 99, BLOCO 01, APARTAMENTO 105, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO,
RJ, CEP 23092190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE FERREIRA GOMES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68585, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FILIPE
FERREIRA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08070815744, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440305981-2,
firmada em 07/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11 ,
na matrícula nº 177.879 com averbação de alienação fiduciária sob o AV - 14, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JOAO MIGUEL DITOSO, Nº 60, CASA 01, APT 101, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ,
CEP 23.075-525. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA PAULO VIEIRA DE MELO, JEAN TAVARES DE MELO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69025, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA
PAULO VIEIRA DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02930328746, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JEAN TAVARES DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12340463858, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440257373-3, firmada em 11/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 167.787, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
LUCIO ALVES, Nº 95, APARTAMENTO 102, BLOCO 5, BANGU, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21863430. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS TRIDA ALVES

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357898, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
TRIDA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77449380978, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, , Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440696722-1, firmada em 10/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R9, na Matrícula nº 4140, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRAIA DE BOTAFOGO 356
AP 731 BOTAFOGO RIO DE JANEIRO RJ 22250040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Antonio Marins
Peixoto Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO MOREIRA DE ARAUJO

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357721, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
MOREIRA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07656937714, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, , Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440196128-4, firmada em 30/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R11 , na matrícula nº 63.529, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVARO RAMOS 42
AP101 BOTAFOGO RIO DE JANEIRO RJ 22280110. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Antonio Marins
Peixoto Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE DO AMARAL FERREIRA CHAVES, AFFONSO GRANDMASSON FERREIRA CHAVES NETO,

FREDERICO DO AMARAL FERREIRA CHAVES

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº348872, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE
DO AMARAL FERREIRA CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05632796728, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, AFFONSO GRANDMASSON FERREIRA CHAVES NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11550328700, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, FREDERICO DO AMARAL FERREIRA
CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12435578776, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, , Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
160000005874-6, firmada em 31/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 16, na Matrícula nº 16007, a qual diz respeito ao imóvel situado na PASTEUR 00104 APTO 302
BOTAFOGO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22290240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 14/04/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Antonio Marins
Peixoto Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CECILIA SOUZA BOUERI

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº356761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
CECILIA SOUZA BOUERI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00488898730, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, , Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552304520-9, firmada em 17/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-21, na Matrícula nº 63.005, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SAO LUIS
GONZAGA,653, BLOCO 02, APTO 510, BAIRRO SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO- RJ, CEP.: 20.910-061.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Antonio Marins Peixoto Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO FRANCISCO GOMES MEDEIROS

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357645, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO FRANCISCO GOMES MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05670300750, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, ,
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441180730-0, firmada em 11/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 16, na Matrícula nº 33041, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVARO
RAMOS 511 APT 101 BLOCO 2 BOTAFOGO RIO DE JANEIRO RJ 22280110. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Antonio Marins Peixoto Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAIS DE ARAUJO LIMA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709804, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante TAIS DE ARAUJO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05323706783, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 802127001832-4, firmada em 05/02/2009, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 140.109, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R TUPANACI 63 101 COSTA BARROS RIO DE JANEIRO RJ 21532060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELI FERREIRA SERAFIM

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709808, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante NELI FERREIRA SERAFIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00223488755, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440297664-0, firmada em 21/03/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 202556, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R COSTA JUNIOR 95 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21853280. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA LOUREIRO DE ALMEIDA, LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709800, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA LOUREIRO DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02616022761,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  10383015723,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551032640-7, firmada em 16/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13, na Matrícula nº 74737, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R IGUABA GRANDE 78 AP1406 BL5 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ
21655340.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADILSON SARMENTO FERREIRA DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708638, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ADILSON SARMENTO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08678429704,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551723849-0, firmada em 08/11/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 , na matrícula nº 87.717, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R FELIPE CARDOSO 2777 BL1 AP224 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ
23520572.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCIONE DA FONSECA AGUIAR

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707613, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ALCIONE DA FONSECA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08099809750,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770332838-0, firmada em 08/05/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 257193, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R DOS JESUITAS 0 AP505 BL4 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO ANDREWS NOGUEIRA DE ARRUD

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709480, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRO ANDREWS NOGUEIRA DE ARRUD, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
09342513719,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552266766-2, firmada em 30/07/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 225.304, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA GENTIL DE OURO, Nº 615, BLOCO 04, APARTAMENTO 108 - CAMPO GRANDE
-  RIO  DE  JANEIRO/RJ,  CEP  23.063-340.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça
Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA ANDRADE DA SILVA DOS SANTOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709553, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA ANDRADE DA SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
05913929764,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553120455-6, firmada em 26/09/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 232.465, a qual diz
respeito ao imóvel situado na ETR DA PACIENCIA, PAL42028 655 BL07 A402 PACIENCIA RIO DE JANEIRO RJ
23060372.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLESON DA CONCEICAO DE OLIVEIRA, GISELE PIMENTA DE MENEZES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709559, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ARLESON DA CONCEICAO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
12815602784, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GISELE PIMENTA DE MENEZES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12556879750, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770126997-2, firmada em 12/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV14, na Matrícula nº 250547,
a qual diz respeito ao imóvel situado na EST SANTA EUGENIA 3300 BL16 A202 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO
RJ 23520560. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOMINIQUE VIEIRA D YPPOLITO DOS SANTOS, MICHEL DIONIZIO DOS SANTOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº472432, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOMINIQUE VIEIRA D YPPOLITO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06050022747, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, MICHEL DIONIZIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
05680427788,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770618631-5, firmada em 12/06/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na Matrícula nº 123728, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM MARTINS 517 BL01 AP403 ENCANTADO RIO DE JANEIRO RJ
20745230.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERONICA GOMES DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº859539, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VERONICA GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08653230700, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551384837-4,
firmada em 02/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R- 9,
na Matrícula nº 37.646-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARAGOGI, Nº 92-FUNDOS, APTO
202, PENHA, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21070180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILTON PEREIRA DIAS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº860034, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JAILTON PEREIRA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05356673701, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550020724-3,
firmada em 19/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.8,
na Matrícula nº 4821, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CAMBUCI DO VALE 416 CASA 1
VICENTE  DE  CARVALHO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21371030.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUCILEIA SILVA PEREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº856600, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JUCILEIA SILVA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08354621707, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770472965-6,
firmada em 28/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 252113, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CHRISOSTOMO PIMENTEL OLIVEIRA Nº
1689 AP 501 BL 04 ANCHIETA RIO DE JANEIRO RJ 21655613. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA CORREA BRITO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858154, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA CORREA BRITO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02090453702, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440203529-2, firmada em 14/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-15, na Matrícula nº 83872, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA IBIA, Nº 517,
BLOCO 5, APTO 704, BAIRRO TURIAÇU, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21540-070. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME LUIS GONCALVES FRAGA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858161, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME LUIS GONCALVES FRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14678592733, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441119036-1, firmada em 14/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 128729-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LIMA DRUMOND Nº
77 AP 304 VAZ LOBO RIO DE JANEIRO RJ 21361020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA DE SOUZA PEREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858295, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA DE SOUZA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06269144779, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440655253-6,
firmada em 17/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15 ,
na matrícula nº 103.802, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO CAJA Nº 844 AP304 PENHA
RIO DE JANEIRO RJ 21070000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA DE PAULA SILVA MIRANDA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº857902, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CAROLINA DE PAULA SILVA MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11185886737, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
813447001290-5, firmada em 09/03/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R8 , na matrícula nº 155.889, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CINCO RIOS Nº
101 BLOCO 02 AP S-104 CORDOVIL RIO DE JANEIRO RJ 21010180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAMELA PEREIRA BARBOSA DE AZEVEDO, JOSE AILTON DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº857007, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELA
PEREIRA BARBOSA DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04843319309, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JOSE AILTON DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03468499426, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552423484-4, firmada em 01/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R- 5, na Matrícula nº 207.381, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
GEORGES BIZET, Nº 413, BLOCO 5, APTO 103, JARDIM AMERICA, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21240460. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA MARIA NUNES COSTA, KEISER VILELA BRITO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº857724, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA
MARIA NUNES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05153897737, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, KEISER VILELA BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08147685718, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801987002143-0, firmada em 18/11/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula nº 204823, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ERNANI CARDOSO 165
BL 2 AP 303 CASCADURA RIO DE JANEIRO RJ 21310310. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEMOEL DA SILVA SANTOS, LOURDILEA DE MARIA LOUZEIRO MONTEIRO SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858051, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NEMOEL
DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43232299768, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  LOURDILEA  DE  MARIA  LOUZEIRO  MONTEIRO  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
02447763778,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440734338-6, firmada em 19/09/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 12.448-A, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA MANO DECIO DA VIOLA, Nº 41 APARTAMENTO 201 - MADUREIRA - RIO DE JANEIRO/RJ,
CEP 21.360-810. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON RIBEIRO FERNANDES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON
RIBEIRO FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33561400787, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440650561-9,
firmada em 21/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11,
na Matrícula nº 88.877-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOANA RESENDE, Nº 81, BLOCO
1, APTO 301, MADUREIRA, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21360430. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIA ROBERTA CORREA RODRIGUES, ANDERSON DE JESUS ALVES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº858068, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GLAUCIA ROBERTA CORREA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05875657723, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANDERSON  DE  JESUS  ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
12150166704,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440669413-4, firmada em 25/07/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 120827-A, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA ENGENHEIRO ANTONIO RIEDLINGER JUNIOR 55 APT 505 OSWALDO CRUZ RIO DE JANEIRO
RJ 21340290. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEMILSON BANDEIRA DA COSTA, DAMARIS CRISTO PIRES DA COSTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041596,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADEMILSON
BANDEIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50855751720, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DAMARIS CRISTO PIRES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60556056787, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440873747-9, firmada em 30/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12, na Matrícula nº 359057, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO
800 BL 1 AP115 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
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Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALBERTO JOSE ANGRISANO COSTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051663-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALBERTO JOSE
ANGRISANO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06106484708, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440707116-7,
firmada em 01/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.13,
na Matrícula nº 322.396, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIO AGOSTINELLI nº 50 BLOCO
02 APARTAMENTO 407, JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22.775-046. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON FERREIRA MACHADO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051379 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON
FERREIRA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01991896760, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553015090-0,
firmada em 31/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na
Matrícula nº 363873, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RODRIGUES CALDAS 2055 BL 05 AP707
JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22713374. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA DE SALLES FONTES OLIVEIRA, MARCIO DE JESUS OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039259,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA DE
SALLES FONTES OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08489665702, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCIO DE JESUS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09211392845, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 702264000095-8, firmada em 02/08/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 244.146, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PROJETADA  A,  65,  APARTAMENTO  101,  CURICICA,  RIO  DE  JANEIRO/RJ,  CEP:  22710360.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMARIO CORREA DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051656,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMARIO CORREA
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14272269704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440263159-8,
firmada em 26/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15,
na Matrícula nº 275.714, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST MERINGUAVA 1951 APT111
JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22723410. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO VIANA CRESPO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041498,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO VIANA
CRESPO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 49580817715, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552181678-0,
firmada em 26/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15, na
Matrícula nº 232.127, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO JOSEMARIA ESCRIVA 560 BL3
AP701  ITANHANGA  RIO  DE  JANEIRO/RJ  CEP  22753200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS FELIX DA SILVA CORREA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041523,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS FELIX DA
SILVA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12891708784, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770188468-5,
firmada em 04/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 442741, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS TEIXEIRAS 80 AP510 BL04
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 24/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARINA COSTA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040479,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KARINA COSTA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11362249718,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770211738-6,
firmada em 31/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 6,
na Matrícula nº 443351, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Odete Lara, nº 74, apartamento
207 do bloco 05, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISAAC PAISANTE VENTURA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2037281,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISAAC PAISANTE
VENTURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12147846740, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770321540-3,
firmada em 13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 09, na
Matrícula nº 444844, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO GRANDE 4804 BL02 AP512
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIANE DA SILVA MACARIO, JORGE FABIANO MENDES MONTEIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2035679,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAIANE DA SILVA
MACARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07735749481, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JORGE FABIANO MENDES MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12193396795, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553599712-7, firmada em 18/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 414687, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RODRIGUES CALDAS
1700 AP101BL5 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713373. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA FLAVIA GUIMARAES PACANOWSKI, MAURO EDUARDO PACANOWSKI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036327,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA FLAVIA
GUIMARAES PACANOWSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02446800785, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MAURO EDUARDO PACANOWSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01230626751, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440727386-0, firmada em 16/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4 , na matrícula nº 413.477, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Projetada A do PAL 48065, nº 51 - casa 02 - VARGEM PEQUENA - RIO DE JANEIRO/RJ 22785-065. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIMAR VIRGINIO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039137,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSIMAR VIRGINIO
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84943262791, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551687648-6,
firmada em 25/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.3 na
Matrícula nº 359.197, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SOLDADO ELISEU HIPOLITO 384 103
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23025110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERONICA DA SILVA SANTOS, WELLINGTON LUIS DAMASCENO BARBOSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051467,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERONICA DA
SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08332856701, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WELLINGTON LUIS DAMASCENO BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12279518767, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440823613-5, firmada em 20/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 31, na Matrícula nº 51022, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAPITAO
MACHADO 395 AP 304 BL I PRACA SECA RIO DE JANEIRO RJ 21320030. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 203 / 352

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL CAMPOS DA SILVA DEUSDARA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2060110,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL CAMPOS
DA SILVA DEUSDARA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10198621736, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440036643-9,
firmada em 11/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R16,
na Matrícula nº 283255, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LEONARDO VILASBOAS 245 BL 01
AP 905 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22775150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUIZ ALVES DA FONSECA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051428,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE LUIZ ALVES
DA FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78796296704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440116465-1,
firmada em 20/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 171.917, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMINHO DA TAMANCARIA LT 02 PAL
15793 ANIL RIO DE JANEIRO RJ 22.753-320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 204 / 352

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE WALLACE DA COSTA CORREA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041520,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE WALLACE
DA COSTA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12673308725, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770188491-0,
firmada em 04/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 442.727, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS TEIXEIRAS 80 AP408 BL04
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELI DO NASCIMENTO DA CONCEICAO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047551,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELI DO
NASCIMENTO DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11872817785, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770362762-0,
firmada em 12/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 445798, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA ODETE LARA (ATRIZ) 74 BL12
AP106 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL SILVA NOGUEIRA, THAINA CARNEIRO MANES NOGUEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040779,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL SILVA
NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10016652797, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, THAINA CARNEIRO MANES NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15951767725, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441115455-1, firmada em 29/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R19, na Matrícula nº 132751, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROFESSOR HENRIQUE
COSTA 830 APTO 408 BLOCO 2 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770235. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ AUGUSTO DE AZEREDO FILIPE, PRISCILA BARBEDO PEREIRA FILIPE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2058833-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ AUGUSTO DE
AZEREDO FILIPE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89222482700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PRISCILA BARBEDO PEREIRA FILIPE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05532994765, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440519283-8, firmada em 06/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-6, na Matrícula nº 377.591, a qual diz respeito ao imóvel situado na R. CORONEL AVIADOR
ANTONIO ARTHUR BRAGA, 250 BL.5 APTO. 101 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22793-105.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA ROBALO VASQUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048839,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA ROBALO
VASQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 23970568870, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441292389-3,
firmada em 18/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 392896, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES 8505 APT 105
JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22783115. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 30/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ANTONIO GOMES BAMBINO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº2049850 - E, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE ANTONIO GOMES BAMBINO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  92666965791,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 985741-9, firmada em 01/04/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.12 matrícula nº 450.332, a qual diz respeito ao
imóvel situado na APARTAMENTO N° 1207 DO BLOCO N° 1 DO PREDIO EM CONSTRUCAO SITUADO NA RUA
PROJETADA B N° 400, NA FREGUESIA DE JACAREPAGUA E 01 VAGA DE GARAGEM, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
22723-805.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Tadeu Tiago Cavallari Souto do Monte

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário OURINVEST SECURITIZADORA S.A, prenotado sob nº2062686 - E, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Tadeu Tiago Cavallari Souto do
Monte,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  17298650890,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1669854-0,
firmada em 19/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.04 69.782, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua das Laranjeiras, nº 531, apartamento 35, Laranjeiras,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22240-900. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 30/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RYAN RIBEIRO RESENDE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº2054075, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RYAN RIBEIRO RESENDE, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  06484293775,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001006741-8, firmada em 27/02/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 134.482 - R-15, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Estrada da Soca, nº 261, Taquara, CEP. 22723-425, Rio de Janeiro/RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO ALBERTO CONTINENTINO RIBEIRO
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº2033119 - A, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO ALBERTO CONTINENTINO RIBEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95729402791, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 07327123001028-1, firmada em 21/10/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 364.248 - R-10, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Avenida Jaime Poggi, nº 300, Apartamento nº 606, Bloco 2, CEP. 22775-130, Rio de Janeiro/RJ.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO FERNANDES CHAIM

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Itaú Unibanco S.A, prenotado sob nº2060101, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO FERNANDES CHAIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  17077906809,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 10130587802-00, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 387607 (R.9), a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida
Paulo Tapajós, n° 131, apto 103, Bairro: Recreio dos Bandeirantes, na cidade de: Rio de Janeiro/RJ.
CEP: 22795-589.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE DA SILVA MEDEIROS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172968, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VIVIANE DA SILVA MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08594161786, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 801987002164-2, firmada em 28/01/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 50.631, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 15
DE NOVEMBRO, Nº 155, BLOCO 3, APARTAMENTO 301 - SAO JOSE - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.755-000. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA HELENA AZEVEDO CARVALHO, GENILSON FARIAS DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174080, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVIA
HELENA AZEVEDO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01897488777, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GENILSON FARIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01633262740, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 801947003205-1, firmada em 23/07/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6-7, na Matrícula nº 8835, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  DAMIANA  CUNHA  307  JD.  NOVA  REPUB  SAO  GONCALO  RJ  24745280.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS JORGE PORTO DA SILVA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº182497, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
JORGE PORTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17342663760, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441401345-0,
firmada em 22/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 , na
matrícula nº 60.646, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOTA DUQUE ESTRADA 8 CASA 2 GALO
BRANCO SAO GONCALO RJ 24422400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA KELLY DE ARAUJO BERNARDO, GLAUBER SOARES DE SOUZA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº182159, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
KELLY DE ARAUJO BERNARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10304506761, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GLAUBER SOARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09516172733, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30,
Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440344135-0, firmada em 08/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R08 , na matrícula nº 41.262, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
MARICA 448 AP 405 BL 8 COLUBANDE SAO GONCALO RJ 24451010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ.
Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - TRES RIOS/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON DA FONSECA, RAQUEL PITTA ANDRADE DA FONSECA

Luiz Gustavo Faria de Sousa, oficial do 1º Ofício de Justiça de Três Rios, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº39396, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON DA FONSECA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08152211770, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RAQUEL PITTA ANDRADE DA FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11115264788, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 541 Loja, Centro Tres
Rios RJ CEP 25802200, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844441786493-1, firmada em 09/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 18254, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDELVINA MACHADO DA
ROCH 275 BL2 AP503 RUA DIREITA TRES RIOS RJ 25812700. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tres Rios-RJ. Luiz
Gustavo Faria de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - BENTO GONCALVES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENTO GONÇALVES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
GILES HESKETH BOARDMAN

GETULIO FAGUNDES DA ROCHA, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bento Gonçalves -– RS, FAZ
SABER que CLAUDENIR GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob nº
008.091.849-23, residente e domiciliado nesta cidade, e demais condôminos requereram a retificação
da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 4.460 Livro 2-RG, deste Registro Imobiliário, de
suas titularidades, composto de Uma área de terras, constituída de parte do lote rural nº 52 da
Linha Leopoldina, neste Município, com a área superficial de 13.861,82m² (treze mil, oitocentos e
sessenta e um metros e oitenta e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, processado nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de
anuência expressa na planta, do confrontante lado SUL, cujo o imóvel possui a matrícula nº 4.453 do
Livro 2-RG, GILES HESKETH BOARDMAN, CPF nº 602.118.550-14, com endereço na Rua Giácomo Geremia, nº
1.200 -– Bairro Lazzer, na cidade de CAXIAS DO SUL - RS, fica NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2°
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal
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de 15 dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da
Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário
para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da segunda
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.

COMARCA - CACHOEIRA DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRA DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAIQUEL FRANCISCO BECKER

MARINA SOUSA PEREIRA, Registradora Interina do Registro de Imóveis de Cachoeira do Sul/RS, em
atendimento  ao  requerimento  protocolado  sob  nº  267755  da  credora  fiduciária  Caixa  Econômica
Federal, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os
efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei n.º 9.514/97, por este instrumento, considerando
que não foi localizado no endereço fornecido, vem promover a INTIMAÇÃO do Sr. MAIQUEL FRANCISCO
BECKER, inscrito no CPF nº xxx.680.430-xx para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, promova o pagamento do débito inadimplido que se encontra vencido, referente
ao  Contrato  Habitacional  nº  844440016202-5,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em
14/03/2012, constante do registro sob nº R-4 da matrícula nº M-40.480 do Livro 2-RG, deste Registro
de Imóveis. A purgação da mora deverá ser efetuada diretamente na unidade de Atendimento da Caixa
Econômica Federal, detentora do financiamento ou neste Ofício do Registro de Imóveis, situado na
Rua Otto Mernak, nº 59, Bairro Soares no prazo acima indicado, a contar da data da publicação deste
edital. Notifico, ainda, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– Caixa Econômica
Federal, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIELE SILVEIRA, PERICLES VIEIRA SCHMIDT

MARINA SOUSA PEREIRA, Registradora Interina do Registro de Imóveis de Cachoeira do Sul/RS, em
atendimento ao requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os efeitos do artigo 26, caput e
parágrafos, da Lei n.º 9.514/97, por este instrumento, considerando que não foram localizados no
endereço fornecido, vem promover a INTIMAÇÃO da Sra. MARCIELE SILVEIRA, inscrita no CPF nº
xxx.102.560-xx e do Sr. PERICLES VIEIRA SCHMIDT, inscrito no CPF nº xxx.275.220-xx, para que no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, promova o pagamento do débito
inadimplido  que  se  encontra  vencido,  referente  ao  Contrato  Habitacional  nº  844440864576-9,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 23/03/2015, constante do registro sob nº R-3 da
matrícula nº M-43.269 do Livro 2-RG, deste Registro de Imóveis. A purgação da mora deverá ser
efetuada  diretamente  na  unidade  de  Atendimento  da  Caixa  Econômica  Federal,  detentora  do
financiamento ou neste Ofício do Registro de Imóveis, situado na Rua Otto Mernak, nº 59, Bairro
Soares no prazo acima indicado, a contar da data da publicação deste edital. Notifico, ainda, que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
26, § 7º da Lei 9.514/97.
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COMARCA - CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO JOSE PENNA DE MORAES JUNIOR, SARA BEATRIZ TRINDADE DEL CUETO

Nº 92/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR os Srs. FRANCISCO JOSE PENNA DE MORAES JUNIOR e SARA BEATRIZ
DEL CUETO MORAES, que se encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no
Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal
Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital, para efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária,
registrada na matrícula n° 92.999, deste Serviço Registral, referente a Casa n° 87, Bloco S, do
Condomínio Residencial Santo Antonio, situado na Rua República, n° 2708, na cidade de Canoas/RS.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima,
garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  mencionado  em  favor  da  credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser
publicado por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIS DA SILVA

Nº 90/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR o Sr. ANDRE LUIS DA SILVA, que se encontra em local ignorado,
incerto  ou  inacessível,  a  comparecer  no  Registro  de  Imóveis  de  Canoas,  situado  na  Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida  garantida  por  alienação  fiduciária,  registrada  na  matrícula  n°  93.118,  deste  Serviço
Registral, referente a Casa n° 92, Bloco T, do Condomínio Residencial Santo Antonio, situado na Rua
República, n° 2.708, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o
não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº
9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO CORREA BICCA

Nº 91/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR o Sr. TIAGO CORREA BICCA, que se encontra em local ignorado,
incerto  ou  inacessível,  a  comparecer  no  Registro  de  Imóveis  de  Canoas,  situado  na  Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n° 142.745, deste Serviço
Registral, referente ao Apartamento n° 102, Bloco 7, do Condomínio Residencial Alto da Baviera,
situado  na  Rua  Lopes  Trovão,  n°  45,  na  cidade  de  Canoas/RS.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado por 3 dias.

COMARCA - CAXIAS DO SUL/RS
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO RODRIGUES DOS SANTOS

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação do devedor e fiduciante MARIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº963.911.460-04, que
está em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do
credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº844441222003-3,  firmado  em  04/05/2016,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 100.295, sob o R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Osvaldo Sacchet, nº
930, Casa 01, Nossa Senhora, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2022, correspondente a R$125.560,58, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX SANDRO DE OLIVEIRA FLORES

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação do devedor e fiduciante ALEX SANDRO DE OLIVEIRA FLORES, CPF nº020.617.730-52,
que está em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço
do credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº855553812375-6,  firmado  em  24/02/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 109.578, sob o R.6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida França, Apto 503,
Bloco 2, Bela Vista, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/06/2022, correspondente a R$13.404,44, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADELINA RODRIGUES DA SILVA

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação do devedor e fiduciante ADELINA RODRIGUES DA SILVA, CPF nº049.729.849-02, que
está em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do
credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº878770615202-0,  firmado  em  18/06/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 115.209, sob o R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Bonfiglio Tamagno, nº
915, Apto 31, Nossa Senhora das Graças, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2022, correspondente a R$5.394,19, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do
efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO DA ROSA DUARTE

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover  a  intimação  do  devedor(es)  e  fiduciante  (s)  PAULO  ROBERTO  DA  ROSA  DUARTE,  CPF
nº018.768.730-78, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que
compareçam ao endereço do credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº855550330570-0, firmado em 09/07/2010, com garantia de alienação fiduciária,
registrado na matrícula nº 72.507, sob o R.3, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida
Padre Raul Accorsi, nº 6635, Ap 210, Bl C, Cruzeiro, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2022, correspondente a R$5.917,98,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE DE SOSSO SOUZA, VICTOR HUGO CHAGAS NERY

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação dos devedores e fiduciantes 1)VIVIANE DE SOSSO SOUZA, CPF nº027.851.090-66, e
2)VICTOR HUGO CHAGAS NERY, CPF nº004.198.650-47, que estão em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou
inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do credor fiduciário acima citado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de afetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº855550928013-0, firmado em 10/02/2011,
com garantia de alienação fiduciária, registrado na matrícula nº 76.211, sob o R.2, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Mansueto Madalosso, nº 1010, Apto 501, Bl D, Santa Corona, nesta
cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/07/2022, correspondente a R$6.09431, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do efetivo pagamento. Fica certificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº
9.514/97.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUDIMAR UMBERTO PONTALTI, MARCIA ANTONIETA PONTALTI

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação dos devedores e fiduciantes 1)RUDIMAR UMBERTO PONTALTI, CPF nº248.378.570-00,
e 2)MARCIA ANTONIETA PONTALTI, CPF nº363.629.800-34, que estão em lugar(es) ignorado(s), incerto(s)
ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do credor fiduciário acima citado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de afetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº155552735546-6, firmado em 19/07/2013,
com garantia de alienação fiduciária, registrada nas matrículas nº 78.017, sob o R.2, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Conselheiro Dantas, nº2133, SL 1004, Lourdes, nesta cidade de
Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022,
correspondente a R$36.340,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARINES SILVA DE MELO

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação da devedora e fiduciante MARINES SILVA DE MELO, CPF nº981.117.360-53, que está
em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do credor
fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de afetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº855552749397-2,  firmado  em  23/09/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 86.687, sob o R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR Est. Munic. do
Imigrante, 3006, Apto 203, Bl B, Nossa Senhora das Graças, nesta cidade de Caxias do Sul/RS.
Segundo requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2022, correspondente a
R$3.498,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencere(m), até a data do efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DOS SANTOS

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação do devedor e fiduciante EDUARDO DOS SANTOS, CPF nº027.921.420-06, que está em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do credor
fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº844441438042-9,  firmado  em  06/02/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 105.375, sob o R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Bonfiglio Tamagno,
nº951, Unidade 02, Nossa Senhora, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor
deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2022,  correspondente  a  R$11.818,61,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALFRED WILSKE

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação do(s) devedor(es) e fiduciante(s) 1)ALFRED WILSKE, CPF nº295.246.799-49; que
está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço
do credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº155553986700-9,  firmado  em  20/11/2018,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 110.513, sob o R.6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida França, nº 1848,
Ap 101, Bl 1, Bela Vista, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/06/2022, correspondente a R$12.032,19, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do efetivo
pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROLAND LOUIS DELISMA, BARBARA LAMOTHE

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação dos devedores e fiduciantes 1)ROLAND LOUIS DELISMA, CPF nº067.935.221-08, e
2)BARBARA  LAMOTHE,  CPF  nº600.492.900-02,  que  estão  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou
inacessível(eis), para que compareçam ao endereço do credor fiduciário acima citado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de afetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº844442270160-3, firmado em 11/03/2020,
com garantia de alienação fiduciária, registrado na matrícula nº 110.609, sob o R.5, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Acelino Antonio da Silva, nº 854, casa 09, Nossa Senhora das
Graças, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2022, correspondente a R$10.693,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do efetivo pagamento. Fica
certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANE DE FATIMA MACEDO MONTEIRO

Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial Titular da Segunda Zona Imobiliária de Caxias do Sul/RS, no
uso das atribuições delegadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, consoante requerimento de Caixa
Econômica Federal, CNPJ nº00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, doravante denominado credor,
nos termos e para os efeitos do artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/97, por meio deste instrumento vem
promover a intimação da devedora e fiduciante JANE DE FÁTIMA MACEDO MONTEIRO, CPF nº966.977.500-06,
que está em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareçam ao endereço
do credor fiduciário acima citado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº878770362224-6,  firmado  em  08/06/2018,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  registrado  na
matrícula nº 112.979, sob o R.3, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Conde Deu, nº 4675,
Bl H, Ap 402, São Virgilio, nesta cidade de Caxias do Sul/RS. Segundo requerimento, o valor
deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2022,  correspondente  a  R$7.981,84,  sujeitando-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencere(m), até a data do
efetivo pagamento. Fica certificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - CHIAPETTA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHIAPETTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERA LUCIA STAMM ARNT, EGON ARNT

Rubens Raphael Tranin de Pauli, oficial do Registro de Imóveis de Chiapetta/RS, atendendo a
requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÓMICA FEDERAL -– CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº 31.308 de 20/04/2022, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores
fiduciantes Vera Lucia Stamm Arnt, CPF nº 310.173.470-34 e Egon Arnt, CPF nº 164.844.601-91, que
está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na à
Avenida Ipiranga, nº 1.630, sala 01, Centro, nesta cidade, telefone (55) 3784-1603 (com WhatsApp),
e-mail cartorio.chiapetta@gmail.com, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato particular n° 144441106436-6, firmado em 30/11/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 1.448, sob nº R-14, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  Rua  Sete  de  Setembro,  nº  1.188,  LT01,  QD06,  Centro,  Chiapetta/RS.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,  correspondentes  a
R$41.529,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que  vencer(em),  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Na  hipótese  de  o  pagamento  ser  efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - CIDREIRA/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDREIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA REGINA MORAES DA SILVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessada:
SANDRA REGINA MORAES DA SILVA HENRIQUE ALMEIDA RIBEIRO, Registrador do Registro de Imóveis de
Cidreira/RS, em atendimento ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os efeitos do
artigo 26, caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, por este instrumento, considerando que não foi
localizado nos endereços fornecidos, vem promover a INTIMAÇÃO do Sra. SANDRA REGINA MORAES DA
SILVA, inscrita no CPF nº 708.904.980-91, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, promova o pagamento do débito inadimplido que se encontra vencido, efetuando o
pagamento da importância de R$ 5.338,37 (cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete
centavos) em 11/05/2022, mais despesas de intimação, publicações de editais e emolumentos, bem como
de eventuais parcelas vencidas e que venham a vencer, referente ao Contrato Habitacional nº
144440447010-9 de Alienação Fiduciária, firmado em 05/11/2013, constante do registro sob nº R.6 da
matrícula nº 17049 do Livro 2-RG, deste Registro de Imóveis. A purgação da mora deverá ser efetuada
diretamente na Unidade de Atendimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, detentora do financiamento
ou neste Ofício do Registro de Imóveis, situado na Rua Jorge Moisés Gil, nº 3058, sala 04, Bairro
Centro, no prazo acima indicado, a contar da data da publicação deste edital. Notifico, ainda, que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO PORCIUNCULA LUZ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado:
LUCIANO  PORCIUNCULA  LUZ  HENRIQUE  ALMEIDA  RIBEIRO,  Registrador  do  Registro  de  Imóveis  de
Cidreira/RS, em atendimento ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os efeitos do
artigo 26, caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, por este instrumento, considerando que não foi
localizado nos endereços fornecidos, vem promover a INTIMAÇÃO do Sr. LUCIANO PORCIUNCULA LUZ,
inscrito no CPF nº 783.104.230-04, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, promova o pagamento do débito inadimplido que se encontra vencido, efetuando o
pagamento da importância de R$ 51.723,90 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte e três reais e
noventa centavos) em 20/04/2022, mais despesas de intimação, publicações de editais e emolumentos,
bem como de eventuais parcelas vencidas e que venham a vencer, referente ao Contrato Habitacional
nº 855551837060-0 de Alienação Fiduciária, firmado em 28/12/2011, constante do registro sob nº R.5
da matrícula nº 25006 do Livro 2-RG, deste Registro de Imóveis. A purgação da mora deverá ser
efetuada diretamente na Unidade de Atendimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, detentora do
financiamento ou neste Ofício do Registro de Imóveis, situado na Rua Jorge Moisés Gil, nº 3058,
sala 04, Bairro Centro, no prazo acima indicado, a contar da data da publicação deste edital.
Notifico, ainda, que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito
da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO SENGIK FIALHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado:
MARCIO SENGIK FIALHO HENRIQUE ALMEIDA RIBEIRO, Registrador do Registro de Imóveis de Cidreira/RS,
em atendimento ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
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CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os efeitos do artigo 26, caput
e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, por este instrumento, considerando que não foi localizado no
endereço fornecido, vem promover a INTIMAÇÃO do Sr. MARCIO SENGIK FIALHO, inscrito no CPF nº
899.668.560-72, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, promova o
pagamento do débito inadimplido que se encontra vencido, efetuando o pagamento da importância de R$
78.023,91 (setenta e oito mil, vinte e três reais e noventa e um centavos) em 18/04/2022, mais
despesas de intimação, publicações de editais e emolumentos, bem como de eventuais parcelas vencidas
e que venham a vencer, referente ao Contrato Habitacional nº 144440362709-8 de Alienação Fiduciária,
firmado em 29/07/2013, constante do registro sob nº R.2 da matrícula nº 27921 do Livro 2-RG, deste
Registro de Imóveis. A purgação da mora deverá ser efetuada diretamente na Unidade de Atendimento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, detentora do financiamento ou neste Ofício do Registro de Imóveis,
situado na Rua Jorge Moisés Gil, nº 3058, sala 04, Bairro Centro, no prazo acima indicado, a contar
da data da publicação deste edital. Notifico, ainda, que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO DA SILVA VIEIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado:
SERGIO DA SILVA VIEIRA HENRIQUE ALMEIDA RIBEIRO, Registrador do Registro de Imóveis de Cidreira/RS,
em atendimento ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, nos termos e para os efeitos do artigo 26,
caput e parágrafos, da Lei nº 9.514/97, por este instrumento, considerando que não foi localizado
no endereço fornecido, vem promover a INTIMAÇÃO do Sr. SERGIO DA SILVA VIEIRA, inscrito no CPF nº
007.933.840-28, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, promova o
pagamento do débito inadimplido que se encontra vencido, efetuando o pagamento da importância de R$
18.113,91 (dezoito mil, cento e treze reais e noventa e um centavos) em 06/05/2022, mais despesas
de intimação, publicações de editais e emolumentos, bem como de eventuais parcelas vencidas e que
venham a vencer, referente ao Contrato Habitacional nº 144441332096-3 de Alienação Fiduciária,
firmado em 16/11/2020, constante do registro sob nº R.7 da matrícula nº 30770 do Livro 2-RG, deste
Registro de Imóveis. A purgação da mora deverá ser efetuada diretamente na Unidade de Atendimento
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, detentora do financiamento ou neste Ofício do Registro de
Imóveis, situado na Rua Jorge Moisés Gil, nº 3058, sala 04, Bairro Centro, no prazo acima indicado,
a contar da data da publicação deste edital. Notifico, ainda, que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

COMARCA - ERECHIM/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILTON LUIS KUNZ

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM, com endereço na Praça da Bandeira, nº 140, Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, representado pela Substituta do Registrador Tatiane Carniel Tomazi, FAZ PÚBLICO, nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, atendendo ao requerimento da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, protocolado sob número 286302 em 02/03/2022, para fins de cumprimento das
obrigações referentes ao contrato de financiamento imobiliário garantido pela Alienação Fiduciária,
firmada em 05 de outubro de 2015, registrada no R.11 da Matrícula número 44.510 do Livro 02, deste
Cartório, intima o Sr. MILTON LUIS KUNZ, inscrito no CPF nº 886.940.620-20, residente e domiciliado
na Rua Joaquim Onate, 197, casa, Periferia, Erechim/RS, CEP 99700-000; Rua Joaquim Onate, 197,
casa, Copas Verdes, Erechim/RS, CEP 99704-694, a comparecer ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM,
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localizado na Praça da Bandeira, nº 140, Centro, para efetuar o pagamento dos encargos vencidos, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste edital, sob pena de vencimento antecipado de
toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. O valor informado pelo credor fiduciante é de R$ 27.364,68
(vinte e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), sujeito à
atualização monetária, juros, mora, e às despesas de cobrança, incluindo os encargos que vencerem no
prazo da intimação até a data do efetivo pagamento. Salienta-se que o devedor poderá também efetuar a
liquidação junto a credora (agência onde contraiu o financiamento), Agência GETÚLIO VARGAS/RS

COMARCA - ERVAL SECO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERVAL SECO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE RODRIGO MILANI

O Oficial de Registro de Imóveis do Município de Erval Seco e Comarca de Seberi, MOACIR BASSO, no
uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento nº 65/2017 do Egrégio
Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente os titulares dos
direitos reais e de outros direitos registrados na matrícula/transcrição do imóvel usucapiendo, e
TERCEIROS  EVENTUALMENTE  INTERESSADOS,  que  tramita  nesta  Serventia  Imobiliária  o  processo  de
usucapião em epígrafe, instaurado a pedido dos requerentes JOSÉ RODRIGO MILANI, e sua esposa
VIVIANA GRASSI, tendo por objeto o imóvel situado na Linha Lajeado Neto, neste município de Erval
Seco-RS, ou seja, uma fração de terras, com área de 297.574m². Imóvel não possui matrícula.
MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Extraordinária (artigo 1.238 do Código Civil). Alegam manter posse mansa,
pacífica e ininterrupta, a justo título e boa-fé com ânimo de donos sobre aludido imóvel, há 20
anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado
o  presente  para,  querendo,  NO  PRAZO  DE  15  (QUINZE)  DIAS,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência
tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O processo poderá ser consultado de
forma presencial na serventia situada na avenida Sete de Setembro, nº 91, na cidade de Erval Seco-
RS, no horário da manhã 08:30 horas às 11:30 horas, e tarde 13:30 horas às 17:00 horas. Informo,
ainda, que a não manifestação no prazo acima referido (15 dias), contados da segunda e última
publicação deste edital, presumir-se-á sua aquiescência com o pedido e, de consequência permitirá a
realização do ato registral de aquisição por usucapião extrajudicial, conforme disciplinado pelo
§13 do artigo 216-A da Lei n.º 6.015/73 e artigo 22 do Provimento n.º 65/2017 do Conselho Nacional
da Justiça -– CNJ. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros, expede-se este Edital, que será
publicado em plataforma eletrônica, nos termos do Provimento Nº 21/2022-CGJ/RS.

COMARCA - ESTANCIA VELHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA VELHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERSON DIRCEU DULLIUS

Assunto: Intimação ao devedor fiduciante: Sr. EVERSON DIRCEU DULLIUS, inscrito no CPF sob nº
419.973.280-20. Célia Maria Barretta Graff, Oficiala do Registro de Imóveis de Estância Velha/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato
por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e
alienação fiduciária -– carta de crédito individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida
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- com utilização do FGTS do comprador/devedor, nº 855550510632, firmado em 16 de setembro de 2010,
registrado sob nºs 1 e 2-38.382, do Livro 2-RG, deste Serviço, referente ao imóvel situado na Rua
Alemanha, nº 547, esquina com a Travessa Três, Bairro Lago Azul, na cidade de Estância Velha/RS, com
saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., procede a presente intimação por edital, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos. Informo, ainda,
que  o  valor  dos  encargos,  posicionado  em  19/07/2022,  corresponde  a  R$  14.812,48,  sujeito  à
atualização monetária, juros de mora até o efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Desta forma, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª.
para que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis de Estância Velha, situado na Rua José de
Alencar, n° 696, Centro, na cidade de Estância Velha/RS, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de quinze dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte a
data da publicação do edital. Na oportunidade, fica V.S.ª. cientificado de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
nome da credora fiduciária -– Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei
9.514/97. ESTÂNCIA VELHA/RS, CÉLIA MARIA BARRETTA GRAFF, OFICIALA DO REGISTRO DE IMÓVEIS. Emol:
Alienação fiduciária - edital: R$49,30 (0201.04.2200006.02578 = R$4,40). Processamento eletrônico de
dados: R$6,00 (0201.01.2100011.17853 = R$1,80).

COMARCA - ESTEIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTEIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO MACHADO MENDES

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141234,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) GUSTAVO MACHADO MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 005.XXX.XXX-99, que está(ão)
em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e
Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552434539-5, firmada em 30/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 27.334, sob o número três (3) , a qual diz respeito ao imóvel situado na "UNIDADE
PRIVATIVA NÚMERO UM (01) do "Condomínio Verdes Campos 134", situado na rua "A", nesta Cidade,
localizada à direita de quem olha o condomínio de frente pela rua "A", onde terá entrada, com a
área  real  total  privativa  de  quarenta  e  três  metros  e  oitenta  e  sete  decímetros  quadrados
(43,87m²), sem área real de uso comum construída". Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/05/2022, correspondentes a R$ 7.892,84 (sete mil, oitocentos e
noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao(a)  credor(a)  fiduciário(a),  o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a). Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO PADILHA DE GODOY, JESSICA DA SILVA ALVES DE GODOY

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
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atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141349,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) ESSICA DA SILVA ALVES DE GODOY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 016.XXX.XXX-95, e
ADRIANO PADILHA DE GODOY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 005.XXX.XXX-35, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e Quatro de
Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553883970-2, firmada em 25/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
29.295 e 29.604, sob o número oito (8) , a qual diz respeito ao imóvel situado na "APARTAMENTO 503 do
"Residencial Claret", localizado no Bloco A, nesta Cidade, quinto pavimento, que fica localizado à
esquerda de quem adentrar ao pavimento pela escada ou elevador e se dirigir à direita; composto de
dois dormitórios, uma suíte, banheiro, sala de estar e jantar, sacada, cozinha, área de serviço e
circulação; com uma área real privativa de setenta e sete metros e sessenta e oito decímetros
quadrados (77,68m²), área de uso comum de vinte e três metros, dez decímetros e trinta centímetros
quadrados (23,1030m²), área real total de cem metros, setenta e oito decímetros e trinta centímetros
quadrados (100,7830m²), correspondendo-lhe a fração ideal de 0,004774 nas coisas de uso comum e fim
proveitoso do empreendimento, bem como no terreno e BOX ESTACIONAMENTO 117 do "Residencial Claret",
coberto, localizado no 1º subsolo; com uma área real privativa de doze metros e cinquenta decímetros
quadrados  (12,50m²),  área  de  uso  comum  de  dois  metros,  setenta  e  oito  decímetros  e  setenta
centímetros quadrados (2,7870m²), área real total de quinze metros, vinte e oito decímetros e setenta
centímetros quadrados (15,2870m²), correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000576 nas coisas de uso
comum e fim proveitoso do empreendimento, bem como no terreno". Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2022, correspondentes a R$ 64.441,83 (sessenta e quatro
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser  apresentado  à  Serventia.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao(a)  credor(a)
fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a).
Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONALDO DOS SANTOS PEREIRA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com  sede  em  Brasília/DF  INTIMA  LEONALDO  DOS  SANTOS  PEREIRA,  brasileiro,  solteiro,  maior,
industriário, CPF nº. 005.806.150-90, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 10.856,09 posicionada na data de 18/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 25/08/2010 e registrado sob
nº. R.10/71719 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Vânius Abilio dos Santos, nº.
1250, Casa 72, Vila Santa Cruz neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena
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de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO TOMASI

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com  sede  em  Brasília/DF  INTIMA  RODRIGO  TOMASI,  brasileiro,  divorciado,  motorista,  CPF  nº.
804.097.330-91, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível, o(s)
qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste Registro
Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$ 33.640,25
posicionada na data de 08/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em decorrência de atraso no
pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido
por Alienação Fiduciária celebrado em data de 27/07/2012 e registrado sob nº. R.5/89321 e R.5/89765
deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Lino Estácio dos Santos, nº. 1535, Casa 270, Box
270, Vila Oriçó neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento,
bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de
15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DIAS PINTO

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com  sede  em  Brasília/DF  INTIMA  LEANDRO  DIAS  PINTO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  supervisor,
inspetor e agente de vendas, CPF nº. 018.938.570-77, em virtude do(s) intimado(s) estar em local
ignorado, incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido
pela credora a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o
pagamento da importância de R$ 29.120,49 posicionada na data de 18/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são)
devedor(es) em decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e
Venda  de  Imóvel  com  financiamento  garantido  por  Alienação  Fiduciária  celebrado  em  data  de
22/04/2013 e registrado sob nº. R.6/92272 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua
Fredolino Schmitz, nº. 1462, Apto 302, Bloco 07, Parque Olinda neste município, mais as parcelas
que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e
despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora, Caixa Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN EDUARDO FIALHO DA SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA CRISTIAN EDUARDO FIALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
supervisor, CPF nº. 927.545.460-49, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 6.717,25 posicionada na data de 18/06/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 27/09/2019 e registrado sob
nº. R.6/102581 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Dalva de Oliveira, nº. 274, Sítio
Paquetá neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como
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a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora,  Caixa  Econômica  Federal,  acima
qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA GOMES MACIEL

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA JOÃO BATISTA GOMES MACIEL, brasileiro, separado judicialmente,
proprietário de imóvel, CPF nº. 455.535.720-53, em virtude do(s) intimado(s) estar em local
ignorado, incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido
pela credora a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o
pagamento da importância de R$ 74.399,98 posicionada na data de 04/08/2022, o(s) mesmo(s) é(são)
devedor(es) em decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e
Venda  de  Imóvel  com  financiamento  garantido  por  Alienação  Fiduciária  celebrado  em  data  de
11/09/2017 e registrado sob nº. R.4/102878 e R.4/102811 deste Cartório referente ao imóvel situado
na Rua Coronel Fonseca, nº 315, Apto 601, Box 41, centro, neste município, mais as parcelas que se
vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e
despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora, Caixa Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO DE MATOS IRIGARAY, ANA PAULA DA SILVEIRA RODRIGUES IRIGARAY

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA PAULO ROBERTO DE MATOS IRIGARAY, brasileiro, operador de máquinas,
CPF nº. 636.935.930-00 e sua esposa ANA PAULA DA SILVEIRA RODRIGUES IRIGARAY, brasileira, do lar,
CPF  nº.  071.506.390-76,  em  virtude  do(s)  intimado(s)  estar  em  local  ignorado,  incerto  ou
inacessível,  o(s)  qual(is)  não  foi(ram)  localizado(s)  no  endereço  fornecido  pela  credora  a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.616,51 posicionada na data de 08/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 07/06/2016 e registrado sob
nº. R.2/107248 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Austrália, nº. 195, Apto 102,
Bloco A, Vila Central neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON DA SILVA LOPES, FERNANDA SILVA DA CUNHA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA MAICON DA SILVA LOPES, brasileiro, solteiro, maior, mecânico de
manutenção,  CPF  nº.  023.809.530-40  e  FERNANDA  SILVA  DA  CUNHA,  brasileira,  solteira,  maior,
secretária, CPF nº. 026.204.750-07, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.604,70 posicionada na data de 18/06/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
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decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 03/07/2017 e registrado sob nº.
R.2/110359 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Guilherme Schmitz, nº. 1325, Apto 202,
Parque Olinda neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem
como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora,  Caixa  Econômica  Federal,  acima
qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GELSON ALVES NUNES, BIANCA APARECIDA DA SILVA VIEIRA NUNES

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA GELSON ALVES NUNES, brasileiro, analista de sistemas, CPF nº.
032.821.480-97 e sua esposa BIANCA APARECIDA DA SILVA VIEIRA NUNES, brasileira, auxiliar de
escritório, CPF nº. 041.487.370-09, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 38.920,91 posicionada na data de 18/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 14/11/2017 e registrado sob
nº. R.8/110670 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua João Maria da Fonseca, nº. 185,
Apto 501, Bloco 08, Passo das Pedras neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data
do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro
do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA CHAVES DA LUZ DE OLIVEIRA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA PRISCILA CHAVES DA LUZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, CPF
nº. 017.667.860-30, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível,
a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste
Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$
65.838,89 posicionada na data de 18/06/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em decorrência de
atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento
garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 08/06/2018 e registrado sob nº. R.2/113889
deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Guilherme Schmitz, nº. 2690, Casa 02, Parque
Olinda neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, bem como
a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  credora,  Caixa  Econômica  Federal,  acima
qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VLADIMIR SILVEIRA DA SILVA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA VLADIMIR SILVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de
escritório, CPF nº. 018.843.720-74, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto
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ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 16.469,64 posicionada na data de 08/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 11/05/2018 e registrado sob nº.
R.8/114539 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Nove de Julho, nº. 412, Apto 103, Bloco
01, Vila São Luiz neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento,
bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo de 15(quinze)
dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica Federal, acima
qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE SILVEIRA LESSA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com  sede  em  Brasília/DF  INTIMA  GISELE  SILVEIRA  LESSA,  brasileira,  divorciada,  auxiliar  de
escritório, CPF nº. 805.365.060-00, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 13.516,61 posicionada na data de 09/07/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 28/06/2018 e registrado sob
nº. R.8/114729 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Nove de Julho, nº. 412, Apto 401,
Bloco 10, Vila São Luiz neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILTON ALEXSANDER NUNES, JAYNE FREITAS DE OLIVEIRA NUNES

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
com sede em Brasília/DF INTIMA MILTON ALEXSANDER NUNES, brasileiro, militar, CPF nº. 035.768.890-27
e  sua  esposa  JAYNE  FREITAS  DE  OLIVEIRA  NUNES,  brasileira,  auxiliar  de  escritório,  CPF  nº.
877.563.150-49, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado, incerto ou inacessível, o(s)
qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora a comparecer neste Registro
Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da importância de R$ 12.836,32
posicionada na data de 21/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em decorrência de atraso no
pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido
por Alienação Fiduciária celebrado em data de 30/11/2018 e registrado sob nº. R.7/115444 deste
Cartório  referente  ao  imóvel  situado  na  Avenida  Concórdia,  nº.  1390,  Apto  103,  Bloco  08,
Residencial Parque da Matriz III neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa
Econômica Federal, acima qualificada.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JENIFFER WHARA DOS SANTOS PACHECO

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
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atendendo ao que lhe foi requerido pela credora Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04 com
sede em Brasília/DF INTIMA JENIFFER WHARA DOS SANTOS PACHECO, brasileira, solteira, maior, auxiliar
de escritório, CPF nº. 847.661.900-68, em virtude da(s) intimada(s) estar em local ignorado, incerto
ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço fornecido pela credora a
comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 11.161,33 posicionada na data de 09/07/2022, a(s) mesma(s) é(são) devedora(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 29/05/2019 e registrado sob nº.
R.7/115563 deste Cartório referente ao imóvel situado na Avenida Concórdia, nº. 1390, Apto 102, Bloco
14, Residencial Parque da Matriz III neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do
prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, Caixa Econômica
Federal, acima qualificada.

COMARCA - PELOTAS/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR ROBERTO PIRES DA SILVA, DINEIA FONSECA TIMM

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, atendendo a requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, prenotado sob nº 331.765, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes IGOR ROBERTO PIRES DA SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido em 04/06/1990, balanceiro, CNH nº 04538060882-DETRAN/RS, inscrito no CPF/MF sob o
nº  024.995.770-10  e  DINEIA  FONSECA  TIMM,  brasileira,  divorciada,  serviços  gerais,  CNH  n°
05984702497-DETRAN/RS, CPF n° 009.742.620-21, que estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Padre Anchieta nº 2.122, sala 801 -– Centro -– Pelotas/RS, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário
nº 844440632809-0, firmada em 02/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 82.667, sob o R.4-82.667, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Ormindo da Silva,
n° 1.211, Três Vendas, Pelotas/RS. Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em
18/07/2022, correspondentes a R$18.967,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser de forma integral e atualizada, em dinheiro ou transferência bancária. Fica cientificado
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREI GADEA VERGARA

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, atendendo a requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, prenotado sob nº 331.870, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante ANDREI GADEA VERGARA, brasileiro, trabalhador
agrícola, solteiro, maior, nascido em 04/12/1997, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.591.540-74, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Padre Anchieta nº 2.122, sala
801 -– Centro -– Pelotas/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos,
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previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 878770064945-3, firmada em 22/12/2016, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 99.798, sob o R.4-99.798, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Dois (futura), n° 630, apartamento n° 103, Condomínio Residencial
Curitiba, Pelotas/RS. Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 18/07/2022,
correspondentes a R$32.400,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser de forma
integral e atualizada, em dinheiro ou transferência bancária. Fica cientificado que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO DE LIMA SANTOS

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, atendendo a requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, prenotado sob nº 332.038, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante ALESSANDRO DE LIMA SANTOS, brasileiro, solteiro,
porteiro, nascido em 29/10/1991, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.584.270-78, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Padre Anchieta nº 2.122, sala 801 -–
Centro -– Pelotas/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no
contrato de financiamento imobiliário nº 878770166475-8, firmada em 23/08/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 103.780, sob o R.4-103.780, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Um (futura), n° 630, apartamento n° 501, Condomínio Residencial Porto Alegre,
Pelotas/RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  18/07/2022,
correspondentes a R$26.431,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser de
forma integral e atualizada, em dinheiro ou transferência bancária. Fica cientificado que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS FERREIRA ALVES

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, atendendo a requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, prenotado sob nº 330.448, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante DOUGLAS FERREIRA ALVES, brasileiro, auxiliar de
escritório e assemelhados, solteiro, nascido em 21/04/1995, RG n° 1116204148-SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº 032.452.810-80, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Padre Anchieta nº 2.122, sala 801 -– Centro -– Pelotas/RS, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos
encargos  vencidos  e  não  pagos,  previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº
844442224128-9, firmada em 11/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
111.635, sob o R.3-111.635, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Henrique Moraes, n° 891,
Vila  Princesa,  Pelotas/RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
18/07/2022, correspondentes a R$11.647,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser de forma integral e atualizada, em dinheiro ou transferência bancária. Fica cientificado
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELLIPE OLIVEIRA CEZAR

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima FELLIPE OLIVEIRA CEZAR, brasileiro, divorciado, militar em geral, CPF nº
016.664.350-58, RG nº 5083820117-SJS/RS, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$73.899,41 (setenta e três mil, oitocentos e
noventa e nove reais e quarenta e um centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, do qual é devedor em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 28 de dezembro de 2012, sob R.4 da matrícula nº 53.578, do
Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Marcos Costa, n° 214,
apartamento nº 526, acesso 07, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

COMARCA - PIRATINI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRATINI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DILAMAR DA SILVA DOS SANTOS, CARINE OTT SILVA

EDITAL -– Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante Interessados: DILAMAR DA SILVA DOS SANTOS e
CARINE OTT SILVA Luiz Carlos Moreira de Souza, Oficial dos Registros Públicos da Comarca de
Piratini/RS, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, e em atendimento ao requerimento da credora
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, vem através do presente edital, INTIMAR o Sr. Dilamar
da Silva dos Santos, inscrito no CPF sob o n° 014.179.950-17 e a Sra. Carine Ott Silva, inscrita no
CPF sob o n° 029.434.010-64, que se encontram em local incerto, ignorado ou inacessível, a
comparecer em Cartório, na Rua Sete de Setembro, nº 333-A, Centro, na cidade de Piratini/RS, entre
09:00 e 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação deste Edital, para efetuar o
PAGAMENTO (purgação da mora), de dívida garantida por alienação fiduciária, referente ao contrato
de financiamento n° 844440577883-0, firmado em 24/03/2.014, registrado sob o nº 2, na Matrícula n°
13.078, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Luiz Cesar Rodrigues Oliveira, n° 60, Centro,
na cidade de Piratini/RS. Ficam Vossas Senhorias cientificadas de que o não cumprimento da
obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em
favor da credora fiduciária. CONTATO: (53) 3257-3348 ou 9 91549015 EMAIL: contato@orpp.com.br

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO ULISSES DE MELLO SILVA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRATINI EDITAL -– Alienação Fiduciária -– Devedor Fiduciante Interessado:
SANDRO ULISSES DE MELLO SILVA Luiz Carlos Moreira de Souza, Oficial dos Registros



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 231 / 352

Públicos da Comarca de Piratini/RS, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, e em atendimento ao
requerimento da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, vem através do presente edital,
INTIMAR o Sr. Sandro Ulisses de Mello Silva, inscrito no CPF sob o n° 614.763.150-00, que se encontra
em local incerto, ignorado ou inacessível, a comparecer em Cartório, na Rua Sete de Setembro, nº 333-
A, Centro, na cidade de Piratini/RS, entre 09:00 e 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, dos dias úteis
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última
publicação deste Edital, para efetuar o PAGAMENTO (purgação da mora), de dívida garantida por
alienação  fiduciária,  referente  ao  contrato  de  financiamento  n°  804952009036-1,  firmado  em
06/03/2.009, registrado sob o nº 11, na Matrícula n° 73, tendo como garantia o imóvel situado na
Avenida Seis de Julho, centro, n° 546, Centro, na cidade de Piratini/RS. Fica Vossa Senhoria
cientificada de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária. CONTATO: (53) 3257-3348 ou 9
91549015 EMAIL: contato@orpp.com.br

COMARCA - PORTO ALEGRE/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILENE MARIA BORGES BOSSLE SCAVINO PICCOLI, CARLOS GERALDO SCAVINO PICCOLI,

GISLENE BORGES BOSSLE

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 948638,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes EDILENE MARIA
BORGES BOSSLE SCAVINO PICCOLI, CARLOS GERALDO SCAVINO PICCOLI e GISLENE BORGES BOSSLE, inscritos no
CPF/MF sob os nºs 477.470.800-34, 376.573.990-15 e 409.556.640-04, que estão em lugares ignorados,
incertos  ou  inacessíveis,  para  que  compareçam,  preferencialmente,  ao  endereço  da  credora
fiduciária, ou ao endereço deste Ofício, situado na Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º
Andar - Centro Histórico, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos
no  contrato  particular  nº  155553654811-5,  firmado  em  22/4/2016,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 35.764, sob o R-11, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Protásio Alves nº 3192, apartamento 202, Bairro Petrópolis, nesta Capital. Segundo o
requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 16/6/2022, corresponde a R$155.643,49 (cento
e  cinquenta  e  cinco  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  três  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até
a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora
fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente à credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu
cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA MAKOWSKI MARTINS

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 949945,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante SILVANA MAKOWSKI
MARTINS,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  628.316.820-53,  que  está  em  lugar  ignorado,  para  que
compareça, preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço deste Ofício,
situado na Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro Histórico, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar  o  pagamento  dos  encargos  vencidos  e  não  pagos,  previstos  no  contrato  particular  nº
144440614000-9, firmado em 25/8/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
107.124, sob o R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Barão de Ubá número 147, Bairro Bela
Vista, nesta Capital. Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 9/7/2022,
corresponde a R$56.293,01 (cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e três reais e um centavo),
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora fiduciária,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente à
credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu cessionário. Fica
cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEIZA PORTO PACHECO, BRAULINO OSORIO PACHECO

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 948634,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes NEIZA PORTO PACHECO
e BRAULINO OSORIO PACHECO, inscritos no CPF/MF sob os nºs 289.756.260-91 e 193.982.120-72, que
estão  em  lugar  inacessível,  para  que  compareçam,  preferencialmente,  ao  endereço  da  credora
fiduciária, ou ao endereço deste Ofício, situado na Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º
Andar -– Centro Histórico, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos
no  contrato  particular  nº  104532098876-2,  firmado  em  31/10/2008,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 1.707, sob o R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Vigário Jose Inácio nº 375, apartamento 101 do Edifício Oliveira Castro, Centro, nesta Capital.
Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  16/6/2022,  corresponde  a
R$38.796,99 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos),
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até
a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora
fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente à credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu
cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALQUIRIA GIACOMINI PINHEIRO, RONALDO COELHO DE MORAES

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 949996,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA os devedores fiduciantes, VALQUIRIA
GIACOMINI PINHEIRO DE MORAES e seu esposo RONALDO COELHO DE MORAES, inscritos no CPF/MF sob os nºs
484.483.970-53  e  437.056.180-91,  que  estão  em  lugar  inacessível,  para  que  compareçam,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço deste Ofício, situado na
Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro Histórico, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato particular nº 144440195034-7, firmado em
14/1/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 118.672, sob o R-10, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Independência número 544, apartamento 31 do
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Edifício Jeanette, Bairro Independência, nesta Capital. Segundo o requerimento, o valor destes
encargos, posicionado em 11/7/2022, corresponde a R$257.721,52 (duzentos e cinquenta e sete mil,
setecentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos), sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
de o pagamento ser efetuado diretamente à credora fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente à credora fiduciária, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal à credora fiduciária ou a seu cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto
Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO LOPES DE AZEVEDO

Nº 256/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ALESSANDRO LOPES DE AZEVEDO
Endereço para Intimação: 1) Avenida Avenida Protásio Alves, n° 10535, Apartamento nº 104, Bloco 8
do Edificio Residencial "Porto Rio Grande", Bairro Morro Santana, CEP 91.350-210, Porto Alegre/RS.
2) Praça Inspetor Irani Bertelli, n° 80, Bairro Vila Ipiranga, CEP 91.3502-10 Porto Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  878770428252-0,
garantido  por  Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedor(es) Fiduciante(s), de 31/08/2018, registrado sob o(s) número(s) R-6 da(s) matrícula(s)
nº(s)  201.266,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)
imóvel(s): Apartamento nº 104, Bloco 8 do Edificio Residencial "Porto Rio Grande", com entrada pelo
nº 10535 da Avenida Protásio Alves, Bairro Morro Santana, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/07/2021
a 25/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/05/2022, corresponde a R$ 7.159,17 (sete mil, cento e cinquenta e nove reais e dezessete
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 18 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA GUEDES BASTIAN, JOAO MIGUEL SEQUEIRA BASTIAN

Nº 252/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) MARCIA GUEDES BASTIAN e JOÃO
MIGUEL SEQUEIRA BASTIAN Endereço para Intimação: 1) Avenida Saul Nonnenmacher, n° 445, Bairro
Cavalhada, CEP 91.751-220,Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do
Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições
conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de
Financiamento Habitacional nº 155552763798-4, garantido por Contrato por Instrumento Particular de
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Mútuo de Dinheiro com Obrigações, Cancelamento de Registro de Ônus e Constituição de Alienação
Fiduciária, de 05/08/2013, registrado sob o(s) número(s) R-16 da(s) matrícula(s) nº(s) 16.983, do
Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Um Predio com
entrada pelo n° 445 da Avenida Saul Nonnenmacher, Bairro Cavalhada, Porto Alegre/RS -– com saldo
devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 10/10/2020 a
16/03/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/03/2022, corresponde a R$ 165.613,10 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e dez
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis,
à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 08 de Abril de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KITIELLE DA SILVA MACHADO

Nº 269/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) KITIELLE DA SILVA MACHADO
Endereço para Intimação: 1) Rua Ventos do Sul, n° 265, Apartamento nº 308, Bloco "A3", do Conjunto
Residencial, Bairro Vila Nova, CEP 91.750-780, Porto Alegre/RS. 2) Estrada Gedeon Leite, n° 505,
Bairro Aberta Morros, CEP 91.787-770, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de
Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato
de Financiamento Habitacional nº 844441150949-8, garantido por Contrato de Venda e Compra de Imóvel
Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH -– Sistema Financeiro da Habitação -
com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 22/04/2016, registrado
sob  o(s)  número(s)  R-12  da(s)  matrícula(s)  nº(s)  43.148,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta
Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 308, do Bloco "A3", do Conjunto
Residencial, com entrada pelo nº 265 da Rua Ventos do Sul, Bairro Vila Nova, Porto Alegre/RS -– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
20/01/2020 a 20/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 23.754,03 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta e
quatro reais e três centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este
Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, §
7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 10 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS PROTASIO SCHEFFER LOPES

Nº 259/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) LUIS PROTASIO SCHEFFER LOPES
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Endereço para Intimação: 1) Estrada Cristiano Kraemer, n° 1863, Apartamento nº 435, do Bloco I, do
"Residencial  San  Rafael",  Bairro  Campo  Novo,  CEP  91.750-060,  Porto  Alegre/RS.  Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de
Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 144440410673-3, garantido por
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações,
Cancelamento do Registro de Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de
Crédito com Recursos do SBPE -– Sistema Financeiro da Habitação - SFH, datado de 25/09/2013 e
Conforme Cédula de Crédito Imobiliário, de 25/09/2013, registrado sob o(s) número(s) R-6, Av-7 da(s)
matrícula(s)  nº(s)  140.076,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 435, do Bloco I, do "Residencial San Rafael", com entrada pelo
nº 1863 da Estrada Cristiano Kraemer, Bairro Campo Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/09/2021 a
25/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/05/2022, corresponde a R$ 13.937,36 (treze mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e seis
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis,
à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 10 de Junho de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS HENRIQUE DA SILVA CAVALHEIRO

Nº 270/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) LUIS HENRIQUE DA SILVA
CAVALHEIRO Endereço para Intimação: 1) Rua Capitão Pedroso, n° 600, Apartamento nº 402, Bloco 03 do
"Residencial Vivendas do Sol II", Bairro Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. 2) Rua Capitão
Pedroso, n° 640, Apartamento nº 402, Bloco 03 do "Residencial Vivendas do Sol II", Bairro Restinga,
CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de
Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de Financiamento
Habitacional nº 844440934488-6, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda
de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária
- Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es), de
21/07/2015, registrado sob o(s) número(s) R-8 da(s) matrícula(s) nº(s) 142.014, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 402, Bloco 03 do
"Residencial Vivendas do Sol II", com entrada pelo nº 600 da Rua Capitão Pedroso, Bairro Restinga,
Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se
encontra(m) vencida(s) desde 21/01/2020 a 21/02/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/03/2022, corresponde a R$ 18.179,00 (dezoito mil, cento e
setenta e nove reais), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento
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da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 17 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO ALBANI FERNANDES

Nº 268/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) GUSTAVO ALBANI FERNANDES
Endereço  para  Intimação:  1)  Rua  Capitão  Pedroso,  n°  616,  Apartamento  nº  304,  Bloco  05,  do
"Residencial Vivendas do Sol II", Bairro Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca
de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 844441148430-4, garantido por
Contrato de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH -
– Sistema Financeiro da Habitação - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedor(es), de 22/01/2016, registrado sob o(s) número(s) R-8 da(s) matrícula(s) nº(s) 142.052, do
Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº
304, do Bloco 05, do "Residencial Vivendas do Sol II", com entrada pelo nº 616 da Rua Capitão
Pedroso, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s),
venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 22/10/2021 a 22/05/2022, e não paga(s). 2.
Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022, corresponde a R$
5.738,16 (cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), sujeito a atualização
monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421,
sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s)
de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado
o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para
todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 23 de Junho de 2022. Maria Goretti
Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO SILVA DIAS

Nº 262/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) DIEGO SILVA DIAS Endereço
para Intimação: 1) Rua Capitão Pedroso, n° 656, Apartamento nº 101, Bloco 08 do "Residencial
Vivendas do Sol II", Bairro Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. 2) Travessa Francisco
Ventura, n° 305, Bairro Vila Formosa, CEP 94.814-210, Alvorada/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na
qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 855550399392-4, garantido por Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Financiamento de Imóvel na Planta - Recursos
FGTS - PMCMV, datado de 28/07/2010, registrado sob o(s) número(s) R-2 da(s) matrícula(s) nº(s)
142.101, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s):
Apartamento nº 101, Bloco 08 do "Residencial Vivendas do Sol II", com entrada pelo nº 656 da Rua
Capitão Pedroso, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
débito(s)  inadimplido(s)  que  se  encontra(m)  vencida(s)  desde  28/10/2016  a  28/03/2022,  e  não
paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, corresponde
a R$ 60.745,48 (sessenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos),
sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim,
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procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua
Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 30 de Maio de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATA ECHEVARRIA DA SILVA

Nº 258/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) JHONATA ECHEVARRIA DA SILVA
Endereço para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 777, Apartamento nº 109, Bloco 2 do
"Condomínio Residencial Villa Liane", Bairro Restinga, CEP 91.790-100, Porto Alegre/RS. Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca
de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 144441328720-6, garantido por
Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema
Financeiro da Habitação, de 10/08/2020, registrado sob o(s) número(s) R-10 da(s) matrícula(s) nº(s)
146.093 e 146.216, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s)
imóvel(s): Apartamento nº 109, do Bloco 02 e Estacionamento n° 35 do "Condomínio Residencial Villa
Liane", com entrada pelo nº 777 da Estrada Barro Vermelho, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
11/05/2021 a 25/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, corresponde a R$ 10.591,69 (dez mil, quinhentos e noventa e um reais e
sessenta e nove centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 17 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON MORAES DA SILVA, ALINE DA SILVA LARRE

Nº 257/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) GERSON MORAES DA SILVA e
ALINE DA SILVA LARRE Endereço para Intimação: 1) Rua Tomé Antônio de Souza, n° 240, Apartamento nº
133, Bloco "I" do "Residencial Monte Verde", Bairro Aberta dos Morros, CEP 91.750-170, Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº
844440112286-8, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária - Programa
Carta  de  Crédito  Individual  -  FGTS  com  Utilização  do  FGTS  do(s)  Comprador(es),  datado  de
12/07/2012, registrado sob o(s) número(s) R-10 da(s) matrícula(s) nº(s) 146.535, do Livro 2-
Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 133,
Bloco "I" do "Residencial Monte Verde", com entrada pelo nº 240 da Rua Tomé Antônio de Souza,
Bairro Aberta dos Morros, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de
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V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 12/06/2021 a 12/05/2022, e não paga(s).
2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$
7.079,48 (sete mil e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos), sujeito a atualização
monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421,
sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de
que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 07 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora
Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM CORREA SILVEIRA, JESSICA DA ROCHA MENEZES

Nº 267/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) WILLIAM CORREA SILVEIRA e
JESSICA DA ROCHA MENEZES Endereço para Intimação: 1) Rua Tomé Antônio de Souza, n° 240, Apartamento
nº 552, do Bloco M, do "Residencial Monte Verde", Bairro Aberta dos Morros, CEP 91.750-170, Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº
844441212450-6, garantido por Contrato de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH -– Sistema Financeiro da Habitação, de 14/04/2016, registrado sob
o(s) número(s) R-10 da(s) matrícula(s) nº(s) 146.634, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia,
referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 552, do Bloco M, do "Residencial Monte
Verde", com entrada pelo nº 240 da Rua Tomé Antônio de Souza, Bairro Aberta dos Morros, Porto
Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m)
vencida(s) desde 20/12/2021 a 20/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s)
encargo(s),  posicionado  em  11/05/2022,  corresponde  a  R$  4.658,96  (quatro  mil,  seiscentos  e
cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes
do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 23 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA PAGANI DA GAMA, LENON PATRICK RODRIGUES FRISKE

Nº 246/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ANA PAULA PAGANI DA GAMA e
LENON PATRICK RODRIGUES FRISKE Endereço para Intimação: 1) Estrada João Antônio da Silveira, n°
7455, Apartamento nº 203, Bloco 1, do "Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro I", Bairro Lomba
do Pinheiro, CEP 91.450-220, Porto Alegre/RS. 2) Rua Doutor Eurico da Costa Gama, n° 194, Bairro
Jardim Ypu, CEP 91.450-220, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular
do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições
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conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de
Financiamento Habitacional nº 844441436741-4, garantido por Contrato de Venda e Compra de Imóvel
Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, de
20/12/2016, registrado sob o(s) número(s) R-13 da(s) matrícula(s) nº(s) 150.174, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 203, do Bloco 1, do
"Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro I", com entrada pelo nº 7455 da Estrada João Antônio da
Silveira, Bairro Lomba do Pinheiro, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 12/12/2021 a 12/04/2022, e não paga(s).
2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022, corresponde a R$
4.718,75 (quatro mil, setecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), sujeito a atualização
monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421,
sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de
que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 23 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora
Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO LUIZ RIBAS GONCALVES, IONICE GONCALVES

Nº 260/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) JOÃO LUIZ RIBAS GONÇALVES e
IONICE GONÇALVES Endereço para Intimação: 1) Estrada João Antônio da Silveira, n° 7455, Apartamento
nº 202, Bloco 3 do "Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro I", Bairro Lomba do Pinheiro, CEP
91.790-400 Porto Alegre/RS. 2) Rua Madre Brigida Postorino, n° 0, Bairro Santa Tereza, CEP
90.840-690, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de
Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de Financiamento
Habitacional nº 855551165975-2, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda
de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em
Garantia e Outras Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito FGTS e PMCMV - Recurso
FGTS Pessoa Física - Recurso FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Comprador(es) e Devedor(es)/Fiduciante(s), datado de 06/05/2011, registrado sob o(s) número(s) R-6
da(s) matrícula(s) nº(s) 150.213, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 202, Bloco 3 do "Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro
I", com entrada pelo nº 7455 da Estrada João Antônio da Silveira, Bairro Lomba do Pinheiro, Porto
Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m)
vencida(s) desde 10/11/2021 a 10/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/05/2022, corresponde a R$ 2.761,27 (dois mil, setecentos e sessenta e
um reais e vinte e sete centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este
Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, §
7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 07 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELLEN ROSA AMORIM

Nº 247/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) SUELLEN ROSA AMORIM Endereço
para Intimação: 1) Estrada João Antônio da Silveira, n° 7455, Apartamento nº 402, Bloco 09 do
"Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro I", Bairro Lomba do Pinheiro, CEP 91.790-400, Porto
Alegre/RS. 2) Rua Corcovado, n° 372, Bairro Parque da Matriz, CEP 94.950-550, Cachoeirinha/RS
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  855550523208-4,
garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações
- Pessoa Física - Recurso FGTS - PMCMV, datado de 15/09/2010, registrado sob o(s) número(s) R-5
da(s) matrícula(s) nº(s) 150.341, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 402, Bloco 09 do "Condomínio Residencial Moradas do Pinheiro
I", com entrada pelo nº 7455 da Estrada João Antônio da Silveira, Bairro Lomba do Pinheiro, Porto
Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m)
vencida(s) desde 15/12/2014 a 15/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, corresponde a R$ 55.146,23 (cinquenta e cinco mil, cento e
quarenta e seis reais e vinte e três centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes
do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 13 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA

Nº 261/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço  para  Intimação:  1)  Rua  Capitão  Pedroso,  n°  560,  Apartamento  nº  403,  do  Bloco  02
"Residencial Vivendas do Sol I", Bairro Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. 2) Avenida Bento
Goncalves,  n°  3233,  Apartamento  n°  104,  Bairro  Partenon,  CEP  90.650-003,  Porto  Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  855552572922-7,
garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Aquisição de Unidade
Concluída  Vinculada  a  Empreendimento  e  Mútuo  com  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras
Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa, Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS
do(s) Comprador(es) e Devedor(es)/Fiduciante(s), de 28/03/2013, registrado sob o(s) número(s) R-2
da(s) matrícula(s) nº(s) 164.403, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 403, do Bloco 02 "Residencial Vivendas do Sol I", com entrada
pelo nº 560 da Rua Capitão Pedroso, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 10/11/2021
a 10/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022, corresponde a R$ 2.631,66 (dois mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e seis
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centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis,
à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 09 de Maio de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIO ELMAR RODRIGUES MARTINS

Nº 266/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) SILVIO ELMAR RODRIGUES
MARTINS Endereço para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799, Apartamento nº 205, do Bloco
"C", do "Condomínio Condado de San Telmo", Bairro Restinga, CEP 91.790-100, Porto Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  844441199035-8,
garantido por Contrato de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH -– Sistema Financeiro da Habitação - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada
do FGTS do(s) Devedor(es), de 13/04/2016, registrado sob o(s) número(s) R-8 da(s) matrícula(s)
nº(s)  168.624,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)
imóvel(s): Apartamento nº 205, do Bloco "C", do "Condomínio Condado de San Telmo", com entrada pelo
nº 799 da Estrada Barro Vermelho, Bairro Belém Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 13/12/2021
a 13/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/06/2022, corresponde a R$ 4.014,09 (quatro mil e quatorze reais e nove centavos), sujeito a
atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel.
Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso
V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação,
gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 15 de
Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX MONTEIRO ROSA JUNIOR

Nº 263/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ALEX MONTEIRO ROSA JUNIOR
Endereço para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799, Apartamento nº 302, Bloco "E" do
"Condomínio Condado de San Telmo", Bairro Restinga, CEP 91.790-100, Porto Alegre/RS. Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca
de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 855552769695-4, garantido por
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Nacional
de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha Casa, Minha Vida - MCMV -
Recursos FGTS, de 29/08/2013, registrado sob o(s) número(s) R-3 da(s) matrícula(s) nº(s) 168.677,
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do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº
302, Bloco "E" do "Condomínio Condado de San Telmo", com entrada pelo nº 799 da Estrada Barro
Vermelho, Bairro Belém Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s),
venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 08/10/2019 a 08/05/2022, e não paga(s). 2. Informo
ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/06/2022, corresponde a R$ 21.708,58 (vinte
e um mil, setecentos e oito reais e cinquenta e oito centavos), sujeito a atualização monetária, a
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para
que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o
descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 10 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora
Substitu

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDECI RODRIGUES DE SOUZA

Nº 248/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) VALDECI RODRIGUES DE SOUZA
Endereço para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799, Apartamento nº 101, do Bloco F, do
"Condomínio Condado de San Telmo", Bairro Restinga, CEP 91.790-100, Porto Alegre/RS. 2) Rua Nelson
Duarte  Brochado,  n°  32,  Complemento  "02",  Bairro  Partenon,  CEP  90.610-090,  Porto  Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  855552833882-2,
garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações
- Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo -– Programa Minha
Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV  -  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s), de 25/10/2013, registrado sob o(s) número(s) R-3 da(s) matrícula(s)
nº(s)  168.703,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)
imóvel(s): Apartamento nº 101, do Bloco F, do "Condomínio Condado de San Telmo", com entrada pelo
nº 799 da Estrada Barro Vermelho, Bairro Belém Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/07/2021
a 25/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/05/2022, corresponde a R$ 5.149,53 (cinco mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e três
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 19 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO PINTO GOMES



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 243 / 352

Nº 249/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) CRISTIANO PINTO GOMES Endereço
para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799, Apartamento nº 305, do Bloco F, do "Condomínio
Condado de San Telmo", Bairro Belém Novo, CEP 91.790-100, Porto Alegre/RS. 2) Rua Gregorio Perez, n°
325, Bairro Cavalhada, CEP 91.740-350, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de
Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de
Financiamento Habitacional nº 855552836579-0, garantido por Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV  -–  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s), de 25/10/2013, registrado sob o(s) número(s) R-3 da(s) matrícula(s) nº(s)
168.721, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s):
Apartamento nº 305, do Bloco F, do "Condomínio Condado de San Telmo", com entrada pelo nº 799 da
Estrada Barro Vermelho, Bairro Belém Novo, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade
de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/03/2021 a 25/04/2022, e não paga(s).
2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, corresponde a R$
7.772,98 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), sujeito a
atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel.
Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 17 de Maio de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DALVA CASTILHO ANDRADE

Nº 272/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) DALVA CASTILHO ANDRADE
Endereço para Intimação: 1) Rua José Iuchno, n° 205, Apartamento nº 502, Bloco 01 do "Residencial
Campo Belo", Bairro Aberta dos Morros, CEP 91.786-299, Porto Alegre/RS. 2) Rua Dona Otilia, n° 95,
Bairro Santa Tereza, CEP 90.830-580, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de
Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato
de Financiamento Habitacional nº 878770321718-0, garantido por Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações -– Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 12/04/2018, registrado sob o(s) número(s)
R-6 da(s) matrícula(s) nº(s) 197.907, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s)
ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 502, do Bloco 01, do "Residencial Campo Belo", com
entrada pelo nº 205 da Rua José Iuchno, Bairro Aberta dos Morros, Porto Alegre/RS -– com saldo
devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
11/07/2019 a 11/06/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/06/2022, corresponde a R$ 23.102,36 (vinte e três mil, cento e dois reais e
trinta e seis centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
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favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, §
7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 28 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO ANDRE DA SILVA FAY

Nº 264/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) LUCIANO ANDRE DA SILVA FAY
Endereço  para  Intimação:  1)  Rua  José  Iuchno,  n°  205,  Apartamento  nº  302,  do  Bloco  03,  do
"Residencial Campo Belo", Bairro Aberta dos Morros, CEP 91.786-280, Porto Alegre/RS. 2) Rua Manduca
Rodrigues, n° 583, Bairro Gloria, CEP 91.720-080, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na
qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770323986-8, garantido por Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações -– Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -– Recursos do FGTS com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 18/04/2018, registrado sob
o(s) número(s) R-6 da(s) matrícula(s) nº(s) 197.945, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia,
referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 302, do Bloco 03, do "Residencial Campo
Belo", com entrada pelo nº 205 da Rua José Iuchno, Bairro Aberta dos Morros, Porto Alegre/RS -– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
17/07/2019 a 17/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/06/2022, corresponde a R$ 20.798,73 (vinte mil, setecentos e noventa e oito reais
e setenta e três centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 20 de Junho de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA SIQUEIRA MURARO, MARCELO LUIZ SILVA CONCEICAO

Nº 271/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) MARCELO LUIZ SILVA CONCEIÇÃO
e BRUNA SIQUEIRA MURARO Endereço para Intimação: 1) Avenida Protásio Alves, n° 10535, Apartamento
nº 303, Bloco 4 do "Edificio Residencial Porto Rio Grande", Bairro Morro Santana, CEP 91.260-000,
Porto Alegre/RS. 2) Rua Barão do Amazonas, n° 23, Bairro Partenon, CEP 90.660-001, Porto Alegre/RS.
Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº  878770472310-0,
garantido  por  Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, de 07/11/2018, registrado sob o(s) número(s) R-6 da(s)
matrícula(s)  nº(s)  201.213,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 303, do Bloco 4, do "Edificio Residencial Porto Rio Grande",
com entrada pelo nº 10535 da Avenida Protásio Alves, Bairro Morro Santana, Porto Alegre/RS -– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s)



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 245 / 352

desde 06/08/2021 a 06/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, corresponde a R$ 8.020,38 (oito mil e vinte reais e trinta e oito
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis,
à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 06 de Maio de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA MACIEL PORTO

Nº  255/2022.  Assunto:  Intimação  ao(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  Sr.(s)  VANESSA  MACIEL  PORTO
Endereço para Intimação: 1) Rua Sabino Pereira Nunes, n° 931, Apartamento nº 503, do Bloco 6, do
"Condomínio Residencial Reserva do Sul I", Bairro Restinga, CEP 91.788-708, Porto Alegre/RS. 2) Rua
Dona Luiza, n° 150, Bairro Nonoai, CEP 90.830-570, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na
qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770730642-0, garantido por Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 06/12/2019, registrado sob
o(s) número(s) R-5 da(s) matrícula(s) nº(s) 206.518, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia,
referente(s)  ao(s)  seguinte(s)  imóvel(s):  Apartamento  nº  503,  do  Bloco  6,  do  "Condomínio
Residencial Reserva do Sul I", com entrada pelo nº 931 da Rua Sabino Pereira Nunes, Bairro
Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-
lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s)
que se encontra(m) vencida(s) desde 07/10/2020 a 07/05/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2022, corresponde a R$ 10.106,03 (dez mil, cento e
seis reais e três centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 18 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA DOS SANTOS VIEGAS

Nº 244/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) SILVANA DOS SANTOS VIEGAS
Endereço para Intimação: 1) Rua Sabino Pereira Nunes, n° 931, Apartamento nº 502, Bloco 16, do
"Condomínio Residencial Reserva do Sul I", Bairro Restinga, CEP 91.788-708, Porto Alegre/RS. 2) Rua
Bazilio Pellin Filho, n° 1540, Bairro Vila Conceiçao, CEP 91.920-640, Porto Alegre/RS. Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca
de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
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instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770782485-4, garantido por
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de
20/03/2020, registrado sob o(s) número(s) R-5 da(s) matrícula(s) nº(s) 206.553, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 502, do Bloco 16, do
"Condomínio Residencial Reserva do Sul I", com entrada pelo nº 931 da Rua Sabino Pereira Nunes,
Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-
lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s)
que se encontra(m) vencida(s) desde 22/01/2021 a 22/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o
valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/05/2022,  corresponde  a  R$  7.441,23  (sete  mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos), sujeito a atualização monetária, a juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para
que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o
descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 20 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora
Substituta

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO SANTOS DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor RODRIGO SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar despacho de bagagem, CPF nº 027.892.860-94, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Irmã Teresilda Steffen, nº 255, apartamento 302, Torre 5, Protásio Alves, CEP 91.240-470, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos
e de Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no
endereço, em 31/03/2022, 05/04/2022, 14/04/2022, 26/04/2022 e 24/05/2022, respectivamente, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à
15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
28/11/2016 e registrado em 30/12/2016, cuja compra e venda consta do R-4-58.746, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 6.587,82 (Seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-58.746, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 28/11/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 58.746, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE OLIVEIRA FARIA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora ALINE OLIVEIRA FARIA, brasileira, solteira, maior,
supervisora de vendas, CPF n° 003.272.280-08, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua 12, nº
505, apartamento 303, Bloco D, Rubem Berta, CEP 91.250-340; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68,
após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de
Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 10/05/2022,
20/05/2022, 30/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Shopping Total, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  08/06/2010  e  registrado  em
13/07/2010, cuja compra e venda consta do R-9-18.228, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
15.468,50 (Quinze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-18.228, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira  (3ª)  e  última  publicação  deste  edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 08/06/2010 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 18.228, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de
Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza
Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA REJANE KRUGER TAVARES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARCIA REJANE KRUGER TAVARES, brasileira, separada
judicialmente, vendedora, CPF n° 579.558.320-00, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Juscelino  Kubitschek  de  Oliveira,  nº  505,  apartamento  301,  Bloco  E,  Dona  Leopoldina,  CEP
91.240-090; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI
3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e
Documentos e de Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria,  nos  endereços,  em  04/05/2022,  16/05/2022,  20/05/2022,  27/06/2022  e  07/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 04/04/2012 e registrado em 04/06/2012, cuja compra e venda consta do
R-1-45.126, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 63.223,19 (Sessenta e três mil, duzentos e vinte
e três reais e dezenove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
do R-2-45.126, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
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vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 04/04/2012 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 45.126, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -–
Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e
1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA DA SILVA PEREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora TATIANA DA SILVA PEREIRA, brasileira, solteira, maior,
técnica de enfermagem, CPF n° 985.554.210-04, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Doutor
Vargas Neto, nº 45, apartamento 208, Bloco B, Vila Dona Leopoldina, CEP 91.250-001, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI
28.648.906-5-SSP/SP, CPF 281.482.798-70, após a expedição da certidão do 3º Registro de Títulos e
Documentos e de Pessoas Jurídicas de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, nos endereços, em 06/05/2022, 20/05/2022, 30/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Navegantes, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o
pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  19/04/2022  à
17/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
21/11/2014 e registrado em 23/12/2014, cuja compra e venda consta do R-7-30.231, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 203.601,76 (Duzentos e Três mil, seiscentos e um reais e setenta e seis
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-8-30.231, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 21/11/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 30.231, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS BRYAN VARGAS DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MATHEUS BRYAN VARGAS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CPF nº 874.682.040-04, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Sebastião do Nascimento, nº 1071, Mario Quintana, CEP 91.250-750; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen,
nº 115, apartamento 501, Torre 3, Morro Santana, CEP 91.240-470; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04,
representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI n° 28.648.906-5-SSP/SP,
CPF n° 281.482.798-70, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos
endereços, em 11/05/2022, 20/05/2022, 27/05/2022 e 07/06/2022, respectivamente, e na forma do
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artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar
o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  20/04/2022  à
18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
08/03/2018 e registrado em 02/04/2018, cuja compra e venda consta do R-8-60.256, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 42.010,56 (Quarenta e dois mil, dez reais e cinquenta e seis centavos), REFERENTE
AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-60.256, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO)
do contrato de 08/03/2018 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.256,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis  -–  Avenida  Independência,  172  -–  Conjuntos  1.201  e  1.202  -–  Galeria  Monza  Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA SELOI TRINDADE LEMES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARIA SELOI TRINDADE LEMES, brasileira, divorciada,
auxiliar geral, CPF n° 740.070.090-15, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Juscelino
Kubitschek de Oliveira, nº 1030, apartamento 450, Bloco I, Dona Leopoldina, CEP 91.240-090; que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
06/05/2022, 12/05/2022 e 15/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Açorianos, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 11/02/2016 e registrado em 19/05/2016, cuja compra
e venda consta do R-4-31.318, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 20.755,26 (Vinte mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA COM SUB-ROGAÇÃO E ASSUNÇÃO DE DÍVIDA EM GARANTIA do AV-8-31.318, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 11/02/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 31.318, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRACY DE OLIVEIRA HOFFMANN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
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SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MIRACY DE OLIVEIRA HOFFMANN, brasileira, viúva, servidor
público estadual, CPF n° 380.576.110-49, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Francisco
Massena Vieira, nº 200, apartamento 303, Santa Teresa Vila, CEP 90.850-460; E/OU Rua Engenheiro Sadi
de Castro, nº 891, apartamento 805, Bloco B, Vila Barão do Cahy Sarandi, CEP 91.130-060; que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
04/05/2022, 13/05/2022 e 13/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Rua
da Praia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 13/08/2015 e registrado em 12/05/2017, cuja compra e
venda consta do(s) R-4-54.546 e R-4-54.657, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 245.586,76
(Duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do(s) R-5-54.546 e R-5-54.567, Lº 2-
RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 13/08/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis)
descritos nas matrículas nºs 54.546 e 54.657, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos
-– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e
1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN DIEGO WEBER DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor JEAN DIEGO WEBER DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
maior, proprietário de estabelecimento comercial, CPF nº 991.678.400-00, residente e domiciliado
nesta Capital, na Rua Tenente Ary Tarragô, nº 3035, Jardim Itú Sabará, CEP 91.225-002; que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI n°
28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, no endereço, em 13/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Volta do Guerino, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 27/04/2022 à 25/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  17/09/2010  e
registrado em 19/10/2010, cuja compra e venda consta do R-3-42.740, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 163.554,24 (Cento e sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-42.740, Lº
2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA
DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 17/09/2010 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito
na matrícula nº 42.740, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172
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-– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO LUIS ALVES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  FABIO  LUIS  ALVES,  brasileiro,  solteiro,  maior,
motorista, CPF nº 915.452.930-15, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Baltazar de
Oliveira Garcia, nº 3309, apartamento 204, Bloco A2, Dona Leopoldina, CEP 91.180-001; que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no
endereço, em 02/05/2022, 09/05/2022 e 03/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Avenida do Forte, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  05/12/2006  e
registrado em 06/12/2006, cuja compra e venda consta do R-3-14.045, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 172.494,17 (Cento e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e dezessete
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-14.045, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 05/12/2006 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 14.045, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAIANE ANTONIO WESNER

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora TAIANE ANTONIO WESNER, brasileira, solteira, maior,
atendente, CPF n° 027.526.270-76, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Sargento Silvio
Delmar Hollenbach, nº 380, apartamento 345, Bloco H, Rubem Berta, CEP 91.240-120; que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
06/05/2022, 12/05/2022 e 14/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Rua da Praia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para
o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 25/05/2017 e registrado em 16/08/2017, cuja compra
e venda consta do R-10-11.794, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 6.736,56 (Seis mil, setecentos
e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-11-11.794, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
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parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 25/05/2017 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 11.794, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022.  Moysés  Marcelo  Sillos  -–  Registrador  6ª  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  -–  Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BETSAIDA SOARES FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS.  INTIMADA  pelo  presente,  a  senhora  BETSAIDA  SOARES  FERREIRA,  brasileira,  separada
judicialmente, auxiliar de preset empregada, CPF n° 008.211.420-03, residente e domiciliada nesta
Capital, na Rua Professor Pontes de Miranda, nº 23, apartamento 109, Edifício Santarém, Bloco B,
Protásio Alves, CEP 91.250-070; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1°
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  02/05/2022,  09/05/2022  e  03/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Passo da Areia, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 11/01/2013 e registrado em 14/03/2013, cuja compra e venda consta do(s)
R-3-51.432 e R-3-51.433, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 10.808,39 (Dez mil, oitocentos e
oito reais e trinta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do(s) R-4-51.432 e R-4-51.433, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 11/01/2013 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis) descritos nas matrículas nºs 51.432 e 51.433, deste
Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN MARLON DA ROCHA GRILHO, KARINA LOCK DE LIMA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor JEAN MARLON DA ROCHA GRILHO, comerciário, CPF nº
001.454.610-84; e, a senhora KARINA LOCK DE LIMA, comerciária, CPF nº 836.823.680-00, ambos
brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua José Barcellos
Garcia, 20, apartamento 305, Bloco C, Rubem Berta, CEP 91.250-552; E/OU Rua Paulo Renato Ketzer de
Souza, 100, apartamento 305, Bloco C, Rubem Berta, CEP 91.250-554; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04,
representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n°
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568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em
06/05/2022, 16/05/2022 e 14/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Lupicinio Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são
devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 28/05/2008 e registrado em 13/06/2008,
cuja compra e venda consta do R-1-35.430, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 33.718,86 (Trinta e
três mil, setecentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-35.430, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 28/05/2008 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.430, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA ZAMBRANO VARGAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARIANA ZAMBRANO VARGAS, brasileira, solteira, maior,
auxiliar de escritório, CPF n° 007.719.520-58, residente e domiciliada em Viamão, na Rua Bordine,
nº 46, Viamópolis, CEP 94.470-580; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 335, apartamento 501, Bloco
6, Alto Petrópolis em Porto Alegre/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no
Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  representada  por  seu(ua)
procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI 28.648.906-5-SSP/SP, CPF 281.482.798-70, após a
expedição da certidão do Serviços de Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de
Viamão/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 23/05/2022 e
25/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 11/05/2022 à 09/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 12/09/2017 e registrado em 05/12/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-60.136, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 4.464,28 (Quatro mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-60.136, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  12/09/2017  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.136, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022.  Moysés  Marcelo  Sillos  -–  Registrador  6ª  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  -–  Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA NASCIMENTO ZAMBRANO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora FABIANA NASCIMENTO ZAMBRANO, brasileira, solteira,
maior, garçonete, CPF n° 900.798.760-72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Caldre e
Fião, nº 902, Santo Antônio, CEP 90.660-110; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 195, apartamento
203, Torre 4, Protásio Alves, Rubem Berta, CEP 91.240-470, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por  seu  procurador:  Gilberto  Silva  Nunes,  CI  14.318.693-SSP/SP,  CPF  025.441.698-50,  após  a
expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, desta Capital,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 25/03/2022 e 08/04/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 14/03/2022 à 12/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 31/03/2017 e registrado em 30/08/2017, cuja compra e venda consta do
R-2-58.863, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 13.530,82 (Treze mil, quinhentos e trinta reais e
oitenta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-3-58.863, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 31/03/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 58.863, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor SERGIO ALEXADRE MACHADO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, assistente técnico, CPF nº 961.932.200-20, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Carmelita Grippi, nº 500, apartamento 401, Rubem Berta, CEP 91.170-070, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04,  representada  por  sua  procuradora:  Ana  Raquel  dos  Santos  D'Angieri,  CI
28.648.906-5-SSP/SP, CPF 281.482.798-70, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, no(s) endereço(s), em 12/05/2022, 20/05/2022, 30/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e
na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 28/04/2022 à
26/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
09/08/2011 e registrado em 21/09/2011, cuja compra e venda consta do R-29-25.286A, Lº 2-RG., sendo
o saldo devedor de R$ 139.566,54 (Cento e trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-30-25.286A, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
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jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/08/2011 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  25.286A,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO DRESCH

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor DANILO DRESCH, brasileiro, divorciado, encarregado de
marcenaria empregado, CPF nº 436.823.590-87, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Amadeu
Fagundes de Oliveira Freitas, nº 215, apartamento 104, Bloco B4, Vila Petrópolis, CEP 91.260-010;
E/OU Rua Fernando Souto da Silva, nº 206, Petrópolis, CEP 91.450-290, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas
Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no(s)
endereço(s), em 04/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Intercap, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 19/11/2014 e registrado em 30/12/2014, cuja compra
e venda consta do R-14-3.322, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 298.693,19 (Duzentos e noventa
e oito mil, seiscentos e noventa e três reais e dezenove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-15-3.322, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
19/11/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 3.322, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVANISE BITTENCOURT DE ANDRADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora EVANISE BITTENCOURT DE ANDRADE, brasileira, solteira,
maior, professora, CPF n° 017.043.930-51, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Ary
Tarragô, nº 3095, apartamento 502, Torre A, Vila Ingá, CEP 91.225-002; E/OU Rua Engenheiro Ubatuba
de Faria, nº 230, Sarandi, CEP 91.130-070, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF,
no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  representada  por  sua
procuradora:  Leni  Franco  Dias,  CI  3.512.988-SSP/PR,  CPF  568.735.819-68,  após  a  expedição  da
certidão  do  1°  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 11/05/2022, 06/06/2022 e
05/07/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na
Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 25/11/2011 e registrado em 08/08/2013, cuja compra e venda
consta do(s) R-3-51.472 e R-3-51.809, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 19.400,87 (Dezenove
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mil,  quatrocentos  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do(s)  R-4-51.472  e  R-4-51.809,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
25/11/2011, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis) descrito(s) na(s) matrícula(s) nº(s)
51.472 e 51.809, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas
as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER DUARTE RODRIGUES, THAIARA GOMES BARBOSA RODRIGUES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADOS  pelo  presente,  o  senhor  WAGNER  DUARTE  RODRIGUES,  auxiliar  técnico  de
higienização hospitalar, CPF n° 885.139.800-30, e seu cônjuge THAIARA GOMES BARBOSA RODRIGUES,
professora, CPF n° 014.305.900-92, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Ada Vaz Cabeda, Nº
340, AP 304, BL. 1, Protásio Alves, CEP 91.240-550, E/OU Rua Francisco Galecki, N° 50, AP. 401,
Rubem Berta, CEP 91.170-550, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni
Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre, certificando da não
localização  de  Vossas  Senhorias,  no(s)  endereço(s),  em  11/05/2022,  06/06/2022  e  05/07/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Sete de Setembro, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 22/12/2016 e registrado em 13/06/2019, cuja compra e venda
consta do R-8-60.420, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 52.794,74 (Cinquenta e dois mil,
setecentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-60.420, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
22/12/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.420, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIANE PINHEIRO GRIVOT

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora LIANE PINHEIRO GRIVOT, brasileira, divorciada, maior,
cabeleireira, CPF n° 532.479.490-20, residente e domiciliada na Rua Romeu Paliosa, nº 80, Rubem
Berta, CEP 90.000-000; E/OU Rua Santo Antonio, nº 288, apartamento 304, Floresta, CEP 90.220-010,
em Porto Alegre/RS; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Ana Raquel dos
Santos D'Angieri, CI 28.648.906-5-SSP/SP, CPF 281.482.798-700, após a expedição das certidões do 1°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 02/06/2022 e 01/07/2022, respectivamente, e na
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forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o
pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à 09/07/2022,
da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 07/04/2010 e
registrado em 26/04/2010, cuja compra e venda consta do R-10-35.086, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 3.730,00 (Três mil, setecentos e trinta reais), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-11-35.086, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  07/04/2010,  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.086, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL DE CARVALHO AMARO, ANA CAROLINE DE TONI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor GABRIEL DE CARVALHO AMARO, brasileiro, solteiro,
maior,  auxiliar  administrativo,  CPF  n°  033.642.890-18,  e  a  senhora  ANA  CAROLINE  DE  TONI,
brasileira,  solteira,  maior,  auxiliar  administrativo,  CPF  n°  017.734.460-10,  residentes  e
domiciliados nesta Capital na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, Nº 570, AP 311, Bloco 2,
Protásio Alves, CEP 91.240-090; E/OU Rua Victor Silva, N° 279, Camaquã, CEP 91.910-170, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI n°
28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, após a expedição das certidões do 1° Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre, certificando da não localização de
Vossas Senhorias, no(s) endereço(s), em 02/06/2022, 30/06/2022 e 01/07/2022, respectivamente, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Vicente da Fontoura, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à
09/07/2022,  da  qual  Vossas  Senhorias  são  devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário
contratado  em  29/02/2016  /  instrumento  particular  de  retificação  e  ratificação  datado  de
06/03/2017, e registrado em 11/10/2017, cuja compra e venda consta do R-4-59.051, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 6.494,29 (Seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e nove
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-59.051, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  29/02/2016  /  instrumento  particular  de  retificação  e
ratificação datado de 06/03/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
59.051, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA APARECIDA NOGUEIRA DE SOUZA, MARISTELA NOGUEIRA DE SOUZA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADAS pelo presente, a senhora LUCIA APARECIDA NOGUEIRA DE SOUZA, brasileira,
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solteira, maior, empregado doméstico, CPF n° 587.086.340-68, e a senhora MARISTELA NOGUEIRA DE SOUZA,
brasileira, solteira, maior, servente, CPF n° 693.145.510-91, residentes e domiciliadas nesta Capital
na Avenida Major Manoel José Monteiro, Nº 525, Apartamento 202, Bloco 4-B, Rubem Berta, CEP
91.170-570, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angiere,
CI n° 28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, após a expedição das certidões do 1° Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre, certificando da não localização de Vossas
Senhorias, no(s) endereço(s), em 02/06/2022 e 30/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Volta do Guerino, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/02/2022 à 17/04/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 06/08/2015 e
registrado em 01/09/2015, cuja compra e venda consta do R-9-10.952, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 11.055,50 (Onze mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-10.952, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
06/08/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 10.952, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANNI SILVA DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor GIOVANNI SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior,
gestor administrativo, CPF nº 714.293.790-49, residente e domiciliado nesta Capital, no Beco dos
Maias, nº 845, apartamento 410, Bloco Q, Vila Santa Rosa, CEP 91.170-200; E/OU Beco dos Maias, nº
985, apartamento 315, Rubem Berta, CEP 91.170-200, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da
certidão  do  1°  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 02/06/2022 e 30/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 18/08/2008 e registrado em 19/09/2008, cuja compra e venda consta do
R-6-35.134, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 7.823,90 (Sete mil, oitocentos e vinte e três
reais e noventa centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-7-35.134, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 18/08/2008 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  35.134,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIKOLAS SCHMIDT PETERS, DEBORA ABREU DA COSTA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor NIKOLAS SCHMIDT
PETERS, técnico de informática, CPF n° 009.842.610-95, e a senhora DEBORA ABREU DA COSTA, auxiliar
de escritório, CPF 011.218.610-67, ambos brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados
nesta Capital, na Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, nº 2396, apartamento 408, Bloco A e Box nº
44, Passo do Feijó, CEP 91.150-000; E/OU Travessa Pesqueiro, nº 65, apartamento 208, Cidade Baixa,
CEP 90.050-260; E/OU Rua Urano, nº 33, Vila João Pessoa, CEP 91.510-730, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF
nº 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no(s)
endereço(s), em 11/05/2022, 06/06/2022 e 05/07/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Rua da Praia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para
o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são
devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  27/06/2012  e  registrado  em
26/12/2012, cuja compra e venda consta do(s) R-3-43.920 e R-3-44.158, Lº 2-RG., sendo o saldo
devedor de R$ 191.257,43 (Cento e noventa e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e
três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do(s) R-4-43.920 e
R-4-44.158, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 27/06/2012 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do(s) imóvel(eis) descrito(s) na(s) matrícula(s) nº(s) 43.920 e 44.158, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE JOSE DA CUNHA OLIVEIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ALEXANDRE JOSE DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
maior, motorista, CPF n°675.098.430-49, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Wolfram
Metzler, 270, apartamento 203, Bloco D, Protásio Alves, CEP 91.250-320, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF
n° 568.735.819-68, e após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no(s)
endereço(s),  em  02/05/2022  e  09/05/2022,  respectivamente,  e  na  forma  do  artigo  26  e  seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na agência São João de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância
projetada para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria
é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  04/05/2006,  e  registrado  em
11/05/2006, cuja compra e venda consta do AV-8-20.556, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
23.669,98 (Vinte e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do AV-9-20.556, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
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pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 04/05/2006, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 20.556, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO MARCELO GATTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor JOÃO MARCELO GATTO, brasileiro, solteiro, maior,
pizzaiolo, CPF n° 005.356.600-90, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Germano Basler, n°
115, Apartamento n° 102, Bloco G, Condomínio Residencial Juscelino Kubitschek II, Vila Dona
Leopoldina, CEP 91.240-210; E/OU Rua Vitor Moraes, nº 185, Casa, Aberta dos Morros, CEP 91.787-006,
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 04/05/2022,
05/05/2022 e 12/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 a 18/06/2022 da qual Vossa Senhoria é devedor,
em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 31/01/2013, e registrado em 10/04/2013, cuja
compra e venda consta do R-3-44.909, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 91.629,55 (Noventa e um
mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-44.909, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
31/01/2013,  e  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  do  imóvel  descrito  na  matrícula  nº  44.909,  deste
Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO CEZAR DOS REIS LEAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor FRANCISCO CEZAR DOS REIS LEAL, brasileiro, solteiro,
maior, supervisor contábil, CPF nº 366.235.550-72, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Engenheiro Sadi Castro, nº 891, Apartamento nº 110, Bloco A, Box 8, Quadra B, Jardim Livorno,
Sarandi, CEP 91.130-060, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco
Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF nº 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de
Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no
endereço, em 27/04/2022 e 09/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Rua da Praia, na
Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 18/04/2022 e 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 19/02/2014 e registrado em 06/01/2016, cuja compra e venda
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consta do(s) R-4-54.411 e R-4-54.559, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 285.103,39 (Duzentos e
oitenta e cinco mil, centro e três reais e trinta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-54.411 e R-5-54.559, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
19/02/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis) descrito(s) nas matrículas nº(s) 54.411 e
54.559, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA RITA BUENO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora VANESSA RITA BUENO, brasileira, solteira, maior,
assistente administrativo, CPF n° 990.298.710-91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Pastor Alberto Bantel, n° 90, Loteamento Residencial Verdes Campos, Mario Quintana, CEP 91.280.140;
E/OU Rua Felizardo Furtado, nº 91, Petrópolis, CEP 90.670-090; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada  por  seu(ua)  procurador(a):  Leni  Franco  Dias,  CI  n°  3.512.988-SSP-PR,  CPF  n°
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 12/05/2022, respectivamente, e
na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfandega, na Cidade de Porto Alegre/RS,
para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias
18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 06/10/2014 e registrado em 14/01/2015, cuja compra e venda consta do R-11-27.013, Lº
2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 242.731,73 (Duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta
e um reais e setenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-12-27.013, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 06/10/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 27.013, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ROBERTO DA SILVA FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor CARLOS ROBERTO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CPF nº 676.348.180-20, residente e domiciliado nesta Capital, na Av.
Luiz  Guaranha,  37,  Menino  Deus,  CEP  90.160-110;  E/OU  Rua  Irmã  Teresilda  Steffen,  nº  335,
apartamento nº 403, Torre 5, Alto Petrópolis, CEP 91.240-470, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada  por  seu(ua)  procurador(a):  Leni  Franco  Dias,  CI  n°  3.512.988-SSP/PR,  CPF  n°
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 11/05/2022, e na forma do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
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INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar
o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  20/04/2022  a
18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
31/08/2017 e registrado em 04/10/2017, cuja compra e venda consta do R-2-60.114, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 35.432,40 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-3-60.114, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 31/08/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
60.114, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIELLY CRISTINE HENRIQUES ROCHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADA  pelo  presente,  a  senhora  THIELLY  CRISTINE  HENRIQUES  ROCHA,  brasileira,
solteira, maior, caixa, CPF n° 007.709.190-65, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida
Ester, 49, C 1, Glória, CEP 90.680-610; E/OU Rua Lydia Moschetti, nº 80, Apartamento 102, Protásio
Alves, CEP 91.240-100; E/OU Rua Capitão Anélio, nº 125, Cel. Aparicio Borges, CEP 91.510-210; E/OU
Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 335, Apartamento 102, Torre 1, Protásio Alves, CEP 91.240-470, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 11/05/2022, e
na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Jardim  Planalto,  para  efetuar  o  pagamento  da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 11/09/2017 e
registrado em 06/12/2017, cuja compra e venda constam do R-6-60.021, Lº 2-RG., sendo o saldo
devedor de R$ 10.229,44 (Dez mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-60.021, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 11/09/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 60.021, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDECIR LUIZ DA SILVA, ANA LUCIA FIGUEIRA DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADOS  pelo  presente,  o  senhor  VALDECIR  LUIZ  DA  SILVA,  pedreiro,  CPF  nº
477.154.640-15;  e  seu  cônjuge  ANA  LUCIA  FIGUEIRA  DA  SILVA,  auxiliar  de  escritório,  CPF  nº
577.895.250-34, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
lei 6.515/77, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Garibaldi, 352, Estacionamento,
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Floresta, CEP 90.035-050; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen, 195, Torre 5, Apartamento 402, Protásio
Alves, CEP 91.240-470; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco
Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 2° Registro de
Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossas  Senhorias,  no
endereço, em 11/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 09/03/2017 e registrado em 06/07/2017, cuja compra e venda consta do
R-2-58.890, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 37.763,53 (Trinta e sete mil, setecentos e sessenta
e três reais e cinquenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-3-58.890, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/03/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.890, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON CRISTIANO VIANA QUEVEDO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EVERTON CRISTIANO VIANA QUEVEDO, brasileiro, solteiro,
maior,  auxiliar  de  escritório,  CI  nº  6115201508-SSP/RS,  CPF  nº  857.701.750-87,  residente  e
domiciliado nesta Capital, na Rua Tricolor, 105, Rubem Berta, CEP 91.170-210; E/OU Rua Irmã
Teresilda Steffen, nº 195, apartamento, nº 403, Torre 6, Protásio Alves, CEP 91.240-470, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 11/05/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 e
18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
02/03/2017 e registrado em 03/07/2017, cuja compra e venda consta do R-2-58.911, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 73.140,92 (Setenta e três mil, cento e quarenta reais e noventa e dois
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-3-58.911, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 02/03/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 58.911, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CECILIA CHANG DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
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circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora CECILIA CHANG DA SILVA, brasileira, solteira, maior,
auxiliar de escritório, CPF n° 819.198.400-87, residente e domiciliada nesta Capital, na rua Eurico
Lara, nº 135, apartamento 412, Medianeira, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF,
no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  representada  por  seu(ua)
procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da
certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, nos endereços, em 10/05/2022 e 11/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Independência, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  26/03/2013  e
registrado em 26/05/2014, cuja compra e venda consta da R-5-48.318 e R-5-48.917, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 51.057,54 (Cinquenta e um mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do(s) R-6-48.318 e
R-6-48.917, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 26/03/2013, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito nas matrículas nº 48.318 e n° 48.917, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO SANTOS SILVA, DEBORA ANTONIA DE MELLO FAGUNDES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor PAULO RICARDO SANTOS SILVA, auxiliar de atendimento,
CPF nº 017.509.480-28; e, a senhora DEBORA ANTONIA DE MELLO FAGUNDES, auxiliar de cozinha, CPF nº
024.861.530-04, ambos brasileiros, maiores, solteiros, residentes e domiciliados, nesta Capital, na
Rua Dona Francisca, 79, Lomba do Pinheiro, CEP 91.570-250; E/OU Avenida Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 340, Bloco F, Apartamento 402, Jardim Leopoldina, CEP 91.240-090; que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR,  CPF  n°  568.735.819-68,  após  a  expedição  das  certidões  do  2°  Registro  de  Títulos  e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no endereço, em
11/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 28/12/2012 e registrado em 28/02/2013, cuja compra e venda
consta do R-3-39.302, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 82.653,11 (Oitenta e dois mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e onze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-39.302, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  28/12/2012  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 39.302, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO SILVA ALVES, WAGNER CABRAL DE JESUS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor MARCELO SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, maior,
carregador,  CPF  n°  005.907.440-03;  e,  WAGNER  CABRAL  DE  JESUS,  brasileiro,  solteiro,  maior,
embalador, CPF n° 822.330.710-34, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Ipê, n° 240,
Vila Jardim, CEP 91.320-080; E/OU Rua Germano Basler, nº 115, Apartamento nº 302, Bloco H,
Condomínio Residencial Juscelino Kubitschek II, Jardim Dona Leopoldina, CEP 91.240-210, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR,  CPF  n°  568.735.819-68,  após  a  expedição  das  certidões  do  3°  Registro  de  Títulos  e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no endereço, em
03/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 29/07/2011 e registrado em 06/10/2011, cuja compra e venda
consta do R-1-44.931, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 39.762,98 (Trinta e nove mil,
setecentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-44.931, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
29/07/2011 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 44.931, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOE EMERSON VASQUEZ MOLINA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor JOE EMERSON VASQUEZ MOLINA, peruano, solteiro, maior,
auxiliar de florista III, CPF nº 877.580.240-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Pio
X, nº 1218, Vila Bom Jesus, CEP 91.420-220; E/OU Rua Doutor Timóteo, nº 520, Floresta, CEP
90.570-040; E/OU Av. Adelino Ferreira Jardim, apartamento 407, Bloco B, CEP 91.250-310 que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 11/04/2022 e
25/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Coronel Vicente, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 15/09/2017 e registrado em 09/11/2017, cuja compra e venda consta do
R-8-18.432, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 11.694,49 (Onze mil, seiscentos e noventa e
quatro reais e quarenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-9-18.432, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
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credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 15/09/2017 e CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 18.432, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO ERLEI CONCEICAO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EDUARDO ERLEI CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, maior,
operador de estacionamento, CPF n° 830.578.380-49, residente e domiciliado nesta Capital, Rua São
Francisco de Assis, n° 200, Protásio Alves, CEP 91.240-530; E/OU Rua Vinte e Sete, nº 85,
Apartamento nº 101, Bloco C, Núcleo 27, Lote 05, Quadra 55, Condomínio do Conjunto Residencial
Rubem Berta, CEP 91.250-582, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1°
Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria,
no endereço, em 11/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97,
A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino, na Cidade
de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 27/01/2016, e registrado em 17/02/2016, cuja compra e venda consta do
R-8-20.354, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 36.201,63 (Trinta e seis mil, duzentos e um reais
e sessenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-9-20.354, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 27/01/2016, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 20.354, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA GONCALVES FLORES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora SABRINA GONCALVES FLORES, brasileira, solteira, maior,
cabeleireira autônoma, CPF n° 866.569.700-44, residente e domiciliada em Viamão-RS, na Rua Itati,
nº 387, Aparecida, CEP 94.500-030; E/OU na Rua José Barcellos Garcia, n° 100, Apartamento nº 108,
Bloco D, Condomínio Residencial São Francisco, Rubem Berta, CEP 91.250-552, em Porto Alegre/RS.,
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere,
CI n° 28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, e, após a expedição da certidão do 1° Registro de
Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no
endereço, em 11/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 04.11.2015, e registrado em 19.02.2016, cuja compra e venda consta do



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 267 / 352

R-10-35.483, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 133.006,54 (Cento e trinta e três mil, seis reais
e cinquenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-11-35.483, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 04.11.2015, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 35.483, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO LOPES FLORES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MARCELO LOPES FLORES, brasileiro, solteiro, maior,
servidor público estadual, CPF nº 838.584.740-53, residente e domiciliado em Viamão-RS, na Rua
Ferminiano Cardoso de Fraga, 285, Vila Augusta, CEP 94.510-000; E/OU Rua José Barcelos Garcia, 100,
apartamento 501, Bloco H, Rubem Berta, Porto Alegre-RS, CEP 91.250-552, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angieri, CI n°
28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos
e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
10/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Assis Brasil, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias  19/04/2022  e  17/06/2022,  da  qual  Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento
Imobiliário contratado em 08/06/2015 e registrado em 10/08/2015, cuja compra e venda consta do
R-6-36.571, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 176.283,25 (Cento e setenta e seis mil, duzentos
e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-36.571, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  08/06/2015  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 36.571, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA GOMES CORREA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora PRISCILA GOMES CORREA, brasileira, solteira, maior,
agente administrativo, CPF n° 003.511.780-07, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Vasco
da Gama, nº 596, Apartamento 202, Bom Fim, CEP 90.420-110; E/OU Travessa A, nº 150, Apartamento
155, Edifício Parnaíba, Bloco O, Vila Dona Leopoldina, CEP 91.250-360; E/OU Avenida Professor Oscar
Pereira, nº 6612, Casa 4, Cascata, CEP 91.712-320, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 05/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
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EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Protásio Alves, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  05/09/2014  e
registrado em 16/09/2014, cuja compra e venda consta da R-8-1.511, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de
R$ 65.462,79 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-1.511, Lº 2-RG., deste
Cartório.  Sujeito  aos  acréscimos  das  parcelas  e  encargos  vencidos  e  vencíveis  até  o  efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 05/09/2014, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 1.511, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEIZON ALVES CRUZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor GEIZON ALVES CRUZ, brasileiro, solteiro, maior,
administrador autônomo, CPF nº 673.459.300-25, residente e domiciliado em Canoas-RS, na Rua Tenente
Antonio João, 845, Nossa Senhora das Graças, CEP 92.030-300; E/OU Avenida Karl Iwers, 1400, Quadra
D, Lote 30, Passo das Pedras, Porto Alegre-RS, CEP 91.230-718, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada  por  seu(ua)  procurador(a):  Leni  Franco  Dias,  CI  n°  3.512.988-SSP/PR,  CPF  n°
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 27/04/2022 e 09/05/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Canoas Shopping, na Cidade de Canoas/RS, para efetuar o
pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  18/04/2022  à
16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
11/12/2014 e registrado em 16/03/2015, cuja compra e venda consta do R-3-32.423, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 189.897,82 (Cento e oitenta e nova mil, oitocentos e noventa e sete reais e
oitenta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-4-32.423, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 11/12/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  32.423,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO ANTONIO DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor RENATO ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, CPF nº 047.052.449-90, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Terezinha Turcato,
nº 519, Rubem Berta, CEP 91.150-060; E/OU Rua Lajes, nº 175, Casa 15, Rubem Berta, CEP 91.180-160
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n°
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3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
31/03/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Sete  de  Setembro,  na  Cidade  de  Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias 16/03/2022 à 14/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 27/02/2013, e registrado em 16/04/2013, cuja compra e venda consta do R-4-30.715, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 26.496,59 (Vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
cinquenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-5-30.715, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO: 15
(quinze) dias, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 27/02/2013, e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 30.715, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRAZIELE ANDRADES PINHEIRO DE AVILA, MAICON ANTONIO DOS SANTOS DE AVILA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora GRAZIELE
ANDRADES PINHEIRO DE AVILA, assistente social, CPF n° 021.204.660-84, e seu cônjuge, MAICON ANTONIO
DOS SANTOS DE AVILA, professor, CPF 011.070.310-36, ambos brasileiros, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na
Rua Carmelita Grippi, nº 155, apartamento 106, Bloco 4, Rubem Berta, CEP 91.170-070, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF
nº 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no(s)
endereço(s), em 18/04/2022, 27/04/2022 e 04/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Alvorada, na Cidade de Alvorada/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores,
em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 30/04/2014 e registrado em 09/06/2014, cuja
compra e venda consta do R-16-11.086, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 67.084,02 (Sessenta e
sete mil, oitenta e quatro reais e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-17-11.086, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/04/2014 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 11.086, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL ARAUJO DE BITENCOURT

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor RAFAEL ARAUJO DE BITENCOURT, brasileiro, solteiro,
maior, agente administrativo, CPF nº 032.016.150-13, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
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Paulo Renato Ketzer de Souza, nº 340, Apartamento 105, Rubem Berta, CEP 91.250-380; E/OU Rua Amauri
Cafrune, nº 80, Apartamento 208, Bloco 1, Rubem Berta, CEP 91.170-075; E/OU Rua Pinto Bandeira,
nº368, 6º andar, sala 602, Centro Histórico, CEP 90.030-150, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 31/03/2022, 01/04/2022 e 18/04/2022, e na forma do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à
15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
03/06/2015, e registrado em 30/06/2015, cuja compra e venda consta do R-14-11.463, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 5.919,02 (Cinco mil, novecentos e dezenove reais e dois centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-15-11.463, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
03/06/2015, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 11.463, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANAINA DA ROSA PEREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADA  pelo  presente,  a  senhora  JANAÍNA  DA  ROSA,  brasileira,  solteira,  maior,
trabalhador hospitalar, CPF n° 431.676.910-34, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Professor Pontes de Miranda, n° 65, Apartamento nº 136, Jardim Dona Leopoldina, Jardim Dona
Leopoldina, CEP 91.160-000; E/OU Rua Carlos Estevão, 510, Apartamento 301, Bloco 2, CEP 91.240-000,
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 29/04/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Rua da Praia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar
o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à
16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
15/09/2008 e registrado em 15/09/2008, cuja compra e venda consta do R-12-12.908, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 27.439,84 (Vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e
quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-13-13.908,
Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA
DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 15/09/2008 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito
na matrícula nº 13.908, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUELI JOSEANE FONSECA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior circulação
local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS.
INTIMADA pelo presente, a senhora QUELI JOSEANE FONSECA, brasileira, solteira, maior, sócia gerente,
CPF  n°  003.676.500-70,  residente  e  domiciliada  nesta  Capital,  na  Rua  Zeferino  Dias,  nº  151,
apartamento 335, Bloco 7,Sub-Bloco 24, Vila Passo da Mangueira, CEP 91.130-480, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF
n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s),
em  29/03/2022,  08/04/2022,  14/04/2022,  20/04/2022,  27/04/2022,  09/05/2022  e  18/05/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praia de Belas, na Cidade de Porto Alegre/RS,
para  efetuar  o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias
16/03/2022 à 14/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 05/04/2012 e registrado em 25/06/2012, cuja compra e venda consta do R-10-14.364, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 494.125,48 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e vinte e
cinco reais e quarenta e oito centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-11-14.364, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 05/04/2012, e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 14.364, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA ROSA DROSDOWSKI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora AMANDA ROSA DROSDOWSKI, brasileira, solteira, maior,
técnica em enfermagem, CPF n° 019.014.330-48, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Golda
Meir, nº 285, nº 410, Jardim Leopoldina, CEP 91.240-080, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 11/07/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Rua da Praia, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 09/07/2013 e registrado em 29/07/2013, cuja compra e venda consta do
R-3-15.852, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 12.589,30 (Doze mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e trinta centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-4-15.852, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/07/2013, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 15.852, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO FRANCO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  LEONARDO  FRANCO,  brasileiro,  solteiro,  maior,
industriário, CPF nº 986.522.810-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Adelino Ferreira
Jardim, nº 170 N5, apartamento 301, Bloco C1, Rubem Berta, CEP 91.250-310, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas
Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no(s)
endereço(s),  em  29/04/2022,  10/05/2022,  20/05/2022,  27/05/2022,  07/06/2022  e  15/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfandega, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 27/05/2009 e registrado em 17/06/2009, cuja compra e venda consta do
R-8-17.522, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 4.804,36 (Quatro mil, oitocentos e quatro reais e
trinta e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-9-17.552, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 27/05/2009 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  17.522,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LORECI DORNELLES BORGES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARIA LORECI DORNELLES BORGES, brasileira, viúva,
maior, pensionista, CPF n° 475.021.690-91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Domenico
Feoli, nº 270, apartamento 206, Bloco D, CEP 91.250-580, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 06/05/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Guia Lopes, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o
pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  18/04/2022  à
16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
12/12/2007 e registrado em 02/01/2008, cuja compra e venda consta do R-8-19.439, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 181.656,12 (Cento e oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e
doze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-19.439, Lº
2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA
DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 12/12/2007, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
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descrito na matrícula nº 19.439, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA BACELAR ALVES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora SHEILA BACELAR ALVES, brasileira, solteira, maior,
cozinheira, CPF n° 983.141.730-53, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Vinte e Dois, nº
50, apartamento nº 305, Bloco A, Rubem Berta, CEP 91.250-580, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68,
após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 02/06/2022 e
27/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 16/05/2022 e 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 29/04/2014 e registrado em 16/06/2014, cuja compra e venda
consta do R-9-19.670, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 9.657,49 (Nove mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-19.670, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 29/04/2014, e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 19.670, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ANTONIO CARLOS SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
estoquista, CPF nº 569.021.310-15, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Trinta e Oito, nº
65, apartamento 208, Bloco C, Rubem Berta, CEP 91.250-310, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da
certidão  do  1°  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 18/04/2022, 27/04/2022 e
04/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Praça  da
Alfandega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 12/05/2009 e registrado em 18/05/2009, cuja compra
e venda consta do R-9-21.521, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 69.615,33 (Sessenta e nove mil,
seiscentos e quinze reais e trinta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-21.521, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 12/05/2009 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 21.521, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON MACHADO ACUNHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ANDERSON MACHADO ACUNHA, brasileiro, solteiro, maior,
mecânico, CPF nº 032.536.610-16, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Panamá, 546, Bom
Jesus CEP 91.420-200; E/OU Rua Paulo Granato Martins, apartamento 201, Bloco D, Alto Petrópolis,
CEP 91.250-333; E/OU Av. Adelino Ferreira Jardim, 325, N 36, apartamento 201, Bloco D, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 11/04/2022 e
25/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Coronel Vicente, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 25/07/2017, e registrado em 06/09/2017, cuja compra e venda consta do
R-13-21.354, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 10.976,59 (Dez mil, novecentos e setenta e seis
reais e cinquenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
do R-14-21.354, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 25/07/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 21.354, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO DA COSTA MENEZES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MARCIO DA COSTA MENEZES, brasileiro, solteiro, maior,
técnico mecânico, CPF nº 003.557.090-31, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Baltazar
de Oliveira Garcia, nº 2780, apartamento 315, Bloco I, Passo do Feijo, CEP 91.150-000, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CEP
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no(s)
endereço(s),  em  31/05/2022  e  17/06/2022,  respectivamente,  e  na  forma  do  artigo  26  e  seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Independência, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  25/06/2009  e
registrado em 26/06/2009, cuja compra e venda consta do R-9-29.697, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
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de R$ 6.842,21 (Seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-29.697, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
25/06/2009 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 29.697, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSELANE SALDANHA FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora ROSELANE SALDANHA FERREIRA, brasileira, solteira,
maior, microempresária, CPF n° 751.687.660-72, residente e domiciliada nesta Capital, Rua Saara, nº
15, apartamento 201, Parque Santa Fé, CEP 91.180-780, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  04/05/2022,
13/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Azenha, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 23/04/2008 e registrado em 05/06/2008, cuja compra
e venda consta do(s) R-10-33.893 e R-10-33.894, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 16.300,08
(Dezesseis  mil,  trezentos  reais  e  oito  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do(s) R-11-33.893 e R-11-33.894, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
23/04/2008, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis) descrito(s) na(s) matrícula(s) nºs
33.893 e 33.894, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas
as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o
presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO COSTACURTA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor RODRIGO COSTACURTA, brasileiro, solteiro, maior,
empresário sócio de empresa, CPF nº 703.001.430-87, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Paulo Renato Ketzer de Souza, nº 100, apartamento 201, Bloco J, Rubem Berta, CEP 91.250-554, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
03/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
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9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 06/07/2011 e registrado em 26/08/2011, cuja compra e venda
consta do R-8-35.689, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 9.581,64 (Nove mil, quinhentos e oitenta
e um reais e sessenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-9-35.689, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 06/07/2011 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.689, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMERE CORREA BUENO, GUSTAVO SOUZA DA ROCHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ROSIMERE DA
ROSA  CORREA,  CPF  n°  904.174.880-68,  professora,  e  o  senhor  GUSTAVO  SOUZA  DA  ROCHA,  CPF
890.693.070-49, técnico em eletrônica, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital,
na Rua 3138, nº 100, apartamento 408, Bloco E, Rubem Berta; CEP 91.250-554; E/OU Rua José Barcellos
Garcia, nº 15, apartamento 408, Bloco E, CEP 91.250-330; E/OU Rua Paulo Renato Ketzer de Souza, nº
100, apartamento 408, Bloco E, CEP 91.250-554, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu procurador: Gilberto Silva Nunes, CI nº 14.318.693-SSP/SP, CPF nº 025.441.698-50, e, após a
expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 01/04/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Lupicínio Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 14/03/2022 à
12/05/2022,  da  qual  Vossas  Senhorias  são  devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário
contratado em 21/12/2007 e registrado em 12/03/2008, cuja compra e venda consta do R-2-35.526, Lº
2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 170.276,67 (Cento e setenta mil, duzentos e setenta e seis reais
e sessenta e sete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-2-35.526, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 21/12/2007 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  35.526,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDMILSON ALVES DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EDMILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
motorista, CPF nº 584.145.760-87, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 3138, nº 100,
apartamento 305, Bloco H, Rubem Berta, CEP 91.180-001, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 277 / 352

sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da
certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando
da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 02/05/2022 e 09/05/2022, respectivamente,
e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Lupicinio Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS,
para  efetuar  o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias
18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 21/12/2007 e registrado em 12/03/2008, cuja compra e venda consta do R-1-35.630, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 163.503,85 (Cento e sessenta e três mil, quinhentos e três reais e
oitenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-2-35.630, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 21/12/2007 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 35.630, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX BICA JARDIM

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  ALEX  BICA  JARDIM,  brasileiro,  solteiro,  maior,
comerciário, CPF nº 884.579.310-91, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 3138, nº 100,
apartamento 403, Bloco D, Rubem Berta, CEP 91.180-001; E/OU Rua 3139, nº 10, apartamento 403, Bloco
D, Rubem Berta, CEP 91.250-552, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni
Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro
de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 11/07/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Lupicínio  Rodrigues,  na  Cidade  de  Porto  Alegre/RS,  para  efetuar  o  pagamento  da  importância
projetada para o período compreendido entre os dias 13/06/2022 à 11/08/2022, da qual Vossa Senhoria
é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  28/05/2008  e  registrado  em
13/06/2008, cuja compra e venda consta do R-1-35.461, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
36.993,96 (Trinta e seis mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-35.461, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 28/05/2008 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 35.461, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO RODRIGUES ALBUQUERQUE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor LEANDRO RODRIGUES ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro,
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maior, pedreiro, CPF nº 976.978.420-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Antônio Carlos
Lopes, nº 33, Medianeira, CEP 90.880-010; E/OU Rua 3138, nº 100, Apartamento 105, Bloco A, Rubem
Berta, CEP 91.250-554, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco
Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de
Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos
endereços, em 31/03/2022 e 08/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Lupicínio
Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 26/09/2008 e registrado em 13/01/2009, cuja compra e
venda consta do R-1-35.348, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 5.234,64 (Cinco mil, duzentos e
trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-35.348, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 26/09/2008 e CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.348, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO PADILHA MINHOS, FRANCIELLE DOS SANTOS LIMA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor PAULO RICARDO PADILHA MINHOS, brasileiro, solteiro,
maior, segurança, CPF nº 853.703.040-68, e FRANCIELLE DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, maior,
comerciária, CPF nº 025.759.510-46 residentes e domiciliados em Alvorada/RS, na Rua Biriri, 3,
Jardim Umbu, CEP 94.834-063; E/OU Rua José Barcellos Garcia, 100, Apartamento nº 303, Bloco F,
Rubem Berta, CEP 91.250-552, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI n° 28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, após a expedição
da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização
de Vossa Senhoria, nos endereços, em 23/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Passo da Areia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à 09/07/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 29/08/2014 e registrado em 15/10/2014,
cuja compra e venda consta do R-10-36.499, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 135.844,33 (Cento
e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-11-36.499, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira  (3ª)  e  última  publicação  deste  edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 29/08/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 36.499, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelos de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de
Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza
Telefone: 3103-1009.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE CASTRO, DIEGO APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora SIMONE CASTRO,
auxiliar de faturamento, CPF n° 013.642.020-69, e, DIEGO APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS, auxiliar de
peças, CPF 066.844.229-86, ambos solteiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José
Barcellos Garcia, nº 100, apartamento 202, Bloco J, CEP 91.250-552, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angieri, CI 28.648.906-5-SSP/SP, CPF
281.482.798-70, e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no endereço, em
09/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 01/07/2015 e registrado em 03/08/2015, cuja compra e venda
consta do R-11-36.653, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 54.250,70 (Cinquenta e quatro mil,
duzentos e cinquenta reais e setenta centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA do R-12-36.653, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  01/07/2015  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 36.653, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANE SINEIA ROSA DE MATOS, ISMAEL DE SOUZA MARIANO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ADRIANE SIMEIA
ROSA DE MATOS, comerciária, CPF n° 953.266.850-00, e seu cônjuge, ISMAEL DE SOUZA MARIANO,
industriário, CPF 828.970.260-49, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens em 10/10/2008, residentes e domiciliados na Rua José Barcellos Garcia, nº 100, apartamento
102, Bloco 1, Alto Petrópolis, CEP 90.130-080; E/OU Avenida 21 de Abril, nº 440, apartamento 1,
Sarandi, CEP 91.120-630, em Porto Alegre/RS; E/OU Rua São Jeronimo, 496, Mathias Velho, CEP
92.330-220; E/OU Avenida do Nazário, nº 3613, Olaria, CEP 92.035-000, em Canoas/RS, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF
nº 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, e do Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas, de Canoas/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no(s) endereço(s), em
07/05/2022, 09/05/2022, 11/05/2022, 12/05/2022, 16/05/2022 e 06/06/2022, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Coronel Bordini, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 05/07/2011 e
registrado em 10/08/2011, cuja compra e venda consta do R-9-36.612, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 15.948,64 (Quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-36.612, Lº 2-RG., deste
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Cartório.  Sujeito  aos  acréscimos  das  parcelas  e  encargos  vencidos  e  vencíveis  até  o  efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 05/07/2011 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
36.612, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN TALIA TONES PADILHA, RUI AFONSO OLIVEIRA PADILHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADOS  pelo  presente,  a  senhora  KAREN  TALIA  TONES  PADILHA,  autônoma,  CPF  n°
891.854.800-10, e seu esposo, RUI AFONSO OLIVEIRA PADILHA, comerciário, CPF n° 979.017.760-72,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital, na Rua 3139, nº 100, apartamento 307, Bloco F, CEP 91.180-001; E/OU Rua José Barcellos
Garcia, nº 265, apartamento 307, Bloco F, Rubem Berta, CEP 91.250-552, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu procurador: Gilberto Silva Nunes, CI 14.318.693-SSP/SP,
CPF 025.441.698-50, após a expedição das certidões do 3º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no(s) endereço(s),
em 13/05/2022, 30/05/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Menino Deus, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 05/05/2022 à 03/07/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores,
em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 25/07/2008 e registrado em 04/08/2008, cuja
compra e venda consta do R-1-36.519, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 11.559,81 (Onze mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-36.519, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
25/07/2008 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 36.519, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA CARDIAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O(a) Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS
MARCELO DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor JOAO BATISTA CARDIAS, brasileiro, divorciado,
taxista, CPF nº 363.665.280-04, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua José Barcellos
Garcia, nº 100, apartamento nº 102, Bloco G, CEP 91.250-552, Porto Alegre-RS, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 29/04/2022 e
10/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
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entre os dias 18/04/2022 a 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 24/05/2013 e registrado em 01/07/2013, cuja compra e venda consta do
R-7-36.532, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 116.376,26 (Cento e dezesseis mil, trezentos e
setenta e seis reais e vinte e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-8-36.532, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 24/05/2013 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 36.532, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLA LIZIANE PACHECO BRAGA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARIA LIZIANE PACHECO BRAGA, brasileira, solteira,
maior, cozinheira, CPF n° 661.441.160-87, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Lydia
Moschetti, nº 110, apartamento 111, Bloco 9, CEP 91.240-100 que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68,
após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  04/05/2022,
16/05/2022, 20/05/2022, 27/05/2022, 07/06/2022 e 15/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o
pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias  19/04/2022  à
17/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
30/10/2014 e registrado em 08/12/2014, cuja compra e venda consta do R-1-38.182, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 19.501,70 (Dezenove mil, quinhentos e um reais e setenta centavos), REFERENTE
AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-38.182, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira  (3ª)  e  última  publicação  deste  edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 30/10/2014, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 38.182, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA POLONIA FLORES DOS SANTOS, ALEXANDRE BORGES DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora SHEILA POLONIA
FLORES DOS SANTOS, técnico enfermagem, CPF n° 001.654.190-16, e o senhor ALEXANDRE BORGES DOS
SANTOS, CPF 527.727.050-72, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, posterior à Lei
6.515/7, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Edu Las Casas, nº
745, apartamento 503, Bloco C, Sarandi, CEP 91.180-550, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, e, após a
expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 04/05/2022,
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13/05/2022 e 09/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre
os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 19/11/2009 e registrado em 11/06/2012, cuja compra e venda consta do
R-1-40.698, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 243.277,61 (Duzentos e quarenta e três mil,
duzentos e setenta e sete reais e sessenta e um centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-40.698, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 19/11/2009 e CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 40.698, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022.
Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência,
172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELYSE DA CRUZ JUNQUEIRA VASCONCELOS, RAFAEL LUIZ DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ELYSE DA CRUZ
JUNQUEIRA VASCONCELOS, divorciada, auxiliar técnico operacional, CPF n° 018.069.210-06, e o senhor
RAFAEL LUIZ DA SILVA, solteiro, eletricista, CPF 020.391.450-36, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Avenida Edu Las Casas, nº 745, apartamento 104, Bloco B, Sarandi,
CEP 91.180-550, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco
Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 2°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 10/05/2022, 20/05/2022, 27/05/2022, 07/06/2022 e
15/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Alto Petrópolis, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 24/03/2017 e registrado em 11/04/2017, cuja compra e venda
consta do R-6-40.679, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 44.509,06 (Quarenta e quatro mil,
quinhentos e nove reais e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-7-40.679, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 24/03/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 40.679, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIANDRA DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora NAIANDRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior,
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autônoma, CPF n° 008.665.660-07, residente e domiciliada em Alvorada-RS, no Acesso Terra Nova, nº 01,
Alameda 06, casa 367, Terra Nova, CEP 94.857-550; E/OU na Avenida Edu Las Casas, 639, apartamento
401, Bloco A, Rubem Berta, Porto Alegre-RS, CEP 91.180-550, que o ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ nº
60.701.190/0001-04, representado por seu(ua) procurador(a): Roney Nicélio Teixeira Gomes, RG n°
8.951.124, CPF n° 036.840.336-00, e, após a expedição das certidões do Registro de Títulos e
Documentos, de Alvorada-RS, e, 3º Registro de Títulos e Documentos, de Porto Alegre-RS, certificando
da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  22/03/2022,  28/03/2022  e  05/04/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, O CREDOR
FIDUCIÁRIO SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante o ITAÚ UNIBANCO
S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 18/01/2022 à 18/04/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento  Imobiliário  contratado  em  04/02/2021  e  instrumento  particular  de  retificação  e
ratificação  datado  de  10/05/2021  e  registrado  em  26/05/2021,  cuja  compra  e  venda  consta  do
R-6-42.515, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 9.476,49 (Nove mil, quatrocentos e setenta e seis
reais e quarenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-7-42.515, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pelo ITAÚ UNIBANCO S.A -– credor. PRAZO LEGAL, a
contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 10/05/2021, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 42.515, deste Cartório, ao ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade do credor, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONEL SOARES BERNARDES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS INTIMADO pelo presente, o senhor LEONEL SOARES BERNARDES, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar de escritório, CPF n° 023.227.740-06, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Germano Basler, n° 115, Apartamento n° 502, Bloco J, Condomínio Residencial Juscelino Kubitschek
II, Dona Leopoldina, CEP 91.240-210; E/OU Estrada Caminho do Meio, nº 5742, Vila Augusta, CEP
94.510-420, Viamão/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu procurador: Gilberto Silva
Nunes, CI n° 14.318.693-SSP/SP, CPF n° 025.441.698.50, após a expedição da certidão do 2° Registro
de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no
endereço, em 30/06/2021 e 05/07/2021, e, certidão do Serviços de Registro de Títulos e Documentos,
da Comarca de Viamão/RS, no endereço, em 12/07/2021, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, na Agência Praça Rui
Barbosa, Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 12/05/2021 à 10/07/2021, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 13/07/2012, e registrado em 28/08/2012, cuja
compra e venda consta do R-1-44.973, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 95.616,05 (Noventa e
cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-44.973, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO: 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
13/07/2012,  e  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  do  imóvel  descrito  na  matrícula  nº  44.973,  deste
Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUELEN LOURENCO DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora QUELEN LOURENÇO DOS SANTOS, brasileira, solteira,
maior, vendedora, CPF n° 918.444.280-87, residente e domiciliada nesta Capital, na Travessa Ghandi,
41, Jardim Itu Sabará, CEP 91.215-170; E/OU Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 440, apartamento
103, Bloco I, Dona Leopoldina, CEP 91.240-090; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 31/03/2022, 05/04/2022, 14/04/2022 e 26/04/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 30/03/2012 e registrado em 18/06/2012, cuja compra e venda consta do
R-3-44.734, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 5.913,59 (Cinco mil, novecentos e treze reais e
cinquenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-4-44.734, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/03/2012, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 44.734, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO SOLON LEAL BARBOSA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MARIO SOLON LEAL BARBOSA, brasileiro, solteiro, maior,
motorista, CPF nº 532.943.510-20, residente e domiciliado nesta Capital, na Travessa Dois, nº 185,
Sarandi, CEP 91.120-80; E/OU Rua Francisco de Medeiros, nº 160, Sarandi, CEP 91.110-391; E/OU
Avenida Edu Las Casas, nº 790, apartamento 220, Bloco E, Rubem Berta, CEP 91.180-550, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
17/05/22022, 02/06/2022 e 15/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça da Alfandega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 24/08/2012 e registrado em 17/12/2012,
cuja compra e venda consta do R-1-47.415, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 60.679,64 (Sessenta
mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-2-47.415,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
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(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 24/08/2012 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 47.415, deste
Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais,
de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOELCIO JACOBSEN DA CUNHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor JOELCIO JACOBSEN DA CUNHA, brasileiro, solteiro, maior,
corretor de imóveis autônomo, CPF nº 818.248.580-00, residente e domiciliado nesta Capital, na
Avenida Cascais, nº 99, apartamento 906, Torre A, Vila Inga, CEP 91230-210, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Menino Deus, na
Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 28/04/2014 e registrado em 23/06/2014, cuja compra e venda
consta do R-3-52.309, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 315.223,71 (Trezentos e quinze mil,
duzentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-52.309, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  28/04/2014  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 52.309, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE ROCHA DE CASTRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ALEXANDRE ROCHA DE CASTRO, brasileiro, solteiro, maior,
supervisor administrativo, CPF nº 486.317.950-20, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida
Manoel Elias, nº 2200, apartamento 207, Bloco 3, Chácara da Fumaça, CEP 91.240-260; E/OU Via de
Acesso Onze, nº 527, CEFER 2, Jardim Carvalho, CEP 91.430-330, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 08/06/2022 e
20/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Independência, na
Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 27/04/2022 à 25/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 12/11/2014 e registrado em 19/01/2015, cuja compra e venda
consta do R-2-52.837, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 22.727,77 (Vinte e dois mil, setecentos
e vinte e sete reais e setenta e sete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-3-52.837, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 12/11/2014 e CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 52.837, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO DA SILVA MACHADO, DAIANE TRESSOLDI DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor GUSTAVO DA SILVA MACHADO, auxiliar administrativo, CPF
nº 000.279.200-11; e, senhora DAIANE TRESSOLDI DOS SANTOS, servidora publica municipal, CPF nº
001.225.000-75, ambos brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Luiz
Cezar Leal, 190, Casa 101, Rubem Berta, CEP 91.170-140; E/OU Av. Cascais, 99, Torre C, Apartamento
1101, Vila Ingá, CEP 91.230-210; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu procurador: Leni
Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 2°
Registro  de  Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossas
Senhorias, no endereço, em 29/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional
nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Lupicínio
Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores,
em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 10/06/2015 e registrado em 22/09/2015, cuja
compra e venda consta do R-8-52.440, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 83.672,77 (Oitenta e
três mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-9-52.440,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
10/06/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 52.440, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RITA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS ROOS, ADRIANO CARDOSO ROOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora RITA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS ROOS, recepcionista,
CPF  n°  708.087.160-34,  e  seu  cônjuge,  ADRIANO  CARDOSO  ROOS,  técnico  em  enfermagem,  CPF
895.932.430-20 ambos brasileiros, maiores, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Manoel
Ferrador, nº 21, Passo das Pedras, CEP 91.230-370; E/OU Avenida Francisco Silva Bitencourt, nº
1818, apartamento 504, Bloco 18, Sarandi, CEP 91.150-010, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por seu procurador: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da
certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, desta Capital, certificando
da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 12/05/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e
na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS,
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para  efetuar  o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias
28/04/2022 à 26/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 30/11/2018 e registrado em 17/01/2019, cuja compra e venda consta do R-4-57.339, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 38.934,34 (Trinta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e
trinta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-5-57.339, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/11/2018, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 57.339, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA, brasileira, solteira,
maior, assistente de inventário Jr., CPF n° 972.830.880-91, residente e domiciliada nesta Capital,
Rua Doutor Raul Moreira, n° 688, Apartamento 101, Cristal, CEP 90.820-160; E/OU na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, n° 1818, Apartamento nº 202, Torre 10, Condomínio Residencial Vida
Alegre Sarandi, Sarandi, CEP 91.150-010, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF,
no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  representada  por  sua
procuradora:  Leni  Franco  Dias,  CI  3.512.988-SSP/PR,  CPF  568.735.819-68,  após  a  expedição  da
certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, nos endereços, 19/05/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 29/02/2016 e
registrado em 27/05/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.166, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 96.966,25 (Noventa e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.166, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 29/02/2016, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 57.166, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAIQUEL EDUARDO LUCAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MAIQUEL EDUARDO LUCAS, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar de escritório, CPF nº 976.473.060-49, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 302, Torre 16, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU
Estrada Antônio Severino, nº 1096, Rubem Berta, CEP 91.250-330, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68,
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após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 07/06/2022, 10/06/2022
e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 20/10/2017 e registrado em 08/12/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-57.287, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 28.001,23 (Vinte e oito mil, um real e
vinte  e  três  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do
R-5-57.287, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 20/10/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 57.287, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMULO RODRIGUES CARVALHO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ROMULO RODRIGUES CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar de escritório, CPF nº 013.825.570-94, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 204, Torre 13, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU
Rua Demétrio Ribeiro, nº 55, apartamento nº 34, Centro, CEP 90.010-310, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em
11/05/2022,  12/05/2022,  18/05/2022,  19/05/2022,  25/05/2022,  26/05/2022  e  30/05/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 28/04/2022 à 26/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 29/04/2016 e registrado em 11/07/2016, cuja compra e venda consta do
R-3-57.236, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 49.606,84 (Quarenta e nove mil, seiscentos e seis
reais e oitenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
do R-4-57.236, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 29/04/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  57.236,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, solteira,
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maior, servidor publico estadual, CPF n° 004.626.790-55, residente e domiciliada nesta Capital, na
Rua Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 103, Torre 40, Sarandi, CEP 91.150-010;
E/OU Avenida Professor Oscar Pereira, nº 179, apartamento 306, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e 3° Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, nos endereços, em 27/05/2022, 08/06/2022, 17/06/2022 e 28/06/2022, respectivamente, e
na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU
A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 e
14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
05/08/2015 e registrado em 08/01/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.770, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 26.850,78 (Vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta e oito
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.770, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 05/08/2015, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 57.770, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER DE OLIVEIRA MEIRELLES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor WAGNER DE OLIVEIRA MEIRELLES, brasileiro, solteiro,
maior,  almoxarife,  CPF  nº  018.203.300-79,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  na  Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 503, Bloco 32, Sarandi, CEP 91.150-010, E/OU
Rua Piraju, nº 290, apartamento 1, CEP 91.030-190, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angieri, CI 28.648.906-5- SSP/SP, CPF 281.482.798-70, após
a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  19/05/2022,
10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 28/04/2022 à 26/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 08/01/2016 e registrado em 29/03/2016,
cuja compra e venda consta do R-3-57.614, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 61.750,42 (Sessenta
e um mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.614, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
08/01/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.614, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FABIO MOREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MARCOS FABIO MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior,
motorista, CPF nº 586.047.150-53, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Francisco
Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 504, Torre 2, Sarandi, CEP 91.150-010, E/OU Rua São
Jorge, nº 34, apartamento 1, CEP 91.510-320, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-
DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua
procuradora:  Leni  Franco  Dias,  CI  3.512.988-SSP/PR,  CPF  568.735.819-68,  após  a  expedição  da
certidão  do  2°  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 09/05/2022, 16/05/2022,
24/05/2022, 03/06/2022, 06/06/2022 e 15/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  24/06/2015  e
registrado em 27/11/2015, cuja compra e venda consta do R-3-57.019, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 20.131,73 (Vinte mil, cento e trinta e um reais e setenta e três centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.019, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 24/06/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.019,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM DIAS RIBEIRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor WILLIAM DIAS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, maior,
agente administrativo, CPF nº 018.215.900-07, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 104, Torre 40, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU
Rua Amauri Cafrune, nº 95, apartamento 402, Rubem Berta, CEP 91.170-075, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angieri, CI nº
286489065-SSP/SP, CPF 281.482.798-70 após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, no endereço, em 02/06/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à
09/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
24/07/2015 e registrado em 08/01/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.775, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 2.789,98 (Dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.775, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
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pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 24/07/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
57.775, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL ALEXANDRIA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  ISRAEL  ALEXANDRIA,  brasileiro,  solteiro,  maior,
auxiliar escritório, CPF nº 859.150.250-72, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento 502, Bloco 5, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU Rua
Antônio Arcimiro Joaquim, nº 45, Rubem Berta, CEP 91.160-050, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  13/05/2022,
10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 23/05/2016 e registrado em 29/06/2016,
cuja compra e venda consta do R-3-57.069, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 38.021,24 (Trinta e
oito mil, vinte e um reais e vinte e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.069, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  23/05/2016  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.069, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA SILVA DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora JULIANA SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior,
atendente de cozinha, CPF n° 014.662.600-17, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 203, Bloco 9, Sarandi, CEP 91.150-010, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF
n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  no(s)
endereço(s), em 13/05/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 e 18/06/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 29/02/2016 e
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registrado em 28/04/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.151, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 100.683,80 (Cem mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.151, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
29/02/2016, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.151, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA FROEHLICH ARENHARDT, SILVIO D AVILA MACHADO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis  desta  Capital,  MOYSÉS  MARCELO  DE  SILLOS.  INTIMADOS  pelo  presente,  a  senhora  ANDREA
FROEHLICH ARENHARDT, brasileira, solteira, maior, empregada doméstica, CPF n° 998.533.450-72, e o
senhor SILVIO D AVILA MACHADO, brasileiro, divorciado, porteiro, CPF 549.469.480-15, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Avenida Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento 102,
Bloco 41, Sarandi, CEP 91.150-010, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora:
Leni Franco Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF nº 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões
do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização de Vossas Senhorias, no(s) endereço(s), em 13/05/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à
18/06/2022,  da  qual  Vossas  Senhorias  são  devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário
contratado em 05/08/2015 e registrado em 07/01/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.785, Lº
2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 87.125,63 (Oitenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e
sessenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-4-57.785, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 05/08/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  57.785,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANI BUENO DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora FABIANI BUENO DA SILVA, brasileira, solteira, maior,
contador, CPF n° 704.116.700-34, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Francisco
Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento 503, Bloco 39, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU Rua Oliveira
Lopes, nº 606, Vila Elisabeth Sarandi, CEP 91.120-430, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição
da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 19/05/2022, 10/06/2022 e
17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
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9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 25/06/2015 e registrado em 18/01/2016, cuja compra e venda
consta do R-3-57.754, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 75.766,57 (Setenta e cinco mil,
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.754, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 25/06/2015, e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.754, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMERSON DE ALMEIDA PEREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EMERSON DE ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, solteiro,
maior, cobrador, CPF nº 817.562.160-53, residente e domiciliado na Avenida Francisco Silveira
Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 402, Bloco 23, Sarandi, CEP 91.150-010, em Porto Alegre/RS;
E/OU Rua Tucanos, nº 240, Jardim Algarve, CEP 94.858-336, em Alvorada/RS, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS e do Serviço de Registro de Títulos e Documentos, de Alvorada/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 20/05/2022, 26/05/2022,
30/05/2022, 07/06/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  31/01/2019  e
registrado em 03/04/2019, cuja compra e venda consta do R-4-57.428, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 11.146,55 (Onze mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), REFERENTE
AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-57.428, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira  (3ª)  e  última  publicação  deste  edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 31/01/2019 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 57.428, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO DOS REIS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor FABRICIO DOS REIS, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar  de  escritório,  CPF  nº  031.777.530-83,  residente  e  domiciliado  na  Avenida  Francisco
Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 401, Bloco 33, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU Rua
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Gaetano Santagada, nº 155, Pav 0, apartamento, Mario Quintana, CEP 91.250-169, em Porto Alegre/RS;
E/OU Rua Luiz Pasteur, nº 151, Rio Branco, CEP 93.040-422, em São Leopoldo/RS, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3512988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS e do Serviço de Registro de Títulos e Documentos, de São Leopoldo/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 24/05/2022, 07/06/2022,
10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional
nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 02/12/2016 e registrado em 15/02/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-57.623, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 65.544,85 (Sessenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-57.623, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 02/12/2016 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.623, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON GONCALVES FRANCO, TALITA PERES ANTUNES FRANCO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor ANDERSON GONÇALVES FRANCO, operador de central Jr.,
CPF n° 830.020.060-68, e sua esposa, TALITA PERES ANTUNES FRANCO, do lar, CPF 020.401.420-45,
casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  ambos  brasileiros,  maiores,  residentes  e
domiciliados nesta Capital, na Avenida Francisco Silva Bitencourt, nº 1818, apartamento 402, Torre
40, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU Rua Lorena do Canto Pereira, nº 45, apartamento 3, Rubem Berta,
CEP 91.160-250, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI
3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e
Documentos  e  de  Pessoas  Jurídicas,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa
Senhoria, nos endereços, em 10/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 15/07/2016 e
registrado em 24/08/2016, cuja compra e venda consta do R-4-57.768, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 6.445,30 (Seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-57.768, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 15/07/2016, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.768,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE HEBERLI JOBIM, ALESSANDRA LIS DA CUNHA MADOERIN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor ALEXANDRE
HEBERLI JOBIM, operador processo I, CPF n° 850.346.650-34, e a senhora ALESSANDRA LIS DA CUNHA
MADOERIN,  auxiliar  administrativo,  CPF  868.887.650-91,  ambos  brasileiros,  solteiros,  maiores,
residentes  e  domiciliados  nesta  Capital,  na  Avenida  Francisco  Silveira  Bitencourt,  nº  1818,
apartamento 501, Bloco 9, Sarandi, CEP 91.150-010; E/OU Rua Maria Dorvalina Borges, nº 1, Rubem
Berta, CEP 91.160-240, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco
Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF nº 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 3°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização de Vossas Senhorias, no(s) endereço(s), em 26/05/2022, 09/06/2022 e 24/06/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à
14/07/2022,  da  qual  Vossas  Senhorias  são  devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário
contratado em 23/09/2016 e registrado em 14/11/2016, cuja compra e venda consta do R-4-57.144, Lº
2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 44.811,15 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e onze reais e
quinze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-57.144, Lº
2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA
DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 23/09/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito
na matrícula nº 57.144, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA ADRIANA PERUFFO PIRES, JEFERSON MATEUS PEDROSO PIRES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora CARLA ADRIANA
PERUFFO, solteira, auxiliar de desenvolvimento infantil, CPF n° 026.520.250-74, e o senhor JEFERSON
MATEUS PEDROSO PIRES, solteiro, porteiro, CPF 857.078.480-53, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 195, apartamento 304, Torre 1,
Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU Rua Hugo Livi, nº 153, Protásio Alves, CEP 91.450-060, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF
n° 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do 2° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos
endereços, em 06/06/2022, 07/06/2022, 15/06/2022, 17/06/2022 e 20/06/2022, e na forma do artigo 26
e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 31/03/2017 e
registrado em 30/08/2017, cuja compra e venda consta do R-2-58.808, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 8.720,30 (Oito mil, setecentos e vinte reais e trinta centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-3-58.808,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
31/03/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.808, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO REBELLO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor CARLOS ALBERTO REBELLO, brasileiro, divorciado, maior,
promotor de vendas, CPF nº 176.039.430-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Professora
Amy Herve Ramirez, nº 40, apartamento 140, bloco G, CEP 91.250-240; E/OU Rua Tamandaré, nº 655,
apartamento nº 203, CEP 91.900-790 , que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora:
Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  11/05/2022,  06/06/2022  e  21/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Tristeza, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias  20/04/2022  à  18/06/2022,  da  qual  Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento
Imobiliário contratado em 06/09/2018 e registrado em 02/01/2019, cuja compra e venda consta do
R-11-58.606, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 21.650,65 (Vinte e um mil, seiscentos e
cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA do R-12-58.606, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  06/09/2018  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.606, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXSANDER OLIVEIRA DE OLIVEIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ALEXSANDER OLIVEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CPF nº 852.261.060-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Irmã Teresilda Steffen, nº 255, apartamento 203, Torre 3, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU
Avenida Professor Oscar Pereira, nº 5806, Cascata, CEP 91.712-320; E/OU Rua Monza, nº 55, Rubem
Berta, CEP 91.180-300; E/OU Avenida Sargento Manoel Raymundo Soares, nº 715, apartamento 02, Jardim
Carvalho, CEP 91.430-380, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  representada  por  seu  procurador:
Gilberto Silva Nunes, CI 14.318.693-SSP/SP, CPF 025.441.698-50, após a expedição da certidão do 1°
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 04/04/2022, 13/04/2022, 14/04/2022 e 20/04/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
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entre os dias 14/03/2022 à 12/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 30/06/2016 e registrado em 29/12/2016, cuja compra e venda consta do
R-4-58.703, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 57.385,92 (Cinquenta e sete mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA do R-5-58.703, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/06/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.703, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELE LOUREIRO ESTIGARRIBIA, ALEX SANDRO DE SOUZA LIMA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora MICHELE
LOUREIRO ESTIGARRIBIA LIMA, auxiliar administrativo, CPF n° 760.216.880-15, e seu cônjuge, ALEX
SANDRO DE SOUZA LIMA, vendedor, CPF 003.857.590-61, ambos brasileiros, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na
Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 255, apartamento 204, Torre 7, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU
Avenida Doutor Rubem Knijinik, nº 167, Rubem Berta, CEP 91.180-530, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI nº 28.648.906-5-SSP/SP, CPF
nº 281.482.798-70, e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos
endereços, em 02/06/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à 09/07/2022, da qual Vossas Senhorias são
devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  09/11/2016  e  registrado  em
30/12/2016, cuja compra e venda consta do R-4-58.784, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
15.912,34  (Quinze  mil,  novecentos  e  doze  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  REFERENTE  AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-58.784, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 09/11/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.784,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOVANA DALL AGNOL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora JOVANA DALL AGNOL, brasileira, solteira, maior,
atendente  de  guichê,  CPF  n°  017.993.330-27,  residente  e  domiciliada  nesta  Capital,  na  Rua
Professora Ligya, n° 106, Apartamento 02, Jardim Itú Sabará, CEP 91.220-110; E/OU Rua Irmã
Teresilda Steffen, nº 195, Apartamento 404, Torre 07, Alto Petrópolis, CEP 91.240-470, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n°
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3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
11/04/2022, 25/04/2022 e 02/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na
Cidade  de  Porto  Alegre/RS,  para  efetuar  o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período
compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 31/01/2017 e registrado em 03/07/2017, cuja compra e venda
consta do R-2-58.932, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 5.006,51 (Cinco mil e seis reais e
cinquenta  e  um  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do
R-3-58.932, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 31/01/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 58.932, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO SANTIAGO FRANCISCO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor LUCIANO SANTIAGO FRANCISCO, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CPF nº 495.876.250-72, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Páscoa, nº 7, Apartamento 01, Vila Bom Jesus, CEP 91.420-480; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen, nº
255, Apartamento 303, Torre 2, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU Av. Cel. Lucas de Oliveira, nº
1780, Petrópolis, CEP 90.460-000, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3°
Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria,
nos endereços, em 31/03/2022 e 05/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 06/07/2016 e registrado em 30/12/2016,
cuja compra e venda consta do R-4-58.687, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 96.858,03 (Noventa
e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-58.687, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
06/07/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.687, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE LANGE SEVERINO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor FELIPE LANGE SEVERINO, brasileiro, solteiro, maior,
analista de sistemas, CPF nº 007.014.720-57, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Avenida
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Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 570, apartamento 512, Bloco 2, Protásio Alves, CEP 91.240-090,
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s),
em 10/05/2022, 09/06/2022 e 21/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Vicente da Fontoura, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor,
em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  23/12/2016\  instrumento  de  retificação  e
ratificação em 06/03/2017 e registrado em 23/10/2017, cuja compra e venda consta do R-4-59.076, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 36.368,38 (Trinta e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais e
trinta  e  oito  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do
R-5-59.076, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 23/12/2016\ instrumento de retificação e ratificação
em 06/03/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 59.076, deste
Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais,
de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS SILVA VIEIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor MARCOS SILVA VIEIRA, brasileiro, divorciado, pedagogo,
CPF nº 670.693.989-72, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Baltazar de Oliveira
Garcia, nº 2770, Apartamento nº 412, Bloco B, Sarandi, CEP 91.150-000; E/OU, Avenida Juscelino
Kubitschek de Oliveira, nº 570, Apartamento 302, Bloco 4, Protásio Alves, CEP 91.240-090; E/OU
Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, 2770, CEP 91.150-000, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 11/04/2022 e 25/04/2022, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Vicente da Fontoura, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento
da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em
17/08/2016/retificação e ratificação em 06/03/2017 e registrado em 23/10/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-59.162, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 40.894,15 (Quarenta mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e quinze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-5-59.162, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 17/08/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 59.162, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA ABREU DE SOUZA, ALAN OLIVEIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora MARIANA ABREU
DE SOUZA, do lar, CPF n° 043.117.630-26, e o senhor ALAN OLIVEIRA, entregador, CPF 038.084.020-08,
ambos brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José Ferreira Jardim,
nº 39, Sarandi, CEP 91.140-480; E/OU Rua Irmã Teresilda Steffen, nº 115, apartamento 503, Torre 2,
Morro Santana, CEP 91.240-470; E/OU Rua Max Juniman, nº 115, apartamento 218, Bloco E, Humaitá, CEP
90.250-060; E/OU Rua Julio Feijó, nº 64, Aparecida, CEP 94.850-380 em Alvorada/RS, que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões do Serviço de Registro de Títulos
e Documentos de Alvorada/RS, e do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de
Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 10/05/2022,
11/05/2022,  17/05/2022,  18/05/2022,  20/05/2022,  26/05/2022,  02/06/2022  e  15/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 13/10/2017 e registrado em 21/02/2018, cuja compra e venda
consta do R-8-60.238, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 31.251,98 (Trinta e um mil, duzentos e
cinquenta  e  um  reais  e  noventa  e  oito  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-60.238, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  13/10/2017  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.238, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS GIOVANO SANTOS DA ROSA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor CARLOS GIOVANO SANTOS DA ROSA, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CPF nº 918.730.020-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Irmã Teresilda Steffen, nº 335, apartamento 404, Torre 7, CEP 91.240-470; E/OU Rua Alvaro Nicofé,
nº 25, Vila Jardim, CEP 91.320-020; E/OU Rua Francisco de Aquino, nº 169, Vila Jardim, CEP
91.320-230, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI
3512988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, no endereço, em 16/05/2022, 10/06/2022 e 17/06/2022, respectivamente, e na forma do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à
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18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
31/08/2017 e registrado em 04/10/2017, cuja compra e venda consta do R-2-60.155, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 38.313,33 (Trinta e oito mil, trezentos e treze reais e trinta e três centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-3-60.155, Lº 2-RG., deste
Cartório.  Sujeito  aos  acréscimos  das  parcelas  e  encargos  vencidos  e  vencíveis  até  o  efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 31/08/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
60.155, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILIA DA SILVA ALMEIDA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora MARILIA DA SILVA ALMEIDA, brasileira, solteira, maior,
auxiliar de escritório, CPF n° 817.371.060-00, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Irmã
Teresilda Steffen, nº 115, apartamento 102, Torre 1, Morro Santana, CEP 91.240-470; E/OU Rua Duque
de Caxias, nº 1623, apartamento 01, Centro Histórico, CEP 90.010-283; E/OU Rua Vigário José Inácio,
nº 433, 6º andar, Centro Histórico, CEP 90.020-100, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição
da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 07/06/2022, 10/06/2022 e
17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 13/10/2017 e registrado em 20/11/2018, cuja compra e venda
consta do R-12-60.201, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 8.131,78 (Oito mil, cento e trinta e
um reais e setenta e oito centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-13-60.201, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 13/10/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.201, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL NUNES DE NUNES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor RAPHAEL NUNES DE NUNES, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar de escritório, CPF nº 010.986.430-11, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Irmã
Teresinha Steffen, nº 335, Apartamento nº 504, Torre 6, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU, no
Acesso Um, nº 4815, Restinga, CEP 91.795.150, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-
DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua
procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da
certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS,
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certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 19/05/2022, 10/06/2022, e
21/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97,
A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto
Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 12/09/2017 e registrado em 11/10/2017, cuja compra e venda consta do R-2-60.139, Lº 2-
RG., sendo o saldo devedor de R$ 36.782,62 (Trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais e
sessenta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-3-60.139, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 12/09/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 60.139, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCIRA PEREIRA DUTRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora JOCIRA PEREIRA DUTRA, brasileira, solteira, maior,
auxiliar de serviços gerais, CPF n° 029.113.720-26, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Irmã Teresilda Steffen, nº 335, apartamento 502, Torre 9, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU Rua
Mauro Costa, nº 48, Mario Quintana, CEP 91.253-080, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição
da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 19/05/2022, 10/06/2022 e
17/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 09/08/2017 e registrado em 06/12/2017, cuja compra e venda
consta do R-6-60.197, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 38.249,11 (Trinta e oito mil, duzentos
e quarenta e nove reais e onze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-7-60.197, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/08/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.197, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade  da  credora,  que  requereu  o  presente  edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA DOS SANTOS DIETER

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora PRISCILA DOS SANTOS DIETER, brasileira, solteira,
maior, auxiliar de escritório, CPF n° 032.407.750-50, residente e domiciliada na Rua Irmã Teresilda
Steffen, nº 335, apartamento 101, Torre 1, Protásio Alves, CEP 91.240-470; E/OU Rua Camargo Correa,
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nº 120, Azenha CEP 91.750-140, em Porto Alegre/RS; E/OU Avenida do Cassino, nº 258, Palace Hotel, CEP
95.680-000, em Canela/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias,
CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS e do Serviço Notarial e Registral de
Canela/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 10/05/2022,
17/05/2022, 19/05/2022, 10/06/2022 e 21/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos,  da  Lei  Nacional  nº  9.514/97,  A  CREDORA  FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  18/08/2017  e
registrado em 06/12/2017, cuja compra e venda consta do R-6-60.020, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 45.653,58 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-60.020, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 18/08/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 60.020, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE CARLOS FONSECA JUNIOR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ALEXANDRE CARLOS FONSECA JUNIOR, brasileiro, solteiro,
maior, corretor de imóveis, CPF nº 017.237.180-50, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Ada Vaz Cabeda, nº 340, apartamento 204, Bloco 3 e Box 48, Protásio Alves, CEP 91.240-550; E/OU Rua
Isidoro Tressi, nº 225, Jardim Botânico, CEP 90.690-070; E/OU Rua Doutor Derly Monteiro, nº 175,
apartamento 204, Jardim Planalto, CEP 91.225-150, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
sua procuradora: Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI n° 28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70,
após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 02/06/2022,
30/06/2022 e 01/07/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Sete de Setembro, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 11/05/2022 à 09/07/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 30/09/2016 / e instrumento particular
de retificação e ratificação datado de 25/07/2017, e registrado em 07/11/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-60.456, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 7.196,89 (Sete mil, cento e noventa e
seis reais e oitenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-5-60.456, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/09/2016 / e instrumento
particular de retificação e ratificação datado de 25/07/2017, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  60.456,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELLE PRATES DA SILVA MONTEIRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora GABRIELLE PRATES DA SILVA MONTEIRO, brasileira,
solteira, maior, microempreendedor, CPF n° 090.798.599-82, residente e domiciliada nesta Capital,
na Rua Cipó, nº 790, Apartamento nº 306, Passo da Areia, CEP 91.360-370; E/OU Avenida Baltazar de
Oliveira Garcia, nº 2476, Apartamento nº 904, Bloco 1, Rubem Berta, CEP 91.150-000; que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 31/03/2022,
05/04/2022, 11/04/2022, 14/04/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça da Alfândega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 21/06/2018 /
retificado e ratificado em 16/08/2018 e registrado em 05/12/2018, cuja compra e venda consta do
R-4-60.887, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 44.843,77 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e sete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-60.887, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  21/06/2018,  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.887, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLEBER BELUCIO FLORES DOS REIS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor KLEBER BELUCIO FLORES DOS REIS, brasileiro, solteiro,
maior, servidor público estadual, CPF nº 059.314.917-32, residente e domiciliado nesta Capital, na
Avenida Farrapos, nº 1071, Apartamento 04, , Floresta, CEP 90.220-004; E/OU Avenida Baltazar de
Oliveira Garcia, nº 2476, Apartamento 102, Torre 1, Rubem Berta, CEP 91.150-000 que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no endereço, em 05/04/2022 e
25/04/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfandega, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 30/10/2017, e registrado em 10/06/2019, cuja compra e venda consta do
R-6-60.855, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 25.803,45 (Vinte e cinco mil, oitocentos e três
reais e quarenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
do R-7-60.855, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
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PRAZO: 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  30/10/2017,  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 60.855, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA MACIEL FEIJO, FABIANO FONTES FEIJO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ANDREIA MACIEL
FEIJO, do lar, CPF n° 020.043.500-08, e seu cônjuge, FABIANO FONTES FEIJO, servidor público
estadual, CPF 016.863.090-74, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Baltazar de
Oliveira Garcia, nº 2476, apartamento 108, Bloco 2, Rubem Berta, CEP 91.150-000; E/OU Avenida
Bernardino Silveira Amorim, nº 3610, Rubem Berta, CEP 91.170-680, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04,
representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI nº 3.512.988-SSP/PR, CPF nº 568.735.819-68,
e, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, de
Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 11/04/2022,
25/04/2022 e 02/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfandega, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento  Imobiliário  contratado  em  22/06/2018  /  instrumento  particular  de  retificação  e
ratificação datado de 16/08/2018, e registrado em 11/09/2018, cuja compra e venda consta do
R-4-61.023, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 15.659,85 (Quinze mil, seiscentos e cinquenta e
nove reais e oitenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-5-61.023, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  22/06/2018  /  instrumento
particular de retificação e ratificação datado de 16/08/2016, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do
imóvel  descrito  na  matrícula  nº  61.023,  deste  Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUISA DE MELLO FERREIRA, MAURICIO BONGIORNI FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor MAURICIO BONGIORNI FERREIRA, auxiliar administrativo,
CPF n° 894.945.040-20, e seu cônjuge MARIA LUISA DE MELLO FERREIRA, auxiliar de escritório, CPF n°
005.584.020-54, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, anterior à Lei 6.515/77, ambos
brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Vinte e Seis de Dezembro, 315,
Apartamento 3, Bloco L, São José, CEP 91.520-590; E/OU Av. Baltazar de Oliveira Garcia, 2476, Bloco
3, Apartamento 1107, Rubem Berta, CEP 91.150-000 , que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 11/04/2022, 25/04/2022 e 02/05/2022, e na forma
do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
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PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfândega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à
15/05/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado
em 08/11/2018 e registrado em 17/12/2018, cuja compra e venda consta do R-4-61.117, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 6.893,97 (Seis mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-61.117, Lº 2-RG., deste
Cartório.  Sujeito  aos  acréscimos  das  parcelas  e  encargos  vencidos  e  vencíveis  até  o  efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 08/11/2018 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
61.117, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR DE ALMEIDA BARBOSA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor VITOR DE ALMEIDA BARBOSA, brasileiro, solteiro, maior,
desempregado, CPF n° 004.652.010-40, residente e domiciliado nesta Capital, no Acesso D Quatro, nº
16, Santa Rosa de Lima, CEP 91.160-083; E/OU Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, nº 2476,
Apartamento 1201, Torre 3, Rubem Berta, CEP 91.150-000, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 14/04/2022 e 26/04/2022, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça da Alfândega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à 15/05/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 15/01/2018, e
registrado em 27/09/2019, cuja compra e venda consta do R-6-61.046, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 16.385,65 (Dezesseis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-61.046, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 15/01/2018, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 61.046, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE AGUIAR REGINATTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora CRISTIANE AGUIAR REGINATTO, brasileira, solteira,
maior, técnico enfermagem I, CPF n° 803.890.900-34, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Páscoa nº, 7, Bom Jesus, CEP 91.420-480; E/OU Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, nº 2476,
Apartamento nº 705, Bloco 3, Rubem Berta, CEP 91.150-000; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
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por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não
localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 31/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e na forma
do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfândega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à
15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
29/03/2018 e registrado em 14/11/2018, cuja compra e venda consta do R-4-61.089, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 11.799,16 (Onze mil, setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-61.089, Lº 2-RG., deste
Cartório.  Sujeito  aos  acréscimos  das  parcelas  e  encargos  vencidos  e  vencíveis  até  o  efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 29/03/2018, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 61.089, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UILIAM DE SOUSA NASCIMENTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor UILIAM DE SOUSA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
maior, instalador empregado de empresa privada, CPF nº 027.104.520-57, residente e domiciliado
nesta Capital, na Rua Candido José de Godoy, nº 180, apartamento 240, Bloco A, Vila dos Maias, CEP
91.170-080, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu procurador: Gilberto Silva Nunes, CI
14.318.693-SSP/SP, CPF 025.441.698-50, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa
Senhoria, no endereço, em 27/04/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
INTERCAP, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 14/03/2022 à 12/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 01/07/2015 e registrado em 30/07/2015, cuja compra
e venda consta do R-13-0472, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 8.665,32 (Oito mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-14-0472, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  01/07/2015  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 0472, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital.

COMARCA - SANTA CRUZ DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRAZIELA SOUZA BACKES TEIXEIRA, CRISTIANO SANTOS TEIXEIRA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORES FIDUCIANTES CRISTIANO SANTOS TEIXEIRA e sua esposa GRAZIELA SOUZA
BACKES TEIXEIRA. CRISTIANA BEATRIS DUTRA, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de
Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do Sul, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da
Lei 9.514/97, faz a presente intimação por edital, em virtude de estarem em lugar incerto, de
CRISTIANO SANTOS TEIXEIRA e sua esposa GRAZIELA SOUZA BACKES TEIXEIRA, ele nascido em 29/06/1981,
técnico em fibra óptica, inscrito no CPF 001.467.870-56, ela nascida em 25/11/1981, desempregada,
inscrita no CPF 001.831.160-11, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua João Kirst, n. 472, Arroio Grande,
nesta cidade (qualificação constante no R-6 - 50.851, L. 02 Reg. Geral). Os intimados deverão
comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, n. 1.065, nesta
cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00, para efetuar o pagamento da
importância total, posicionada em 08/07/2022, de R$14.855,71, acrescida das despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, do qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento de
prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 8.4444.2057622-4, assinado em 01 de abril
de 2019 e registrado nesta Serventia no R-7 - 50.851, L. 02 Reg. Geral. O prazo para o pagamento da
dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora e requerente da
intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública, inscrita
no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, por
sua agência de Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Cruz do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL SUBSTITUTA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCIR DA ROSA BORGES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDOR FIDUCIANTE ALCIR DA ROSA BORGES. CRISTIANA BEATRIS DUTRA, Oficial
Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do Sul,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por
edital, em virtude de estar em lugar incerto, de ALCIR DA ROSA BORGES, brasileiro, solteiro,
nascido em 10/08/1979, motorista, portador da CI-RG 8074837892, expedida pela SSP/RS, inscrito no
CPF  968.783.390-49,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Acre,  n.  514,  Esmeralda,  nesta  cidade
(qualificação constante no R-4 - 75.990, L. 02 Reg. Geral). O intimado deverá comparecer a este
Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, n. 1.065, nesta cidade, durante o
expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00, para efetuar o pagamento da importância
total, posicionada em 06.07.2022, de R$71.773,92, acrescida das despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência do atraso no pagamento de prestações
relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 8.4444.0838781-6, assinado em 25 de novembro de
2014 e registrado nesta Serventia no R-5 - 75.990, L. 02 Reg. Geral. O prazo para o pagamento da
dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora e requerente da
intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública,
inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília-DF, por sua agência de Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL SUBSTITUTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATIUSCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORA FIDUCIANTE KATIUSCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA. CRISTIANA BEATRIS DUTRA,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do
Sul, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por
edital, em virtude de estar em lugar incerto e não sabido, de KATIUSCIA DE ALMEIDA TEIXEIRA,
brasileira, solteira, nascida em 24/09/1990, trainee equipe moda, inscrita no CPF 014.559.290-18,
residente e domiciliada na Rua Santo Onofre, n. 11, Loteamento Rosário, na cidade de Rio Pardo-RS
(qualificação constante no R-9 - 75.660, L. 02 Reg. Geral). A intimada deverá comparecer a este
Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, n. 1.065, nesta cidade, durante o
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expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00, para efetuar o pagamento da importância total,
posicionada em 08/07/2022, de R$12.124,61, acrescida das despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, da qual é devedora em decorrência do atraso no pagamento de prestações relativas ao
Contrato de Alienação Fiduciária n. 8.4444.0428957-7, assinado em 18 de setembro de 2013 e registrado
nesta Serventia no R-10 - 75.660, L. 02 Reg. Geral. O prazo para o pagamento da dívida é de 15 dias
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora e requerente da intimação - CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  Instituição  Financeira  sob  a  forma  de  Empresa  Pública,  inscrita  no  CNPJ
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, por sua
agência Rio Pardo-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL SUBSTITUTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANDREI CASSIANO BRAGA, VALQUIRIA PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORES FIDUCIANTES JANDREI CASSIANO BRAGA e VALQUIRIA PEREIRA. CRISTIANA
BEATRIS DUTRA, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado
do Rio Grande do Sul, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a
presente intimação por edital, em virtude de estarem em lugar incerto e não sabido, de JANDREI
CASSIANO BRAGA e VALQUIRIA PEREIRA, ele, solteiro, nascido em 10/11/1987, supervisor, inscrito no
CPF 018.662.920-64 e ela, solteira, nascida em 24/10/1987, auxiliar de escritório, portadora da CI
RG 2103491615, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF 018.179.550-71, ambos brasileiros, residentes
e domiciliados na Rua Imperatriz Teresa Cristina, n. 145, apto. 304, Independência, nesta cidade
(qualificação constante no R-2 -– 91.433, L. 02 Reg. Geral). Os intimados deverão comparecer a este
Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, n. 1.065, nesta cidade, durante o
expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00, para efetuar o pagamento da importância
total, posicionada em 06.07.2022, de R$16.535,23, acrescida das despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, do qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento de prestações
relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 1.4444.0736834-8, assinado em 25 de novembro de
2014 e registrado nesta Serventia no R-3- 91.433, L. 02 Reg. Geral. O prazo para o pagamento da
dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora e requerente da
intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública,
inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília-DF, por sua agência de Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA - OFICIAL SUBSTITUTA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA DA SILVA DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDOR FIDUCIANTE VANESSA DA SILVA DE ANDRADE. CRISTIANA BEATRIS DUTRA,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do Sul - Estado do Rio Grande do
Sul, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por
edital, em virtude de estar em lugar incerto e não sabido, de VANESSA DA SILVA DE ANDRADE,
brasileira, solteira, nascida em 09/07/1994, cuidadora de idoso, portadora da CI 6117415403,
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF 034.736.890-50, residente e domiciliada na Rua Piauí, n. 974,
Arroio Grande, nesta cidade (qualificação constante no R-4 - 92.925, L. 02 Reg. Geral). A intimada
deverá comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, n. 1.065,
nesta cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00 às 17:00, para efetuar o
pagamento da importância total, posicionada em 07/07/2022, de R$8.157,76, acrescida das despesas de
intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência do atraso no
pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária n. 8.4444.1078049-0, assinado
em 23 de novembro de 2015 e registrado nesta Serventia no R-5 - 92.925, L. 02 Reg. Geral. O prazo
para o pagamento da dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora e requerente da intimação - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de
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Empresa Pública, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes
3/4, em Brasília-DF, por sua agência 25 de julho, Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. BEL. CRISTIANA BEATRIS DUTRA -– OFICIAL
SUBSTITUTA

COMARCA - SANTA MARIA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ARMANDO RIBAS NETO

LUIZ HENRIQUE SILVEIRA DOS SANTOS, Escrevente Substituto do Registro de Imóveis da cidade de Santa
Maria, RS, usando das atribuições conferidas pelos parágrafos 2º e 13 do artigo 216-A, da Lei n.º
6.015/73 e Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2017, em atendimento ao requerimento de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL do imóvel constituído de "Uma fração de terras, com área de 6ha, 14a e 85ca,
localizado no lugar denominado Campestre Menino Deus, zona rural, no município de Santa Maria, RS,
possuindo as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,
de coordenadas N 6.715.902,541m e E 230.839,026m, situado na divisa com o imóvel pertencente a Luiz
Giovani Pozzobon, matricula 56.997, deste, segue confrontando com o referido imóvel com o azimute
de 89 12 e distância de 100,44 m até o vértice 2, de coordenadas N 6.715.904,067m e E 230.949,086m,
situado na divisa com o imóvel pertencente a Vera Regina Dalenogare Pereira, matriculas 71.491 e
71.492, deste, segue confrontando com o referido imóvel com o azimute de 89°06' e distância de
16,47 m até o vértice 3, de coordenadas N 6.715.904,323m e E 230.965,554m, situado na divisa com o
imóvel pertencente a Maria Vitória Cassenote Cardoso, matricula 115.678; deste, segue confrontando
com a referido imóvel com o azimute de 89°06' e distância de 512,00 m até o vértice 4, de
coordenadas N 6.715.912,302m e E 231.477,496m, situado na divisa com o imóvel sob posse de
Francisco Ferreira de Oliveira: deste, segue confrontando com o referido imóvel com o azimute de
183°46' e distância de 79,90 m até o vértice 5, de coordenadas N 6.715.832.579m e E 231.472,225m,
situado no limite da faixa de domínio da BR-158; deste, segue confrontando com a faixa de domínio
da referida rodovia com o azimute de 225 21' e distância de 46,10 m até o vértice 6, de coordenadas
N 6.715.808,802m e E 231.448,146m, situado na divisa com o imóvel pertencente a Armando Ribas Neto:
deste, segue confrontando com o referido imóvel com o azimute de 271°03' e distância de 199.31 m
até o vértice 7 de coordenadas N 6.715.812,637m e E 231.240,498m, situado na divisa com o imóvel
pertencente a Mário Ferreira dos Santos, matricula 12.611; deste, segue confrontando com o referido
imóvel com o azimute de 269°09' e de 211,26 m até o vértice 8, de coordenadas N 6.715.809,539m e E
231.029,265m, situado na divisa com o imóvel pertencente a João Carlos Barcellos Dias, matricula
11.839; deste, segue confrontando com o referido imóvel com o azimute 269°10' e distância de 179,78
m até o vértice 9 de coordenadas N 6.715.806,765m e E 230.840,125m, situado na divisa com o imóvel
pertencente a Armando Ribas Neto, matricula 29.259; deste, segue confrontando com o referido imóvel
com o azimute 359°21' e distância de 95.76 m até o vértice 1, de coordenadas N 6.715.902,541m e E
230.839,026m.  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro."  Imóvel  esse  pertencente  a  esta
circunscrição imobiliária, não possuindo registro específico com tais características no Livro 2 -
Registro Geral, no Livro 3 - Transcrições das Transmissões, ou no Sistema Torrens, não sendo
possível identifica-lo como imóvel registrado neste Ofício Imobiliário, formulado por ARMANDO RIBAS
NETO, inscrito no CPF sob o nº 664.425.160-91, representado por seu procurador Ricardo Munarski
Jobim, inscrito no CPF sob o nº 883.363.360-87, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB/RS nº 47.849, protocolado neste Registro de Imóveis sob o nº 391509 aos 15/10/2021. Pelo
presente edital INTIMA-SE eventuais interessados, nos termo do artigo 16 do Provimento n.º 65/2017
do  Conselho  Nacional  da  Justiça  -–  CNJ  para  apresentar  impugnação  do  presente  pedido  de
reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, onde o requerente afirmam ter há mais de 15 anos a posse
de  forma  mansa,  pacífica  e  contínua,  sem  qualquer  constrangimento,  impugnação,  contestação,
oposição, turbação ou moléstia, configurando-se, assim, a aquisição da propriedade por usucapião
extraordinário, prevista no artigo 1.242 do Código Civil Brasileiro, conforme busca comprovar
mediante a apresentação dos documentos previstos nos incisos I a IV do artigo 216-A da Lei n.º
6.015/73, devendo qualquer interessado apresentar impugnação, por escrito, no PRAZO DE QUINZE (15)
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DIAS, a contar da publicação deste edital, nesta serventia, localizada na Rua dos Andrada, 1.449,
Torre Caridade, 2° Andar, Setor Office - Centro, Santa Maria - RS, com horário de funcionamento das
09h00 às 17h00, de segunda à sexta feira. A não apresentação de impugnação no prazo informado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, e consequentemente o
registro do pedido, conforme disciplinado pelo §13 do artigo 216-A da Lei n.º 6.015/73 e artigo 22 do
Provimento n.º 65/2017 do Conselho Nacional da Justiça -– CNJ. E, para que chegue ao conhecimento de
quaisquer interessados, expede-se este Edital, que será publicado em plataforma eletrônica, nos
termos do Provimento Nº 21/2022-CGJ/RS.

COMARCA - SAO BORJA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BORJA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA NATIELE OLIVEIRA RIBEIRO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE CARLA NATIELE OLIVEIRA
RIBEIRO OFICIAL DESIGNADO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BORJA/RS, faz saber que, em virtude do
requerimento datado de 12 de Maio de 2022, por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ
n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes ¾, na cidade de Brasília/DF,
fica INTIMADA, CARLA NATIELE OLIVEIRA RIBEIRO, CPF n° 004.141.570-10, a efetuar neste Oficio de
Registro de Imóveis, situado na rua Aparício Mariense da Silva, nº 2092, Centro, nesta cidade de
São Borja/RS, das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, o pagamento de R$4.800,65,
apurado em 09/07/2022, o qual será atualizado até a data de pagamento, com os encargos previstos em
contrato  de  alienação  fiduciária  registrado  sob  nº  03  na  matrícula  nº24.536  do  livro  n°2,
referentes à aquisição de terreno e construção de prédio residencial, situados na rua Cristóvão
Colombo, nº 2.078, nesta cidade de São Borja/RS. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 15
dias,  a  contar  da  última  publicação  deste  edital;  e  não  pago  a  importância  devida,  serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro
de 1.997. Em virtude da não localização dos destinatários, é feita a intimação da mesma por edital,
que será publicado por 03 (três) dias. Cristiano Prieb Teló, Registrador Designado.

COMARCA - SAO LEOPOLDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILBERTO FAUSTINO DA SILVA

Faz saber, que de acordo com as disposições do art. 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9514/97,
atendendo requerimento da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e considerando que não
foram encontrado nos endereço fornecido, intima pelo presente edital EDILBERTO FAUSTINO DA SILVA -
CPF 483.277.510-34, a comparecer neste OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, na Rua Lindolfo Collor, nº
944, em São Leopoldo, no horário das 09h às 17hs, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da última
publicação, a fim de efetuar o pagamento das parcelas atrasadas, das despesas de intimação e demais
encargos, do contrato de alienação fiduciária nº 144441468530-2, registrado sob n° R-12, referente
ao imóvel localizado na Rua Ernesto Walter Biehl, nº 300, Bairro América, nesta cidade, constante
da matrícula n° 12.511, do Livro 02 -– Registro Geral. Ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em nome da credora fiduciária --– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 § 7º da Lei
9.514/97



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 312 / 352

COMARCA - SAO LOURENCO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS WEGNER BARBOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei n. 9.514/97 - Interessado:
ANTÔNIO CARLOS WEGNER BARBOSA Nº 06/2022 - Jéverson Luís Bottega, oficial do Registro de Imóveis de
São Lourenço do Sul/RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária, vem, através do presente
edital, INTIMAR o Sr. ANTÔNIO CARLOS WEGNER BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob nº 012.850.380-70, que
se encontra em local ignorado, a comparecer no Registro de Imóveis de São Lourenço do Sul, situado
na rua Júlio de Castilhos, nº 1.285, bairro Centro, ou na sede da credora fiduciária, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida  garantida  por  alienação  fiduciária,  registrada  na  matrícula  nº  22.504,  deste  Serviço
Registral, referente ao imóvel, situado na rua Independência, nº 407, na cidade de São Lourenço do
Sul/RS. Fica Vossa Senhoria cientificada de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima,
garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  mencionado  em  favor  da  credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser
publicado nos termos da lei.

COMARCA - SOLEDADE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOLEDADE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA JOIANE DA SILVA

Nicácio João Maria de Lima - Oficial do Registro de Imóveis de Soledade/RS, nos termos do artigo 26
da Lei nº 9.514/97 e em atendimento ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INTIMA ANGELA JOIANE DA SILVA, inscrita no CPF nº018.125.830-79, a comparecer preferencialmente
perante uma agência do credor fiduciário, ou nesta Serventia Registral situada na Rua Benjamin
Constant, 128, Sala 02, Bairro Centro, Soledade/RS, entre 08h30min/11h30min e 13h30min/18h dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste Edital, para pagamento dos encargos vencidos e não pagos referentes ao
Contrato Particular nº8.4444.0673391-1, lavrado e firmado em 08 de julho de 2014, registrado sob
nºR.5 da matrícula nº28.267 -– Livro nº.02, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na
Avenida  Farrapos,  nº1525,  Bairro  Botucaraí,  neste  município  de  Soledade/RS.  Conforme  o
requerimento, o valor do encargo posicionado em 13/06/2022 correspondente a R$2.745,06 (dois mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e seis centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Fica V.S.ª.
Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
nos termos do Art. 26, § 7, da Lei n.º.9514/97. Soledade/RS, Nicácio João Maria de Lima - Oficial
do Registro de Imóveis.

COMARCA - TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS GUIDOLIN, SONIA BENDER GUIDOLIN

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR JOÃO
CARLOS  GUIDOLIN  e  SONIA  BENDER  GUIDOLIN,  CPF  sob  números  257.448.600-53  e  710.386.120-04,
respectivamente, para que satisfaçam, no prazo de quinze (15) dias, contados da terceira e última
publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, bem
como  todos  os  demais  encargos,  inclusive  despesas,  estimados,  mais  despesas  de  intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-9, na matrícula número 67.730 do livro 02, em 06 de outubro de 2010. Ficam
Vossas Senhorias desde já cientes de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido,
este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos
trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do
artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão
inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento
poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes
Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO GENERICIA PEREIRA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
LEONARDO GENERICIA PEREIRA, CPF sob número 050.211.160-70, para que satisfaça, no prazo de quinze
(15) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 160.338 do livro 02, em 18 de novembro
de 2020. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

COMARCA - VIAMAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA ANGELICA CARDOSO VIEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Guilherme Pinho Machado, Registrador do Serviço de Registro de Imóveis e
Especiais da Comarca de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, em especial a Ilmos. Srs João Batista Nunes da Silva e Irene
Pereira da Silva QUE que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 274072, o requerimento pelo qual
a Sra. Maria Angélica Cardoso Vieira, brasileira, divorciada, CPF 411.372.640-04, residente e
domiciliada na rua Vinte e Cinco de Julho, n. 246/303, cidade de Novo Hamburgo solicitando o
reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art.
216-A da Lei 6.015/73 e Provimento nº 65 de 14/12/2017 do CNJ, envolvendo o imóvel urbano,
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constituído de Certifico que, revendo o processo do loteamento denominado VILA DIAMANTINA, situado no
distrito do Passo do Sabão, neste município de Viamão, inscrito no Livro 8-L, fls. 200, sob o número
70, em 10 de agosto de 1.955, de propriedade de FIRMINO PAIM FILHO, advogado e sua esposa CANDIDA
ALVES PAIM, do lar, e LUCIA DA SILVA ALVES, do lar, todos brasileiros, domiciliados em Porto Alegre,
transcrito no Livro 3-M, fls. 130 nº 8.131; 3-M, fls. 131, nº 8.133; e 3-P, fls. 242, número 12.142,
em dito processo acha-se arquivada a planta respectiva, da qual faz parte integrante, entre outros, o
seguinte imóvel: Um terreno constituído de um prédio de madeira simples, com a área de 46,75m2 e o
respectivo lote designado pelo número quatro (4) da quadra número trinta e oito (38), com as
seguintes medidas e confrontações: Pela frente, medindo doze metros (12m,00) ao SO, com a rua Cunha;
pelos fundos, medindo doze metros (12m,00) ao NE, com parte do lote número seis (6); por um lado,
medindo trinta metros (30m,00) ao NO, com o lote número três (3); pelo outro lado, medindo 30m,00
(30m,00) a, SE, com o lote número cinco (5);distando doze metros (12m00) da esquina da rua Resende;
situado quarteirão formado pelas ruas: Rua Cunha; Rua Chile; e Rua Resende. Dito imóvel acha-se
prometido vender para IMOBILIARIA DIAMANTINA LTDA, conforme inscrição no livro 4-C. fls 64 sob o
número 1.550; e, com promessa de cessão para EVALDO WOTTRECH, do comércio, e sua mulher Alvina
Wottrich, de prendas domésticas, ambos brasileiros, domiciliado e residentes a rua Casemiro de Abreu,
81, Vila Santa Izabel, neste município de Viamão, conforme averbação no livro 8-U fls 241 sob o
número 2.716. Assim sendo, ficam V. Sas. notificadas a manifestar-se sobre o referido pedido no prazo
legal, dentro do qual poderão apresentar impugnação. Em caso de impugnação, a mesma deverá ser
encaminhada diretamente nesta serventia, sito à rua Isabel Bastos, 253/201, Centro, nesta cidade de
Viamão. GUILHERME PINHO MACHADO. OFICIAL

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - BARRA VELHA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ELZA ALAIDE
DOS SANTOS

Foram depositados neste Ofício Registral os documentos relativos ao parcelamento do solo do imóvel
matriculado junto a esta serventia sob nº 19.673, Localizado na Rua José Juvenal dos Santos, nº 78,
bairro Itajuba, com a área total de 780,00 metros quadrados e inscrição imobiliária sob nº
01.04.327.0650.001 e a seguinte descrição: UM TERRENO, sem benfeitorias, situado no lugar Itajuba ,
Zona urbana desta cidade e Comarca de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, constituído pela ÁREA
03, do desmembramento de área maior, medindo 39,00 metros de frente ao Norte com a Servidão G, e
39,00 metros de largura nos fundos ao Sul com a área 07; por 20,00 metros de extensão em ambos os
lados, extremando do lado direito ao Oeste de quem de frente olha o imóvel com área 02, e do lado
Esquerdo ao Leste com a área 04, com a área total de 780,00 metros quadrados, do qual objetiva-se o
parcelamento nas seguintes áreas: Área 3-A, com a área total de 300,00 metros quadrados. Área 3-B,
com a área total de 480,00 metros quadrados. Proprietária: Elza Alaide dos Santos, brasileira, do
lar, viúva, inscrita no CPF nº 044.089.199-000 e portadora do RG nº 5.031.465-3 SSP-SC, residente e
domiciliada na Rua da Campanha, nº 36, bairro Itajuba, nesta cidade e Comarca de Barra Velha/SC.
Desta forma considerando o disposto no artigo 19 do supracitado diploma legal, na ausência de
impugnação dentro do prazo de quinze (15) dias desta publicação e após manifestação do Ministério
Público do Estado de Santa Catarina, proceder-se-á ao registro do citado parcelamento do solo, nos
moldes da planta publicada de responsabilidade técnica de Paulo Gessner, CFT/SC 01527073955 e Termo
de Responsabilidade Técnica-–TRT nº BR20211500793, Autorização Ambiental nº 0619/2022 da Fundema-–
Barra Velha/SC, expedida em 02/05/2022 e retificada em 29/06/2022, com validade de um (01) ano.
Dado e passado nesta cidade de Barra Velha/SC.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BIGUACU/SC
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DE MEDEIROS JUNIOR

Maurício Passaia, oficial do Registro de Imóveis de Biguaçu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº112311, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE DE MEDEIROS JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05550879999, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel Teixeira de Oliveira, 288, Sala 501 Centro Biguacu SC CEP 88160130,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855553367624-2,  firmada  em
04/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 36166, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R JORDELINIO JOAO ROSA 0 AP 306 BL T VENDAVAL BIGUACU SC 88160000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/06/2022,  correspondentes  a
R$ 3.113,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Biguacu-SC. Maurício Passaia, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - BLUMENAU/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GILBERTO
NAATZ, IVONE NAATZ, ADALBERTO NAATZ, ELI LIPPEL NAATZ, VALDEMAR CLAUDINO, AURITA CLAUDINO, CELSO

ARTUR CLAUDINO

ANA CAROLINA BAIER BARBIEIRI, Escrevente Substituta do 1° Ofício de Registro de Imoveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 08/06/2022
o requerimento pelo qual GILBERTO NAATZ, brasileiro, aposentado, nascido em 23/05/1944, filho de
Artur Naatz e Herta Naatz, portador da cédula de identidade n° 221026 e da CNH 00774337913,
inscrito no CPF/MF sob n° 162.227.099-15 e sua esposa IVONE NAATZ, brasileira, aposentada, nascida
em 27/12/1947, filha de Luiz Russi e Paulina Russi, portadora da cédula de identidade n° 221.032 e
inscrita no CPF/MF sob n° 309.183.409-34, casados pelo regime da comunhão universal de bens em
27/12/1973, residentes e domiciliados na cidade de Blumenau, na Rua Independência, n°.246, Bairro
Valparaíso, sendo GILBERTO NAATZ, representado por sua esposa IVONE NAATZ, anteriormente mencionada
e qualificada, conforme procura9ao lavrada no 3° Tabelionato de Notas de Blumenau, no Livro 653,
folhas 92/93, em data de 14/12/2021, ambos sem endereço eletrônico, ADALBERTO NAATZ, brasileiro,
aposentado, nascido em 02/07/1940, filho de Arthur Naatz e Herta Naatz, portador da cédula de
identidade n° 132505 e inscrito no CPF/MF sob n° 020.343.019-00 e sua esposa ELI LIPPEL NAATZ,
brasileira, aposentada, nascida em 12/12/1943, filha de Willi Lippel e Linda Lippel, portadora da
cédula de identidade n° 725126 e inscrita no CPF/MF sob n° 721.909.659-34, casados pelo regime da
comunhão universal de bens em 10/02/1962, residentes e domiciliados na cidade de Blumenau, na Rua
Palmares,  n°  122,  Bairro  Valparaíso,  ambos  sem  endereço  eletrônico;  e,  ESPOLIO  DE  VALDEMAR
CLAUDINO, o qual era brasileiro, industriário, nascido em 03/11/1938, filho de Mario Claudino e
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Irma  Kubal,  portador  da  cédula  de  identidade  n°  3/R  224.354  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n°
073.215.469-34 e sua esposa AURITA CLAUDINO, brasileira, do lar, nascida em 30/04/1938, filha de
Artur Naatz e Herta Naatz, portadora da cédula de identidade n° 1.291.036 e inscrita no CPF/MF sob n°
733.645.099-72, os quais eram casados pelo regime da comunhão universal de bens em 16/08/1962,
residentes e domiciliados na cidade de Blumenau, na Rua Arthur Schreiber, n° 288, Bairro Velha, ambos
sem endereço eletrônico, sendo ESPOLIO DE VALDEMAR CLAUDINO representado por seu inventariante CELSO
ARTUR CLAUDINO, brasileiro, casado, autônomo, nascido em 15/03/1963, filho de Valdemar Claudino e
Aurita Claudino, portador da cédula de identidade 3/R 1.637.394 e inscrito no CPF/MF sob n°
549.026.909-00, residente e domiciliado nesta cidade de Blumenau, na Rua Arthur Schreiber, n° 288,
Bairro Velha, sem endereço eletrônico, conforme escritura pública de inventário e partilha lavrada no
1° Tabelionato de Notas de Blumenau, no Livro 851, folhas 180/183, em data de 24/10/2011, solicitou o
pedido de parcelamento de solo urbano, na modalidade de Desmembramento, nos termos do art. 18, da Lei
n. 6.766/1979, autuado sob protocolo 193.425 de 08.06.2022, do imóvel urbano, situado nesta cidade de
Blumenau-Santa Catarina, no bairro Valparaiso, localizado a Rua Palmares, contendo a área de 1.767m²,
registrado sob o Livro 2, matrícula n° 3.864. O desmembramento e composto com as seguintes parcelas:
PARCELA 01: contendo a área com 585,46m², edificada com uma casa residencial, de madeira, coberta com
telhas de barro e cimento amianto, a qual tomou o n° 112 da Rua Palmares, gravada com Área de
Preservação Permanente APP sobre área de 335,36m²; PARCELA 02: contendo a área com 589,65m²,
edificada com uma casa residencial, de alvenaria, coberta com telhas de barro e cimento amianto, a
qual tomou o n° 122 da Rua Palmares, gravada com Área de Preservação Permanente APP sobre área de
336,04m²; PARCELA 03: contendo a área com 141,75, sem benfeitorias, a ser desmembrada para a Rua
Palmares; REMANESCENTE: a área de 450,14m2, edificada com uma casa residencial de madeira, coberta
com telhas de barro, a qual tomou o n° 113 da Rua Palmares, conforme plantas aprovadas e certidão
expedida pela Prefeitura local. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado pelo responsável
técnico Paulo Roberto Salles de oliveira, inscrito na CREA/SC sob n° 013421-0, sob Termo de
Responsabilidade Técnica ART n° 5924718-4. O referido desmembramento foi aprovado pelo Município de
Blumenau/SC, através da certidão do processo n° 2022/1647, expedida em 18/04/2022. Para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima, foi expedido o
presente edital online, que será publicado no edital online do Diário do Registro de Imoveis
Eletrônico, durante três (03) edições consecutivas, de forma que os prejudicados poderão apresentar
suas impugnações no prazo de quinze (15) dias contados da última publicação. Na ausência de qualquer
impugnação, proceder-se-á ao devido registro de que trata o artigo 19, parágrafo 1°, da Lei n°
6.766/79. Blumenau, 08 de julho de 2022. A Escrevente Registral: (ANA CAROLINA BAIER BARBIEIRI).

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CRICIUMA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GIASSI
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 61234. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 61234. EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria
do Carmo de Toledo Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a
todos  interessados  que  GIASSI  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
08.980.541/00001-35, com sede Rodovia SC 445, s/nº, pavilhão administrativo sala 05, bairro Aurora,
Içara/SC, requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de LOTEAMENTO,
junto da matrícula nº 126.497, cujo imóvel possui a área de 270.000,00m², localizado na na Rodovia
Governador Jorge Lacerda, Rua SD 074-089, Rua SD 073-089, Rua Arno Amboni, Rua Aristides Felizardo
Lima, Rua José Adevir Milioli, Rua José Passos da Motta, Rua Francisca Alves Rozeng e Avenida
Antônio Scotti, bairro Jardim Angélica, nesta cidade de Criciúma/SC. O loteamento será composto por
19 quadras. O pedido de loteamento foi aprovado em 03.05.2022 junto ao Município de Criciúma. A
implantação foi autorizada pelo órgão ambiental FAMCRI (Licença Ambiental Prévia - LAP nº 3051/2021
e Licença Ambietal de Instalação - LAI nº 5787/2021). Outrossim, informa que o 1º Ofício do
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Registro de Imóveis de Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO LODETTI, nº 70, CENTRO, em
CRICIÚMA/SC, CEP 88801-510, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao pedido de
registro do Loteamento protocolado sob nº 348.380, bem como apresentação de eventual impugnação ao
registro. Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data
da última publicação, será realizado o registro pretendido. Criciúma, 11 de julho de 2022. _ ( )
MARIA DO CARMO DE TOLEDO AFONSO Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO LUIS AIROLDI

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº345667, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANO LUIS AIROLDI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 61206210087, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440896265-9, firmada em 12/06/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-09 e R-10, na matrícula nº 45.653, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RODOVIA SEBASTIÃO TOLEDO DOS SANTOS 1255, APTO 201, BLOCO
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA DA COLINA, MINA DO MATO, CRICIUMASC CEP 88810-406. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,  correspondentes  a
R$ 33.451,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAEL DA PAZ DE SOUSA

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº345701, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NATANAEL DA PAZ DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62228177342, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770823379-5, firmada em 24/04/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 129487, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R LIBANO JOSE GOMES 0 BL.SB AP 204 BL 03 MINA UNIAO CRICIUMA SC 88806620. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 3.710,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Criciuma-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso,
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Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LUIZ CARLOS LOPES MARTINS, ROSELI DERINGER MARTINS, ROSA HONORIO RAIMUNDO BUIAR, WILLIAN

HENRIQUE MARCONATO, LUIZ ROGERIO PEREIRA, ELIANE TEIXEIRA MENEZES

O Oficial interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC (2º ORI), em cumprimento
ao parágrafo 4º do artigo 216-A da Lei 6.015/73 e ao artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, faz
saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que se encontra em andamento
o protocolo oficial 398.271, requerido, em 24/02/2022, por LUIZ CARLOS LOPES MARTINS, brasileiro,
aposentado, portador da carteira de identidade n° 3.709.644 SESP/SC, inscrito no CPF sob nº
184.749.189-87, e sua esposa ROSELI DERINGER MARTINS, brasileira, aposentada, portadora da carteira
de identidade n° 3.709.645 SESP/SC, inscrita no CPF sob nº 253.667.009-06, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Servidão
Antenor de Souza Conceição, nº 1.030, São João do Rio Vermelho, Florianópolis/SC, que visa o
reconhecimento da usucapião extrajudicial, na modalidade Extraordinária com prazo reduzido (artigo
1.238, parágrafo único do Código Civil), diante de alegado exercício, p elo requerente/usucapiente,
de 14 anos de posse sobre Um terreno com área de 1.029,13m², situado na Servidão Antenor de Souza
Conceição, nº 1.030, São João do Rio Vermelho, Florianópolis/SC, com base no sistema geodésico
brasileiro, referenciado ao Meridiano Central 51º WGR, tendo como o DATUM o SIRGAS 2000, plano de
projeção UTM, com as seguintes medidas e confrontações: frente medindo 25,22m, partindo do vértice
VT-01 até o vértice VT-02 (coordenadas E=756.847,0310 e N=6.958.329,0990), confrontando com a
Servidão Antenor de Souza Conceição; lateral direita medindo 41,03m, partindo do vértice VT-02 até
o vértice VT-03 (coordenadas E=756.846,4010 e N=6.958.288,0720), confrontando com o imóvel da
matrícula nº 114.144; fundos medindo 25,25m, em dois lances, o primeiro medindo 11,26m, partindo do
vértice VT-03 até o vértice VT-04 (coordenadas E=756.835,1440 e N=6.958.288,2030), confrontando com
o imóvel da matrícula nº 128.737, e o segundo medindo 13,99m, partindo do vértice VT-04 até o
vértice  VT-05  (coordenadas  E=756.821,1550  e  N=6.958.288,4110),  confrontando  com  o  imóvel  da
matrícula nº 128.736; lateral esquerda medindo 40,52m, partindo do vértice VT-05 até o vértice
VT-01 (coordenadas E=756.821,8080 e N=6.958.328,9250), confrontando com o imóvel do Espólio de
Eliane Teixeira Menezes. Sobre o terreno encontra-se uma edificação com área de 69,66m². Inscrito
na Prefeitura Municipal de Florianópolis sob o n° 32.54.050.2392.001-051. O imóvel usucapiendo não
está inscrito em matrícula ou transcrição deste 2º ORI. O 2º ORI está localizado no 1º andar do
Bloco  A  do  Edifício  Hantei  Office  Building,  sito  à  Rua  Emílio  Blum,  nº  131,  Centro,
Florianópolis/SC, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao pedido e apresentada
eventual impugnação. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOAO DA SILVA FILHO, MERCINDO JANUARIO DA SIVEIRA, ELIETE JORDELINA DA SILVEIRA, ROBSON BARROZO,

GLUSSIMA TEIXEIRA DE MOURA BARROZO, ISAIR MERCINDO DA SILVEIRA, ROSIMERE ROSA DA SILVEIRA

O Oficial interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC (2º ORI), em cumprimento
ao parágrafo 4º do artigo 216-A da Lei 6.015/73 e ao artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, faz
saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que se encontra em andamento
o protocolo oficial 398.982, requerido, em 11/03/2022, por JOÃO DA SILVA FILHO, brasileiro,
solteiro, funcionário público, portador da carteira de identidade n° 1317901 SSP/SC, inscrito no
CPF sob nº 479.911.009-87, residente e domiciliado na Rua Djalma Moellmann, nº 146, casa, Centro,
Florianópolis/SC, declarando não conviver em regime de união estável, que visa o reconhecimento da
usucapião extrajudicial, na modalidade ordinária (artigo 1.242 do Código Civil), diante de alegado
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exercício, pelo requerente/usucapiente, mais de 25 anos de posse sobre Um terreno com área de
370,09m², situado na Servidão Mato Verde, nº 70, Lagoa da Conceição, Florianópolis/SC, com base no
sistema geodésico brasileiro, referenciado ao Meridiano Central 51º WGR, tendo como o DATUM o SIRGAS
2000, plano de projeção UTM, com as seguinte medidas e confrontações: frente medindo 21,15m, em dois
lances: o primeiro lance medindo 15,57m, partindo do vértice 1 até o vértice 2 (coordenadas
E=748918,8493 e N=6943986,4758), e o segundo lance medindo 5,58m, partindo do vértice 2 até o vértice
3 (coordenadas E=748915,5909 e N=6943991,0030), ambos confrontando com a Servidão Mato Verde; lateral
direita  medindo  17,84m,  partindo  do  vértice  3  até  o  vértice  4  (coordenadas  E=748929,6779  e
N=6944001,9564), confrontando com o imóvel da matrícula nº 42.269; fundos medindo 20,51m, partindo do
vértice 4 até o vértice 5 (coordenadas E=748941,6811 e N=6943985,3315), confrontando com o imóvel da
matrícula nº 42.269; lateral esquerda medindo 17,68m, partindo do vértice 5 até o vértice 1
(coordenadas E=748928,1300 e N=6943973,9713), confrontando com o imóvel da matrícula nº 42.269.
Inscrito  na  Prefeitura  Municipal  de  Florianópolis  sob  o  n°  53.53.021.1132.001-657  O  imóvel
usucapiendo está inserido na transcrição nº 42.269, Livro 2-RG, deste 2º ORI. O 2º ORI está
localizado no 1º andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, nº 131,
Centro,  Florianópolis/SC,  onde  poderá  ser  obtida  cópia  dos  documentos  acostados  ao  pedido  e
apresentada eventual impugnação. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação no prazo de 15
(quinze) dias implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - IMBITUBA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IMBITUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BANZAI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Paulo Odilon Xisto Filho, Oficial de Registro de Imóveis de Imbituba, a requerimento da credora
fiduciária P2 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 38.611.623/0001-73 com sede na Rua Candido Lopes, nº 126, 12º andar, Centro, Curitiba -– Paraná,
com fundamento e para fins do artigo 26, § 4º da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a devedora
fiduciante BANZAI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita n° inscrita n° 24.157.973/0001-05,
representada por seu sócio Mauro Sant´Ana Gaziri, inscrito no CPF nº 023.272.889, para pagar, no
prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contados da terceira e última publicação deste EDITAL, o débito
correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a data do respectivo pagamento, consoante
indicação na projeção de débito elaborada pela credora fiduciária, no procedimento sob prenotação
nº 61.206 em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente do contrato por
instrumento particular de alienação fiduciária em garantia e outras avenças, datado de 18 de agosto
de 2021, registrado em 10 de outubro de 2018, sob o R.3 da matrícula nº 21.866 deste Oficio de
Registro de Imóveis, referente ao imóvel CASA 71, localizada no Condomínio Docas do Rosa Home
Resort, situado na D.S Rua Roberto Teixeira de Souza, Bairro Ibiraquera. O pagamento deverá ser
efetuado diretamente na sede da credora fiduciária ou a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Rua Otacílio de Carvalho, n° 517, Centro, Imbituba, SC, de segunda a sexta-feira, no
horário das 9h às 12h e das 14h às 18h. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que a
falta de pagamento no prazo legal importará na CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em nome da
credora  fiduciária  P2  SECURITIZADORA  DE  CRÉDITOS  S.A  nos  termos  da  lei.  Dado  e  passado  em
Imbituba/SC.  Dou  fé.  Selo  digital  de  fiscalização:  GNG71314-G8I8.  Confira  os  dados  do  ato:
selo.tjsc.jus.br

COMARCA - ITAJAI/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194187, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO DONIZETE
PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 28211015897, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440428013-8, firmada em 11/09/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 51.286, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA LAUDELINA DIONISIO 357 404 C CORDEIROS ITAJAI SC 88310300.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2022, correspondentes a
R$ 9.210,17, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRIO ROBERTO LAMIM, DAYANY DOS REIS ALMEIDA LAMIM

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193382, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRIO ROBERTO LAMIM,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81921560959, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DAYANY DOS REIS ALMEIDA LAMIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06698218618, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC
CEP 88301500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441391437-3,
firmada em 16/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
59.959, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Professora Erotides da Silva Fontes, nº 587,
apartamento  nº  401,  EdfícioResidencial  Cozumel,  bairro  São  Vicente,  Itajaí/SC.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,  correspondentes  a
R$ 54.752,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ROBERTO HAHNE

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194176, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE ROBERTO HAHNE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03931169995, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550381857-0, firmada em 23/07/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 42.869, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LUIZ JOSE DE MEDEIROS 965 A 32 D CORDEIROS ITAJAI SC 88311120.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2022, correspondentes a
R$ 13.484,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCEL ANDREI NAGEL

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193375, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCEL ANDREI NAGEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02424602913, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551017459-3, firmada em 17/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 47962, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  DAVID  ADAO  SCHMIDT  581  AP  306  NOVA  BRASILIA  ITAJAI  SC  88305400.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/06/2022,  correspondentes  a
R$ 6.509,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - JAGUARUNA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARUNA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO HENRIQUE SILVA BARBOSA, VERONICA BRESSAN DA SILVA

Valfrido  Dandolini  Bez  Fontana,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Jaguaruna,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº52576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
HENRIQUE SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 44792516854, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, VERONICA BRESSAN DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10685843947, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias, 700,
Sala Centro Jaguaruna SC CEP 88715000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442125407-7, firmada em 23/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 28890, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DA FIGUEIRA 0 LT 08, QD 06 RIACHINHO
JAGUARUNA  SC  88715000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
01/06/2022, correspondentes a R$ 10.086,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Jaguaruna-SC. Valfrido Dandolini Bez Fontana, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JARAGUA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIELI FABIANE NASCIMENTO ALVES

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSIELI FABIANE
NASCIMENTO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09272649943, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440878238-3,
firmada em 08/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
44.063, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 952-OSVALDO GLATZ 40 APTO 102 BL VILA NOVA
JARAGUA DO SUL SC 89259120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022, correspondentes a R$ 7.030,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO NEUHAUS, BIANCA BORGES

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326158, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO RICARDO
NEUHAUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07293328966, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, BIANCA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08882077942, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552143670-5,
firmada em 25/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 68.280, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R BERTHA WEEGE 1988 428BL2 G37 BARRA R CERRO JARAGUA DO SUL SC
89260665.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 42.184,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN CARLOS STEINHEUSER

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326102, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEAN CARLOS
STEINHEUSER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08205420912, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770002321-1,
firmada em 03/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 84.516, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA 629 - ADOLFO TRIBESS, APARTAMENTO Nº 1103, TORRE 2,
RESIDENCIAL GRAVANA EASY CLUB, VIEIRA, JARAGUA DO SUL/SC - 89256-690. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes a R$ 30.469,82, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NOEL FAGUNDES DA SILVA JUNIOR, EDIMARA APARECIDA MARIA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326119, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NOEL FAGUNDES DA
SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09101254901, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDIMARA APARECIDA MARIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08666277904, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do
Sul SC CEP 89251400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441596911-6,
firmada em 11/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 70699, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R 664-ARTHUR G DE ARAUJO 460 AP 503 JOAO PESSOA JARAGUA DO SUL SC
89257550.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 18.327,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIO QUADROS DA SILVA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº327953, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIO QUADROS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01205867031,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440950582-0,
firmada em 10/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 80642, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R RAIMUNDO A. EMMENDOERFER 170 APTO 04 TRES RIOS DO S JARAGUA DO
SUL SC 89254191. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022,
correspondentes a R$ 5.781,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULINI FERNANDES BONIFACIO
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Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326141, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULINI FERNANDES
BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08933821910, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP 89251400,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770474276-8, firmada em 20/11/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 92782, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BERTHA WEEGE 0 BL.8 A103 JARAGUA 99 JARAGUA DO SUL SC 89260665. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 15.821,35, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UADSON ALVES DOS SANTOS, JOSIELI APARECIDA CORREA DE LIMA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326139, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante UADSON ALVES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38624548861, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOSIELI APARECIDA CORREA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00692693947, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro
Jaragua do Sul SC CEP 89251400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770528853-0, firmada em 21/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
93247, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BERTHA WEEGE 1556 BL.3 A403 BARRA D R CER JARAGUA
DO SUL SC 89260665. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 13.472,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVALDO CLOVIS LARSEN

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326138, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSVALDO CLOVIS
LARSEN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90250605953, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP 89251400,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770657226-6, firmada em 25/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 93799, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BERTHA WEEGE 1556 BL.4 A402 BARRA D R CER JARAGUA DO SUL SC 89260665. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 5.272,54,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE CASSIA DE LIMA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326132, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE CASSIA DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  78543967953,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770779616-8,
firmada em 21/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 94780, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R BERTHA WEEGE 0 BL.12 A401 JARAGUA 99 JARAGUA DO SUL SC
89260665.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 10.044,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERMANA DE SOUZA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326125, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERMANA DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09984129969, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP 89251400, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770827120-4, firmada em 30/04/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 95112, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BERTHA WEEGE 1556 BL.2 A301 BARRA D R CER JARAGUA DO SUL SC 89260665. Segundo o
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 10.099,30,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KENYEL LUCIO DA SILVA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº326121, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KENYEL LUCIO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12140161971,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771025936-4,
firmada em 16/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 97137, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R BERTHA WEEGE 1556 BL.4 A303 BARRA D R CER JARAGUA DO SUL SC
89260665.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 3.745,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE FAION

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº215199, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSIANE FAION, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03981153979, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552313514-1, firmada em 21/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
63.626, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO BERNADINO DA ROSA 901 AP 207 B1 C UNIVA P
B... PALHOCA SC 88137010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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20/04/2022, correspondentes a R$ 12.920,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David
Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHRISTOPHER ALMEIDA DA ROSA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217601, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CHRISTOPHER ALMEIDA DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07989542994, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa
Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552939881-0, firmada em 17/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 68.204, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE COSME PAMPLONA 2208 502C BELA
VISTA PALHOCA SC 88132700. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/06/2022, correspondentes a R$ 10.205,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN ATAIDE DA ROSA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº216734, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAN
ATAIDE DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81695764900, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440605825-4, firmada em 23/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
77.438, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMANUEL FRANCISCO DARELL 535 APTO 102 BARRA DO
ARIRI PALHOCA SC 88134511. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/06/2022, correspondentes a R$ 10.779,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ORIVAL DA SILVA HILDEBRANDO

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217599, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ORIVAL
DA SILVA HILDEBRANDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95198725900, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
804090073847-5, firmada em 23/05/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
43613, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GRACIOSA 102 CASA 02 SAO SEBASTIAO PALHOCA SC
88136560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/06/2022,
correspondentes a R$ 1.619,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palhoca-SC.
Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANNE DA SILVA MESQUITA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217461, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANNE DA SILVA MESQUITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70018078265, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770515284-0, firmada em 05/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
101637, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL 0 BL.31 A201 BELA VISTA
PALHOCA  SC  88132599.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
21/06/2022, correspondentes a R$ 7.696,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 910/2022
Sexta, 22 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - Matrícula 696.282 - 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo.
Lei Federal 6.015/73, art.122. Lei Federal 13.105/2015, art. 193, parágrafo único.
Regulamentação: https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

Página 330 / 352

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RITIELE RODRIGUES DA SILVA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217340, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RITIELE RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08554375963, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770625892-8, firmada em 28/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
102538, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL 0 BL.18 A202 BELA VISTA
PALHOCA  SC  88132599.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/06/2022, correspondentes a R$ 7.260,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE DA SILVA VON AHN

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217428, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE
DA SILVA VON AHN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81182724000, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770613214-2, firmada em 19/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
102962, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL 0 BL.22 A303 BELA VISTA
PALHOCA  SC  88132599.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
21/06/2022, correspondentes a R$ 12.988,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Palhoca-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PALMITOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITOS
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EMERSON
RIESE

EDITAL - Desmembramento - Terceiros, art. 19 Lei n° 6.766/79 -– Dyones Raquel dos Santos, Oficial
Interina do Registro de Imóveis da Comarca de Palmitos/SC, situado na Avenida Brasil, n° 1319,
Centro, Sala 01, FAZ SABER, a todos os interessados que EMERSON RIESE, CPF/MF n° ***.033.779-**;
após depositar os documentos mencionados pelo artigo 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, aprovado pela Prefeitura Municipal de
Palmitos/SC, em 05/07/2022, por Dair Jocely Enge -– Prefeito Municipal (Decreto n° 59/2022), requer
o registro à margem da matrícula 15.183, deste Ofício Imobiliário, o DESMEMBRAMENTO de um terreno
urbano localizado no Perímetro Urbano do Município de Palmitos/SC, com área total de 71.465,13m²,
da seguinte forma: FRAÇÃO "A" -– PARTE DAS CHÁCARAS RURAIS N°¬s 119, 120, 121, 122, 123 e 124, com
área de 7.000,00m²; FRAÇÃO "B" -– PARTE DAS CHÁCARAS RURAIS N°¬s 119, 120, 121, 122, 123 e 124 -–
ÁREA VERDE, com área de 350,00m²; FRAÇÃO "C" -– PARTE DAS CHÁCARAS RURAIS N°¬s 119, 120, 121, 122,
123 e 124 -– ÁREA VERDE, com área de 350,00m², remanescendo a área de 63.765,13m², e para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado em Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado, perante este
Ofício de Registro de Imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação,
tudo nos termos do art. 19 da citada Lei Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de
janeiro de 1999.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANI FERREIRA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316436, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANI FERREIRA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 00724085963, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440210097-3, firmada em 22/11/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 99.326, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA DO ARCO IRIS, Nº 71, CASA Nº 02, POTECAS, SAO JOSE/SC 88100000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a
R$ 57.494,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wSmVVNXFUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV5VDFSSmRrMVVRVEZPYW10NVdIcFplVTFxV1hwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CLARA MARIAN PEDRO

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316435, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CLARA MARIAN PEDRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08102124989, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440302354-9,
firmada em 03/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
10.644, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DELAMAR JOSE DA SILVA 54 AP 13 KOBRASOL SAO JOSE
SC 88102100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 43.808,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL LUIZ COSTA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316430, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  GABRIEL  LUIZ  COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06288789909, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440369783-3,
firmada em 08/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
55.558, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JACI DESTRI, Nº 5780, AP108, BLOCO AMSTERDAN,
EDIFÍCIO RESIDENCIAL EUROPA, FAZENDA SANTO ANTONIO, SAO JOSE SC 88104000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes a R$ 4.788,13, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDA PEREIRA BOZZETTI, PAULO GUSE

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316429, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANDA PEREIRA BOZZETTI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05454431990, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PAULO
GUSE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05370992983, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440623630-6,
firmada em 09/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
54.459, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OSVALDO JOSE DO AMARAL 220 AP 103-BL 5 BELA VISTA
SAO JOSE SC 88110798. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 42.188,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA IZABEL DE ALMEIDA VICENTE

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316423, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA IZABEL DE ALMEIDA
VICENTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00523374992, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844441111005-6, firmada em 21/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
19572, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALTINO SEBASTIAO PEREIRA 75 AP 304 KOBRASOL SAO
JOSE SC 88102210. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022,
correspondentes a R$ 4.803,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA REGINA RIBEIRO DE LIMA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316428, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA REGINA RIBEIRO DE LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07424691902, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
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88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440674786-6,
firmada em 08/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 32793, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV GOVERNADOR ADOLFO KONDER 45 APT 101 BL CAMPINAS SAO JOSE SC
88101400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/05/2022,
correspondentes a R$ 3.175,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA SPRANDEL, WILLIANS MIGUEL DOS SANTOS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº316426, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA SPRANDEL, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 02142258956, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WILLIANS MIGUEL
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09623367937, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440957427-0, firmada em 02/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
123104, a qual diz respeito ao imóvel situado na R L 378 CS 02 POTECAS SAO JOSE SC 88100000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes a
R$ 5.702,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

COMARCA - TIJUCAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIA SALETE VAILATI BETINELLI, ANDERSON BETINELI, GEOVANI BETINELI MOLINARI, GRAZIELA BETINELI

MARTINENGHI, MAX AURELIO MARTINENGHI, ODIR JOAO BETINELLI, DIOMIRA TEREZINHA REZINI BETINELLI, LUIS
ADOLFO BRANDT LEDRA, DEBORA BRANDT LEDRA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA (Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973) Ramon Martins
Trajano, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tijucas, Estado de Santa
Catarina, FAZ SABER, a todos os interessados, que MARIA SALETE VAILATI BETINELLI, brasileira,
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viúva, aposentada, portadora do documento de identidade R.G. 16-R 2.726.626-SSP-SC e inscrita no CPF
sob o nº 836.049.529-72, residente e domiciliada à Estrada Geral do Oliveira, s/nº, bairro Oliveira,
no Município de Tijucas-SC; ANDERSON BETINELI, brasileiro, agricultor, portador do documento de
identidade R.G. nº 5.322.590-2 -SESP-SC e inscrito no CPF sob o nº 076.910.489-47, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens com LUANA GABRIELA DE SOUZA BETINELI, brasileira, professora, portadora
do documento de identidade RG nº 6489262-SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 101.495.069-45, residentes
e domiciliados à Estrada Geral do Oliveira, s/nº, bairro Oliveira, no Município de Tijucas-SC;
GEOVANI BETINELI MOLINARI, brasileira, professora, portadora do documento de identidade RG nº
3.521.751-SESP/SC e inscrita no CPF sob o nº 020.366.389-61, casada pelo regime da comunhão parcial
de bens com OSCAR MOLINARI, brasileiro, agricultor, portador do documento de identidade RG nº
2.345.316-SESP/SC e inscrito no CPF sob o nº 729.714.529-72, residentes e domiciliados à Estrada
Geral do Oliveira, s/nº, bairro Oliveira, no Município de Tijucas-SC; GRAZIELA BETINELI MARTINENGHI,
brasileira, auxiliar de sala, portadora do documento de identidade RG nº 4397765-SESP/SC e inscrita
no CPF sob o nº 033.075.929-98, casada pelo regime da comunhão universal de bens com MAX AURÉLIO
MARTINENGHI, brasileiro, eletromecânico, portador do documento de identidade RG nº 3683037-SSP/SC e
inscrito no CPF sob o nº 025.478.929-36, residentes e domiciliados à Rua Mauri Afonso da Silva, nº
1087,  bairro  Universitário,  no  Município  de  Tijucas-SC;  e  ODIR  JOÃO  BETINELLI,  brasileiro,
aposentado, portador do documento de identidade RG nº 1.601.602-5 e inscrito no CPF sob o nº
799.281.969-15,  casado  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens  com  DIOMIRA  TERESINHA  REZINI
BETINELLI, brasileira, aposentada, portadora do documento de identidade RG nº 2.838.106-SSP/SC e
inscrita no CPF sob o nº 912.051.159-00, residentes e domiciliados à Estrada Geral do Oliveira, s/nº,
bairro  Oliveira,  no  Município  de  Tijucas-SC,  apresentaram  no  protocolo  90.765  os  documentos
mencionados pelo artigo 213, da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para averbação da
retificação de área de "UM TERRENO RURAL, situado no lugar Oliveira, neste Município e Comarca de
Tijucas, com a área de 325.988,25 m² (trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito
metros e vinte e cinco decímetros quadrados), dentro das seguintes medidas e confrontações: Frente,
ao Sul, onde mede 140,80 metros e faz com a Estrada Geral e 51,40 metros, mais 36,60 metros, mais
60,20 metros, mais 91,00 metros com o Ribeirão do Oliveira; Fundos, ao Norte, com 332,50 metros e faz
com terras de posse dos compradores; a Leste, onde mede 1.117,50 metros, e faz com terras de Ernesto
Rezini; ao Oeste, onde mede 925,50 metros e faz com terras de Luiz Betinelli e Felix Jimenez San
Roman; Terreno este Cadastrado no INCRA sob nº 806.102.000.809-0. Área total: 33,0. Área utilizada:
13,5. Área aproveitável: 25,4. Módulo Fiscal: 12,0. Nº de Módulos Fiscais: 2,11.", conforme descrição
da  MATRÍCULA  Nº  7.198,  e  após  a  retificação  passará  a  ter  a  seguinte  descrição:  ÁREA  01:
257.501,71m². PERIMETRO: 2.262,49 m. LIMITES E CONFRONTAÇÕES: NORTE: Odir João Betinelli, Diomira
Teresinha Rezini Betinelli, Anderson Betineli, Luana Grabriela de Souza Betineli, Ricardo Betinelli,
Maria Caresia Betinelli, Igor Luiz Betinelli, Rogério Betinelli, Sidney Betinelli e Elizete Garcia
Betinelli; LESTE: Maria Valentina Resini, Odirlei Resini, Juliana Paloschi Resini e Odair José
Resini; SUL: Estrada Geral do Oliveira e Rua Rezini; OESTE: Ricardo Betinelli, Maria Caresia
Betinelli, Igor Luiz Betinelli, Rogério Betinelli, Sidney Betinelli, Elizete Garcia Betinelli, Luís
Adolfo Brandt Ledra e Debora Brandt Ledra. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia-se a descrição deste
perímetro, ao Sul, frente, partindo do vértice V1, de coordenadas UTM, N = 6990995.5302m e E =
723572.2920m, segue-se com a distância de 4,94 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V2, de
coordenadas, N = 6990994.0248m e E = 723567.5879m, deste segue-se com a distância de 7,36 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V3,  de  coordenadas,  N  =  6990990.2724m  e  E  =
723561.2565m, deste segue-se com a distância de 5,35 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V4, de coordenadas, N = 6990987.1517m e E = 723556.9062m, deste segue-se com a distância de 5,92 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V5, de coordenadas, N = 6990983.2771m e E= 723552.4342m,
deste segue-se com a distância de 6,25 m, confrontando com a Rua Rezini, até vértice V6, de
coordenadas, N = 6990978.8831m e E = 723547.9952m, desde segue-se com a distância de 8,53 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V7,  de  coordenadas,  N  =  6990972.3684m  e  E  =
723542.4854m, deste segue-se com a distância de 7,19 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V8, de coordenadas, N = 6990966.3771m e E = 723538.5047m, deste segue-se com a distância de 11,08 m,
confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V9 de coordenadas, N = 6990956.7834m e E = 723532.9573m,
deste segue-se com a distância de 10,53 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V10, de
coordenadas, N = 6990947.7640m e E = 723527.5242m, deste segue-se com a distância de 8,36 m,
confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V11, de coordenadas, N = 6990941.1403m e E
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= 723522.4263m, deste segue-se com a distância de 8,39 m, confrontando com a Rua Rezini, até o
vértice V12, de coordenadas, N = 6990935.4367m e E = 723516.2767m, deste segue-se com a distância de
7,70 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V13, de coordenadas, N = 6990930.9890m e E =
723509.9863m, deste segue-se com a distância de 34,94 m, confrontando com a Rua Rezini, até vértice
V14, de coordenadas, N = 6990913.1240m e E= 723479.9573m, deste segue-se com a distância de 66,35 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V15, de coordenadas, N = 6990879.2021m e E = 723422.9382m,
deste segue-se com a distância de 5,10 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V16, de
coordenadas, N = 6990876.2689m e E = 723418.7598m, deste segue-se com a distância de 5,41 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V17,  de  coordenadas,  N  =  6990872.6691m  e  E  =
723414.7162m, deste segue-se com a distância de 5,71 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V18, de coordenadas, N = 6990868.3218m e E = 723411.0060m, deste segue-se com a distância de 6,26 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V19,  de  coordenadas,  N  =  6990863.0849m  e  E  =
723407.5792m, deste segue-se com a distância de 7,23 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V20, de coordenadas, N = 6990856.6723m e E = 723404.2435m, deste segue-se com a distância de 10,74 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V21, de coordenadas, N = 6990846.8617m e E= 723399.8700m,
deste segue-se com a distância de 18,35 m, confrontando com a Rua Rezini, até vértice V22, de
coordenadas, N = 6990830.4495m e E = 723391.6632m, deste segue-se com a distância de 19,07 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V23,  de  coordenadas,  N  =  6990813.7630m  e  E  =
723382.4195m, deste segue-se com a distância de 13,33 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V24, de coordenadas, N = 6990802.5552m e E = 723375.2065m, deste segue-se com a distância de 10,88 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V25  de  coordenadas,  N  =  6990793.6151m  e  E  =
723368.9967m, deste segue-se com a distância de 8,74 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V26, de coordenadas, N = 6990786.7602m e E = 723363.5760m, deste segue-se com a distância de 9,89 m,
confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V27, de coordenadas, N = 6990779.3945m, e E =
723356.9817m, deste segue-se com a distância de 7,51 m confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V28, de coordenadas, N = 6990774.7805m, e E = 723351.0607m, deste segue-se com a distância de 7,67 m
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V29,  de  coordenadas,  N  =  6990772.3663m  e  E  =
723343.7794m, deste segue-se com a distância de 7,68 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V30, de coordenadas, N = 6990773.3928m, e E = 723336.1719m, deste segue-se com a distância de 5,99 m
confrontando com a Rua Rezini, esquina com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V31, de
coordenadas, N = 6990776.1048m e E = 723330.8323m, deste segue-se com a distância de 20,56 m,
confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V32, de coordenadas, N = 6990786.3424m, e
E = 723313.0015m, segue-se com a distância de 10,15 m confrontando com a Estrada Geral do Oliveira,
até o vértice V33, de coordenadas, N = 6990790.3631m e E = 723303.6863m, deste segue-se com a
distância  de  10,24  m,  confrontando  com  a  Estrada  Geral  do  Oliveira,  até  o  vértice  V34,  de
coordenadas, N = 6990793.5212m, e E = 723293.9444m, deste segue-se com a distância de 9,02m
confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V35, de coordenadas, N = 6990795.4785 m,
e E = 723285.1399m, deste segue-se com a distância de 12,26 m confrontando com a Estrada Geral do
Oliveira, até o vértice V36, de coordenadas, N = 6990796.8773m e E = 723272.9616m, deste segue-se com
a distância de 18,32 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V37, de
coordenadas, N = 6990797.3111m, e E = 723254.6499m, deste segue-se com a distância de 10,93 m
confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V38, de coordenadas, N = 6990796.9428m e
E = 723243.7256m, deste segue-se com a distância de 11,78 m, confrontando com a Estrada Geral do
Oliveira, até o vértice V39, de coordenadas, N = 6990795.3829m, e E = 723232.0487m, deste segue-se
com a distância de 10,34m confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V40, de
coordenadas, N = 6990792.8429m, e E = 723222.0267m, segue-se com a distância de 567,51 m confrontando
com Terras de Posse de Ricardo Betinelli, CPF: 054.954.899-85, (solteiro), Maria Caresia Betinelli,
CPF:  050.338.979-00,  (viúva),  Igor  Luiz  Betinelli,  CPF:  150.305.929-46,  (solteiro),  Rogério
Betinelli, CPF: 071.345.439-35, (solteiro), Sidney Betinelli, CPF: 029.544.689-71, casado com Elizete
Garcia Betinelli, CPF: 037.964.889-00, até o vértice V41, de coordenadas, N = 6991358.2512 m e E =
723270.7827 m, deste segue-se com a distância de 286,07 m, confrontando com terras de Luis Adolfo
Brandt Ledra, CPF: 006.641.299-43 casado com Debora Brandt Ledra, CPF: 050.338.769-02, matricula:
1.801, até o vértice V42, de coordenadas, N = 6991643.2624m, e E = 723295.3597m, deste segue-se com a
distância de 105,05m confrontando com terras de Posse de Odir João Betinelli, CPF: 799.281.969-15,
casado com Diomira Teresinha Rezini Betinelli, CPF: 912.051.159-00, até o vértice V43 de coordenadas,
N = 6991634.1626m, e E = 723400.0185m, deste segue-se com a distância de 107,80 m confrontando com
terras de Posse de Anderson Betineli, CPF:
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076.910.489-47, casado com Luana Gabriela de Souza Betineli, CPF: 101.495.069-45, até o vértice V44,
de coordenadas, N = 6991624.8248 m e E = 723507.4133 m, deste segue-se com a distância de 118,70 m,
confrontando com Terras de Posse de Ricardo Betinelli, CPF: 054.954.899-85, (solteiro), Maria Caresia
Betinelli,  CPF:  050.338.979-00,  (viúva),  Igor  Luiz  Betinelli,  CPF:  150.305.929-46,  (solteiro),
Rogério Betinelli, CPF: 071.345.439-35, (solteiro), Sidney Betinelli, CPF: 029.544.689-71, casado com
Elizete Garcia Betinelli, CPF: 037.964.889-00, até o vértice V45, de coordenadas, N = 6991614.5426m,
e E = 723625.6704m, deste segue-se com a distância de 532,49m confrontando com terras de Odirlei
Resini, CPF: 030.453.439-02, casado com Juliana Paloschi Resini, CPF: 045.742.189-40 e Odair José
Resini, CPF: 020.558.099-89, solteiro, matricula: 39.900, até o vértice V46, de coordenadas, N =
6991084.0233m, e E = 723579.9229m, deste segue-se com a distância de 88,82m, confrontando com terras
de Posse de Maria Valentina Resini, CPF: 027.998.549-58, (viúva), até o vértice V1, início desta
descrição  perimétrica.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  sistema
Geodésico Brasileiro, e encontra-se representadas no sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS2000 -– FUSO
22 SUL. LOCALIZAÇÃO: Está localizado na Estrada Geral do Oliveira, esquina com a Rua Rezini, tendo
sua frente para as referidas Estradas, e encontra-se do lado esquerdo da estrada (lado ímpar), está
situado do Bairro Oliveira -– Tijucas - SC. O imóvel não possui benfeitorias. ÁREA 02: 25.391,80m².
PERIMETRO: 767.30 m. LIMITES E CONFRONTAÇÕES. NORTE: Rua Rezini; LESTE: Odirlei Resini, Juliana
Paloschi Resini e Odair José Resini; SUL: Rio Oliveira; OESTE: Estrada Geral do Oliveira. DESCRIÇÃO
DO PERÍMETRO: Inicia-se a descrição deste perímetro, ao Norte, frente, partindo do vértice V49, de
coordenadas UTM, N = 6990762.3694m e E = 723346.9845m, segue-se com a distância de 13,46 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V50,  de  coordenadas,  N  =  6990770.5225m  e  E  =
723357.7006m, deste segue-se com a distância de 8,96 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V51, de coordenadas, N = 6990775.9179m e E = 723364.8541m, deste segue-se com a distância de 15,57 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V52,  de  coordenadas,  N  =  6990788.0129m  e  E  =
723374.6657m, deste segue-se com a distância de 9,17 m, confrontando com a Rua Rezini, até vértice
V53, de coordenadas, N = 6990795.4456m e E= 723380.0388m, deste segue-se com a distância de 18,49 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V54, de coordenadas, N = 6990811.0311m e E = 723389.9887m,
desde segue-se com a distância de 9,50 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V55, de
coordenadas, N = 6990819.2279m e E = 723394.7956m, deste segue-se com a distância de 16,10 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V56,  de  coordenadas,  N  =  6990833.4273m  e  E  =
723402.3804m, deste segue-se com a distância de 11,20 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V57, de coordenadas, N = 6990843.5630m e E = 723407.1591m, deste segue-se com a distância de 9,30 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V58,  de  coordenadas,  N  =  6990852.0654m  e  E  =
723410.9237m, deste segue-se com a distância de 5,73 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V59, de coordenadas, N = 6990857.2098m e E = 723413.4534m, deste segue-se com a distância de 4,89 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V60,  de  coordenadas,  N  =  6990861.4206m  e  E  =
723415.9455m, deste segue-se com a distância de 4,89 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V61, de coordenadas, N = 6990865.3588m e E = 723418.8491m, deste segue-se com a distância de 4,88 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V62, de coordenadas, N = 6990868.8216m e E= 723422.2954m,
deste segue-se com a distância de 2,32 m, confrontando com a Rua Rezini e, até vértice V63, de
coordenadas, N = 6990870.2256m e E = 723424.1401m, deste segue-se com a distância de 66,44 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V64,  de  coordenadas,  N  =  6990904.3851m  e  E  =
723481.1254m, deste segue-se com a distância de 38,96 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V65, de coordenadas, N = 6990924.0089m e E = 723514.7805m, deste segue-se com a distância de 8,36 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V66,  de  coordenadas,  N  =  6990928.6894m  e  E  =
723521.7053m, deste segue-se com a distância de 6,45 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V67, de coordenadas, N = 6990932.9161m e E = 723526.5785m, deste segue-se com a distância de 4,15 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V68,  de  coordenadas,  N  =  6990936.0524m  e  E  =
723529.3023m, deste segue-se com a distância de 7,19 m, confrontando com a Rua Rezini, até vértice
V69, de coordenadas, N = 6990941.9179m e E= 723533.4648m, deste segue-se com a distância de 23,38 m,
confrontando com a Rua Rezini, até vértice V70, de coordenadas, N = 6990962.1023m e E = 723545.2685m,
deste segue-se com a distância de 6,58 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V71, de
coordenadas, N = 6990967.5887m e E = 723548.8977m, deste segue-se com a distância de 7,61 m,
confrontando  com  a  Rua  Rezini,  até  o  vértice  V72,  de  coordenadas,  N  =  6990973.4023m  e  E  =
723553.8153m, deste segue-se com a distância de 10,95 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice
V73, de coordenadas, N = 6990980.8586m e E = 723561.8418m, deste segue-se com a distância de 11,16 m,
confrontando com a Rua
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Rezini, até o vértice V74, de coordenadas, N = 6990986.4328m e E = 723571.5075m, deste segue-se com a
distância de 231,22 m, confrontando com Terras de Odirlei Resini, CPF: 030.453.439-02, casado com
Juliana Paloschi Resini, CPF: 045.742.189-40 e Odair José Resini, CPF: 020.558.099-89, (solteiro),
matricula: 39.900, até o vértice V75, de coordenadas, N = 6990756.0623m, e E = 723551.6423m, deste
segue-se com a distância de 22,08 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V76, de
coordenadas, N = 6990756.3550m, e E = 723529.5491m, deste segue-se com a distância de 28,91 m
confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V77, de coordenadas, N = 6990757.7572m e E =
723500.6800m, deste segue-se com a distância de 23,56 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V78, de coordenadas, N = 6990760.3830m, e E = 723477.2735m, deste segue-se com a distância de
21,19 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V79, de coordenadas, N = 6990761.9499m e E =
723456.1334m, deste segue-se com a distância de 17,54 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V80, de coordenadas, N = 6990761.9530m, e E = 723438.5824m, deste segue-se com a distância de
18,92 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V81, de coordenadas, N = 6990761.5389m e E =
723419.6534m, deste segue-se com a distância de 20,94 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V82, de coordenadas, N = 6990760.5603m, e E = 723398.7335m, deste segue-se com a distância de
13,28m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V83, de coordenadas, N = 6990759.2678m, e E =
723385.5251m, deste segue-se com a distância de 23,44 m confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V84, de coordenadas, N = 6990755.9377m e E = 723362.3122m, deste segue-se com a distância de
9,22 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V85, de coordenadas, N = 6990753.1734m, e E =
723353.5224m, deste segue-se com a distância de 11,28 m confrontando com a Estrada Geral do Oliveira,
até o vértice V49, início desta descrição perimétrica. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se representadas no sistema UTM, tendo
como Datum SIRGAS2000 -– FUSO 22 SUL. Existe também uma Faixa de APP de 30,00m de largura que segue
as margens do Rio Oliveira, existente com uma área de 5.838,48 m², com as seguintes descrição:
Inicia-se a descrição deste perímetro, ao Oeste, frente, partindo do vértice V49, de coordenadas UTM,
N = 6990762.3694m e E = 723346.9845m, segue-se com a distância de 13,46 m, confrontando com a Rua
Rezini, até o vértice V50, de coordenadas, N = 6990770.5225m e E = 723357.7006m, deste segue-se com a
distância de 8,96 m, confrontando com a Rua Rezini, até o vértice V51, de coordenadas, N =
6990775.9179m e E = 723364.8541m, deste segue-se com a distância de 15,57 m, confrontando com a Rua
Rezini, até o vértice V52, de coordenadas, N = 6990788.0129m e E = 723374.6657m, deste segue-se com a
distância de 22,07 m, confrontando com a Área 02, matricula: 7.198, até vértice A13, de coordenadas,
N = 6990790.4796m e E= 723396.5953m, deste segue-se com a distância de 22,06 m, confrontando com a
Área 02, matricula: 7.198, até vértice A14, de coordenadas, N = 6990791.5105m e E = 723418.6336m,
desde segue-se com a distância de 19,64 m, confrontando com a Área 02, matricula: 7.198, até o
vértice A15, de coordenadas, N = 6990791.9400m e E = 723438.2661m, deste segue-se com a distância de
18,99 m, confrontando com a Área 02, matricula: 7.198, até o vértice A16, de coordenadas, N =
6990791.9367m e E = 723457.2556m, deste segue-se com a distância de 22,87 m, confrontando com a Área
02, matricula: 7.198, até o vértice A17, de coordenadas, N = 6990790.2461m e E = 723480.0648m, deste
segue-se com a distância de 23,17 m, confrontando com a Área 02, matricula: 7.198, até o vértice A18,
de coordenadas, N = 6990787.6629m e E = 723503.0916m, deste segue-se com a distância de 27,42 m,
confrontando com a Área 02, matricula: 7.198, até o vértice A19, de coordenadas, N = 6990786.3328m e
E = 723530.4763m, deste segue-se com a distância de 23,75 m, confrontando com a Área 02, matricula:
7.198, até o vértice A20, de coordenadas, N = 6990786.0766m e E = 723554.2305m, deste segue-se com a
distância de 30,12 m, confrontando com terras de Odirlei Resini, CPF: 030.453.439-02, casado com
Juliana Paloschi Resini, CPF: 045.742.189-40 e Odair José Resini, CPF: 020.558.099-89, (solteiro),
matricula: 39.900, até o vértice V75, de coordenadas, N = 6990756.0623m, e E = 723551.6423m, deste
segue-se com a distância de 22,08 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V76, de
coordenadas, N = 6990756.3550m, e E = 723529.5491m, deste segue-se com a distância de 28,91 m
confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V77, de coordenadas, N = 6990757.7572m e E =
723500.6800m, deste segue-se com a distância de 23,56 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V78, de coordenadas, N = 6990760.3830m, e E = 723477.2735m, deste segue-se com a distância de
21,19 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V79, de coordenadas, N = 6990761.9499m e E =
723456.1334m, deste segue-se com a distância de 17,54 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V80, de coordenadas, N = 6990761.9530m, e E = 723438.5824m, deste segue-se com a distância de
18,92 m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V81, de coordenadas, N = 6990761.5389m e E =
723419.6534m, deste segue-se com a distância de 20,94 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
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vértice V82, de coordenadas, N = 6990760.5603m, e E = 723398.7335m, deste segue-se com a distância de
13,28m confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V83, de coordenadas, N = 6990759.2678m, e E =
723385.5251m, deste segue-se com a distância de 23,44 m confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V84, de coordenadas, N = 6990755.9377m e E = 723362.3122m, deste segue-se com a distância de
9,22 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V85, de coordenadas, N = 6990753.1734m, e E =
723353.5224m, deste segue-se com a distância de 11,28 m confrontando com a Estrada Geral do Oliveira,
até o vértice V49, início desta descrição perimétrica. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se representadas no sistema UTM, tendo
como Datum SIRGAS2000 -– FUSO 22 SUL. LOCALIZAÇÃO: Está localizado na Rua Rezini, esquina com a
Estrada Geral do Oliveira, tendo sua frente para referida Rua, e encontra-se do lado direito da
estrada  (lado  par),  está  situado  do  Bairro  Oliveira  -–  Tijucas  -  SC.  O  imóvel  não  possui
benfeitorias. ÁREA 03: 13.872,69m². PERIMETRO: 566,63m. LIMITES E CONFRONTAÇÕES: NORTE: Rio Oliveira;
LESTE: Vicente Ângelo Rezini, Ermelinda Rezini Valério Rezini, Salete Antônia Betinelli, Valdir
Rezini, Maria do Carmo Vailati Rezini, José Luiz Rezini, Rosa Betinelli Resini e Diomar Rezini; SUL:
Estrada Geral do Oliveira; OESTE: Estrada Geral do Oliveira. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia-se a
descrição deste perímetro, ao Sul, frente, partindo do vértice V86, de coordenadas UTM, N =
6990603.7751m e E = 723538.5103m, segue-se com a distância de 28,11 m, confrontando com a Estrada
Geral do Oliveira, até o vértice V87, de coordenadas, N = 6990623.6061m e E = 723518.5918m, deste
segue-se com a distância de 50,05 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V88,
de coordenadas, N = 6990658.3630m e E = 723482.5795m, deste segue-se com a distância de 14,43 m,
confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V89, de coordenadas, N = 6990668.1634m e
E = 723471.9870m, deste segue-se com a distância de 11,33 m, confrontando com a Estrada Geral do
Oliveira, até vértice V90, de coordenadas, N = 6990675.4237m e E= 723463.2820m, deste segue-se com a
distância de 8,88 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até vértice V91, de coordenadas, N
= 6990680.6218m e E = 723456.0795m, desde segue-se com a distância de 8,61 m, confrontando com a
Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V92, de coordenadas, N = 6990685.2603m e E = 723448.8252m,
deste segue-se com a distância de 15,53 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o
vértice V93, de coordenadas, N = 6990692.9287m e E = 723435.3183m, deste segue-se com a distância de
20,09 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V94, de coordenadas, N =
6990701.9739m e E = 723417.3819m, deste segue-se com a distância de 14,35 m, confrontando com a
Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V95, de coordenadas, N = 6990707.9296m e E = 723404.3273m,
deste segue-se com a distância de 21,62 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o
vértice V96, de coordenadas, N = 6990718.5204m e E = 723385.4832m, deste segue-se com a distância de
15,24 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V97, de coordenadas, N =
6990726.8945m e E = 723372.7458m, deste segue-se com a distância de 21,24 m, confrontando com a
Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V98, de coordenadas, N = 6990743.9486m e E = 723360.0807m,
deste segue-se com a distância de 25,06 m, confrontando com o Rio Oliveira, até vértice V99, de
coordenadas, N = 6990748.9677m e E= 723384.6369m, deste segue-se com a distância de 21,33 m,
confrontando com o Rio Oliveira, até vértice V100, de coordenadas, N = 6990751.3620m e E =
723405.8336m, deste segue-se com a distância de 12,92 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V101, de coordenadas, N = 6990752.4622m e E = 723418.7049m, deste segue-se com a distância de
21,04 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V102, de coordenadas, N = 6990753.3691m e E =
723439.7264m, deste segue-se com a distância de 15,98 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V103, de coordenadas, N = 6990753.6111m e E = 723455.7052m, deste segue-se com a distância de
24,54 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V104, de coordenadas, N = 6990752.1436m e E =
723480.2028m, deste segue-se com a distância de 21,55 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V105, de coordenadas, N = 6990750.3528m e E = 723501.6757m, deste segue-se com a distância de
18,76 m, confrontando com o Rio Oliveira, até vértice V106, de coordenadas, N = 6990749.2797m e E=
723520.4040m, deste segue-se com a distância de 30,60 m, confrontando com o Rio Oliveira, até vértice
V107, de coordenadas, N = 6990748.5941m e E = 723550.9983m, deste segue-se com a distância de 145,36
m, confrontando com terras de Vicente Ângelo Rezini, CPF: 415.394.359-20, casado com Ermelinda
Rezini, CPF: 770.749.049-53, Valério Rezini, CPF/MF n. 344.610.949-87, casado com Salete Antônia
Betinelli, CPF/MF n. 417.719.239-20, Valdir Rezini, CPF/MF n. 178.666.269-87, casado com Maria do
Carmo Vailati Rezini, CPF/MF n. 836.055.689-04, José Luiz Rezini, CPF n. 305.809.279-20, casado com
Rosa Betinelli Resini, CPF: 029.542.209-29, Diomar Rezini, CPF n. 482.330.059-91, matricula: 7.167,
até o vértice V86, início desta descrição perimétrica. Todas as coordenadas aqui descritas estão
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georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se representadas no sistema UTM, tendo
como Datum SIRGAS2000 -– FUSO 22 SUL. Existe também uma Faixa de APP de 30,00m de largura que segue
as margens do Rio Oliveira, existente com uma área de 5.384,69 m², com as seguintes descrição:
Inicia-se a descrição deste perímetro, ao Sul, frente, partindo do vértice A1, de coordenadas UTM, N
= 6990718.6444m e E = 723548.4157m, segue-se com a distância de 29,21 m, confrontando com a Área 03,
matricula: 7.198, até o vértice A2, de coordenadas, N = 6990719.2990m e E = 723519.2095, deste segue-
se com a distância de 19,67 m, confrontando com a Área 03, matricula: 7.198, até o vértice A3, de
coordenadas, N = 6990720.4243m e E = 723499.5707m, deste segue-se com a distância de 21,59 m,
confrontando com a Área 03, matricula: 7.198, até o vértice A4, de coordenadas, N = 6990722.2183m e E
= 723478.0590, deste segue-se com a distância de 23,06 m, confrontando com a Área 03, matricula:
7.198, até vértice A5, de coordenadas, N = 6990723.5975m e E= 723455.0345m, deste segue-se com a
distância de 14,43 m, confrontando com a Área 03, matricula: 7.198, até vértice A6, de coordenadas, N
= 6990723.3789 e E = 723440.6003, desde segue-se com a distância de 19,99 m, confrontando com a Área
03, matricula: 7.198, até o vértice A7, de coordenadas, N = 6990722.5173m e E = 723420.6297m, deste
segue-se com a distância de 11,88 m, confrontando com a Área 03, matricula: 7.198, até o vértice A8,
de coordenadas, N = 6990721.5058m e E = 723408.7953m, deste segue-se com a distância de 23,50 m,
confrontando com a Área 03, matricula: 7.198, até o vértice V96, de coordenadas, N = 6990718.5204 e E
= 723385.4832m, deste segue-se com a distância de 15,24 m, confrontando com a Estrada Geral do
Oliveira, até o vértice V97, de coordenadas, N = 6990726.8945m e E = 723372.7458m, deste segue-se com
a distância de 21,24 m, confrontando com a Estrada Geral do Oliveira, até o vértice V98, de
coordenadas, N = 6990743.9486m e E = 723360.0807m, deste segue-se com a distância de 25,06 m,
confrontando  com  o  Rio  Oliveira,  até  vértice  V99,  de  coordenadas,  N  =  6990748.9677m  e  E=
723384.6369m, deste segue-se com a distância de 21,33 m, confrontando com o Rio Oliveira, até vértice
V100, de coordenadas, N = 6990751.3620m e E = 723405.8336m, deste segue-se com a distância de 12,92
m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V101, de coordenadas, N = 6990752.4622m e E =
723418.7049m, deste segue-se com a distância de 21,04 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V102, de coordenadas, N = 6990753.3691m e E = 723439.7264m, deste segue-se com a distância de
15,98 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V103, de coordenadas, N = 6990753.6111m e E =
723455.7052m, deste segue-se com a distância de 24,54 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o
vértice V104, de coordenadas, N = 6990752.1436m e E = 723480.2028m, deste segue-se com a distância de
21,55 m, confrontando com o Rio Oliveira, até o vértice V105, de coordenadas, N = 6990750.3528m e E =
723501.6757m, deste segue-se com a distância de 18,76 m, confrontando com o Rio Oliveira, até vértice
V106, de coordenadas, N = 6990749.2797m e E= 723520.4040m, deste segue-se com a distância de 30,60 m,
confrontando com o Rio Oliveira, até vértice V107, de coordenadas, N = 6990748.5941m e E =
723550.9983m, deste segue-se com a distância de 30,06 m, confrontando com terras Vicente Ângelo
Rezini, CPF: 415.394.359-20, casado com Ermelinda Rezini, CPF: 770.749.049-53, Valério Rezini, CPF/MF
n. 344.610.949-87, casado com Salete Antônia Betinelli, CPF/MF n. 417.719.239-20, Valdir Rezini,
CPF/MF n. 178.666.269-87, casado com Maria do Carmo Vailati Rezini, CPF/MF n. 836.055.689-04, José
Luiz Rezini, CPF n. 305.809.279-20, casado com Rosa Betinelli Resini, CPF: 029.542.209-29, Diomar
Rezini,  CPF  n.  482.330.059-91,  matricula:  7.167,  até  o  vértice  A1,  início  desta  descrição
perimétrica.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  sistema  Geodésico
Brasileiro, e encontra-se representadas no sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS2000 -– FUSO 22 SUL.
LOCALIZAÇÃO: Está localizado na Estrada Geral do Oliveira, esquina com a Rua Rezini, tendo sua frente
para referida Estrada Geral do Oliveira, e encontra-se do lado direito da estrada (lado par), está
situado do Bairro Oliveira -– Tijucas - SC. O imóvel não possui benfeitorias. Tudo conforme planta e
memorial descritivo anexo ao processo de retificação de área. E, para que chegue ao conhecimento de
LUIS ADOLFO BRANDT LEDRA (inscrito no CPF sob o n° 006.641.299-43) e DEBORA BRANDT LEDRA (inscrita no
CPF  sob  o  n°  050.338.769-02),  proprietários  da  matrícula  n.  1.801,  confrontantes  do  imóvel
retificando, expediu-se este edital, que será publicado online, por duas edições consecutivas,
podendo o registro ser impugnado, perante o Cartório de Registro de Imóveis de Tijucas, situado à Rua
13 de Novembro, nº 314, sala 07, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, tudo nos termos do art. 213, §3º c/c §2º da citada Lei Federal nº 6.015/73. Tijucas, 18
de julho de 2022. Eu, Fernando Menegais -– Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Tijucas/SC,
d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  _ .  O  O f i c i a l  S u b s t i t u t o .
********************************************************************************************

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG1wSk5FMXFVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR00xVFZSSmRrMVVRVE5QVkVWNVdIcFplVTlFU1RCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - TIMBO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ADEMAR
BEYER, MARLENE HANEMANN BEYER

IARA MARIA DOS ANJOS -– A Registradora do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó,
Estado de Santa Catarina, na forma da Lei: FAZ SABER a todos os interessados que virem o presente
edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de ADEMAR BEYER, CPF 020.140.509-10, RG
86.787-0-SSP/SC, nascido em 29 de agosto de 1944, filho de Alfonso Beyer e Romilda Beyer, casado
desde 21 de fevereiro de 1970, pelo regime da comunhão universal de bens, anteriormente à vigência
da Lei nº 6.515/77, com MARLENE HANEMANN BEYER, CPF 689.188.289-34, RG 435.665-9-SSP/SC, nascida em
20 de novembro de 1948, filha de Herbert Hanemann e Leonora Hanemamm, brasileiros, aposentados,
residentes e domiciliados na Estrada Geral Cedro Alto, nº 9.305, na cidade de Rio dos Cedros, deste
Estado; foram DEPOSITADOS neste 1º Ofício, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei
Federal nº 6.766, de 19 de Dezembro de 1979, para promover o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO de 04
(quatro) parcelas, sendo: área 01 - 458,74m2 com edificação pendente de regularização; área 02 -
457,22m2, sem edificações; área 03 -– 457,22m2, sem edificações; e, área 04 -– 457,22m2, sem
edificações. A referida área será desmembrada do terreno urbano situado do lado par da rua Alberto
Klug, na cidade de Rio dos Cedros desta Comarca, distando do marco PP, pelo lado esquerdo 84,50
metros, da esquina formada pelo lado par da rua Alberto Klug, com o lado ímpar da rua Sete de
Setembro, devidamente matriculado nesta serventia sob o número de ordem 31.649, Livro 2; ficando o
remanescente  de  660,90m2,  sem  edificações.  O  Desmembramento  foi  devidamente  aprovado  pela
Prefeitura Municipal local. Planta e memorial descritivo devidamente assinados por Ruth Schuster -–
Técnica em Agrimensura, registrado CRT 04 sob RNP nº 38281252987 e TRT n° CFT2201801517. E, para
que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-se prejudicados com o referido
registro, lavrei o presente edital, de acordo com o artigo 19-A da Lei Estadual nº 17.492/2018, e
artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/1979, que será publicado durante três dias consecutivos em jornal
de  circulação  diária  local,  podendo  aqueles  que  se  sentirem  prejudicados  apresentarem  suas
impugnações junto a esta Serventia no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última
publicação. Dado e passado nesta cidade de Timbó e Comarca, aos quinze dias do mês de julho de dois
mil e vinte e dois. (Ass.) Iara Maria dos Anjos -– A Registradora.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TROMBUDO CENTRAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CELIO
PETERS, IRENI FRONZA PETERS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO Christian Lunardi Favero, Oficial Registrador do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC, nos termos da lei, faz saber a todos que virem este
Edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de CELIO PETERS, inscrito no CPF sob n.
XXX.692.129-XX, casado com IRENI FRONZA PETERS, inscrita no CPF sob n. XXX.518.689-XX, ambos
residentes e domiciliados no Município de Pouso Redondo/SC, foram DEPOSITADOS neste Registro de
Imóveis, os documentos de que trata a Lei n. 6.766/79 (do Parcelamento do Solo Urbano), em seus
artigos 18 e 19 e demais legislação correlata; com a finalidade de promover o DESMEMBRAMENTO no
imóvel objeto da matrícula n. 22.426, livro 2 -– registro geral (terreno urbano, com a área de
22.201,13m²), situado no lado direito da Rodovia SC-114, Km 145,850, localidade de Sitio Peters,
município de Pouso Redondo/SC, que será parcelado em 02 lotes, como segue: Lote 01, com área de
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12.201,13m²; Lote 02, com área de 10.000,00m²; de acordo com planta topográfica, memorial descritivo
e TRT n. CFT2201666452, acompanhados do Alvará de Desmembramento n. 04/2022, Decreto 068/2022,
emitidos pelo Município de Pouso Redondo/SC, (disponíveis para consulta e/ou confirmação nesta
Serventia). E, para conhecimento de todos os interessados, o presente EDITAL será PUBLICADO por três
(03) dias consecutivos no seguinte endereço eletrônico: www.registrodeimoveis.org.br, de forma que os
eventuais interessados e/ou prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15)
dias, contados da data da última publicação, diretamente na Serventia. Dado e passado neste Município
e  Comarca  de  Trombudo  Central/SC,  15  de  julho  de  2022.  Christian  Lunardi  Favero  -  Oficial
Registrador.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - ASSIS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALTER FERNANDES DE OLIVEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis de Assis/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CONSTRUIR
LOTEADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.044.418/0001-14, nos termos do art. 26 da Lei
9.514/97,  INTIMAR  o  Senhor  VALTER  FERNANDES  DE  OLIVEIRA,  CPF/MF  n.º  405.879.908-05,  RG  n.º
40.632.553-4/SSP-SP, brasileiro, solteiro, servente, na qualidade de devedor fiduciante do imóvel:
Um terreno, situado na Rua Professora Maria Aparecida Bornea, distante 23,00 m da esquina Rua
Professor José Ricardo de Carvalho, no Loteamento denominado "Residencial Sol Nascente II", no
município e comarca de Assis/SP, cadastrado na P.M.A como Setor 004 -– Quadra 484 -– Lote 015,
objeto da matrícula n.º 69.489, deste Serviço Registral., a fim de que compareça a esta serventia,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital, para liquidar
as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo
primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome do
Credor Fiduciário, por força do instrumento particular datado de 28 de janeiro de 2020, registrado
sob o R.03 e R.04, da matrícula n.º 69.489, desta Serventia. O pagamento deverá ser feito, nesta
serventia, situada na Avenida Rui Barbosa, 890, Centro, Assis/SP, CEP 19.814-000, no horário de
atendimento das 9h às 16h, de segunda a sexta, acrescido das despesas de intimação, edital,
emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude
do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local incerto e não
sabido. Assis/SP. O Oficial, Vinicius Rocha Pinheiro Machado.

COMARCA - CAPIVARI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPIVARI

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ADELCIO VIOTTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE (Lei Federal nº 6.015/73 -– Artigo 213, inciso II, parágrafo
3º) ALINE FIUZA CICHETTO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta cidade e comarca de
Capivari, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao confrontante ADELCIO VIOTTO,
brasileiro, casado, porteiro, RG/SSP/SP. n.º 1*.9**.*49, inscrito no CPF/MF. sob n.º 8**.*43.9**-
*0, residente e domiciliado na cidade de Monte Mor-SP, na Rua Antônio Pinto Ferreira, nº 1**,
Chácaras Recanto do Mirim, na qualidade de proprietário tabular do imóvel confrontante designado de
lote nº "05", da quadra "A1", do loteamento "Chácaras Recanto do Mirim", situado no município de
Monte Mor-SP, objeto da matrícula nº 46.529, deste Registro de Imóveis de Capivari-SP,
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que se processa por esta Unidade de Serviço Registral, pedido de RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE
REGISTRO IMOBILIÁRIO, protocolado sob o nº 158.216, em 18 de outubro de 2021, formulado por AGIDE
GORGATTI NETTO e sua mulher ELZA COLACO GORGATTI, na qualidade de proprietários tabulares de um
imóvel rural denominado de "SÍTIO BRUMADA", com a área de 12,6610 ha, situado no município de MONTE
MOR-SP, objeto da matrícula nº 5.142, do Livro 2-RG, deste Registro; pelo qual pleiteiam a averbação
da nova descrição perimétrica do referido imóvel, com a inserção de vértices, azimutes, distâncias,
confrontações e alteração da área superficial, nos termos dos artigos 212 e 213, inciso II, da Lei
Federal nº 6.015/73 -– Lei dos Registros Públicos, combinado com o item 136.12, da Subseção IV, da
Seção IV, do Capítulo XX -– DO REGISTRO DE IMÓVEIS, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado; cujo projeto completo (planta de 09/11/2021 e memorial descritivo de
19/07/2021) firmado na cidade de Sumaré-SP, pelo engenheiro agrimensor Marcelo Izaias da Silva -–
CREA  n.º  5061034285,  e  pelos  citados  proprietários,  com  firmas  reconhecidas.  E,  constando  do
procedimento que o referido confrontante ADELCIO VIOTTO, não foi encontrado nos endereços fornecidos,
conforme documentos acostados ao procedimento de retificação, fica aludido confrontante NOTIFICADO
para se manifestar no prazo de quinze (15) dias, a contar da primeira publicação deste edital, sendo
que, eventual impugnação deverá ser dirigida a este Oficial de Registro de Imóveis e Anexos, por
escrito, contendo o reconhecimento da firma de seu subscritor, no horário de atendimento ao público,
ou seja, de 2ª à 6ª Feira, das 9:00 as 16:00 horas, e situado à Rua Regente Feijó, nº 961, Centro, em
Capivari-SP. Outrossim, aludido confrontante fica advertido de que não havendo impugnação ao aludido
pedido, será presumida a sua anuência, nos termos do artigo 213, inciso II, parágrafo 4º, da Lei
Federal 6.015/73. E, para chegar ao seu conhecimento, expediu-se o presente edital que será publicado
por duas vezes em veículo de comunicação eletrônica, com intervalo inferior a quinze dias, nos termos
do item 136.12 e seguintes, da Subseção IV, da Seção IV, do Capítulo XX -– DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Capivari, 18 de julho de
2022. ALINE FIUZA CICHETTO OFICIAL

COMARCA - ITAPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOLIS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DOMINGOS ANTONIO MERCALDI, MARCO AURELIO PEREIRA CIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Oswaldo José Pereira Júnior -– escrevente autorizado do Oficial de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da comarca de Itápolis-SP., serviço
extrajudicial situado na Avenida Campos Salles nº 853, 2º andar, em Itápolis-SP. FAZ SABER que o
ESPÓLIO DE DOMINGOS ANTONIO MERCALDI, requereu a retificação de registro dos imóveis urbanos de sua
propriedade, sendo um havido pela transcrição nº 25.402, fls. 30 do livro 3-AN, e o outro objeto da
matrícula nº 3.099, deste Oficial, para os fins constantes dos artigos 212 e 213 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, e do
Provimento nº 02/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.- Devido a falta de anuência
expressa na planta e no memorial descritivo dos proprietários do imóvel confrontante havido pela
transcrição nº 12.433, fls. 65 do livro 3-OO, sr. Marco Aurélio Cidade e sua mulher Cremilda
Pereira Cidade, fica MARCO AURÉLIO PEREIRA CIDADE, na qualidade de herdeiro dos mesmos, NOTIFICADO
do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  serviço  registral
imobiliário, podendo, nos termos do parágrafo 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os
trabalhos, no prazo legal de quinze (15) dias, tendo em vista que requerida sua notificação pelo
Correio e com aviso de recebimento (AR) e entrega mão própria (MP), no endereço situado à Rua Dr.
Oscar Monteiro de Barros nº 477, apto. 135, Vila Suzana, em São Paulo -– Capital, CEP: 05641-010, o
mesmo não foi encontrado, muito embora tenha sido procurado nos dias 29/06/2022 às 16:00 horas,
30/06/2022 às 15:40 horas, e no dia 01/07/2022 às 16:40 horas, conforme anotado no próprio
envelope, e ainda que o mesmo não compareceu na agência dos correios para retirada dos documentos.-
O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de
Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis nesta serventia para exame e conhecimento da
interessada.- Nos termos do parágrafo 4º do citado artigo 213, a falta de
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impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência da confrontante ao pedido
de  retificação.-  Portanto,  as  opções  que  a  lei  confere  ao  NOTIFICADO  são:  1)  impugnar
fundamentadamente; - 2) anuir expressamente; - e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente.- Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no
futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, parágrafo 5º, da LRP).- Decorrido o prazo sem impugnação, contado da primeira
publicação deste Edital, que será publicado eletronicamente duas (2) vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida. Itápolis, 18 de julho de 2022. Oswaldo José Pereira Júnior - Escrevente
Autorizado

COMARCA - LORENA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LORENA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): R. C. A.
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA.

EDITAL  DE  REGISTRO  DE  LOTEAMENTO  EDITAL  DE  PARCELAMENTO  DO  SOLO  URBANO  LOTEAMENTO  "GUAYA
RESIDENCIAL CLUBE" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE LORENA - SP Rua Erendy
Novaes  Ferreira,  126,  Centro,  Lorena/SP,  CEP  12.600-  440  Tel.:  (12)  3152-3836,  e-mail:
registrodeimoveislorena@gmail.com E D I T A L LEI FEDERAL Nº 6.766/79 - PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
LOTEAMENTO "GUAYA RESIDENCIAL CLUBE" MUNICÍPIO DE LORENA-– SP. JEFFERSON PADILHA SCHOFFEN, Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de LORENA, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER, a
todos quantos o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que a proprietária R. C. A.
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, inscrita no CNPJ Nº: 23.250.450/0001-38, com sede na Avenida
Selma parada, 201, Torre 2, sala 224, Jardim Madalena, na cidade de Campinas SP, devidamente
representada, depositou nesta serventia plantas, memoriais, licenças e demais documentos elencados
no artigo 18 da Lei nº 6.766/79, alterado pela Lei n. 9.785/99, prenotação n. 131.611, relativos ao
pedido de registro do loteamento de uso misto: residencial e comercial denominado GUAYA RESIDENCIAL
CLUBE", composto de 441 lotes, autorizado por meio do processo n. 16672 certificado 001/2022, do
GRAPROAB, conforme certificação pelo Município de Lorena SP, bem como aprovação do projeto pelo
DECRETO 7.786 de 13 de Maio de 2022, a ser implantado no terreno, com área de 374.081,00 m²
(trezentos e setenta e quatro mil, oitenta e um metros quadrados), Rodovia Federal BR-459/SP-–
Município de Lorena -– SP, objeto da matrícula n. 38.934, desta serventia imobiliária, tendo as
seguintes confrontações: Ao Norte: Córregos sem denominação e suas respectivas várzeas; Ao Leste
com a Rodovia Federal BR-459/SP; Ao Sul com a Rodovia Estadual SP-074/48; Ao Oeste com a Área de
preservação permanente decorrente do córrego localizado ao sul da gleba. O acesso principal à gleba
onde se implantará o LOTEAMENTO GUAYA RESIDENCIAL CLUBE é pela Rodovia Estadual SP-0748. O
LOTEAMENTO GUAYA RESIDENCIAL CLUBE conterá a seguinte distribuição de áreas: Áreas dos lotes (441
Lotes): 167.707,61 m2 -– 45,10%; Total das áreas públicas: 205.373,39 m2 54,90%, correspondendo o
sistema viário a 103.288,92 m2-– 27,61% e área verde a 58.454,15 m2-– 15,63%; área total loteada:
374.081,00 m² (trezentos e setenta e quatro mil, oitenta e um metros quadrados). As obras de
infraestrutura do loteamento deverão ser executadas no prazo de 48 meses, podendo ser prorrogado
por igual período, conforme cronograma aprovado pelo Município de Lorena SP. Como garantia da
implementação do loteamento o município constitui hipoteca sobre 45 lotes que importam no valor de
R$12.976.608,00, conforme escritura pública lavrada pelo 2º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos de Lorena, SP. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital,
o qual deverá ser publicado três dias consecutivos em jornal local ou da região, podendo a
pretensão do registro do loteamento ser impugnada por qualquer interessado, dentro do prazo de
quinze (15) dias, diretamente no registro de imóveis, no endereço acima mencionado. Decorrido tal
prazo (15 dias) sem a apresentação de impugnação será efetuado o registro, conforme dispõe o artigo
19 da referida Lei 6.766/79. Lorena, SP, aos 19 de julho de 2022. Jefferson Padilha Schoffen -–
Oficial.

Consultar o arquivo anexo
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COMARCA - OSASCO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAILTON DE SALES SOUZA, FLAVIA GARCIA DOS SANTOS SOUZA

EDITAL O 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, FAZ SABER, aos que o presente edital vier,
interessar possa que o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, conforme atribuição dada pela
Lei n. 9.514/97, e por requerimento expresso da credora fiduciária do contrato de financiamento,
registrado sob o nº. 07, na matrícula nº.35.650 deste Registro de Imóveis, referente ao seguinte
imóvel: Um apartamento sob o nº 64, no 6º pavimento, do Bloco 01, do Condomínio Residencial Osasco
Life, situado na Avenida Rádio Jornal O Trabuco, n° 247 e Rua Américo Vespúcio, na Vila Menk,
Osasco, Estado de São Paulo, com saldo devedor de responsabilidade de ADAILTON DE SALES SOUZA, CPF
n° 012.416.815-97 e FLAVIA GARCIA DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 023.047.515-98 vem com fulcro no artigo
26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LOS para o cumprimento das seguintes obrigações
contratuais: DÉBITO: R$ 75.832,12 (setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e doze
centavos), posicionado em 04/07/2022, conforme planilha de projeção elaborada e apresentada pela
credora fiduciária representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que
vencerem neste período. Assim procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 2.º Oficial de
Registro de Imóveis de Osasco, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, 406/492 -– Torre 2
Osasco -– 30° Andar -– Centro Empresarial Jardins do Brasil -– Centro - Osasco/SP, cujo horário de
atendimento é das 9:00hs às 16:00hs, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas
Senhorias cientes de que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, resulta
na consolidação da propriedade do imóvel, retro citado, em favor da credora fiduciária: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser então levado a leilão.
Caso tenham efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, gentileza
desconsiderá-lo, para todos os fins de direito, após a confirmação junto à credora fiduciária.

COMARCA - SAO CAETANO DO SUL/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CAETANO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON SOUZA CABRAL, CAMILA DUARTE FELICIANO

HILDEBRANDO PAULINO DE MORAES, Oficial do 2º Registro de Imóveis de São Caetano do Sul, Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz saber a quantos este virem ou dele tiverem conhecimento, que
tramita por esta Serventia, nos termos das notificações registradas sob nºs 51.419 e 51.420, em 10
de fevereiro de 2022, no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas, anexo a esta Serventia; notificações nºs 107.628 e 107.629, em 09 de março de 2022, no
2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Santo
André-SP; notificações nºs 189.699 e 189.700, em 19 de abril de 2022, no 2º Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Bernardo do Campo-SP; e
notificações nºs 2.061.001 e 2.061.002, em 23/05/2022, no 7º Oficial de Registros de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo-SP, disciplinadas pelo artigo 26,
parágrafo  1º  da  Lei  nº  9.514/97,  em  que  o  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S.A.,  CNPJ  nº
90.400.888/0001-42, com sede em São Paulo (capital), na Avenida Juscelino Kubitschek nºs 2.235 - 5º
andar,  Vila  Olímpia,  move  contra  os  devedores  fiduciantes  Everton  Souza  Cabral,  brasileiro,
solteiro, maior, supervisor de implantação, RG nº 43.004.361-2-SSP/SP, CPF/MF nº 226.761.688-27,
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residente e domiciliado em Santo André-SP à Rua Caconde nº 423, Vila Clarice e Camila Duarte
Feliciano,  brasileira,  solteira,  maior,  gerente  de  contas,  RG  43.262.016-SSP/SP,  CPF/MF  nº
352.279.648-90, residente e domiciliada em São Bernardo do Campo-SP à Rua Cásper Líbero nº 1.605,
Vila Paulicéia, para que estes efetuem neste 2º Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Niterói
nº 362, conjunto nº 87, em São Caetano do Sul-SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 as 16:00 horas,
o pagamento da quantia de R$9.097,38, atualizada até 15 de julho de 2022, correspondente as
prestações em atraso, ou seja, do dia 30 de agosto de 2021 à 30 de abril de 2022, que serão
corrigidas na data do efetivo pagamento, mais os encargos previstos no contrato de alienação
fiduciária, registrado sob nºs 03 e 04 (três e quatro), na matrícula nº 38.018 desta Serventia, tendo
por objeto a unidade autônoma designada apartamento nº 33, localizado no 3º pavimento do Edifício
Milano - Torre B do "Condomínio Residencial Fatto São Caetano", situado na Rua Amadeu Vezzaro nº 130,
nesta cidade e comarca de São Caetano do Sul-SP. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 15
(quinze) dias, prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias, enquanto vigente o Provimento 94/2020 do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, a contar da última publicação deste edital, e, não sendo paga a
quantia devida, regularmente corrigida, será considerada e constituída em MORA, nos termos do artigo
26 e seus parágrafos da Lei nº 9514/97. FAZ SABER ainda, que por não terem sido encontrados à Rua
Amadeu Vezzaro nº 130, apto. nº 33, localizado no 3º Pavimento do Edifício Milano - Torre B, do
Condomínio Residencial Fatto São Caetano, Bairro Mauá, CEP: 09580-710, São Caetano do Sul-SP, Rua
Caconde nº 423, Bairro Vila Clarice, CEP: 09250-740, Santo André-SP, Rua Cásper Líbero nº 1.605,
Bairro Vila Paulicéia, CEP: 09691-300, São Bernardo do Campo-SP e Rua do Manifesto nº 2.222, Bairro
Ipiranga, CEP: 04209-002, São Paulo-SP, foram considerados, estarem em lugar incerto e não sabido,
objetivando a presente INTIMAÇÃO VIA EDITAL, que será afixado no 2º Oficial de Registro de Imóveis de
São Caetano do Sul-SP, no lugar público e de costume, e publicado por três vezes pela imprensa, via
edital eletrônico do registro de imóveis. Dado passado nesta cidade e comarca. Eu, (a) Hildebrando
Paulino de Moraes, Oficial do 2º Registro de Imóveis, digitei, subscrevo e assino.

COMARCA - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NOBREVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, SP 45 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CLOVIS RIBEIRO DA SILVA FILHO, APARECIDA PALMIRA DE
SOUZA SILVA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  NOBREVILLE  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS
EIRELI  (CNPJ  02.946.128/0001-78)  e  SP-45  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA  -–  em  recuperação
judicial (CNPJ 14.633.076/0001-69), em cumprimento ao artigo 26 § 4º da Lei n.9.514/1997 e Capítulo
XX, Seção XII, item 418.17.7 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), CLOVIS RIBEIRO DA SILVA FILHO,
(RG.15.629.562-3-SSP-SP, CPF.030.565.958-86) e APARECIDA PALMIRA DE SOUZA SILVA, (RG.13.687.537-3-
SSP-SP, CPF025.887.058-39), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro,
dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15
dias  (conforme  artigo  26,  §1º,  da  Lei  9.514/1997),  após  ter  decorrido  a  terceira  e  ultima
publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das
parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento
particular, assinado nesta cidade, em 19 de abril de 2012, objeto do registro nº 4 da matrícula nº
81.908, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA JORGE DA COSTA MACIEL (antiga
Rua Projetada 22), LOTE 16 DA QUADRA 23, "Fazenda Rio Preto", no Distrito de Engenheiro Schmidt,
neste município e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro
de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Fica V.
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Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s),
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 07 de julho de 2022. Eu, Érika
do Carmo Bergamo Martins, Escrevente Autorizada escrevi, Bel. Cristiano Viana Silveira Santos,
Oficial subscrevi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NOBREVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, SP 45 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PETER ROBSON RUSSO

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  NOBREVILLE  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS
EIRELI  (CNPJ  02.946.128/0001-78)  e  SP-45  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA  -–  em  recuperação
judicial (CNPJ 14.633.076/0001-69), em cumprimento ao artigo 26 § 4º da Lei n.9.514/1997 e Capítulo
XX, Seção XII, item 418.17.7 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por  meio  deste  I  N  T  I  M  A  R  o(a)(s)  devedor(a)(es)  fiduciante(s),  PETER  ROBSON  RUSSO,
(RG.30.969.660-4-SSP-SP,  CPF.286.607.798-94),  para  comparecer(em)  neste  cartório  na  Rua  Silva
Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-
feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, §1º, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a
terceira e ultima publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de
purgar(em) a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento,
referente ao instrumento particular, assinado nesta cidade, em 21 de abril de 2012, objeto do
registro nº 4 da matrícula nº 82.681, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA
ISABEL ALVES DA SILVA (antiga Rua Projetada 39), LOTE 09 DA QUADRA 58, "Fazenda Rio Preto", no
Distrito de Engenheiro Schmidt, neste município e comarca, acrescidas do valor correspondente às
intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Fica V.
Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciários(a)(s)  acima
mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 07 de julho
de 2022. Eu, Érika do Carmo Bergamo Martins, Escrevente Autorizada escrevi, Bel. Cristiano Viana
Silveira Santos, Oficial subscrevi.

COMARCA - SAO PAULO/SP
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE ANGELO DOS SANTOS, TEREZA BERCE DOS SANTOS

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele tiverem conhecimento e especialmente os
confinantes JOSE ANGELO DOS SANTOS, TEREZA BERCE DOS SANTOS e se casado seu cônjuge, bem como
herdeiros e/ou sucessores ou ainda condôminos; que CHIU KOK MING, apresentou requerimento datado de
13/12/2018 - Prenotação n.º 574.361 de Retificação de Registro, com fundamento nos artigos 212 e
213 da Lei 6.015/73, com redação do artigo 59 da Lei 10.931/04 -– referente ao, situado na Avenida
Nelson de Carvalho, lotes 4 e 3, da quadra 30, da Vila Parque Paulistano, no Distrito de São Miguel
Paulista,  nesta  Capital;  estando  o  confinante,  em  local  incerto  e  ignorado,  é  a  presente
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, nos termos do artigo 213, § 3o da Lei 6.015/73, com a redação do artigo 59
da Lei 10.931/04, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fluir após a publicação,
em edital digital, impugnem, sob pena de presumirem em concordância com o pedido feito no Processo
de Retificação de Registro, dirigindo-se ao 12o Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua
Major Ângelo Zanchi, n.º 623, Penha de França -– Capital, estando os documentos à disposição dos
interessados, durante o horário regulamentar (9:00 às 16:00 hrs.). Dado e passado no 12º.
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Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, aos 13 de julho de 2022. OFICIAL ou
SUBSTITUTO LEGAL.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RONALDO GONZAGA DA SILVA, JOSENY ROSA GOMES

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Serviço Registral está
sendo processado, por meio do Requerimento de 16 de agosto de 2021, prenotado sob o nº 824.840, em
22 de setembro de 2021, devidamente autuado sob o nº 167, de RONALDO GONZAGA DA SILVA, RG nº
13.983.723-1-SSP/SP, CPF nº 011.514.088-32, aposentado, e sua mulher JOSENY ROSA GOMES, RG nº
39.989.837-2-SSP/SP, CPF nº 037.427.498-38, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Nunciata Belloni
Malva, nº 13, Vila Nossa Senhora da Conceição, nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da
Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos termos do parágrafo único do artigo 1.238 do Código
Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 16 de setembro de 2021, no
Livro 232, Fls. 363/366, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Jaraguá, desta Capital, serem deles a posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição,
ininterrupta, de boa fé, com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad usucapionem"
pelos requerentes por mais de 10 (dez) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO situado na RUA
NUNCIATA BELLONI MALVA, nºs 11/13 (com a área construída de 223,05m²), e seu respectivo terreno
constituído por parte do lote Nº 03 da quadra "I" da "Vila Nossa Senhora da Conceição", no Distrito
de Jaraguá, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no vértice P1, que se encontra
distante 28,53m da esquina formada com a Avenida Jerimanduba; do referido vértice P1 segue-se em
linha reta até o vértice P2 e distância de 14,24m, confrontando com o alinhamento da referida Rua
Nunciata Belloni Malva. Do vértice P2 deflete à direita segue em linha reta até o vértice P3 com
ângulo interno de 90º31'49'' e distância de 10,06m (onde existe um prédio com o número 8 com frente
para a Rua Nunciata Belloni Malva). Do vértice P3 deflete à direita e segue em linha reta até o
vértice P4 com ângulo interno de 89º56'09'' e distância de 14,41m (onde existe um prédio com o
número 729 com frente para a Avenida Jerimanduba). Do vértice P4 deflete à direita e segue em linha
reta até encontrar o início da descrição o vértice P1, com ângulo interno de 89º08'14" e distância
de 10,04m (onde existe um prédio com o número 679 com frente para a Avenida Jerimanduba), fechando
o ângulo interno de 90º23'48'', fechando assim o polígono acima descrito com á área de 144,91m².
Imóvel esse cadastrado no contribuinte nº 188.044.0014-4 (em área maior), inserido na área maior
compreendida pelas transcrições nºs 13.512, 13.513, 13.514 e 28.445, todas do 2º Registro de
Imóveis, desta Capital, tendo como proprietários tabulares FABÍOLA RIBEIRO DE AZAMBUJA, SYBILLA
RIBEIRO DE AZAMBUJA, THEÓPHILO CASSIANO DE AZAMBUJA, THEREZA CARVALHO DE AZAMBUJA, BIRENO RIBEIRO
DE AZAMBUJA e LUCRÉCIA DE ARAÚJO RIBEIRO DE AZAMBUJA. Em observância à previsão legal contida no
artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no §4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº
6.015/73, nos o itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral de Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento CNJ 65/2017, artigos 15 e 16,1º,
'V", expede-se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS, ficando por este INTIMADOS TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS da existência do referido Processo, os quais poderão manifestar-se no
prazo  de  15  (quinze)  dias  após  o  decurso  do  prazo  do  edital  publicado,  franqueando-lhes  a
possibilidade de comparecer(em) este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, térreo,
bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter(em) os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL,
processada nos termos da legislação vigente, sendo que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que
chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venha de futuro alegar
ignorância, expede-se o presente edital que será publicado meio eletrônico e afixado na forma da
lei. A Oficial Substituta, (Amanda Aparecida Gil Freitas Silveira).
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARCELO JESUS GOMES LEITE, MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA LEITE

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Serviço Registral está
sendo processado, por meio do Requerimento de 04 de agosto de 2021, prenotado sob o nº 822.941, em
03 de setembro de 2021, devidamente autuado sob o nº 140, de MARCELO JESUS GOMES LEITE, RG nº
36484027-SSP/SP, CPF nº 466.506.105-00, auxiliar administrativo, e sua mulher MARIA DO CARMO
FERREIRA LIMA LEITE, RG nº 36.843.439-4-SSP/SP, CPF nº 624.455.885-53, cabeleireira, brasileiros,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e
domiciliados à Ema Albani, nº 362, Cidade D'Abril -– 1ª Gleba, nesta Capital, o Registro de
Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos termos do parágrafo único do artigo
1.242 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 20 de agosto
de 2021, no Livro 232, Fls. 105/108, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião
de Notas do Distrito de Jaraguá, desta Capital, serem deles a posse mansa, pacífica, contínua, sem
oposição, ininterrupta, de boa fé, com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad
usucapionem" pelos requerentes por mais de 10 (dez) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO
situado na Rua Ema Albani, nº 364 (com a área construída de 193,70m²), e seu respectivo terreno
constituído de parte do lote nº 33 da quadra 16 da "Cidade D'Abril -– 1ª Gleba", no Distrito de
Jaraguá, com a seguinte descrição: inicia-se no vértice P1, que se encontra distante 139,26m da
esquina formada com a Rua Dianora; do referido vértice P1 segue-se em linha reta até o vértice P2 e
distância de 5,00m pelo alinhamento da Rua Ema Albani. Do vértice P2 deflete à direita segue em
linha reta até o vértice P3 com ângulo interno de 96º28'33" e distância de 30,33m (onde existe um
prédio com o número 366 da Rua Ema Albani). Do vértice P3 deflete à direita e segue em linha reta
até o vértice P4 com ângulo interno de 79º04'12" e distância de 6,89m (onde existe um prédio com o
número 92 e 98 com frente para a Rua Dianora, objeto da Matrícula 75.031 deste Registro). Do
vértice P4 deflete à direita e segue em linha reta até encontrar o início da descrição o vértice
P1, com ângulo interno de 97º26'50" e distância de 29,64m (onde existe um prédio com o número 362
da Rua Ema Albani), fechando o ângulo interno de 87º00'25", fechando assim o polígono acima
descrito com área de terreno de 176,59m². Imóvel esse cadastrado no contribuinte nº 188.130.0016-1
(em área maior), inserido na área maior compreendida pelas transcrições nºs 45.887, 45.902, 45.905,
84.420, 84.421, 84.422, 84.423, 84.467, 84.468, 84.469, 84.470, 96.452, 96.453, 96.454 e 96.455,
todas do 8º Registro de Imóveis desta Capital e inscrição de loteamento nº 48 do 2º Registro de
Imóveis, desta Capital, tendo como proprietários tabulares THEÓPHILO MANOEL CARVALHO AZAMBUJA e s/m
EDNA MECA DE AZAMBUJA, MARIA THEREZA CARVALHO DE AZAMBUJA, MARIA DE LOURDES CARVALHO DE AZAMBUJA,
THEREZA CARVALHO DE AZAMBUJA, DINIZ RAPHAEL CARVALHO DE AZAMBUJA, BIRENO AUGUSTO FERREIRA DE
AZAMBUJA, JOSÉ LUIZ DE AZAMBUJA e s/m CÉLIA AMARAL DE AZAMBUJA, e BEATRIZ AMARAL DE AZAMBUJA. Em
observância à previsão legal contida no artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no
§4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, nos itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento
CNJ 65/2017, artigos 15 e 16,1º, 'V", expede-se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS,
ficando por este INTIMADOS TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS da existência do referido Processo,
os quais poderão manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias após o decurso do prazo do edital
publicado, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer(em) este Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 701, térreo, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00
às 16:00 horas, a fim de obter(em) os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA  EXTRAJUDICIAL,  processada  nos  termos  da  legislação  vigente,  sendo  que  a  não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial  da  usucapião.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  terceiros  eventualmente
interessados e não venha de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será
publicado meio eletrônico e afixado na forma da lei. São Paulo, quinze de junho de dois mil e vinte
e dois. A Oficial Substituta, (Amanda Aparecida Gil Freitas Silveira).
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA GUILHERMINA DA SILVA

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Serviço Registral está
sendo processado, por meio do Requerimento de 14 de maio de 2021, prenotado sob o nº 816.939, em 06
de julho de 2021, devidamente autuado sob o nº 134, de MARIA GUILHERMINA DA SILVA, brasileira,
viúva, do lar, RG nº 23.397.502-0-SSP/SP, CPF nº 129.905.048-42, residente e domiciliada na Rua
Olinto Fraga Moreira, nº 544-A, Vila Brasilândia, nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da
Usucapião  Extraordinária  Extrajudicial,  nos  termos  do  artigo  1.238  do  Código  Civil  vigente,
declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 08 de setembro de 2021, no Livro 4257,
Página 347/360, pelo 26º Tabelião de Notas, desta Capital, ser deles a posse mansa, pacífica,
contínua, sem oposição, ininterrupta, de boa fé, exercendo inclusive a faculdade de "acessio
possessionis", nos termos do artigo 1.207 do Código Civil vigente, com "animus domini", em virtude
do exercício da posse "ad usucapionem" pela requerente há mais de 34 (trinta e quatro) anos, no
imóvel consistente em um UM PRÉDIO situado na RUA OLINTO FRAGA MOREIRA, nº 544-A, na Vila
Itaberaba, 40º Subdistrito - Brasilândia, e seu respetivo terreno constituído por parte dos lotes
nºs 20 e 21 da quadra 16 da "Vila Itaberaba", com a seguinte descrição: "inicia-se no ponto 1,
Iocalizado a uma distância de 41,32m do alinhamento da Rua Olinto Fraga Moreira, de frente para a
viela de acesso, que possui Iargura de 2,00m e confronta com o imóvel n°s 528-534 e 538 da Rua
Olinto Fraga Moreira (Matrícula n° 52.942 deste Registro, Contribuinte 107.046.0042-1); daí deflete
a esquerda com ângulo interno de 91°57'19" em direção ao ponto 2, com distância de 13,00m e azimute
de 328°30'9", confrontando com parte do imóvel n° 544-A da Rua Olinto Fraga Moreira (Contribuinte
107.046.0061-6); daí deflete à direita com ângulo interno de 88°2'41" em direção ao ponto 3, com
distância de 8,68m e azimute de 60°27'28"', confrontando com imóvel n°s 562-564 da Rua OIinto Fraga
Moreira (Contribuinte 107.046.0012-8), daí deflete à direita com ângulo interno de 91°57'19" em
direção ao ponto 4, com distância de 13,00m e azimute de 148°30'9", confrontando com imóvel n° 82
da  Rua  Ministro  Washington  de  Oliveira  (Matrícula  27.626  deste  Registro,  Contribuinte
107.046.0041-1), e imóvel n° 92 da Rua Ministro Washington de OIiveira (Matrícula 25.799 deste
Registro, Contribuinte 107.046.0040-3), daí deflete à direita com ângulo interno de 88°2'41" em
direção ao ponto 1, com distância de 8,68m e azimute de 240°27'28", confrontando com a Viela,
perfazendo área de 113,00m²". Imóvel esse cadastrado no contribuinte 107.046.0061-6, em área maior,
inserido na área maior compreendida pela transcrição nº 46.090 do 8º Registro de Imóveis desta
Capital, tendo como titular tabular JOSÉ DE OLIVEIRA SIMÕES. Em observância à previsão legal
contida no artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no §4º do artigo 216-A, da Lei
Federal nº 6.015/73, nos itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento CNJ 65/2017, artigos
15 e 16,1º, 'V", expede-se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS, ficando por este INTIMADOS
TERCEIROS  EVENTUALMENTE  INTERESSADOS  da  existência  do  referido  Processo,  os  quais  poderão
manifestar-se  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  após  o  decurso  do  prazo  do  edital  publicado,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer(em) este Serviço Registral, situado na Avenida
Liberdade, 701, térreo, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas,  a  fim  de  obter(em)  os  mais  amplos  esclarecimentos  acerca  da  presente  USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA  EXTRAJUDICIAL,  processada  nos  termos  da  legislação  vigente,  sendo  que  a  não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial  da  usucapião.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  terceiros  eventualmente
interessados e não venha de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será
publicado meio eletrônico e afixado na forma da lei. A Oficial Substituta, (Amanda Aparecida Gil
Freitas Silveira).

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AMELIA FERREIRA VEIGA
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EDITAL -– GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A, §
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO sob n° 468.583 o requerimento apresentado por LUIS CARLOS DONE, cabeleireiro, RG nº
15.795.147-9-SSP/SP, CPF nº 085.383.548-92, e CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA, ourives, RG nº 18.635.578-
SSP/SP, CPF nº 203.896.438-66, brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na
rua Lambari, nº 73, por seu bastante procurador, WILLIAM RICARDO FAGUNDES, brasileiro, casado, OAB/SP
nº 360.792, CPF nº 135.904.508-27, com escritório na avenida Paulista, nº 777, 15º andar, solicitando
o  reconhecimento  da  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA  do  imóvel  situado  à  rua  Lambrai,  nº  73,  no  8º
Subdistrito -– Santana, matrícula nº 132.270, do 3º Registro de Imóveis da Capital, Contribuinte
Municipal nº 305.140.0001-2, cuja posse é exercida há mais de 15 anos, de propriedade de ELIAS JOSÉ
DERZI, assim descrito: "A presente descrição tem seu início e fechamento no ponto 1, localizado no
alinhamento predial da Rua Lambari distante 72,40 metros da interseção com a Avenida Imirim. Do ponto
1 segue pelo alinhamento predial da Rua Lambari por uma distância de 10,30 metros até encontrar o
ponto 2; Do ponto 2 deflete à esquerda com ângulo interno de 89°56'23" e segue por uma distância de
32,72 metros até o ponto 3, confrontando neste segmento com o imóvel da Rua Lambari, n° 83 (Matrícula
n° 134.065 - 3° R.I.S.P); Do ponto 3 deflete à esquerda com ângulo interno de 89°23'16" e segue por
uma distância de 10,20 metros, até o ponto 4, confrontando neste segmento com o imóvel da Rua
Aprazível, n° 136 (Matrícula n° 151.549 - 3° R.I.S.P.) e com o n° 134 da mesma rua (Matrícula n°
151.550 - 3° R.I.S.P.); Do ponto 4 deflete à esquerda com ângulo interno de 90°47'20" e segue por uma
distância de 32,60 metros até o ponto 1, onde teve início esta descrição, confrontando neste segmento
com a Viela 6 (Escadaria), formando com o alinhamento inicial um ângulo interno de 89°53'00",
encerrando tal descrição uma área total de 334,71m²." Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15
(quinze) dias, nos termos do item 418.17, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo, tem por finalidade NOTIFICAR o titular de domínio, ELIAS JOSÉ
DERZI, libanês, casado, ambulante, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Lambari, nº 73; e a
confrontante, AMÉLIA FERREIRA VEIGA, RG nº 16.301.171, CPF nº 033.287.718-32, brasileira, residente e
domiciliada nesta Capital, na rua C, nº 51, ou eventuais herdeiros ou sucessores destes, assim como
DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando com a usucapião extrajudicial poderão,
no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste edital, apresentar impugnação
fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na rua Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde
o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados, presumindo-se a concordância no caso
de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.
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